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LICITAÇÃO 

l.CONVITE Ng 002/2018/PMO/SEMCULT 
• DATA DA AUTORIZAÇÃO: 17/09/2018 

• DATA DA AUTUAÇÃO: 18/09/2018 

• PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 04/10/2018 

• MEIOS DE PUBLICAÇÃO: MURAL DA PMO E MURAL DA 

MUNICIPAL. 

• ABERTURA DO CERTAME: 16/10/2018'' 

• REABERTURA DO CERTAME: 21/12/2011 

2.QBÍET0: ' 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL IZADA PARA 

EXECUTAR OS SERVIÇOS DE BANDA MUSICAL, SONORIZAÇÃO, 

ILUMINAÇÃO E ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO EM ATENDIMENTO AS 

DEMANDAS DA S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E CULTURA E 

TURISMO - SEMCULT. 

3. CONTRATADA: 

EMPRESA: IRMÃOS RODRIGUES SHOW E EVENTOS LTDA -

ME 
CNP): 11.575.614/0001-18 

VALOR ADJUDICADO E DO CONTRATO: R$ 55.000,00 (cinta 

e cinco mil reais) 

ASSINATURA DO CONTRATO: 28/12/2018 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/12/2018 à 31 /01 /2019 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S \3. 
ESTADO DO PARÁ ^ ' ^^^ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE uèTTOÇÃO 

ANO: P R O C E S S O N° 324/2018 2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA NO 

ofício 10/09/2018 0242/2018 

P R O T O C O L O 

DATA NO 

10/09/2018 641/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT 

r-. j 
- INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT 

ASSUNTO 

SOL ICiTAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO PARA BANDA MUNSICAL, EQUIPMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS E EVENTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS. 

A N E X O S : 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 10 09 18 

GABINETE DO PREFEITO 10 09 18 

SEMPOF 10 09 18 

A N O T A Ç Õ E S 



PREFEITURA MUNICIPAL Dí ÓSIDO 

Prefe i tura Munic ipa l de Óbidos Dia, 

Secre tar ia Munic ipa l de Cul tura e Tu r i smo - SEMCjULT 
CNPJ N«: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 j 

Rua I ldefonso Guimarães, s/n<* - Centro - C E P : 68.250-CtOQ 
E-mai l : culturaobidosturismofl iqmail.com 

Ofício N° 0242/2018-SEMCULT/PMO 

Óbidos. 10 de setembro de 2018. 

À Sua Excelência o Senhor 
Francisco José Alfaia de Barros 
Prefeito Municipal de Óbidos 
Nesta 

Assunto: Abertura de Procedimento Licitatório, através de Carta Convite a Empresa 
Especializada para Atender as Demandas Culturais do Município, como: Banda MusicaL 
Sonorização, Iluminação e Estúdio de Gravação. 

Excelentíssimo Sr. Prefeito; 

Vimos por meio deste informar a V.S.*., que consta em nossos registros à existência de 
necessidades quanto a Contratação de Serviços de Empresa Especializada para Atender as 
Demandas Culturais do Município, como: Banda Musical, Sonorização, Iluminação e 
Estúdio de Gravação, em atendimento as demandas da Secretaria de Cultura e Turismo no 
exercício de 2018, e com isto, servimo-nos do presente para requerer a vossa autorização a 
abertura de Processo Licitatório. conforme o Termo de Referência em anexo. 

Certamente em pesquisa realizada junto as empresas da nossa cidade, chegou-se ao valor 
estimado de RS 77.833,33 (Setenta e Sete Mil, Oitocentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Três 
Centavos), de acordo com planilha de especificações e custo anexado ao Termo de Referência, 
qual poderá ser realizado através do Processo de Carta Convite a empresa de menor preço 
oferecido. 

Na certeza de que Vossa Excelência certamente irá atender ao nosso pedido, solicitamos 
que se digne em determinar à Comissão Permanente de Licitação que tomem as providências 
cabíveis para a solicitação ora pretendida. 

Todas as ações e controle serão executados sob responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

Neste sentido, pedimos e esperamos o deferimento. 

Atenciosamente, 

\ 



Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Semcutt 
CNPJ N°: 05.131.180/0001-64 

Rua Ildefonso Guimarães, s /n ° - Centro - CEP: 68.250-000 
E-mail: cuHuraobidostu ri smoao ma il.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO BANDA MUSICAL, EQUIPAMENTOS 

DE SONORIZAÇÃO E ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS E 
EVENTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO 2018. 

1 - Objeto 
1.1 Objeto: Contratação de Empresa e ou Serviços especializados para atender as 

demandas Culturais do Município de Óbidos no decorrer do ano de 2018 no 
que se refere à aquisição de: Banda Musical, Sonorização, Iluminação de 
Palco, juntamente com o Apoio Logístico no Transporte dos Materiais e 
Equipamentos e Estúdio de Gravação para elaboração e gravação de CD'S 
das Músicas dos Blocos Camavalescos para o Camapauxis 2019, eventos 
estes, providos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura -
SEMCULT/PMO. 

1.2 Custo Estimado Apurado: R$ 77.833,33 (Setenta e Sete Mil, Oitocentos e Trinta e 
Três Reais e Trinta e Três Centavos) 

1.3 Base Legal: Os objetos deste termo de referência, enquadram-se na classificação de 
bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

1.4 Período de Contratação: | Exercício de 2018 

2 - Solicitante 
2.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 
End.: Rua Idetfonso Guimarães S/N° 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
2.2 Secretário(a) Municipal: Eduardo Henrique Chaves Dias 
Decreto n°: 039/2018 Dada/ano 08/01/2018 
CPF: 227.085.962-68 Data de Expedição: 
RG: 1677477 Expedição: 23/05/2017 Órgão Expedidor SSP/PA 
End.: Trav. Elói Simões N°: 162-A 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 

3 - Os Fiscais 

3.1 Fiscal Jeter Luiz Gois Bart>osa 
Deaeton": 0166/2018 Dada/ano 10/02/2017 
CPF: 402.718.382-72 Data de Expedição: 07/12/1989 
RG: 2281820 Expedição: 24/09/2016 Órgão Expedidor SSP/PA 
End.: Trav. Juraci Matos 498 
Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 



Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Semcult 
CNPJ N«: 0S.131.18O/OO01-64 

Rua Ildefonso Guimarães, s /n ° - Centro - CEP: 68.250-000 
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Situação Funcional: (x) Contratado ou ( ) Efetivo 
3.2 Fiscal Claudia Simone Mendonça Barros de Andrade 
Decreto n": 571/14 Dada/ano 27/11/2014 
CPF: 518.279.802-49 Data de Expedição: 
RG: 3464832 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 
End.: Rua Presidente Vargas 305 
Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP: 68.250-000 
Situação Funcional: { ) Contratado ou (x) Efetivo 
a) Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade e execução 

dos produtos ou serviços, Datar e Atestar, assim como avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o{a) mesmo(a) tome 
as devidas providências a vigência do contrato. 

b) A fiscalização da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) no Referido 
Termo de referência ao qual competirá: Receber e Verificar a qualidade do serviço 
prestado, Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

c) 0(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato; 

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vidos redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e. na ocorrência desta, não implica em con-esponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993; 

e) 0(s) riscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências reladonadas 
com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

4 - Local para Apanhar/Entregar ou Prestar Serviços 
Local Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 
End.: Rua Idetfonso Guimarães N^ S/N 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP: 68.250-000 
No horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Nacional, 
Estadual e Municipal. 

5 • Justificativa do Produto ou Serviço 
Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, necessita de Equipamentos 
ou Serviços de Sonorização compatível com as demandas, que auxiliem no desenvolvimento 
de suas atividades e programações diárias, mensal e anual; 

2 
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^S 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Semcult 
CNPJ N°: 05.131.180/0001-64 

Rua Ildefonso Guimarães, s/n<* - Centro - CEP: 68.25O-O00 
E-mail: culturaobidosturismo@qmail.com 

C o n s i d e r a n d o q u e a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, realiza constantemente 
eventos culturais de médio e grande porte, assim como, atende continuadamente demandas 
de outras Secretarias, comunidades e afins; 
C o n s i d e r a n d o q u e tais necessidades de atender um público intemo (demandas da 
SEMCULT e outras Secretarias ou Instituições Govemamentais e Não Govemamentais), 
além das extemas (Comunidades; Distritos e Outros); 
Solicitamos a V. Exc.^., a Contratação de Empresa e ou Serviços especializados para atender 
as demandas Culturais do Município de Óbidos no decorrer do ano de 2018 no que se refere 
à aquisição de: Banda Musical, Sonorização, Iluminação de Palco, juntamente com o Apoio 
Logístico no Transporte dos Materiais e Equipamentos e Estúdio de Gravação para 
elaboração e gravação de CD S das Músicas dos Blocos Camavalescos para o Camapauxis 
2019. eventos estes, providos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura -
SEMCULT/PMO. 
Desta forma se faz necessário à Contratação de Pessoa Jurídica especializada para atender 
as demandas Culturais do Município de Óbidos no decorrer do ano de 2018 no que se refere 
à aquisição de: Banda Musical, Sonorização, Iluminação de Palco, juntamente com o Apoio 
Logístico no Transporte dos Materiais e Equipamentos e Estúdio de Gravação, a fim de 
atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos trabalhos que a Secretarias Municipais 
de Cultura e Turismo, vem conduzindo ao longo do período. 

6 - E s p e c i f i c a ç õ e s , q u a n t i t a t i v o s e P r e ç o s M á x i m o s A d m i t i d o s 

LOTE 1: TOCADAS E SOM 

i t e n s D e s c r i ç ã o d o s P r o d u t o s U n i d . 
Q u a n t 

T o t a l 

V a l o r Un íL 

M é d i o 
V a l o r T o t a l 

1.1 CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO DE 

SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO XXIX 

FESTIVAL DO TUCUNARÉ - ANO 2018. 

UND 01 10.500,00 10.500,00 

1.2 CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO DE 

SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FEMEMO 

- FESPVAL DE MUSICA DAS ESCOLAS - ANO 2018. 

UND 01 10.000,00 10.000.00 

1.3 CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO DE 

SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO XIV 

FEMOB - FESTIVAL DE MUSICA OBIDENSE - ANO 

2018. 

UND 01 15 .333,33 15.333.33 

1.4 CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO DE 

SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

REVEILLON 2019. 

UND 01 7 .833 ,33 7 .833.33 

TOTAL DO LOTE 01: 04 43 .666 ,67 43 .666 ,67 
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Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Semcult 
CNPJ N<>: 05.131.180/0001-64 

Rua Ildefonso Guimarães, s /n» • Centro - CEP: 68.25O-000 
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LOTE 2: ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 

K e n s D e s c r i ç ã o d o s P r o d u t o s U n i d . 

Q u a 

n t 

T o t a l 

V a l o r U n i t 

M é d i o 
V a l o r T o t a l 

2.1 CONTRATAÇÃO DE ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO PARA 

PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE AUDIO DAS 

MUSICAS DOS GRUPOS CARNAVALESCOS -

CARNAPAUXIS 2019; 

UND 01 6 .666.67 6 .666.67 

TOTAL DO LOTE 02: 01 6 .666,67 6 .666,67 

LOTE 3: BANDA BASE 

I t e n s D e s c r i ç ã o d o s P r o d u t o s U n i d . 

Q u a 

n t 

T o t a l 

V a l o r U n i t 

M é d i o 
V a l o r To ta l 

3.1 CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DO FEMEMO - FESTIVAL DE 

MUSICA DAS ESCOLA - ANO 2018. 

UND 01 5 .500,00 5.500.00 

3.2 CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DO XIV FEMOB - FESTIVAL DE 

MUSICA OBIDENSE - ANO 2018. 

UND 01 8 .000.00 8.000,00 

TOTAL DO LOTE 03: 02 13 .500 ,00 13.500,00 

OBS: A Banda Base, é a banda de acompanhamento dos Festivais (FEMEMO e FEMOB). 

LOTE 4: ILUMINAÇÃO 

I t e n s D e s c r i ç ã o d o s P r o d u t o s U n i d . 

Q u a 

n t 

T o t a l 

V a l o r U n í L 

M é d i o 
V a l o r To ta l 

4.1 EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DO FEMEMO e XIV FEMOB - ANO 

2018. 

UND 01 8 .166.67 8 .166.67 

4 .2 LOCAÇÃO DE GRIDES DE SUSTENTAÇÃO DAS 

CAIXAS DE SOM E LUMINÁRIAS; 
MTS 50 5 .833,33 5 .833,33 

TOTAL DO LOTE 04: 51 14 .000 ,00 14 .000 ,00 

TOTAL G E R A L 58 77 .833 .33 77 .833 ,33 

4 
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7 - Da Fonte de Recurso 
339036 Outros Serviços de Terceiros 

As despesas deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações 
funcionais constantes da Lei Orçamentária Anua! de 2018. 
8 - Obrigações 
8.1 Obrigações da CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e Termo de Referência; 
b) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados 

necessários à perfeita execução do fornecimento dos materiais, equipamentos ou 
serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na 
legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 
condição de empregadora; 

c) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 
providências necessárias ã regularização de faltas e irtegularidades verificadas; 

d) Indenizar o contratante por quaisquer danos causados aos serviços, por seus 
empregados, ficando este autorizado a descontar do valor correspondente aos 
pagamentos devidos à CONTRATADA; 

e) Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a entrega do Item, ao CONTRATANTE, eventuais ocorrências como 
interrupção ou possível atraso na entrega ou execução dos serviços; 

f) Apanhar e entreqar o objeto deste Termo de Referência no endereco indicado no Item 
4 - (4 - Local para entrega dos Itens ou serviços); 

g) Entreaar o obieto deste Termo de Referência no Prazo Máximo de até 02 (dois) dias. a 
contar a partir do recebimento da Ordem de Serviço, assinada pelo(a) Fiscal e 
Secretário(a), em estrita observância das especificações do Edital, Proposta 
Consolidada e Tenno de Referência. 

h) Todas as despesas diretas e índiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos 
sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia, Seguro, transporte até o destino e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste contrato, nada mais sendo válido 
pleitear a esse título; 

i) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer imegularidade de 
manuseio/instalação e vício de utilização, não podendo ser inferior a 30 (trinta) dias, 
inclusive com sua substituição quando necessário, sem õnus para a contratante, e/ou 
garantia a ser considerada, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, 
quando verificar qualquer desvio de contrato; 

j) Reparar, corrioir ou substituir, no total ou em oarte. o obieto do contrato em aue se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução do 
serviço Contratado, de acordo com os artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

k) Caso os Serviços não estejam de acordo com as exigências editalidas, a 
CONTRATADA deverá revisar ou substituir o objeto em questão, no prazo Máximo de 

5 
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até 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da NOTIFICAÇÃO da 
CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato; 

1) Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá avisar antecipadamente a 
CONTRATENTE sobre: data. hora e nome do(s) funcionário(s) da CONTRATADA 
responsável(is) pela entrega dos equipamentos/materiais e prestação dos serviços; 

m) Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da 
Administração, inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital de 
Licitação; 

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

0 ) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

P) Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o termo do 
Contrato ora afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, 
juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para que 
o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Oficio à Comissão Permanente de Licitação, para 
sejam tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora pretendida; 

q) A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitaçáo da CONTRATANTE, que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos equipamentos/materiais, e 
ou, serviços sempre que houver necessidade; 

8.2 Obrigações da Contratante 
A Contratante obriga-se a: 
a) Ficará responsável em testar e aprovares produtos, materiais e serviços licitados, dentro 

da margem e condições de uso e qualidade. 
b) Comunicar a CONTRATADA através de telefonema, E-mail ou Ofício, sobre a 

necessidade dos serviços por meio de emissão de Ordem de Serviço (O.S) 
c) Proceder a emissão da Ordem de Serviço (O.S) devidamente assinada e data pelo(s) 

Fiscal(is) e Secretário Municipal. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das condições estabelecidas no contrato; 
e) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade no momento da entrega; 

f) Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos Itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da CONTRATADA; 

h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 

i) Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de 
servidor designado no item 3, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de suas 
competências, de forma a garantir a boa e regular execução do serviço; 

6 



Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SemcuK 
CNPJ N°: 05.131.180/0001-64 

Rua Ildefonso Guimarães, s /n ° - Centro - CEP: 68.25O-OO0 
E-fnaíl: cuKuraobidosturismoeqmail.cpm 

j) Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local indicado no Item 4 (4 - Local 
para Apanhar/Entregar os Kens); 

k) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

1) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA através de 
servidor especialmente designado pela CONTRATANTE. 

9 - Entrega dos Produtos e Serviços 
a) A Entrega Produtos, Materiais, e ou, serviços deste Termo de Referência será conforme 

a necessidade da CONTRATANTE; 

b) A execução dos Serviços deste Termo de Referência será sede da CONTRATADA; 
c) Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no prazo, conforme o que rege o Item 8.1 

Obrigações da CON1 RATADA, desde que informado formalmente no prazo máximo de 
até 48 (quarenta e oKo) horas que antecede o termino do Prazo, além de estar 
plenamente justificados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração 
Pública; 

d) A CONTRATANTE, responderá formalmente no prazo máximo de até 48 (quarenta e 
oKo) horas, se ACEITA ou NÃO a justificativa apresenta pela CONTRATADA referente 
a prorrogação nos prazos de apanhar e entregar; 

e) O objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, deverão ser entregues no Local Indicado no 
Kem 4 (4 - Local para Apanhar/Entregar os Kens), ou ainda, conforme estabelecido em 
Ordem de Serviço emitido pelo contratante; 

10 - Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 
Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 
a) Provisoriamente, até 05 (cinco) dias úteis após ã entrega dos produtos ou serviços, para 

efeito de verificação de conformidade com as especificações contidas na Proposta 
Consolidada apresenta até dois dias após a realização do Certame; 

b) Definitivamente, após a verificação provisória e estando em conformidade com as 
especificações constates do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente 
aceitação; 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo; 

d) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade como 
defeito, avaria ou diferente dos serviços licitados, a CONTRATANTE deverá notificar a 
empresa CONTRATADA para que a mesma tome as devidas providências no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas à contar da data da recebimento da notificação; 

e) O recebimento e execução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado ao 
Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento; 

7 



Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Semcult 
CNP] NO; 0S .131 . lSO/00Ol -64 

Rua Ildefonso Guimarães, s/n» - Centro - CEP: 68.25O-OO0 
E-mail: cuHuraobidosturismo&qmail.com 

11 - Das Condições de Pagamento 

a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento dos 
Serviços serão efetuados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
definitivo das Nota(s) Fiscal(aís)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo(a) 
Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, 
Temios de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas, o repasse a CONTRATADA será feita través de 
transferência de conta bancaria ou cheques administrativos. 

c) Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efétivamente 
executados, mediante Nota(s) Físcal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas 
pelo(a) Flscal(is) designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, 
Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas, que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

d) Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas; 

e) As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

f) No caso de Incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura, 
serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 

9) Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar em todas Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devida 
comprovação de acordo com o disposto na le i Complementar n. °: 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 

h) Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior 
ao dia do pagamento; 

i) A CONTRATANTE poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a qualquer tempo, 
a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer 
encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos 
serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto; 

j) A CONTRATANTE procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei; 
k) A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal específico 

referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de 
cada mês; 

8 



Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Semcult 
CNP] N°: 05.131.180/0001-64 

Rua Ildefonso Guimarães, s/n*> - Centro - CEP: 68.250-000 
E-tnsíl: cutturaobidosturisniogiomail.com 

O CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

m) O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação; 

n) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá 
de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

o) O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avençado e 
existência de qualquer débito para com o contratante; 

12 - Medidas Acauteladoras 
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação 

13 - Das infraçòes e das sanções administrativas 
A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002 

14 - Anexos 
As Pesquisas de Mercado 

Óbidos/PA, 10 de setembro de 2018. 

E d u a r d o f l e n r i q u e C h a v e s D i a s 
secretár io Municipal de Cultura e Tur ismo 

Decreto:039/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E CULTURA E TURISMO - S E M C U L T 

CNPJ NO: 05.131.180/0001-64 
Rua Ildefonso Guimarães, s/no - Centro - CEP: 68.250-000 

E-maíl: culEuraQbidostunsmotSgmaiUcom 

P E S Q U I S A D E M E R C A D O 

Pesquisa de Mercado para Aquisição Banda Musical e Equipamentos de Som, 

para suprir as necessidades da PMO/SEMCULT - Secretaria Municipal de Cultura 

e Turismo, na realização de tocadas e cobertura sonora aos eventos sociais e 

culturais do município no decorrer do ano de 2018. 

EMPRESA: Al/ÍV'^ 
CNPJ: t ^ - M 1 ? g ^ ^ j ^ / ^ - ^ T E L CONTATO): 09^^92 í^^^l-
ENDEREÇO: ~rm/jr.^A I.CLíyj^lX^ ÁO0D\-^ ^A^ 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 

LOTE 01 - Tocadas e SOM 

I T E M DESCRIÇÃO D O O B J E T O Q T D U N D V A L O R 

1.1 

CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO DE 

SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO XXIX 

FESTIVAL DO TUCUNARÉ - ANO 2018. 

01 

1.2 

CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO DE 

SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FEMEMO 

- FESTIVAL DE MUSICA DAS ESCOLAS - ANO 2018. 

01 

1.3 

CONTRATAÇÃO OE BANDA E EQUIPAMENTO DE 

SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO XIV 

FEMOB - FESTIVAL DE MUSICA OBIDENSE - ANO 

2018. 

01 

1.4 
CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO DE 

SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

REVEILLON 2019. 

01 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 (por extenso) 

LOTE 02 - Estúdio de Gravação 

I T E M DESCRIÇÃO D O O B J E T O Q T D U N D V A L O R 

2.1 

CONTRATAÇÃO DE ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO PARA 

PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE AUDIO DAS 

MUSICAS DOS GRUPOS CARNAVALESCOS -

CARNAPAUXIS 2019; 

01 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 (por extenso) J.fíOP 

/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E CULTURA E TURISMO - S E M C U L T 

CNPJ NO: 05.131.180/0001-54 
Rua Ildefonso Guimarães, s/no - Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: culturaobidosturismo@i9mai|,com 

LOTE03-Banda Base 

I T E M DESCRIÇÃO DO O B J E T O Q T D U N D V A L O R 

3.1 

CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DO FEMEMO ~ FESTIVAL DE 

MUSICA DAS ESCOLA - ANO 2018. 

01 UND 

3.2 
CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DO XIV FEMOB - FESTIVAL DE 

MUSICA OBIDENSE - ANO 2018. 

01 UND 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 (por extenso) 
I F • 

LOTE 4 - Iluminação 

I T E M DESCRIÇÃO DO O B J E T O Q T D U N D V A L O R 

4.1 

EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DO FEMEMO e XIV FEMOB - ANO 

2018. 

01 UND 

4.2 
LOCAÇÃO DE GRIDES DE SUSTENTAÇÃO DAS 

CAIXAS DE SOM E LUMINÁRIAS; 
50 MTS Loõo' 

VALOR TOTAL DO LOTE 4 {por extenso) 

• Óbidos. de ^jÇ^ 

f W t W l W ^ 

v á / / x i / V b À o a r A 

Assinatura e Carimbo da Empresa 

de 2018 



PREFEITURA MUNICIPAL OE ÓBIDOS \ \ \ 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E CULTURA E TURISMO - S E M C U L T n O » * * o \ 

CNPJ NO: 05.131.180/0001-64 t« ^ o f ^ * * ' 
Rua Ildefonso Guimarães, s/n» - Centro - CEP: 68.250-000 \

E-mail: çulturaobidosriirismo@qmail.com \  ^ * ' ' ' ' ' v Í x f i v 

P E S Q U I S A D E M E R C A D O ^ J ^ ' 

Pesquisa de Mercado para Aquisição Banda Musical e Equipamentos de Som, 

para suprir as necessidades da PMO/SEMCULT - Secretaria Municipal de Cultura 

e Turismo, na realização de tocadas e cobertura sonora aos eventos sociais e 

culturais do município no decorrer do ano de 2018. 

EMPRESA: 3 £ M/^S S O O <Z ̂  CrOCS Gf^OU^SÍ BlA^COS L^^^ 
CNPJ: ii. ^l-^.ái^/OOOirkEL CONTATO): Q9/3^ 7ê50 
ENDEREÇO: tU 3^0€(K<^C/ /ifAr05> fO*-^C^ SPi^fA re^^z^^^A . 

^ PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 

LOTE 01 - Tocadas e SOM 

I T E M DESCRIÇÃO DO O B J E T O Q T D U N D V A L O R 

1.1 

CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO DE 

SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO XXIX 

FESTIVAL DO TUCUNARÉ - ANO 2018. 

01 

1.2 

CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO DE 

SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FEMEMO 

- FESTIVAL DE MUSICA DAS ESCOLAS - ANO 2018. 

01 10,000 

1.3 

CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO DE 

SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO XIV 

FEMOB - FESTIVAL DE MUSICA OBIDENSE - ANO 

2018. 

01 

1.4 

CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO DE 

SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

REVEILLON 2019. 

01 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 (por extenso) 

LOTE 02 - Estúdio de Gravação 

I T E M DESCRIÇÃO D O O B J E T O Q T D U N D V A L O R 

2.1 

CONTRATAÇÃO DE ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO PARA 

PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE AUDIO DAS 

MUSICAS DOS GRUPOS CARNAVALESCOS -

CARNAPAUXIS 2019; 

01 
nO 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 (por extenso) 



PREFEITURA MUlfICIPAL DE ÓBIDOS 
SEXJRETARIA MUNICIPAL D E CULTURA E TURISMO - S E M C U L T 

CNPJ NO: 05.131.180/0001-64 
Rua Ildefonso Guimarães, s/no - Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: culturaobido5turismofiigmaii.com 

íf 

LOTE03-Banda Base 

I T E M DESCRIÇÃO D O O B J E T O Q T D U N D V A L O R 

3.1 

CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DO FEMEMO - FESTIVAL DE 

MUSICA DAS ESCOLA - ANO 2018. 

01 UND 

5.000^ 

3.2 
CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DO XIV FEMOB - FESTIVAL DE 

MUSICA OBIDENSE - ANO 2018. 

01 UND 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 {por extenso) 

LOTE 4 - Iluminação 

I T E M DESCRIÇÃO D G O B J E T O Q T D U N D V A L O R 

4.1 

EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DO FEMEMO e XIV FEMOB - ANO 

2018. 

01 UND 

4.2 
LOCAÇÃO DE GRIDES DE SUSTENTAÇÃO DAS 

CAIXAS DE SOM E LUMINÁRIAS; 
50 MTS 

VALOR TOTAL DO LOTE 4 (por extenso) 13, Doo 

Óbidos, 06 de O de 2018 

Assinatura e Carimbo da Empresa 
11.575.614/0001-18 
iRKAuS RCDRiGUES SHOWS 

_ , E EVENTOS LTD./\ 

CEP: 68.250-000 - Óbi1os-Pa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E CULTUR-A E TURISMO - S E M C U L T 

CNPJ N°: 05.131.180/0001-64 
Rua Ildefonso Guimarães, s/n° - Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: culturaobidosturismofiiamaLl.com 

PESQUISA DE M E R C A D O 

Pesquisa de Mercado para Aquisição Banda Musical e Equipamentos de Som, 

para suprir as necessidades da PMO/SEMCULT - Secretaria Municipal de Cultura 

e Turismo, na realização de tocadas e cobertura sonora aos eventos sociais e 

culturais do município no decorrer do ano de 2018. 

EMPRESA: '3A/^'PA 3 M O K ^ €'^)^ííQ^lA 6 fe />^ ^ T ^ ^ -

CNPJ: 0B.3^^*?>^'^/oÕO4-ââ TEL CONTATO): ^^áHS^CiâO 
ENDEREÇO: ^uãlfíVflO A^V A Q/t^/l/^l J?^^ , 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 

LOTE 01 - Tocadas e SOM 

I T E M DESCRIÇÃO DO O B J E T O Q T D U N D V A L O R 

1.1 

CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO DE 

SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO XXIX 

FESTIVAL DO TUCUNARÉ - ANO 2018. 

01 

000,00 / 

1.2 

CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO DE 

SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FEMEMO 

- FESTIVAL DE MUSICA DAS ESCOLAS - ANO 2018. 

01 
/ 

1.3 

CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO DE 

SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO XIV 

FEMOB - FESTIVAL DE MUSICA OBIDENSE - ANO 

2018. 

01 

/ 

1.4 

CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO DE 

SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

REVEILLON 2019. 

01 

^.OOOfÚO / 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 (por extenso) / 
LOTE 02 - Estúdio de Gravação 

I T E M DESCRIÇÃO D O O B J E T O Q T D U N D V A L O R 

2.1 

CONTRATAÇÃO DE ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO PARA 

PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE AUDIO DAS 

MUSICAS DOS GRUPOS CARNAVALESCOS -

CARNAPAUXIS 2019; 

01 
/ 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 (por extenso) / 



PREFEITURA MUlfICIPAL DE ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E CULTURA E TURISMO - S E M C U L T 

CNPJ N°: 05.131.180/0001-64 
Rua Ildefonso Guimarães, s/n° - Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: culturaobidosturismoaigmail.çQfn 

LOTE03-Banda Base 

I T E M DESCRIÇÃO DO O B J E T O Q T D U N D V A L O R 

3.1 
CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE PARA ATENDER 

AS DEMANDAS 0 0 FEMEMO - FESTIVAL DE 

MUSICA DAS ESCOLA - ANO 2018. 

01 UND 

3.2 
CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DO XIV FEMOB - FESTIVAL DE 

MUSICA OBIDENSE - ANO 2018. 

01 UND 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 (por extenso) 

LOTE 4-I luminação 

ITEM DESCRIÇÃO DO O B J E T O Q T D U N D V A L O R 

4.1 

EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DO FEMEMO e XIV FEMOB - ANO 

2018. 

01 UND 

4.2 
LOCAÇÃO DE GRIDES DE SUSTENTAÇÃO DAS 

CAIXAS DE SOM E LUMINÁRIAS; 
50 MTS 

VALOR TOTAL DO LOTE 4 (por extenso) 

ii^-w\ c 

Óbidos, de 2018 

Assinatura e Carimbo da Empresa 

0 8 . 3 4 9 . 3 9 9 / 0 0 0 1 - 2 2 

Banda Show Enerpis de Óbidos Ltda 

Rua Pedro Alvarco Cabral.n** 877 

Cidade Nova-CEP; 68.250-000 

Óbidos - Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne 05.131,180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

li 

RECEBIMENTO 
Na data de 1_0 de Setembro de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, 

e faço este termo. Eu ê-rU o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de 10 de Setembro de 2018, Certifico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 641/18 processo n° 

324/2018. Eu / ^ o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de 2^ de Setembro de 2018, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da existência de dotação orçamentária, após retorne à CPL. Eu 

• Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

7 

RECEBIMENTO 
Na data de Ãd de Setembro de 2018, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu "^úm, ik W x l , o recebi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N? 05,131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de de Setembro de 2018, recebi o presente em autos da 

SEMPOF. Eu , responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de de Setembro de 2018, encaminho à CPL, para providências 

de seu cargo. Eu responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

CONCLUSÃO 
Na data de /"L de Setembro de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 
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PREFEITURA MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves. 338, Centro - CEP: 68,250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS N<> 324/2018-PMO 

/>̂  V A > \ 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo Licitatório, 
objetivando a Contratação de Serviços Especializada para 
Banda Musical, Equipamentos de Sonorização e Estúdio 
de Gravação, para Atender as Demandas e Eventos 
Culturais do Município de Óbidos. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

1818- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
13.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Óbidos, de de ^Í>i^ 

ILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

Preíeílurr: b ir.icir';! :'e Gbido: 
Rscebii. : ; HO, 



Pri-feitura Municipal de Óbidss 
Secret3'ia Municipal de Ajmm.sliaçào e Desenvolvimento H jmano 

CNPJ N". C-3 '.31,180.0:01-61 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMA-204/207 
Rua Deputado Raimondo Chaves, 33E - Centre - CEP: 68,2 .0-000 

:S O"» 
.O 

D3CRET0 n°. 0142, de 01 de Fe.ereiro de 2018. L 

"Dispõe sobre alteração da composição 

da Comissão Permanct te de LicHação -

CPL, para atiiar no exercício financeiro 

do ano de 2018, e dá outras 

providências' 

O Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO r/.UNlCIPAL DE 
ÓBIDOS no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Oigânica deste Município, 
em íeu art 91. inciso I e IX. 

CONSIDERANDO A necessidade de recompor a Conissão Permanente de 
Licitação - CPL, para atuar no Exercício Financeiro do ano de 2018 e o disposto no 
A;!. T da Lei 4.282, de 06 de maio de 2C13: 

CONSIDERANDO-SE. que ainda que, embora não se desconheça o principio da 
segregação das funções, este dcverá ceder espaço ao principio constitucional da 
eficiência: 

DECRETA: 

Art. V. A partir desta data, a Comissão Permanente de Licitação, que atuará até o 

rir a! da exe.xício financeix de 20i8, composta pelos seguintes servioores: 

I - Como Tituiares: 

a) HER/\NILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR- Presidente; 

b) MARISA MOUSINHO MODA - Pregoeira 

c) ROS.ÂNGEUX MARINHO GIORDANO - Secretária; 

d) EDILENON PINTO VIEIRA - membro; 

e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro e; 

f; EDNA SOARES BORGES-membro. 

ZA 



Pdjfeilura Municipal de Óbidos 
Secret3'ia Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N". 0í),131.18O/0cJ1-64 - Fone: i93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - C E P : 66.230-000 

I X%Ji 

Art. 2". Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

ci3poEiçõe3 em contrário especinlmento as contidas no DECRETO ÍJ**. 0781 de 15 

de Dezemb.m de 2017;. 

\
GABINETE DO PREFEITQJUIIJNICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Fevereiro de 2018. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Piofoito Municipal de Óbidos 

Registrada e ASubWoa na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOUi/lMENTO HUMANO, em 01 de Fevereiro de 2018. 

JOSE ROBERTO NUNES DO 
3(;ci etário Adjunto Municipal dé 

ANJOS 
Administração e Desenvolvimento Humano 

Parte integrante do Decreto n°. 142, de 01 de Fevereiro de 2018. 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 407/2018-CPL 
Óbidos (PA), 17 de setembro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Eduardo Henrique Chaves Dias 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos solicitar a V. Sa. que encaminhe ao 

Setor de Licitação da PMO, a cópia da Portaria dos servidores que irão 

acompanhar a fiscalização do Contrato e execução dos serviços de banda 

musical, sonorização, Iluminação e estúdio de gravação em atendimento as 

demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, a qual será 

licitada brevemente. 

Na certeza de Vossa Atenção e atendimento, expomos votos de 
apreço. 

Atenciosamente, 

HERANILDO M, 
Pre 

Deci 

^ 
DA SILVA JÚNIOR 

íidente da CPL 
íto n° 0142/2018 

iSECRETARIAMUNICiPALOEClILTURAETURiSUO 
j p ^ r . P n . F M f S 

Ào HORAS-

fj __/ASSITJATURA_ 



ESTADO DO PARA 
M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ/MF n°; 05.131.180/0001-64 

AUTORIZAÇÃO 

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no art. 38 da lei federal 

n° 8 666/93 e suas alterações posteriores, autorizo a abertura de procedimento licitatório 

na modalidade de Convite, sob o n°. 002/2018/PMO/SEMCULT para Contratação de 

empresa especializada para executar os serviços de banda musical, sonorização, 

iluminação e estúdio de gravação em atendimento as demandas da Secretaria Municipal 

oe Cultura e Turismo - SEMCULT. 4^ m i \

Remeta-se o presente processo à Comissão Permanente de Licitação do Município 

para as providências cabíveis. 

f 
ÓbTdos/PA, 17 de setembro de 2018. 

/ 

:ONSTRUtNDO UMA NJV; 

FRANCISCO J O S E ALFAIA DE BARROS 
Prefeito de Óbidos/PA 

(Dep. ^imundo Chaves 5V° 338 - CtEtR 68.250-000 
ÓSidos - (Pará 
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PREFEITXJRA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05 .131 .180 /0001 -64 

Comissão (permanente de Licitações 

AUTUAÇÃO 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N^ 324/2018/PMO/SEMCULT 

MODALIDADE: CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar os serviços 
de banda musical, sonorização, iluminação e estúdio de gravação em 
atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -
SEMCULT. 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT. 

Nesta data, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, autuo o presente procedimento licitatório, pelo que 

lavro e subscrevo este termo na condição de Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação e. e. deste município. 

Óbidos (PA), 18 de setembro de 2018. 

Presideíite da CPL/PMO 

Decreto n° 0142/2018 

^3ui (Dep. ^imundo Chaves W 338 - CEP: 68.250-000 
ÓSidos - Pará 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -
PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

MINUTA - INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT 

EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°. 324/2018/PMO. 
EDITAL N°. 002/2018/PMO/SEMPOF 
ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT. 
MODALIDADE: Convite 
TIPO: Menor Preço Global 
Data da Abertura: XX/XX/XXXX as 9h 
LOCAL: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - Óbidos/PA /Sala de Licitações 

CAPÍTULO I - PREÂMBULO 
1.1. O Município de Òbídos/PA através da Prefeitura Municipal de Óbidos/ 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT. pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado 
Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos - PA - Telefone (93) 
3547-3044, Convida Vossa Senhoria a apresentar proposta, perante a Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Óbidos/PA, designada pelo Decreto n° 0142, 
de 01 de fevereiro de 2018, para concorrer ao objeto pertinente à licitação que será 
realizada na data e horário abaixo indicado, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL visando a atender o objeto desse instrumento, mediante as condições 
e exigências estabelecidas neste ato convocatório, de acordo com o que determina a Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. Lei Complementar n° 
123/2006 e legislações pertinentes, Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016, 
bem como, autorização do Exm.° Sr. Prefeito Municipal de Óbidos, constante no 
Processo Administrativo n° 324/2018/PMO/SEMCULT. 

CAPÍTULO II - D o i ? i j r a w m ! W T O i ^ ^ 

2.1. LOCAL: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - Óbidos/PA /Sala de 

Licitações 
2.2. DATA: XX/XX/XXXX 
2.3. HORÁRIO: 9h 
2.4. TELEFONE(S) PARA CONTATO: (93) 3547-3044. 
2.5. E-MAIL: cplicltacaopmo@gmail.com 
2.6. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da abertura do certame na data supracitada, fica referida reunião transferida 
automaticamente para o primeiro dia útil posterior e de expediente normal. 

HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO. 

1 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos 
PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

CAPITULO III - L O C A L DE AQUISIÇÃO DO EDITAL. 

3.1. O presente Edital e seus anexos impressos poderão ser adquiridos na PMO/Sala de 
l icitações, situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 -
Centro - CEP: 68250-000, no horário de expediente das 08h às 13h, mediante 
pagamento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal no Valor de R$ 72,38 
(Setenta e dois reais e trinta e oito centavos), ou, por meio digital, através do endereço 
cletrônico: cplicitacaopmo@gmail.com, meio pelo qual não será cobrada a taxa. 
3.2 Os interessados que tiverem dúvidas de conotação técnica ou legal na interpretação 
cos termos deste Edital, poderão solicitar os esclarecimentos ou informações 
necessárias, por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para 
xcebimento da documentação e das propostas, a fim de permitir que haja tempo hábil 
para resposta. Os esclarecimentos serão prestados aos interessados também por escrito. 
Não serão atendidas solicitações verbais. 
3.2.1 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão 
[Permanente de Licitação, através do protocolo da PMO - Setor de Licitação, no local e 
horário estabelecido no Item 3.1 deste edital. 
3.3 Para consulta, ficará afixada uma cópia do presente Edital no quadro de avisos 
localizados no prédio da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO. 
3.4, No ato do recebimento do Edital de licitação deverá o interessado verificar seu 
conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

CAPÍTULO IV - DO O B J E T O . 

4.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
atender as demandas culturais do município, como: Banda Municipal, sonorização, 
i luminação e estúdio de gravação, em atendimento as demandas da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018, de acordo com especificações 
constantes no presente edital. 

, CAPÍTULO V - DOS V A L O R E S o R Ç A D o s 3 I H H H B B H H B H | | | ^ H 

5.1. Os Valores orçados e máximos admitidos para esta licitação é de R$ 77.833,33 
\a e sete mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) conforme 
! termo de referência anexo a este edital: 

CAPITULO VI - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. '"^^^^M 
6.1. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todos os Itens 
G condições previstas no presente instrumento convocatório, bem como, na Lei n° 
8 666/93, e as suas alterações posteriores. 

i 6.2. Poderão participar deste Certame pessoas jurídicas que exercem as atividades 
j definidas no objeto deste certame. 

; 6.3. Poderão participar da licitação as licitantes convidadas, devidamente cadastradas na 

2 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -
PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

correspondente especialidade, objeto deste certame. -F.**.,/-^ 

6.4. Poderão participar da licitação as licitantes não convidadas desde que manifestem 
nteresse em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
'•;oras da data marcada para a entrega dos envelopes (Lei n° 8.666/93, art. 22, §3°). 

6.4. Empresas que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas deste 
Convite e seu(s) anexo(s); 

6.5. As empresas não cadastradas poderão participar desde que manifestem interesse 
cm participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da 
cata marcada para a entrega dos envelopes (Lei n° 8.666/93, art. 22, §3°). 

6.6 Não será admitida a participação nesta licitação de empresas que: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, de credores, dissolução ou liquidação. 
b) Empresas estrangeiram que não funcionem no País. 
c) Empresa suspensas de contratar com a Administração Municipal; 
d) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com o Órgão Público; 
e) Empresas que possuam participação direta ou Indireta se sócio, diretor ou 
responsável técnico que tenha vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
f) Empresas em Consórcio; 

6.7. Estará também impedida de participar desta licitação e de ser contratada pelo 

Município de Óbidos a empresa: 

a ) Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea peia Administração Pública; 
b) Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea; 
c) Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 
ensejo à sanção; 
d) Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 
sanção; 
e) Que tiver, nos seus quadros de díretoria, pessoa que participou, em razão de 
vinculo de mesma natureza, de empresa declarada Inidônea. 

6.7.1. A vedação também se aplica: 
a ) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 
como a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente licitante; 
c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

3 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -
PA 

Tei. (093) 3547-3044, CEP; 68.250-000 

atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 
ou 
G) Que seja autoridade do ente público licitante. 

CAPÍTULO VII - DO REPRESENTANTE LEGAL E SEU CREDENCIAMENTO I H 
7.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

, Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente 
a cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 
licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu 

. representante legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao 
i certame, devendo para tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente 

autenticado (caso o contrato social ou documento equivalente não esteja autenticado, o 
preposto deverá apresentar o original para conferência); fotocópia da cédula de 
identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 
autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu 
preposto. 

7.2. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o 
originai) da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

7.3 O preposto que se apresentar sem procuração estará impedido de assinar qualquer 
oocumento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

' somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer 
1 interessado. 

7.4. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 
•• Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 
, cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com cópia autenticada 
, ao documento de identidade do mesmo (apresentar original para conferência, caso a 

cópia não esteja autenticada). 

7.5. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 
aara exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 
nmpresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

7.6. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa 
possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é 
necessário, à época do credenciamento comprovar tal condição por meio da 
apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPF '; 
I b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

4 
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Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -
PA 

Tei. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

í CAPITULO VIII - DA HABILITAÇÃO 

: 8.1. Os interessados deverão apresentar os documentos relacionados neste capítulo, 
' visando à habilitação que é condição indispensável para a participação na presente 
: iicitação nos termos do Art. 27 a 31 da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, e que 

prove capacidade operativa para executar os serviços previstos por este instrumento. 

I 8.2. As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Licitação, no local, na 
• data e na hora, fixados no CAPÍTULO II deste edital, 02 (dois) envelopes separados: Um 

contendo os documentos de habilitação e outro com a proposta financeira, devidamente 
lacrados de forma inviolável, contendo na sua parte externa, as seguintes informações: 

ENVELOPE N° 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
CONVITE N'' 002/2018/PMO/SEMCULT 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 

DATA: / / HORA: H MIN 

E N V E L O P E N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

8.3. Os envelopes contendo a documentação para habilitação e proposta de preço, 
doverão ser apresentados em 01 (um) via, datiiografados ou digitados, sem rasuras, 
entrelinhas, ou borrões, numeradas e rubricadas em todas as páginas, com nome e 
função do signatário; 

8.4. O envelope n° 01 - Documentação para Habilitação deverá conter e obedecer às 
exigência e ordem de acordo com as contidas nos itens deste Capitulo, e adicionalmente 
os seguintes documentos: 

B.5. REGULARIDADE JURÍDICA. 

8.5.1. Registro Comercial/Requerimento, no caso de empresa individual; 

8.5.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -
PA 

Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

8.5.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da diretoria 
om exercício; 

8.5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.6 REGULARIDADES FISCAIS. 

8.6.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.6.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal por melo da 
apresentação da ficha de inscrição cadastral relativa ao domicilio ou sede do licitante 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual; 

8.6.3. Prova de regularidade para com as Fazendas; 

a) Federal (Certidão conjunta da Dívida Ativa da União e Certidão de Tributos 

b) Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da Lei; 

8.6.4. Prova de regularidade para com o FGTS; 

8.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

8.6.6. Em cumprimento ao Art. 43, da Lei Complementar n** 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 

8.6.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua regularidade, cujo prazo inicial 
corresponderá ao memento em que o proponente for declarado o vencedor do certame; 

8.6.6.2. O prazo previsto para a regularização da documentação, emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, poderá ser prorrogado 
por igual período, se requerido pelo proponente expressamente autorizado pela 
Administração; 

8.6.6.3. A não regularização da documentação implicará na Inabilitação da proponente, 
sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultada a Administração convocar os licitantes remanescente, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

B 7 1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante forneceu 
objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente 
licitação^ 

Federais) 
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8 7 2 Declaração de que tomou conhecimento das informações. (ANEXO IV). 

8.8. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA - FINANCEIRA. 

8.8.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 
comicilio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

8.8.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstração de resultado de 
exercício e índices contábeis) do exercício social da empresa do ano anterior ao ano 
corrente, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de cálculo dos índices contábeis a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 
Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
Ativo Total 

8.8.3 - Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 
feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 
publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 
devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Cvontabilidade. 

B.8.4 - As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
oalanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame nos termos da legislação vigente; 

8.8.5. Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% (Dez por 
cento) do valor total do objeto da contratação; 

8.9. Outros Documentos para HABILITAÇÃO 

8.9.1 - Declaração de que obedece a determinação do Art. 7°, Inciso XXXIIi da 
Constituição Federal - ANEXO III; 

8.10 - Observações 
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8.10.1 - As empresas poderão apresentar a documentação em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório, ou ainda por cópia acompanhada do original, 
a fim de ser autenticada por servidor público, no ato da entrega da documentação; 

8.10.2 - A empresa que não apresentar toda a documentação exigida neste capítulo e/ou 
fizer do prazo estipulado no Capitulo I - PREÂMBULO deste Edital, não poderá 
oarticipar da licitação, não cabendo o direito a qualquer reclamação ou recurso; 

8.10.3 - Não será aceita a documentação remetida por e-mail, telex ou fac-simile. 

8.10.4 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo suplementar para apresentação dos 
documentos de habilitação neste Edital, salvo nos casos previsto nos itens 8.6.8.1 e 
8.6.6.2 deste edital. 

CAPÍTULO IX - DA PROPOSTA DE PREÇOS. 
9.1 - O envelope n° 02 - Proposta de Preços, deverá conter; 

a) Relação dos documentos contidos no envelope (índice); 
b) Carta de apresentação da proposta - modelo ANEXO VII; 
c) Declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data para abertura das propostas; 
d) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídos todos os custos 
necessários ao fiei cumprimento da execução da obra. 

9.2. 0(a) Presidente(a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos 
sobre a composição dos preços propostos. 

9.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS. 

9.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
oocorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Presidente (a). 

CAPITULO X - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO. ^ P I ^ H 
10.1 - Na data, horário e locais indicados neste Edital, a Comissão Permanente de 
l icítação receberá os envelopes contendo os documentos exigidos neste ato 
convocatório; 

10.1.1 - Após o{a) Presidente(a) da Comissão Permanente de Licitação declarar 
encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito; 

10.1.2 - Após haverem sido rubricados os envelopes, pelos membros da Comissão, 
licitantes e demais presente, proceder-se-á a abertura primeiramente do envelope n" 01 -
HABILITAÇÃO, sendo os documentos constantes neste, analisados pela Comissão e 

l icitantes; 

8 
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10.1.3 ~ Nao havendo nenhum impedimento, será procedida a abertura do envelope n". 
02 - Propostas e seu julgamento; 

10.1.4 - Será(ão) lavrada(s) Ata(s) do(s) trabalho(s) em ato público de abertura dos 
envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela Comissão Permanente de Licitação e 
iicitante(s) presente(s). 

10.1.5 - É facultado à licitante formular protestos consignados em ata dos trabalhos, para 
nrcvenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para 
simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal que poderão ser realizados 
Qurante a análise dos documentos habilitatórios, das propostas de preço, bem como na 
''ase de julgamento. 

10.2. Do julgamento: 

10.2.1. O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o presente 
i Edital, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, lei complementar 123/06 e demais 
! normais pertinentes, sendo declarada vencedora, a licitante que apresentar o Menor 

Preço Global; 

10.2.2. Em cumprimento aos Artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 
14/12/2006, para as microempresas e empresas de pequeno porte, será observada o 
seguinte; 

10.2.3. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte; 

10.2.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) 

' superiores á proposta mais bem classificada; 

10.2.5. Ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese do subitem; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
8 empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 
no item 10.2.4, será realizado sorteio entre elas para que si identifique 
àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
d) Na hipótese da não contratação nos termos previsto no disposto do item 
acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame; 
e) Os casos de empate entre propostas poderão ainda ser julgados, 
dependendo da situação, de acordo com o disposto do Art. 45, §3° da lei n° 

9 
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8.666/93, sendo a classificação feita por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados; 

10.2.6. Os dispostos nos itens acima elencados somente se aplicarão quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresas ou empresa de pequeno 
porte; 

10.2.7 As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação 
civil, acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões "Microempresa" ou 
"Empresa de Pequeno Porte", ou suas respectivas abreviações "ME" ou "EPP", conforme 
o caso (Art. 72, da Lei 123/2006); 

10.3. Serão desclassif icadas as propostas que: 

10.3.1. Estiverem em desacordo com as instruções deste Edital; 

10.3.2. Contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

10.3.4. Contiverem qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes (Art. 44, § 2°) 

10.3.5. Apresentem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

10.3.5.1. Não se admitirá proposta que apresentem preços globais ou unitários, 
simbólicos, irrisórios ou valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de 
mercado acrescido dos respectivos encargos. 

10.3.5.2. Para a verificação dos preços manifestamente inexequíveis será aplicado 
o cálculo previsto no Art. 48 da Lei n° 8.666/93. 

10.3.6. Caso todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassif icadas, a Prefeitura Municipal de Óbidos poderá fixar, em conformidade 
com o Art. 48, § 3° da Lei n° 8.666/93, o prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes 
para apresentação de nova documentação ou outras propostas escoimadas das 
causas que motivaram as desclassificações; 

10.4. Da adjudicação e Homologação 

10.4.1. Proclamando o resultado das classificações das licitantes, não existindo 
interposição de recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da assinatura 
da ata ou havendo recursos e atendidos todos os trâmites legais em relação à fase 
rocursal e ainda atendidas às condições de julgamento, a adjudicação e homologação 
serão feitas à (s) empresa (s) vencedora (s); 

CAPITULO XI - DOS PRAZOS: " ' ^ - - -

11.1.2 O prazo do contrato proveniente desta licitação terá início a partir da data de sua 
assinatura e vigorará por período não inferior ao prazo de execução dos serviços. 

11.1.2, Os serviços prestado serão para o exercício de 2018. conforme termo de 

referência. 
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11.1.3. Os prazos somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na 
vigência do Contrato nos termos da Lei n° 8.666/93; 

11.1.4. Toda programação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de 
culpa da Contratada, bem como a relação de causa e efeito os fatos alegados e atraso 
verificado, formalizando-se o respectivo Termo Aditivo. 

C A P Í T U L O XII - D O C O N T R A T O T " * ' ^ ^ ^ 

12.1. Para a Assinatura do Contrato a empresa vencedora do CONVITE n** 
002/2018/PMO/SEMCULT terá o prazo de no máximo 05 (cinco) dias após a convocação 
feita pela Prefeitura Municipal de Óbidos, para retirar e assinar o instrumento de Contrato 
sob pena de incorrer nas sanções do Art. 81 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

C A P Í T U L O X I I I - D O P A G A M E N T O . ^ l i i n i i i l l i P H I l í i H H 

13.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

13.2. O pagamento dos serviços prestados serão efetuado através de transferência 
bancaria em conta corrente pela PMO/SEMCULT, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

13.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efétivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

13.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

13.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
costacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

13.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
í aíura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

13.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 
Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

13.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

11 
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13.9. A PMO/SEMCULT poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a qualquer 
tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 
qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMCULT, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

13.10. A PMO/SEMCULT procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em 
lei. 

13.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao 
objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

13.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 
oocumento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

13.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

13.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

13.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

CAPÍTULO XIV- DOS R E C U R S O S . 
14.1. Os recursos obedecerão ao que estabelece o Artigo 109 e seus parágrafos da Lei 
8 666/93 e alterações; 

14.2. Os recursos referentes à fase de habilitação terão efeito suspensivo e só serão 
admitidos antes do início da abertura do envelope n** 02, contendo as propostas, sob 
pena de preclusão; 

14.3. Os recursos interpostos serão acolhidos nos termos e prazos previstos nos termos 
do Art. 109 da Lei n'' 8.666/93 e alterações posteriores. 

14.4. Os recursos serão recebidos pela CPL no horário e local citado no item 2.1 de 
i Edital. 

14.5. A comissão de Licitação analisará os documentos para fins de habilitação dos 
i proponentes e havendo renúncia do prazo de recursos, passará a abertura das propostas 

apenas das concorrentes habilitadas, devolvendo fechado o envelope das empresas não 
habilitadas; 

12 
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CAPITULO XV - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

15.1. Fica facultado as contratantes alterar o contrato caso necessário, de acordo com os 
tormos do Art. 65, da Lei n** 8.666/93 e alterações; 

15.1.1. O contrato poderá sofrer alterações por meio de apostilamento, nos termos do §8° 
(30 Art 65 da Lei n°. 8.666/93. 

CAPITULO XVI - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E DAS PENALIDADES. 
16.1. São obrigações das partes, além das constantes no contrato e termo de referência; 

16.1.1 Da Contratante 

a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 
controle de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos alimentos licitados; 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 
garantir a boa e regular execução dos serviços. 

16.1.2. Da Contratada: 

a) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
b) Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 
descrições contidas no ANEXO I - Termo de Referência. 
c) Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMCULT, 
de forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 
d) Executar os serviços de acordo com os prazos, as quantidades, 
especificação/descrição do objeto efétivamente fornecido, bem como, emitir Notas 
Fiscais em nome da PMO/SEMCULT, apresentando-a (s) à PMO discriminando na 
mesma o local de entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou 
Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
e) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 
causar PMO/SEMCULT ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
f) As despesas de frete/embalagem se houver deverão estar inclusas no preço 
proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota 
fiscal/fatura. 
g) Dar garantia contra defeitos de produção ou execução, a qual será de acordo 
com o estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação 
vigente, bem como daquelas previstas neste Edital. 
h) Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as 
exigências editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em 
questão, no prazo máximo de 01 (um) dia corrido, contado do recebimento da 
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notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato. 
i) Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 
execução ou recebimento da PMO/SEMCULT a respeito da data, hora e nome do 
funcionário responsável pela entrega do objeto desta licitação, 
j) A realização dos serviços do objeto será efetuada conforme especificado no 
Termo de Referência e contrato. 
k) A PMO/SEMCULT será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-
se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade 
dos mesmos. 
I) Os serviços prestados deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 
especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá 
determinar a reparação, correção, remoção ou a substituição dos que apresentem 
defeitos; 
m) A contratada deverá apresentar todo o material de forma satisfatória, na forma 
exigida; 
n) A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMCULT, que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de execução do objeto, sempre que 
houver necessidade. 
o) A contratada deverá manter sempre disponível para assegurar a continuidade 
aos serviços. 
p) A contratada deverá realizar os serviços no horário determinado pela 
PO/SEMCULT. 
q) Caso haja interrupção ou atraso na execução dos objetos solicitados, a 
contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo 
de entrega. 

CAPITULO XVII - bTv^^PÊRÃOBKBgS!^^ 
17.1. A recusa injustificada da adjudicatária em entregar a obra dentro do prazo 
cístabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando as 
penalidades legalmente estabelecidas; 

17.1.1. O Disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos 
do Artigo 64 do § 2°, da Lei n° 8.666/93, que não entregarem a obra, nas mesmas 
condições propostas pela primeira adjudicatária inclusive quanto ao prazo e preço; 

17.2. Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela adjudicatária da Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PMO poderá, garantindo prévia defesa, aplicar a adjudicatária as 
seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência; 

17.2.2. Multa; 

a) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, 
no caso de retardamento do início dos trabalhos, sem justa causa; 
b) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de 
paralisação, sem prejuízo das demais cominações, no caso de paralização da 
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execução do Contrato, sem justa causa, por mais de 05 (cinco) dias úteis e no 
máximo de 30 (trinta) dias consecutivos; 
c) As multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste 
Edital, no Contrato e na Legislação vigente; 

17.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

17.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida e reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

17.5. Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 e 88, seus parágrafos e 
seus incisos da Lei n'' 8.666/93. 

CAPITULO XVIII - DA DOTAÇÃO. 

18.1. As despesas com o pagamento dos serviços a serem executados correrão por 
conta dos recursos disponíveis e constantes do orçamento da Rubrica: 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13 122.0005.2.020 -Manutenção das atividades da SEMCULT. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

CAPITULO XIX - DISPOSIÇÕES F I N À Í S T ^ ^ ^ l ^ ^ ^ H I ^ ^ ^ ^ H I ^ ^ ^ ^ H 

19.1. Quando exigido pela legalização a empresa vencedora deverá obter todo e 
qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores e concessionários de serviços 
públicos; 
19.2. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO se reserva o direito de rejeitar a(s) 
proposta(s) que não estejam de acordo com este Edital; 
19.3. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO poderá revogar a presente Licitação em 
função de razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou provocação de terceiro, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; 
19.4. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade, não gera 
obrigação de indenização a ninguém, por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO; 
19.5. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato; 
19.6. É competente o foro da Comarca de Óbidos para dirimir qualquer dúvida que possa 
surgir durante a execução da obra, quando não puder ser dirimir pelo Prefeito Municipal; 
19.7. Quaisquer dúvidas, esclarecimento ou informações a respeito do Presente Edital, 
serão fornecidas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, deste que seja por 
escrito no Prazo estabelecido no subitem 2.2 deste Edital; 
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I 19.8. A participação da licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 
I deste Edital, bem como a observância à Lei n" 8.666/93 e alterações. 

aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data 
de abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração jugar e responder à 
impugnação em até 03 (trés) dias úteis sem prejuízo da faculdade no § 1° do Art. 113 da 
Lei 8.666/93, 

19.10. Decairá do direito de impugnar os termos de Edital de Licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação. 

19.11. A licitante vencedora poderá subcontratar - nos termos do Art. 48 da Lei 123/06 -
Microempresas e empresas de pequeno porte desde que o percentual máximo do objeto 
subcontratado não exceda 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado. 

19.12. Constituem anexos do Edital, deste fazendo parte Integrante: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

Anexo 111 - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo VII - Modelo Proposta Comercial. 

19.9. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 

Federal; 

Óbidos, de XX de XXXXXXX de 2018. 

Heranildo Maria Mouzinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n'̂  0142/2018 

Rosângela Marinho Giordano 
1^ Secretária da CPL 
Decreto: 142/2018 

Francisco Barros da Silva 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 
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Edilenon Pinto Vieira Marisa Mousinho Moda 
Membro da CPL Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 Decreto: 142/2018 

Edna Soares Borges 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 
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i2u^ 
ANEXO 

TERMO DE REFERENCIA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO BANDA MUSICAL, 

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS E EVENTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO 2018. 

1 - Objeto 
1.1 Objeto: Contratação de Empresa e ou Serviços especializados para atender as 

demandas Culturais do Município de Óbidos no decorrer do ano de 2018 
no que se refere à aquisição de: Banda Musical, Sonorização, Iluminação 
de Palco, juntamente com o Apoio Logístico no Transporte dos Materiais 
e Equipamentos e Estúdio de Gravação para elaboração e gravação de 
CD'S das Músicas dos Blocos Carnavalescos para o Camapauxis 2019, 
eventos estes, providos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura 
-SEMCULT/PMO. 

1.2 Custo Estimado Apurado: 
R$ 77.833,33 (Setenta e Sete Mil, Oitocentos e 
Trinta e Trés Reais e Trinta e Trés Centavos) 

1.3 Base Legal: 
Os objetos deste termo de referência, enquadram-se na classificação 
de bens comuns, nos termos da Lei 8.666/93. 

1.4 Período de Contratação: Exercício de 2018 

2 - Solicitante 
2.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 
End.: 
Bairro: 
CEP: 

Rua Idelfonso Guimarães N": S/N° End.: 
Bairro: 
CEP: 

Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
End.: 
Bairro: 
CEP: 68.250-000 
2.2 Sccretárlo(a) Eduardo Henrique Chaves Dias 
iTIunícipaí: 
Decreto n" 039/2018 Dada/ano 08/01/2018 
CPF: 227.085.962-68 Data de 

Expedição: 
U G : 

End.: 
1677477 Expedição: 23/05/2017 Órgão Expedidor SSP/PA U G : 

End.: Trav. Elói Simóes N°: 162-A 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 

3 - Os Fiscais 

3.1 FiscaÉ 
Decreto n°: 
CPF: 

K G : 

Jeter Luiz Gois Barbosa 
0166/2018 

402.718.382-72 

2281820 

Dada/ano 
Data de 
Expedição: 

Expedição: | 24/09/2016 | Órgão Expedidor | SSP/PA 

10/02/2017 
07/12/1989 
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Fnd.: 
Bairro: 
C F P : 

Situação 
f uncional: 
3.2 Fiscal 
[Jccreto n' 
C P F : 

RG: 
[-nd.: 
Bairro: 
C E P : 

Situação 
Funcional: 

Trav. Juraci Matos 
Santa Terezinha 
68.250-00 

Cidade: Óbidos 
N"̂ : 498 

Estado: Pará 

(x) Contratado ou ( ) Efetivo 

Claudia Simone Mendonça Barros de Andrade 
571/14 

518.279.802-49 

3464832 Expedição: 

Dada/ano 
Data de 
Expedição: 

27/11/2014 

Órgão Expedidor | PC/PÃ 
Rua Presidente Vargas 
Santa Terezinha 
68.250-000 

Cidade: Óbidos 
N^: 305 

Estado: PA 

( ) Contratado ou (x) Efetivo 

a) Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade e 
execução dos produtos ou serviços. Datar e Atestar, assim como avisar com 20 
(vinte) dias de antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que 
o(a) mesmo(a) tome as devidas providências a vigência do contrato. 

A fiscalização da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) no 
Referido Termo de referência ao qual competirá: Receber e Verificar a qualidade 
dos serviços prestado. Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração; 

c) 0(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato; 

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 
0(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

4 - Local para Apanhar/Entregar ou Prestar Serviços 

l ocal 
í:nd : 
íiaírro: 
C E P : 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 
Rua Idelfonso Guimarães 
Centro 
68.250-000 

Cidade: Óbidos 
N' 

Estado: 
S/N 
PA 

No horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados 
Nacional, Estadual e Municipal. 
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5 - Justificativa do Produto ou Serviço 
Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, necessita de 
Equipamentos ou Serviços de Sonorização compatível com as demandas, que auxiliem 
no desenvolvimento de suas atividades e programações diárias, mensal e anual; 
Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, realiza 
constantemente eventos culturais de médio e grande porte, assim como, atende 
continuadamente demandas de outras Secretarias, comunidades e afins; 
Considerando que tais necessidades de atender um público interno (demandas da 
SíMCULT 8 outras Secretarias ou Instituições Governamentais e Não 
Governamentais), além das externas (Comunidades; Distritos e Outros); 
Solicitamos a V. Exc.^., a Contratação de Empresa e ou Serviços especializados para 
atender as demandas Culturais do Município de Óbidos no decorrer do ano de 2018 no 
que se refere à aquisição de: Banda Musical, Sonorização, Iluminação de Palco, 
juntamente com o Apoio Logístico no Transporte dos Materiais e Equipamentos e 
L-stúdio de Gravação para elaboração e gravação de CD'S das Músicas dos Blocos 
Carnavalescos para o Camapauxis 2019, eventos estes, providos ou apoiados pela 
Secretaria Municipal de Cultura - SEMCULT/PMO. | 
Desta forma se faz necessário à Contratação de Pessoa Jurídica especializada para 
atender as demandas Culturais do Município de Óbidos no decorrer do ano de 2018 no 
que se refere à aquisição de: Banda Musical, Sonorização, Iluminação de Palco, 
juntamente com o Apoio Logístico no Transporte dos Materiais e Equipamentos e 
Estúdio de Gravação, a fim de atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos 
trabalhos que a Secretarias Municipais de Cultura e Turismo, vem conduzindo ao longo 
0 0 período. 

6 - Especificações, quantitativos e Preços Máximos Admitidos 

Itens 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

TOCADAS E SOM 

Descrição dos Produtos 

CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO 

DE SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

XXIX FESTIVAL DO TUCUNARÉ - ANO 2018. 

CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO 

DE SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

F E M E M O - FESTIVAL DE MUSICA DAS 

I S C O L A S - A N O 2018. 

CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO 

DE SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

XIV FEMOB - FESTIVAL DE MUSICA 

O B I D E N S E - A N O 2018. 

CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO 

DE SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

Unid. 

UND 

UND 

UND 

UND 

Quant 
Total 

01 

01 

01 

01 

Valor Unit 
Médio 

10.500,00 

10.000,00 

15.333,33 

7.833,33 

Valor Total 

10.500,00 

10.000,00 

15.333,33 

7.833,33 
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4%'% 

REVEILLON 2019. 

TOTAL DAS TOCADAS E SOM: 04 43.666,67 43.666,67 

ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO ' 

I tens Descrição dos Produtos Unid. 
Quant 
Total 

Valor Unit 
Médio 

Valor Total 

2.1 CONTRATAÇÃO DE ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 

PARA PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE AUDIO 

DAS MUSICAS DOS GRUPOS 

CARNAVALESCOS - CARNAPAUXIS 2019; 

UND 01 6.666.67 6.666,67 

TOTAL DO ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO: 01 6.666,67 6.666.67 

BAiVDA DASE 

I tens 

3.1 

Descrição dos Produtos 

CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO FEMEMO -

FESTIVAL DE MUSICA DAS ESCOLA - ANO 

2018. 

3.2 I CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE PARA 

\R AS DEMANDAS DO XIV FEMOB -

' FESTIVAL DE MUSICA OBIDENSE - ANO 2018. 

Unid. 

UND 

UND 

TOTAL DA BANDA B A S E : 

Quant 
Total 

01 

01 

02 

Valor Unit. 
Médio 

5.500,00 

8.000,00 

13.500,00 

Valor Total 

5.500.00 

8.000,00 

13.500,00 
OBS: A Banda Base, é a banda de acompanhamento dos Festivais (FEMEMO e 
f F.MOB). 

ILUMIXACÃO 

I tens Descrição dos Produtos Unid. 
Quant 
Total 

Valor Unit 
Médio 

Valor 
Total 

4.1 EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO FEMEMO e XIV 

FEMOB-ANO 2018. 

UND 01 8.166,67 8.166,67 

4.2 l OCAÇÃO DE GRIDES DE SUSTENTAÇÃO DAS 

CAIXAS DE SOM E LUMINÁRIAS; 
MTS 50 5.833,33 5.833,33 

TOTAL DA ILUMINAÇÃO: 51 14.000,00 14.000,00 
TOTAL GLOBAL: 58 77.833,33 77.833,33 

7 - Da Fonte de Recurso 
339036 Outros Serviços de Terceiros 

As despesas deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações 
funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2018. 
8 - Obrigações^ 
8.1 Obrigações da CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e Termo de Referência; 

21 



r 
PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -
PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 , 

c) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessários à perfeita execução do fornecimento dos materiais, 
equipamentos ou serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos 
encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer 
outros decorrentes da sua condição de empregadora; 

c) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 
providências necessárias á regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

d) Indenizar o contratante por quaisquer danos causados aos serviços, por seus 
empregados, ficando este autorizado a descontar do valor correspondente aos 
pagamentos devidos à CONTRATADA; 

0 ) Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a entrega do Item, ao CONTRATANTE, eventuais ocorrências como 
interrupção ou possível atraso na entrega ou execução dos serviços; 

f) Apanhar e entregar o objeto deste Termo de Referência no endereço indicado no 
Item 4 - (4 - Local para entrega dos Itens ou serviços); 

q) Entregar o objeto deste Termo de Referência no Prazo Máximo de até 02 (dois) 
dias, a contar a partir do recebimento da Ordem de Serviço, assinada pelo(a) Fiscal 
G Secretáno(a), em estrita observância das especificações do Edital, Proposta 
Consolidada e Termo de Referência. 

n) Todas as despesas diretas e índiretas, frete, tributos, taxa de administração, 
encargos sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia, Seguro, transporte até o destino e demais encargos 
de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste contrato, 
nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 

,) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 
manuseio/instalação e vicio de utilização, não podendo ser inferior a 30 (trinta) dias, 
inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, 
e/ou garantia a ser considerada, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a 
substituição, quando verificar qualquer desvio de contrato; 

j) Reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução 
dos serviços Contratado, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 

k) Caso os Serviços não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 
CONTRATADA deverá revisar ou substituir o objeto em questão, no prazo 
Máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da 
NOTIFICAÇÃO da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato; 

1) Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá avisar antecipadamente a 
CONTRATENTE sobre: data, hora e nome do(s) funcionário(s) da CONTRATADA 
responsável(is) pela entrega dos equipamentos/materiais e prestação dos serviços; 

m) Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da 
Administração, inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital de 
Licitação; 

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
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licitação; ^ ^ 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigaçóes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 

P) Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o termo do 
Contrato ora afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, 
juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para 
que o(a) Gestor{a) possa encaminhada via Ofício á Comissão Permanente de 
Licitação, para sejam tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora 
pretendida; 
A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos equipamentos/materiais, 
e ou, serviços sempre que houver necessidade; 

8.2 Obrigações da Contratante 
A Contratante obriga-se a: 
a) Ficará responsável em testar e aprovar os produtos, materiais e serviços licitados, 

dentro da margem e condições de uso e qualidade. 
0 ) Comunicar a CONTRATADA através de telefonema, E-mail ou Ofício, sobre a 

necessidade dos serviços por meio de emissão de Ordem de Serviço (O.S) 
c) Proceder a emissão da Ordem de Serviço (0.8) devidamente assinada e data 

pelo(s) Fiscal(is) e Secretário Municipal. 
ú) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigaçóes dentro das condições estabelecidas no contrato; 
e) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega; 
f) Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

e) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da CONTRATADA; 

n) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 

1) Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de 
servidor designado no item 3, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de 
suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução dos serviços; 

j) Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local indicado no Item 4 (4 -
Local para Apanhar/Entregar os Itens); 

K) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

I) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado pela CONTRATANTE. 

9 - Entrega dos Produtos e Serviços 
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a) A Entrega Produtos, Materiais, e ou, serviços deste Termo de Referência será 
conforme a necessidade da CONTRATANTE; 

b) A execução dos Serviços deste Termo de Referência será sede da CONTRATADA; 
c) Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no prazo, conforme o que rege o 

Item 8.1 Obrigações da CONTRATADA, desde que informado formalmente no 
prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas que antecede o termino do Prazo, 
além de estar plenamente justificados, atendendo aos interesses e conveniência da 
Administração Pública;_ „ _ _ ^ _ _ 

o) A CONTRATANTE, responderá formalmente no prazo máximo de até 48 (quarenta 
c oito) horas, se ACEITA ou NÃO a justificativa apresenta pela CONTRATADA 
referente a prorrogação nos prazos de apanhar e entregar; 

c) O objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, deverão ser entregues no Local 
Indicado no item 4 (4 - Local para Apanhar/Entregar os Itens), ou ainda, 
conforme estabelecido em Ordem de Serviço emitido pelo contratante; 

10 - Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 
Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a) Provisoriamente, até 05 (cinco) dias úteis após à entrega dos produtos ou 
serviços, para efeito de verificação de conformidade com as especificações 
contidas na Proposta Consolidada apresenta até dois dias após a realização do 
Certame; 

b) Definitivamente, após a verificação provisória e estando em conformidade com as 
especificações constates do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente 
aceitação; 
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

d) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade 
como defeito, avaria ou diferente dos serviços licitados, a CONTRATANTE deverá 
notificar a empresa CONTRATADA para que a mesma tome as devidas 
providências no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas à contar da data da 
recebimento da notificação; 

0 ) 0 recebimento e execução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será 
confiado ao Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de 
Recebimento; 

11 - Das Condições de Pagamento 

a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 
Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 
018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento 
dos Serviços serão efetuados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento definitivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e 
atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretárlo(a) acompanhada da 
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Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, 
através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, o repasse a 
CONTRATADA será feita través de transferência de conta bancaria ou cheques 
administrativos. 

Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efétivamente 
executados, mediante Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e 
atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da 
Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, 
através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas. que será submetida a 
avaliação de sua veracidade. 

ò) Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas; 

As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

f) No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 

9) Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar em todas Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devida 
comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 

h) Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil 
anterior ao dia do pagamento; 

0 A CONTRATANTE poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a qualquer 
tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, 
até a regularização do assunto; 

J) A CONTRATANTE procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em 
lei; 

k) A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal específico 
referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 
20 de cada mês; 

') 0 CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

m) 0 documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua 
reapresentação; 
A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
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74 I 
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 
O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o 
avençado e existência de qualquer débito para com o contratante; 

12 - Medidas Acauteladoras 
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação 

13 - Das infrações e das sanções administrativas 
A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e 
[ 01 10 520. de 17 de julho de 2002 

14 - Anexos 
As Pesquisas de Mercado 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o CARTA CONVITE N° 

002/2018/PMO/SEMCULT, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" , destinado à 

Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais do 

município, como: Banda Municipal, sonorização, Iluminação e estúdio de gravação, 

cm atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no 

exercício de 2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I 

CO editai. . \ 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em 
tolha de papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante j 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° C F 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

CARTA CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor 

ao 1 8 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso 

X X X I I I . 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OFJS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em 
folha de pape! timbrado. Apresentar no envelope n'*. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

CARTA CONVITE N<* 002/2018/PMO/SEMCULT, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

f^A, que tomamos conhecimento de todas as informaçóes, para cumprimento das 

nnngações, inteirando-se das condiçóes técnicas e da complexidade do objeto da 

licitação. . ' I 

^ Obs; Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

I Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. • 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

29 



t 1 

•V Ar. 

PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -
PA 

Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

i^ola presente, credenciamos o (a) Sr. (a) (nome do representante), portador (a) da 

Carteira de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar da CARTA 

CONVITE n° 002/2018/PMO/SEMCULT, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos -

acima qualificada, amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, 

discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, 

recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar 

todos os outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição 

ae recursos administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa 

responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por todos os atos que 

venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

PA, na qualidade de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no 

- , outorgando à pessoa ; Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° / 

ÓBIDOS (PA) de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

30 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos 
PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018/PMO 

CARTA CONVITE N''. 002/2018/PMO/SEMCULT 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO - SEMCULT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ de 

n° XXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXX, XXXX. Centro, CEP: 

68 250-000, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXX, 

portador da Carteira de Identidade n°: XXXXXXXXXXXX XX/XX e CPF n°: 

XXXXXXXXXX, Fone: XXXXXXXXXXXXX, E-mail: XXXXXXXXXXXXXX, residente e 

domiciliado nesta cidade de Óbidos. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: 

XXXXXX - XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de 

Identidade n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 
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II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma àe direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada 

nos autos da CARTA CONVITE n° 002/2018/PMO/SEMCULT, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e 

mutuamente se outorgam; 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Carta 

Convite pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 

123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem 

como as condições estabelecidas no Edital da Carta Convite n° 

002/2018/PMO/SEMCULT. 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais do 

município, como: Banda Municipal, sonorização, Iluminação e estúdio de gravação, 

cm atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no 

exercício de 2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I 

ao edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

\y. 
i : 

2 1 A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXX.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitativo, solicitados 

pela Secretaria em epigrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTARIA j , 
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y 
4 1 As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 

correrão á conta das dotações orçamentárias a seguir: 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.122.0005.2.020 - Manutenção das atividades da SEMCULT. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
(:stadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento dos serviços prestado será efetuado através de transferência bancaria 
om conta corrente pela PMO/SEMCULT, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

1 
5.3. SÓ serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efétivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
f atura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
1 2 3 , de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. , I 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 
regularização do assunto. • | 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. i 
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V, 
511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 
da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 
oocumento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: i 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMCULT por todo e qualquer dano 

Decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo 

oe seus empregados ou prepostos. | 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMCULT o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n^ 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
b) Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 
descrições contidas no ANEXO I - Termo de Referência. 
c) Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMCULT, 
de forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 
d) Executar os serviços de acordo com os prazos, as quantidades, 
especificação/descrição do objeto efétivamente fornecido, bem como, emitir Notas 
Fiscais em nome da PMO/SEMCULT, apresentando-a (s) à PMO discriminando na 
mesma o local de entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou 
Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
e) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 
causar PMO/SEMCULT ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 

34 



7 

r 
PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -
PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

OU culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
f) As despesas de frete/embalagem se houver deverão estar inclusas no preço 
proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota 
fiscal/fatura. 
g) Dar garantia contra defeitos de produção ou execução, a qual será de acordo 
com o estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação 
vigente, bem como daquelas previstas neste Edital. 
h) Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as 
exigências editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em 
questão, no prazo máximo de 01 (um) dia corrido, contado do recebimento da 
notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato. 
i) Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 
execução ou recebimento da PMO/SEMCULT a respeito da data, hora e nome do 
funcionário responsável pela entrega do objeto desta licitação. 
j) A realização dos serviços do objeto será efetuada conforme especificado no 
Termo de Referência e contrato. 
k) A PMO/SEMCULT será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-
se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade 
dos mesmos. 
I) Os serviços prestado deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 
especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá 
determinar a reparação, correção, remoção ou a substituição dos que apresentem 
defeitos; . I 
m) A contratada deverá apresentar todo o material de forma satisfatória, na forma 
exigida; 
n) A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMCULT, que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de execução do objeto, sempre que 
houver necessidade. 
o) A contratada deverá manter sempre disponível para assegurar a continuidade 
dos serviços. 
p) A contratada deverá realizar os serviços no horário determinado pela 
PO/SEMCULT. I 
q) Caso haja interrupção ou atraso na execução dos objetos solicitados, a 
contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo 
de entrega. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 
controle de qualidade no momento da entrega. | 
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d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos alimentos licitados; 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 
garantir a boa e regular execução dos serviços. 

9 - D A RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, 

regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou 

omissão de seus prepostos subcontratados. 

9.2 - A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

Cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

coacrá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

1 0 DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

1 0 . 1 . Compete a P M O / S E M C U L T , por meio de seus servidores, procederem com o 
acompanhamento, controle e fiscalização da entrega do objeto, nos termos da Lei 
B 6 6 6 / 9 3 cabendo a eles. I 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com 
o preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 
contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização do contrato e da execução dos serviços serão exercidas pelos 
seguintes servidores: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

10.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por 
ela indicados. 
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10.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

:erceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. ^ 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
0 0 imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. I 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
miacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
cos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
qovidas providências. 

11 DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1 Os serviços deverão ser executados e entregues na PMO/SEMCULT. 

11.2. A empresa deverá executar no horário e local indicado pela PMO/SEMCULT. 

11.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

custa exclusivamente da licitante vencedora. ' 

11.4. As entregas deverão ser realizadas no máximo 02 (dois) dias úteis contados a partir 

ca oata do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as especificações e 

demais condições estipuladas na proposta comercial; i 

11.5. Os serviços serão considerados aceitos, quando estiverem de acordo com os 

modelos solicitados e encaminhados pela PMO/SEMCULT. 

11.6. Os materiais gráficos serão conferidos pelos servidores responsáveis: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

produto, com a especificação. No local de entrega, o servidor designado fará o 

recebimento dos materiais limitando-se a verificar a sua conformidade com o 
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discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar a data da entrega dos materiais 

gráficos e, se for o caso, as irregularidades observadas; 

b) Definitivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento 

provisório pelo servidor responsável do Almoxarifado, que verificará as 

especificações e as qualificações dos produtos entregues, de conformidade com 

o exigido neste edital. ' 

11.7. Com a conferência definitiva e a aprovação do servidor responsável pelo 

Almoxarifado a nota será carimbada e encaminhada para processo de pagamento. 

11.8. Não serão aceitos materiais em desacordo com o estabelecido no termo de 

rofercncia, e que não estejam compatíveis com as amostras enviadas. 

11.9. A quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

11.10. A especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

11.12. O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os 

rr^aíeriais que não atenderem ao que ficou estabelecido no presente termo e no contrato 

o/cu que não estejam adequados para o uso. 

12 - DA RESCISÃO 

12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arís 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 DAS SANÇÕES: 

1 4 . 1 . Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela 

aplicada, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente: 
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V 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 
quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das 
demais sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Carta Convite 

registrado sob o n° 002/2018/PMO/SEMCULT. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início da execução dos serviços será de 

XX/XX/2018 à XX/XX/2018. 

17 DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1 A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
Habilitada á assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 
cjrante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 
idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer 

outro, para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 
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18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

OBIDOS/PA, XX de XXXXX de 2018. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

lESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A f^refeitura Municipal de Óbidos/PA 

CARI A CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" . 

OBJETO Contratação de empresa especializada para atender as demandas 
culturais do município, como: Banda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio 
dc gravação, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo no exercício de 2018, conforme especificações contidas no Termo de 
í^eferência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 
'^f^OPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido 
"O Edital e seus anexos, conforme segue: 

TOCADAS E SOM 

I t e n s Descrição dos Produtos Unid. 
Quant. 
Total 

Valor Unit. Valor 
Total 

1-1 CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO 

DE SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

XXIX FESTIVAL DO TUCUNARÉ - ANO 2018. 

UND 01 

1.2 CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO 

DF SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

F E M E M O - FESTIVAL DE MUSICA DAS 

F S C O L A S - A N O 2018. 

UND 01 

1.3 CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO 

DE SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

, XIV FEMOB - FESTIVAL DE MUSICA 

OBIDENSE - ANO 2018. 

UND 01 

1.4 CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO 

DE SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

REVEILLON 2019. 

UND 01 

T O T A L D A S TOCADAS E SOM: 04 

ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 

Itens Descrição dos Produtos Unid. Quant. 
Total 

Valor 
Unit. Valor Total 

2.1 CONTRATAÇÃO DE ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 

PARA PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE AUDIO 

DAS MUSICAS DOS GRUPOS 

CARNAVALESCOS - CARNAPAUXIS 2019; 

UND 01 

T O T A L DO ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO: 01 
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BAIVnA BASE 

Itens Descrição dos Produtos Unid. 
Quant 
Total 

Valor 
Unit. Valor Total 

3.1 CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO F E M E M O -

FESTIVAL DE MUSICA DAS ESCOLA - ANO 

2018. 

UND 01 

3.2 CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO XIV FEMOB -

FESTIVAL DE MUSICA OBIDENSE - ANO 2018. 

UND 01 

TOTAL DA BANDA B A S E : 02 
OBS: A Banda Base. é a banda de acompanhamento dos Festivais (FEMEMO e 
n MOB). 

ILIJMINAUÃO 

I t e n s Descrição dos Produtos Unid. 
Quant. 
Total 

Valor Unit Valor 
Total 

4.1 i QUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO F E M E M O e XIV 

F E M O B - A N O 2018. 

UND 01 

4 .2 LOCAÇÃO DE GRIDES DE SUSTENTAÇÃO DAS 

CAIXAS DE SOM E LUMINÁRIAS; 
MTS SO 

TOTAL DA ILUMINAÇÃO: 51 

TOTAL GLOBAL: 58 

Ooclaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 
constantes do Edital da Carta Convite n°. 002/2018/PMO/SEMCULT e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

o; Os dados bancários são: 

Banco 11 
Agencia 

Conta 
O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretarias, após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de 
! mpenho. 

p) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e Índiretas, frete, 
tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o 
Pestino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse 
título, 

de de 

Nomo e Assinatura do Representante Legal 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
I 

Wtem. N° 693/2018-CPL 

De: Presidente da CPL/PMO 
Para: Assessoria Jurídica 

Óbidos (PA), 01 de outubro de 2018. 

Ref. Parecer sobre o Processo Administrativo n" 
324/2018/PMO/SEMCULT que trata do Convite n" 
002/2018/PMO/SEMCULT para Contratação de 
empresa especializada para executar os serviços 
de banda musical, sonorização, iluminação e 
estúdio de gravação em atendimento as demandas 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -
SEMCULT. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro vista do 

processo em epígrafe a Vossa Senhoria para emissão de parecer, em especial da minuta 

GO contrato, nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

I 

I 

(Rjiã (Dep, ^imundo CHãves 338 - CE<P:68.250-000 
ÓSidos-(Pará -. 
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Parecer de Licitação n°. 170/2018. 
Processo Administrativo; N°. 324/2018/PMO/SEMCULT; 
Interessado: PMO/SEMCULT; 
Procedência: Presidente da CPL/PMO 
Assunto: Análise de edital e minuta de contrato - Carta Convite n° 002/2018/PMO/SEMCULT 

Ilustríssimo Senhor Presidente da CPL 

Vem a esta Procuradoria Jurídica o Processo Licitatório, para exame e parecer, o 
mesmo versa sobre o Procedimento de Licitação na Modalidade: Carta Convite. N°. 
002/2018/PMO/SEMCULT. O processo tem como objetivo a "Contratação de Empresa especializada 
para executar os serviços de banda musical, sonorização, iluminação e estúdio de gravação em 
atendimento às demandas da secretaria acima". 

O exame juridico prévio da minuta dos editais de licitação, bem como dos acordos, 
convénios, ou ajustes de que trata o parágrafo único do art. 38, da Lei n" 8.666/93, é exame "que se 
restringe à parte jurídica e formal do instrumento, não abrangendo a parte técnica dos mesmos". 
(Tolosa Filho, Benedito de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei n** 8.666/93. Rio de Janeiro: 
Forense, 2000, pg. 119), portanto apesar de ser obrigatório será emitido simples parecer opinativo. 

Importante frisar que parecer juridico não é ato administrativo, não se podendo 
responsabilizar o advogado que emitiu parecer técnico-juridico sobre determinada matéria, posto que 
segundo Ministro Marco Aurélio no MS 24.584 em consonância com as palavras de Hely Lopes 
Meirelles afirma que o parecer será opinião que visa, Informar, elucidar, enfim, sugerir providências 
administrativas que não vinculará o administrador ou particulares á sua motivação ou conclusões. 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta PJM tem por base as 
informações prestadas e a documentação encaminhada pelos Órgãos competentes e especializados 
da Municipalidade. Portanto, tomam-se as Informações como técnicas, dotadas de verossimiihança, 
pois não possui a PJM o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigação para aferir 
o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados 
pelo processo licitatório. 

Advém da CPL - Comissão Permanente de Licitação o pedido de parecer 
acerca da minuta do Edital e minuta do Contrato referente ao certame em comento. Desta feita, 
segue parecer: 

No que diz respeito à modalidade de licitação, o edital em pauta encontra total 
ressonância nas disposições do art. 22, III, § 3°, c/c, com o art, 23, II, a, da Lei n" 8.666/93, que aponta 
o Convite como a modalidade de licitação adequada para o presente caso. • • 

Art. 22. São modalidades de licitação: . . . 
I - concorrência; . . . 
II - tomada de preços; 
III - convite; 
IV - concurso: 
V-leilão. • • • . • 

§ 3° Convite é a modalidade de licitação entre Interessados do ramo 
pertinente ao seu obieto. cadastros ou não, escolhidos e convidados em 
número mínjmo de 3 (três) pela unidade administrativa^ a qual afixará, em 

. . . qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o 
estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de ate 24 (vinte e quatro) 
horas da apresentação da propostas, (grifo nosso) 

Rua Dep. Raimundo Chaves n**. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil . 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 PHIm 1 de 2 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1 a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o 
valor estimado da contratação: 
I - para obras e serviços de engenharia: 
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqOenta mil reais); 

Cabe frisar ainda, que a modalidade de licitação Convite, adotada no presente 
procedimento, pode ser utilizada para contratações aue possuam um valor estimado, 
compreendidas até o montante de 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) para obras e serviços 
de engenharia, conforme Decreto n° 9.412, de 18 de Junho de 2018. 

Ressalte-se ainda por oportuno, que a conveniência administrativa in concreto à 
saciedade comprovada, aliada ao inafastável interesse público especifico, enquadram-se nas 
disposições do art. 22, III, §3°, e art. 23, II, "a", daquele diploma legal, que aponta que a Administração 
Pública poderá fazer a aquisição em apreço através da modalidade licitatória em comento ora 
plenamente configurada, até porque o interesse público reclama ã satisfação imediata daquela. 

O objeto ora em análise é a Carta-Convite instrumento convocatório dos 
interessados na modalidade de licitação denominado convite. É uma forma simplificada de edital que, 
por lei, dispensa a publicidade deste, pois é enviado diretamente aos possíveis proponentes, escolhidos 
pela própria repartição interessada. 

O convite é uma modalidade de licitação comumente utilizada pela Administração, 
por ser adequada a contratos de valores pequenos. É nesta modalidade que a Administração convoca 
para a disputa pelo menos três pessoas que operem no ramo pertinente ao objeto, cadastradas ou não, 
desde que manifestem o interesse até 24 horas antes de antecedência à data designada para abertura 
dos envelopes. 

Conclusão 
ANTE O EXPOSTO, esta Frocuradoria verificou que a Minuta do Edital e a Minuta 

do Contrato, encontram-se em conformidade aos requisitos exigidos por lei, em especial aos comandos 
dos art. 40 e 55 da Lei n°. 8.666/93 e, a Lei Complementar n°. 123/2006, assim sendo, poderá, sim, o 
Ordenador de Despesa reconhecer a O CONVITE aplicável à situação in concreto, ex vi do art. 22, III, 
§ 3°, e art. 23, II, a. do sobredito diploma legai, desta feita, não haverá óbice aos prosseguimentos 
ulteriores. 

Este é o parecer que, respeitosamente, submeto à superior apreciação de Vossa 

Excelência. 
Óbidos/PA, 03 de Outubro de 2018. 

CARL 
MAGNO 

BIA 

DH.C*R.C-IC»-ei t r f . 

in.Mueo FmAcon OO-AMlnBInTcoAJ. 

C(.--CAPLD«i*AÍ.NC>BlA 

SARRAZI 
1̂  

Carlos Magno Blá Sarrazin 
Advogado - OAB/FA - 23.273 

Contrato n.° 052/2017 

Rua Dep. Raimundo Chaves n*». 338 - Centro - . • - -
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 . Págliúi2de2 
procuradoria@obidos.pa.gov.br . . . 
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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT 

EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 324/2018/PMO. 
EDITAL N°. 002/2018/PMO/SEMPOF 
ÓRGÀO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT. 
MODALIDADE: Convite 
TIPO: Menor Preço Global 
Data da Abertura: 16/10/2018 as 9h 
LOCAL: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - Óbidos/PA /Sala de Licitações 

1.1. O Município de Óbidos/PA através da Prefeitura Municipal de Óbidos/ 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos - PA - Telefone (93) 

3547-3044, Convida Vossa Senhoria a apresentar proposta, perante a Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Óbidos/PA, designada pelo Decreto 0142, 

de 01 de fevereiro de 2018, para concorrer ao objeto pertinente à licitação que será 

realizada na data e horário abaixo indicado, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL visando a atender o objeto desse instrumento, mediante as condições 

e exigências estabelecidas neste ato convocatório, de acordo com o que determina a Lei 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar n° 

123/2006 e legislações pertinentes, Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016, 

bem como, autorização do Exm.° Sr. Prefeito Municipal de Óbidos, constante no 

Processo Administrativo n" 324/2018/PMO/SEMCULT. 

CAPÍTULO II - DO LOCAL, DATA E H Õ R A R f ô W M f REGÃIÕ^ 

HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO. 

2.1. LOCAL: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - Óbidos/PA /Sala de 
Licitações. 
2.2. DATA: 16/10/2018 
2.3. HORÁRIO: 9h 

2.4. TELEFONE(S) PARA CONTATO: (93) 3547-3044. 
2.5. E-MAIL: cplicitacaopmo@gmail.com 
2.6. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da abertura do certame na data supracitada, fica referida reunião transferida 
automaticamente para o primeiro dia útil posterior e de expediente normal. 

C A P I T U L Õ T ^ R E Â M B O D S — 1 
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CAPITULO III - L O C A L DE AQUISIÇÃO DO EDITAL. 
3 .1. O presente Edital e seus anexos impressos poderão ser adquiridos na PMO/Sala de 
Licitações, situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 -
Centro - CEP: 68250-000, no horário de expediente das 08h às 13h, mediante 
pagamento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal no Valor de R$ 72,38 
(Setenta e dois reais e trinta e oito centavos), ou, por meio digital, através do endereço 
eletrõnico: cplicitacaopmo@gmail.com, meio pelo qual não será cobrada a taxa. 
3.2. Os interessados que tiverem dúvidas de conotação técnica ou legal na interpretação 
dos termos deste Edital, poderão solicitar os esclarecimentos ou informações 
necessárias, por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para 
recebimento da documentação e das propostas, a fim de permitir que haja tempo hábil 
para resposta. Os esclarecimentos serão prestados aos interessados também por escrito. 
Não serão atendidas solicitações verbais. 
3.2.1 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, através do protocolo da PMO - Setor de Licitação, no local e 
horário estabelecido no Item 3.1 deste edital. 
3.3. Para consulta, ficará afixada uma cópia do presente Edital no quadro de avisos 
localizados no prédio da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO. 
3.4. No ato do recebimento do Edital de licitação deverá o interessado verificar seu 
conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

CAPITULO IV - DO O B J E T O . I H I M V H I H P P i l i i i ^ ^ 
4.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
atender as demandas culturais do município, como: Banda Municipal, sonorização, 
iluminação e estúdio de gravação, em atendimento as demandas da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018, de acordo com especificações 
constantes no presente edital. 

CAPITULO V - DOS V A L O R E S ORÇADOS: H B H H ^ ^ ^ B I ^ H H i ^ B 
5.1. Os Valores orçados e máximos admitidos para esta licitação é de R$ 77.833,33 
(setenta e sete mi l , oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) conforme 
termo de referência anexo a este edital: 

CAPITULO VI - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. 
6.1. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todos os itens 
e condições previstas no presente instrumento convocatório, bem como, na Lei n° 
8.666/93, e as suas alterações posteriores. 

6.2. Poderão participar deste Certame pessoas jurídicas que exercem as atividades 
definidas no objeto deste certame. 

6.3. Poderão participar da licitação as licitantes convidadas, devidamente cadastradas na 
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V 
correspondente especialidade, objeto deste certame. 

6.4. Poderão participar da licitação as licitantes não convidadas desde que manifestem 
interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada para a entrega dos envelopes (Lei n° 8.666/93, art. 22, §3°). 

6.4. Empresas que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas deste 
Convite e seu(s) anexo(s); 

6.5. As empresas não cadastradas poderão participar desde que manifestem interesse 
em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da 
data marcada para a entrega dos envelopes (Lei n° 8.666/93, art. 22, §3°). 

6.6 Não será admitida a participação nesta licitação de empresas que: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, de credores, dissolução ou liquidação. 
b) Empresas estrangeiram que não funcionem no País. 
c) Empresa suspensas de contratar com a Administração Municipal; 
d) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com o Órgão Público; 
e) Empresas que possuam participação direta ou indireta se sócio, diretor ou 
responsável técnico que tenha vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
f) Empresas em Consórcio; 

6.7. Estará também Impedida de participar desta licitação e de ser contratada pelo 
Município de Óbidos a empresa: 

a) Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea pela Administração Pública; 
b) Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea; 
c) Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 
ensejo à sanção; 
d) Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo á 
sanção; 
e) Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

6.7.1. A vedação também se aplica: 
a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 
como a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente licitante; 
c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 
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atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 
ou 
e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

7 .1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 
Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente 
a cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 
licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu 
representante legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame, devendo para tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente 
autenticado (caso o contrato social ou documento equivalente não esteja autenticado, o 
preposto deverá apresentar o original para conferência); fotocópia da cédula de 
identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 
autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu 
preposto. 

7.2. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o 
original) da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

7.3 O preposto que se apresentar sem procuração estará impedido de assinar qualquer 
documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 
somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer 
interessado. 

7.4. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 
Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 
cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com cópia autenticada 
do documento de identidade do mesmo (apresentar original para conferência, caso a 
cópia não esteja autenticada). 

7.5. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 
empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

7.6. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa 
possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n** 123, de 14.12.2006, é 
necessário, à época do credenciamento comprovar tal condição por meio da 
apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPF; 
b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

CAPÍTULO VII - DO REPRESENTANTE LEGAL ' E 'SEU'CREDENeiAMENTO' 
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CAPITULO VIII - DA HABILITAÇÃO 

8.1. Os interessados deverão apresentar os documentos relacionados neste capítulo, 
visando à habilitação que é condição indispensável para a participação na presente 
licitação nos termos do Art. 27 a 31 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, e que 
prove capacidade operativa para executar os serviços previstos por este Instrumento. 

8.2. As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Licitação, no local, na 
data e na hora, fixados no CAPÍTULO II deste edital, 02 (dois) envelopes separados: Um 
contendo os documentos de habilitação e outro com a proposta financeira, devidamente 
lacrados de forma inviolável, contendo na sua parte externa, as seguintes informações: 

E N V E L O P E N° 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE N*> 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
CONVITE N̂  002/2018/PMO/SEMCULT 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

8.3. Os envelopes contendo a documentação para habilitação e proposta de preço, 
deverão ser apresentados em 01 (um) via, datiiografados ou digitados, sem rasuras, 
entrelinhas, ou borrões, numeradas e rubricadas em todas as páginas, com nome e 
função do signatário; 

8.4. O envelope n"* 01 - Documentação para Habilitação deverá conter e obedecer às 
exigência e ordem de acordo com as contidas nos itens deste Capitulo, e adicionalmente 
os seguintes documentos: 

8.5. REGULARIDADE JURÍDICA. 

8.5.1. Registro Comercial/Requerimento, no caso de empresa individual; 

8.5.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
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8.5.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da diretoria 
em exercício; 

8.5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.6. REGULARIDADES FISCAIS. 

8.6.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.6.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal por meio da 
apresentação da ficha de inscrição cadastral relativa ao domicilio ou sede do licitante 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual; 

8.6.3. Prova de regularidade para com as Fazendas; 

a) Federal (Certidão conjunta da Dívida Ativa da União e Certidão de Tributos 

b) Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da Lei; 

8.6.4. Prova de regularidade para com o FGTS; 

8.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

8.6.6. Em cumprimento ao Art. 43, da Lei Complementar n** 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 

8.6.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua regularidade, cujo prazo inicial 
corresponderá ao memento em que o proponente for declarado o vencedor do certame; 

8.6.6.2. O prazo previsto para a regularização da documentação, emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, poderá ser prorrogado 
por igual período, se requerido pelo proponente expressamente autorizado pela 
Administração; 

8.6.6.3. A não regularização da documentação implicará na inabilitação da proponente, 
sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultada a Administração convocar os licitantes remanescente, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.7.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante forneceu 
objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente 

Federais) 

licitação. 
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8 7 .2 . Declaração de que tomou conhecimento das informações. (ANEXO IV). 

8.8. OUALIFICAÇÃO ECONÓMICA - FINANCEIRA. 

8.8.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 
domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

8.8.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstração de resultado de 
exercício e índices contábeis) do exercício social da empresa do ano anterior ao ano 
corrente, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de cálculo dos índices contábeis a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 
Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
Ativo Total 

8.8.3 - Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 
feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 
publicação na Imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 
devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

8.8.4 - As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame nos termos da legislação vigente; 

8.8.5. Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% (Dez por 
cento) do valor total do objeto da contratação; 

8.9. Outros Documentos para HABILITAÇÃO 

8.9.1 - Declaração de que obedece a determinação do Art. 7°, Inciso XXXIII da 
Constituição Federal - ANEXO III; 

ZAD—Observações 

7 
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8.10.1 - As empresas poderão apresentar a documentação em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório, ou ainda por cópia acompanhada do original, 
a fim de ser autenticada por servidor público, no ato da entrega da documentação; 

8.10.2 - A empresa que não apresentar toda a documentação exigida neste capítulo e/ou 
fizer do prazo estipulado no Capitulo I - PREÂMBULO deste Edital, não poderá 
participar da licitação, não cabendo o direito a qualquer reclamação ou recurso; 

8.10.3 - Não será aceita a documentação remetida por e-mail, telex ou fac-simile. 

8.10.4 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo suplementar para apresentação dos 
documentos de habilitação neste Edital, salvo nos casos previsto nos itens 8.6.6.1 e 
8.6.6.2 deste edital. 

CAPÍTULO IX - DA PROPOSTA DE PREÇOS. ^ J ^ ^ ^ ^ ^ ^ H ^ H H I 
9.1 - O envelope n° 02 - Proposta de Preços, deverá conter; 

a) Relação dos documentos contidos no envelope (índice); 
b) Carta de apresentação da proposta - modelo ANEXO VII; 
c) Declaração do prazo de validade da proposta não Inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data para abertura das propostas; 
d) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídos todos os custos 
necessários ao fiel cumprimento da execução da obra. 

9.2. 0(a) Presidente(a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos 
sobre a composição dos preços propostos. 

9.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS. 

9.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Presidente (a). 

CAPITULO X - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO^ 
10.1 - Na data, horário e locais indicados neste Edital, a Comissão Permanente de 
Licitação receberá os envelopes contendo os documentos exigidos neste ato 
convocatório; 

10.1.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão Permanente de Licitação declarar 
encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito; 

10.1.2 - Após haverem sido rubricados os envelopes, pelos membros da Comissão, 
licitantes e demais presente, proceder-se-á a abertura primeiramente do envelope n" 01 -
HABILITAÇÃO, sendo os documentos constantes neste, analisados pela Comissão e 
Licitantes; 

8 
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10.1.3 - Não havendo nenhum impedimento, será procedida a abertura do envelope n°. 
02 - Propostas e seu julgamento; 

10.1.4 - Será(ão) lavrada(s) Ata(s) do(s) trabalho(s) em ato público de abertura dos 
envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela Comissão Permanente de Licitação e 
licltante{s) presente(s). 

10.1.5 - É facultado à licitante formular protestos consignados em ata dos trabalhos, para 
prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para 
simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal que poderão ser realizados 
durante a análise dos documentos habilitatórios, das propostas de preço, bem como na 
fase de julgamento. 

10.2. Do julgamento: 

10.2.1. O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o presente 
Edital, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, lei complementar 123/06 e demais 
normais pertinentes, sendo declarada vencedora, a licitante que apresentar o Menor 
Preço Global; 

10.2.2. Em cumprimento aos Artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 
14/12/2006, para as microempresas e empresas de pequeno porte, será observada o 
seguinte; 

10.2.3. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte; 

10.2.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada; 

10.2.5. Ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese do subitem; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 
no item 10.2.4, será realizado sorteio entre elas para que si identifique 
àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
d) Na hipótese da não contratação nos termos previsto no disposto do Item 
acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame; 
e) Os casos de empate entre propostas poderão ainda ser julgados, 
dependendo da situação, de acordo com o disposto do Art. 45, §3° da lei n° 

9 
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8.666/93, sendo a classificação feita por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados; 

10.2.6. Os dispostos nos itens acima elencados somente se aplicarão quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresas ou empresa de pequeno 
porte: 

10.2.7 As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação 
civil, acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões "Microempresa" ou 
"Empresa de Pequeno Porte", ou suas respectivas abreviações "ME" ou "EPP", conforme 
o caso (Art. 72, da Lei 123/2006); 

10.3. Serão desclassif icadas as propostas que: 

10.3.1. Estiverem em desacordo com as instruções deste Edital; 

10.3.2. Contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

10.3.4. Contiverem qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes (Art. 44, § 2°) 

10.3.5. Apresentem preços excessivos ou manifestamente Inexequíveis; 

10.3.5.1. Não se admitirá proposta que apresentem preços globais ou unitários, 
simbólicos, irrisórios ou valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de 
mercado acrescido dos respectivos encargos. 

10.3.5.2. Para a verificação dos preços manifestamente inexequíveis será aplicado 
o cálculo previsto no Art. 48 da Lei n° 8.666/93. 

10.3.6. Caso todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassif icadas, a Prefeitura Municipal de Óbidos poderá fixar, em conformidade 
com o Art. 48, § 3° da Lei n*' 8.666/93, o prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes 
para apresentação de nova documentação ou outras propostas escoimadas das 
causas que motivaram as desclassificações; 

10.4. Da adjudicação e Homologação 

10.4.1. Proclamando o resultado das classificações das licitantes, não existindo 
interposição de recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da assinatura 
da ata ou havendo recursos e atendidos todos os trâmites legais em relação à fase 
recursal e ainda atendidas às condições de julgamento, a adjudicação e homologação 
serão feitas à (s) empresa (s) vencedora (s); 

CAPITULO XI - DOS PRAZOS: 

11.1.2. O prazo do contrato proveniente desta licitação terá início a partir da data de sua 
assinatura e vigorará por período não inferior ao prazo de execução dos serviços. 

11.1.2. Os serviços prestado serão para o exercício de 2018, conforme termo de 
referência. 

10 
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11.1.3 Os prazos somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na 
vigência do Contrato nos termos da Lei n° 8.666/93; 

11.1.4. Toda programação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de 
culpa da Contratada, bem como a relação de causa e efeito os fatos alegados e atraso 
verificado, formalizando-se o respectivo Termo Aditivo. 

CAPÍTULO XI! - DO CONTRATO: 

12.1. Para a Assinatura do Contrato a empresa vencedora do CONVITE n° 
002/2018/PMO/SEMCULT terá o prazo de no máximo 05 (cinco) dias após a convocação 
feita pela Prefeitura Municipal de Óbidos, para retirar e assinar o instrumento de Contrato 
sob pena de incorrer nas sanções do Art. 81 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

CAPÍTULO XIII- DO PAGAMENTO. ^f^^^^^KÊ^^^^^^KÊÊÊÉ 
13.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

13.2. O pagamento dos serviços prestados serão efetuados através de transferência 
bancaria em conta corrente pela PMO/SEMCULT, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

13.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efétivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

13.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

13.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

13.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

13.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 
Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

13.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 
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13.9. A PMO/SEMCULT poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a qualquer 
tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 
qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMCULT, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

13.10. A PMO/SEMCULT procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em 
lei. 

13.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao 
objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

13.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 
documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

13.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

13.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

13.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

CAPÍTULO XIV- DOS R E C U R S O S . 

14.1. Os recursos obedecerão ao que estabelece o Artigo 109 e seus parágrafos da Lei 
8.666/93 6 alterações; 

14.2. Os recursos referentes à fase de habilitação terão efeito suspensivo e só serão 
admitidos antes do início da abertura do envelope n° 02, contendo as propostas, sob 
pena de preclusão; 

14.3. Os recursos interpostos serão acolhidos nos termos e prazos previstos nos termos 
do Art. 109 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

14.4. Os recursos serão recebidos pela CPL no horário e local citado no item 2.1 de 
Edital. 

14.5. A comissão de Licitação analisará os documentos para fins de habilitação dos 
proponentes e havendo renúncia do prazo de recursos, passará a abertura das propostas 
apenas das concorrentes habilitadas, devolvendo fechado o envelope das empresas não 
habilitadas; 

12 



1 

PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -
PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

Z 
CAPÍTULO XV - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

15.1. Fica facultado as contratantes alterar o contrato caso necessário, de acordo com os 
termos do Art. 65, da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

15.1.1. O contrato poderá sofrer alterações por meio de apostilamento, nos termos do §8*' 
do Art. 65 da Lei nT 8.666/93. 

CAPÍTULO XVI - DAS OBRIGAÇÕES DAÍ5 PARTES E DAS PENALIDADES. ' ^ ^ • I 
16.1. São obrigações das partes, além das constantes no contrato e termo de referência: 

16.1.1 Da Contratante 

a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 
controle de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos alimentos licitados; 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 
garantir a boa e regular execução dos serviços. 

16.1.2. Da Contratada: 

a) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
b) Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 
descrições contidas no ANEXO I - Termo de Referência. 
c) Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMCULT, 
de forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 
d) Executar os serviços de acordo com os prazos, as quantidades, 
especificação/descrição do objeto efétivamente fornecido, bem como, emitir Notas 
Fiscais em nome da PMO/SEMCULT, apresentando-a (s) à PMO discriminando na 
mesma o local de entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou 
Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
e) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 
causar PMO/SEMCULT ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
f) As despesas de frete/embalagem se houver deverão estar inclusas no preço 
proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota 
fiscal/fatura. 
g) Dar garantia contra defeitos de produção ou execução, a qual será de acordo 
com o estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação 
vigente, bem como daquelas previstas neste Edital. 
h) Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as 
exigências editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em 
questão, no prazo máximo de 01 (um) dia corrido, contado do recebimento da 
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notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato. 
1) Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pela 
execução ou recebimento da PMO/SEMCULT a respeito da data, hora e nome do 
funcionário responsável pela entrega do objeto desta licitação, 
j) A realização dos serviços do objeto será efetuada conforme especificado no 
Termo de Referência e contrato. 
k) A PMO/SEMCULT será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-
se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade 
dos mesmos. 
I) Os serviços prestados deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 
especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá 
determinar a reparação, correção, remoção ou a substituição dos que apresentem 
defeitos; 
m) A contratada deverá apresentar todo o material de forma satisfatória, na forma 
exigida; 
n) A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMCULT, que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de execução do objeto, sempre que 
houver necessidade. 
o) A contratada deverá manter sempre disponível para assegurar a continuidade 
dos serviços. 
p) A contratada deverá realizar os serviços no horário determinado pela 
PO/SEMCULT. 
q) Caso haja interrupção ou atraso na execução dos objetos solicitados, a 
contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo 
de entrega. 

17.1. A recusa injustificada da adjudicatária em entregar a obra dentro do prazo 
estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando as 
penalidades legalmente estabelecidas; 

17.1.1. O Disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos 
do Artigo 64 do § 2°, da Lei n° 8.666/93, que não entregarem a obra, nas mesmas 
condições propostas pela primeira adjudicatária inclusive quanto ao prazo e preço; 

17.2. Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela adjudicatária da Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PMO poderá, garantindo prévia defesa, aplicar a adjudicatária as 
seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência; 

a) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, 
no caso de retardamento do inicio dos trabalhos, sem justa causa; 
b) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de 
paralisação, sem prejuízo das demais cominações, no caso de paralização da 

CAPITULO XVll - DAS PEÎ ALlDAbÉSS 

17.2.2. Multa; 
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execução do Contrato, sem justa causa, por mais de 05 (cinco) dias úteis e no 
máximo de 30 (trinta) dias consecutivos; 
c) As multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste 
Edital, no Contrato e na Legislação vigente; 

17.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

17.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida e reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

17.5. Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 e 88, seus parágrafos e 
seus incisos da Lei n'' 8.666/93. 

CAPITULO XVIII - DA D O T A Ç Ã O . H I H I I H H i H I ^ ^ ^ H ^ ^ ^ ^ ^ H 
18.1. As despesas com o pagamento dos serviços a serem executados correrão por 
conta dos recursos disponíveis e constantes do orçamento da Rubrica: 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.122.0005.2.020 - Manutenção das atividades da SEMCULT. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

CAPITULO XIX - DISPOSIÇÕES F I N A I S . I ^ ^ ^ ^ ^ H H H j ^ ^ H ^ ^ ^ H 
19.1. Quando exigido pela legalização a empresa vencedora deverá obter todo e 
qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores e concessionários de serviços 
públicos; 
19.2. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO se reserva o direito de rejeitar a(s) 
proposta(s) que não estejam de acordo com este Edital; 
19.3. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO poderá revogar a presente Licitação em 
função de razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou provocação de terceiro, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; 
19.4. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade, não gera 
obrigação de indenização a ninguém, por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO; 
19.5. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato; 
19.6. É competente o foro da Comarca de Óbidos para dirimir qualquer dúvida que possa 
surgir durante a execução da obra, quando não puder ser dirimir pelo Prefeito Municipal; 
19.7. Quaisquer dúvidas, esclarecimento ou informações a respeito do Presente Edital, 
serão fornecidas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, deste que seja por 
escrito no Prazo estabelecido no subitem 2.2 deste Edital; 
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19.8. A participação da licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 
deste Edital, bem como a observância à Lei n" 8.666/93 e alterações. 

19.9. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data 
de abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração jugar e responder à 
impugnação em até 03 (três) dias úteis sem prejuízo da faculdade no § 1° do Art. 113 da 
Lei 8.666/93. 

19.10. Decairá do direito de impugnar os termos de Edital de Licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação. 

19.11. A licitante vencedora poderá subcontratar - nos termos do Art. 48 da Lei 123/06 -
Microempresas e empresas de pequeno porte desde que o percentual máximo do objeto 
subcontratado não exceda 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado. 

19.12. Constituem anexos do Edital, deste fazendo parte Integrante: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4 ^ 

inciso Vil da Lei n.° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo VII - Modelo Proposta Comercial. 

Óbidos, de 04 de outubro de 2018. 

Presidente da CPL 
Decreto n° 0142/2018 

Rosângela Marinho Giordano 
1^ Secretária da CPL 
Decreto: 142/2018 

Francisco Barros da Silva 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 
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6 

EdíTenon Pinto Vieira 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Edna Soares Borges 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

i 

17 



1 

PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos 
PA 

Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

ANEXO 

TERMO DE REFERENCIA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO BANDA MUSICAL, 

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS E EVENTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO 2018. 

1 - Objeto 
1.1 Objeto: Contratação de Empresa e ou Serviços especializados para atender as 

demandas Culturais do Município de Óbidos no decorrer do ano de 2018 
no que se refere à aquisição de: Banda Musical, Sonorização, Iluminação 
de Palco, juntamente com o Apoio Logístico no Transporte dos Materiais 
e Equipamentos e Estúdio de Gravação para elaboração e gravação de 
CD'S das Músicas dos Blocos Carnavalescos para o Camapauxis 2019, 
eventos estes, providos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura 
-SEMCULT/PMO. 

1.2 Custo Estimado Apurado: 
R$ 77.833,33 (Setenta e Sete Mil, Oitocentos e 
Trinta e Três Reais e Trinta e Três Centavos) 

1.3 Base Legal: 
Os objetos deste termo de referência, enquadram-se na classificação 
de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

1.4 Período de Contratação: Exercício de 2018 

2 - Solicitante 
2.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 
End.: Rua Idelfonso Guimarães N": S/N° 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
2.2 Secretárlo(a) 
Municipal: 

Eduardo Henrique Chaves Dias 

Decreto n°: 
CPF: 

039/2018 
227.085.962-68 

Dada/ano 
Data de 
Expedição: 

08/01/2018 

RG: 1677477 Expedição: | 23/05/2017 | Órgão Expedidor | SSP/PA 
End.: Trav. Elói Simões N**: 162-A 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 

3 - Os Fiscais 

3.1 Fiscal Jeter Luiz Gois Barbosa 
Decreto n": 0166/2018 Dada/ano 10/02/2017 

CPF: 402.718.382-72 Data de 
Expedic ào: 

07/12/1989 

RG: 2281820 Exped ição: 24/09/2016 Órgão Expedidor SSP/PA 
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End: 
Bairro: 
CEP: 
Situação 
Funcional: 

Trav. Juraci Matos 498 
Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 
68.250-C 0 

(x) Contratado ou ( ) Efetivo 

3.2 Fiscal I Claudia Simone Mendonça Barros de Andrade 
Decreto n°: 571/14 Dada/ano 27/11/2014 
CPF: 518.279.802-49 Data de 

Exped iç ão: 
RG: 3464832 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 
EndL 
Bairro: 
CEP: ' 

Rua Presidente Vargas 
Santa Terezinha 
68.250-000 

Cidade: Óbidos 
N': 305 

Estado: PA 

Situação 
Funcional: 

( ) Contratado ou (x) Efetivo 

a) Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade e 
execução dos produtos ou serviços, Datar e Atestar, assim como avisar com 20 
(vinte) dias de antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que 
o(a) mesmo(a) tome as devidas providências a vigência do contrato. 

b) A fiscalização da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) no 
Referido Termo de referência ao qual competirá: Receber e Verificar a qualidade 
dos serviços prestado, Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração; 

c) 0(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato; 

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

e) 0(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis; 

4 - Local para Apanhar/Entregar ou Prestar Serviços 
Local 
End.: 
Bairro: 
CEP: 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 
Rua Idelfonso Guimarães 
Centro 
68.250-000 

Cidade: Óbidos Estado: PA 
S/N 

No horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados 
Nacional. Estadual e Municipal. 
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5 - Justif icativa do Produto ou Serviço 
Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, necessita de 
Equipamentos ou Serviços de Sonorização compatível com as demandas, que auxiliem 
no desenvolvimento de suas atividades e programações diárias, mensal e anual; 
Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, realiza 
constantemente eventos culturais de médio e grande porte, assim como, atende 
continuadamente demandas de outras Secretarias, comunidades e afins; 
Considerando que tais necessidades de atender um público interno (demandas da 
SEMCULT e outras Secretarias ou Instituições Governamentais e Não 
Governamentais), além das externas (Comunidades; Distritos e Outros); 
Solicitamos a V. Exc.^., a Contratação de Empresa e ou Serviços especializados para 
atender as demandas Culturais do Município de Óbidos no decorrer do ano de 2018 no 
que se refere à aquisição de; Banda Musical, Sonorização, Iluminação de Palco, 
juntamente com o Apoio Logístico no Transporte dos Materiais e Equipamentos e 
Estúdio de Gravação para elaboração e gravação de CD'S das Músicas dos Blocos 
Carnavalescos para o Camapauxis 2019, eventos estes, providos ou apoiados pela 
Secretaria Municipal de Cultura - SEMCULT/PMO. 
Desta forma se faz necessário à Contratação de Pessoa Jurídica especializada para 
atender as demandas Culturais do Município de Óbidos no decorrer do ano de 2018 no 
que se refere à aquisição de: Banda Musical, Sonorização, Iluminação de Palco, 
juntamente com o Apoio Logístico no Transporte dos Materiais e Equipamentos e 
Estúdio de Gravação, a fim de atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos 
trabalhos que a Secretarias Municipais de Cultura e Turismo, vem conduzindo ao longo 
do período. 

6 - Especificações, quantitativos e Preços Máximos Admitidos 

TOCADAS E SOM 

Itens Descrição dos Produtos Unid. Quant. 
Total 

Valor Unit. 
Médio 

Valor Total 

1.1 CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO 

DE SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

XXIX FESTIVAL DO TUCUNARÉ - ANO 2018. 

UND 01 10.500,00 10.500,00 

1.2 CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO 

DE SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

F E M E M O - FESTIVAL DE MUSICA DAS 

E S C O L A S - A N O 2018. 

UND 01 10.000,00 10.000,00 

1.3 CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO 

' DE SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

XIV FEMOB - FESTIVAL DE MUSICA 

OBIDENSE - ANO 2018. 

UND 01 15.333,33 15.333,33 

1.4 CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO 

DE SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
UND 01 7.833,33 7.833,33 
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REVEILLON 2019. 

TOTA L DAS TOCADAS E SOM: 04 43.666,67 43.668,67 TOTA 

ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 

Itens Descrição dos Produtos Unid. Quant. 
Total 

Valor Unit. 
Médio Valor Total 

2.1 CONTRATAÇÃO DE ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 

PARA PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE AUDIO 

DAS MUSICAS DOS GRUPOS 

CARNAVALESCOS - CARNAPAUXIS 2019; 

UND 01 6.666,67 6.666.67 

TOTA L DO ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO: 01 6.666.67 6.666,67 TOTA 

BANDA BASE 

Itens Descrição dos Produtos Unid. Quant. 
Total 

Valor Unit 
Médio Valor Total 

3.1 

3.2 

CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO F E M E M O -

FESTIVAL DE MUSICA DAS ESCOLA - ANO 

2018. 

UND 01 5.500,00 5.500,00 

3.1 

3.2 CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO XIV FEMOB -

FESTIVAL DE MUSICA OBIDENSE - ANO 2018. 

UND 01 8.000,00 8.000,00 

TOTAL DA BANDA B A S E : 02 13.500,00 13.500,00 
OBS: A Banda Base, é a banda de acompanhamento d 
FEMOB). 

os Festivais (FEMEMO e 

ILUMINAÇÃO 

Itens 

4.1 

4.2 

Descrição dos Produtos Unid. Quant 
Total 

Valor Unit 
Médio 

Valor 
Total 

Itens 

4.1 

4.2 

EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO F E M E M O e XIV 

F E M O B - A N O 2018. 

UND 01 8.166,67 8.166,67 

Itens 

4.1 

4.2 LOCAÇÃO DE GRIDES DE SUSTENTAÇÃO DAS 

CAIXAS DE SOM E LUMINÁRIAS; 
MTS 50 5.833,33 5.833,33 

TOTAL DA ILUMINAÇÃO: 51 14.000,00 14.000,00 
TOTAL GLOBAL : 58 77.833,33 77.833,33 

7 - Da Fonte de Recurso 
3390; Outros Serviços de Terceiros 3390; 

As despesas deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações 
funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2018. 

8 - 0 1 
8.1 0 

Drlgações 8 - 0 1 
8.1 0 briqações da CONTRATADA 
A CONTRATADA obriqa-se a; 
a) Cumprir todas as exiqências do Edital, Contrato e Termo de Referência; 
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b) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessários à perfeita execução do fornecimento dos materiais, 
equipamentos ou serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, Inclusive dos 
encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer 
outros decorrentes da sua condição de empregadora; 

c) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

d) Indenizar o contratante por quaisquer danos causados aos serviços, por seus 
empregados, ficando este autorizado a descontar do valor correspondente aos 
pagamentos devidos à CONTRATADA; 

e) Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a entrega do Item, ao CONTRATANTE, eventuais ocorrências como 
interrupção ou possível atraso na entrega ou execução dos serviços; 

f) Apanhar e entreaar o obieto deste Termo de Referência no endereço indicado no 
Item 4 - (4 - Local para entrega dos Itens ou serviços); 

g) Entreqar o obieto deste Termo de Referência no Prazo Máximo de até 02 (dois) 
dias, a contar a partir do recebimento da Ordem de Serviço, assinada pelo(a) Fiscal 
e Secretário(a), em estrita observância das especificações do Edital, Proposta 
Consolidada e Termo de Referência. 

h) Todas as despesas diretas e Índiretas, frete, tributos, taxa de administração, 
encargos sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia, Seguro, transporte até o destino e demais encargos 
de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste contrato, 
nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

i) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 
manuseio/instalação e vício de utilização, não podendo ser inferior a 30 (trinta) dias, 
inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, 
e/ou garantia a ser considerada, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a 
substituição, quando verificar qualquer desvio de contrato; 

j) Reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o obieto do contrato em aue se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução 
dos serviços Contratado, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

k) Caso os Serviços não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 
CONTRATADA deverá revisar ou subst i tuir o obieto em questão, no prazo 
Máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da 
NOTIFICAÇÃO da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato; 

1) Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá avisar antecipadamente a 
CONTRATENTE sobre: data, hora e nome do(s) funcionário(s) da CONTRATADA 
responsável(is) pela entrega dos eguipamentos/materiais e prestação dos serviços; 

m) Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da 
Administração, inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital de 
Licitação; 

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e gualificação exigidas na 
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licitação; 

0 ) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 

p) Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o termo do 
Contrato ora afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, 
juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para 
que o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Ofício á Comissão Permanente de 
Licitação, para sejam tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora 
pretendida; 

q) A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, que se 
procedam ás mudanças nos dias e horários de entrega dos equipamentos/materiais, 
e ou, serviços sempre que houver necessidade; 

8.2 Obrigações da Contratante 
A Contratante obriga-se a: 

a) Ficará responsável em testar e aprovar os produtos, materiais e serviços licitados, 
dentro da margem e condições de uso e gualidade. 

b) Comunicar a CONTRATADA através de telefonema, E-mail ou Ofício, sobre a 
necessidade dos serviços por meio de emissão de Ordem de Serviço (O.S) 

c) Proceder a emissão da Ordem de Serviço (O.S) devidamente assinada e data 
pelo(s) Fiscal(is) e Secretário Municipal. 

d) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

e) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega; 

f) Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou Irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da CONTRATADA; 

h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 

i) Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de 
servidor designado no item 3, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de 
suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução dos serviços; 

j) Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local indicado no Item 4 (4 -
Local para Apanhar/Entregar os Itens); 

k) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

1) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado pela CONTRATANTE. 

9 - Entrega dos Produtos e Serviços 
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a) A Entrega Produtos, Materiais, e ou, serviços deste Termo de Referência será 
conforme a necessidade da CONTRATANTE; 

c) 
A execução dos Serviços deste Termo de Referência será sede da CONTRATADA; 
Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no prazo, conforme o que rege o 
Item 8.1 Obrigações da CONTRATADA, desde que informado formalmente no 
prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas que antecede o termino do Prazo, 
além de estar plenamente justificados, atendendo aos interesses e conveniência da 
Administração Pública; 

d) I A CONTRATANTE, responderá formalmente no prazo máximo de até 48 (quarenta 
e oito) horas, se ACEITA ou NÃO a justificativa apresenta pela CONTRATADA 
referente a prorrogação nos prazos de apanhar e entregar; 

e) O objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, deverão ser entregues no Local 
Indicado no item 4 (4 - Local para Apanhar/Entregar os Itens), ou ainda, 
conforme estabelecido em Ordem de Serviço emitido pelo contratante; 

10 - Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 
Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a) Provisoriamente, até 05 (cinco) dias úteis após à entrega dos produtos ou 
serviços, para efeito de verificação de conformidade com as especificações 
contidas na Proposta Consolidada apresenta até dois dias após a realização do 
Certame; 

b) Definitivamente, após a verificação provisória e estando em conformidade com as 
especificações constates do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente 
aceitação; 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

d) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade 
como defeito, avaria ou diferente dos serviços licitados, a CONTRATANTE deverá 
notificar a empresa CONTRATADA para que a mesma tome as devidas 
providências no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas à contar da data da 
recebimento da notificação; 

e) O recebimento e execução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será 
confiado ao Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de 
Recebimento; 

11 - Das Condições de Pagamento 

a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 
Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 
018, de 21 de maio de 2008. da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento 
dos Serviços serão efetuados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento definitivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e 
atestadas pelo(a) Fiscal(is) desiqnado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da 
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Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, 
através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, o repasse a 
CONTRATADA será feita través de transferência de conta bancaria ou cheques 
administrativos. 

c) Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efétivamente 
executados, mediante Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e 
atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da 
Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, 
através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, que será submetida a 
avaliação de sua veracidade. 

d) Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas; 

e) As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

f) No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 

g) Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar em todas Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devida 
comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 

h) Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil 
anterior ao dia do pagamento; 

1) A CONTRATANTE poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a qualquer 
tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, 
até a regularização do assunto; 

j) A CONTRATANTE procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em 
lei; 

k) A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal específico 
referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 
20 de cada mês; 

1) O CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

m) 0 documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua 
reapresentação; 

n) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma. 
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servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

o) O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o 
avençado e existência de qualquer débito para com o contratante; 

12 - Medidas Acauteladoras 
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação 

13 - Das infrações e das sanções administrativas 
A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e 
Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 

14 - Anexos 
As Pesquisas de Mercado 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o CARTA CONVITE N° 

002/2018/PMO/SEMCULT, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" , destinado à 

Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais do 

município, como: Banda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, 

em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no 

exercício de 2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I 

do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em 
folha de papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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V 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. T CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

CARTA CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor 

de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos. salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em 
folha de papel timbrado. Apresentar no envelope n". 02. 

XXXIII 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

CARTA CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT. junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

P A , que tomamos conhecimento de todas as informaçóes, para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condiçóes técnicas e da complexidade do objeto da 

licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) (nome do representante), portador (a) da 

Carteira de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar da CARTA 

CONVITE n° 002/2018/PMO/SEMCULT, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos -

acima qualificada, amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, 

discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, 

recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar 

todos os outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição 

de recursos administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa 

responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por todos os atos que 

venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

PA, na qualidade de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° ./, , outorgando à pessoa 

ÓBIDOS (PA) de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n° XX/2018/PMO 

CARTA CONVITE N°, 002/2018/PMO/SEMCULT 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO - SEMCULT, pessoa jurídica de direito público interno, Inscrito no CNPJ de 

n° XXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXX, XXXX, Centro, CEP: 

68.250-000. neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXX. 

portador da Carteira de Identidade n': XXXXXXXXXXXX XX/XX e CPF n°: 

XXXXXXXXXX, Fone: XXXXXXXXXXXXX, E-mail: XXXXXXXXXXXXXX. residente e 

domiciliado nesta cidade de Óbidos. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: 

XXXXXX - XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de 

Identidade n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 
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II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente Instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada 

nos autos da CARTA CONVITE n° 002/2018/PMO/SEMCULT, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e 

mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Carta 

Convite pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n" 

123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem 

como as condições estabelecidas no Edital da Carta Convite n° 

002/2018/PMO/SEMCULT. 

1-DO O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais do 

município, como: Banda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, 

em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no 

exercício de 2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I 

do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXX.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitativo, solicitados 

pela Secretaria em epigrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORCAMENTÃRIA 
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4.1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação. 

correrão à conta das dotações orçamentárias a seguir: 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.122.0005.2.020 - Manutenção das atividades da SEMCULT. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento dos serviços prestado será efetuado através de transferência bancaria 
em conta corrente pela PMO/SEMCULT, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efétivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 
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511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 
da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 
documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos; 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMCULT por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMCULT o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
b) Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 
descrições contidas no ANEXO I - Termo de Referência. 
c) Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMCULT, 
de forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 
d) Executar os serviços de acordo com os prazos, as quantidades, 
especificação/descrição do objeto efétivamente fornecido, bem como, emitir Notas 
Fiscais em nome da PMO/SEMCULT, apresentando-a (s) à PMO discriminando na 
mesma o local de entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou 
Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
e) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 
causar PMO/SEMCULT ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 
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OU culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente,''de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
f) As despesas de frete/embalagem se houver deverão estar inclusas no preço 
proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota 
fiscal/fatura. 
g) Dar garantia contra defeitos de produção ou execução, a qual será de acordo 
com o estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação 
vigente, bem como daquelas previstas neste Edital. 
h) Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as 
exigências editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em 
questão, no prazo máximo de 01 (um) dia corrido, contado do recebimento da 
notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato. 
i) Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 
execução ou recebimento da PMO/SEMCULT a respeito da data, hora e nome do 
funcionário responsável pela entrega do objeto desta licitação. 
j) A realização dos serviços do objeto será efetuada conforme especificado no 
Termo de Referência e contrato. 
k) A PMO/SEMCULT será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-
se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade 
dos mesmos. 
I) Os serviços prestado deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 
especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá 
determinar a reparação, correção, remoção ou a substituição dos que apresentem 
defeitos; 
m) A contratada deverá apresentar todo o material de forma satisfatória, na forma 
exigida; 
n) A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMCULT, que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de execução do objeto, sempre que 
houver necessidade. 
o) A contratada deverá manter sempre disponível para assegurar a continuidade 
dos serviços. 
p) A contratada deverá realizar os serviços no horário determinado pela 
PO/SEMCULT. 
q) Caso haja interrupção ou atraso na execução dos objetos solicitados, a 
contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo 
de entrega. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 
controle de qualidade no momento da entrega. 
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d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos alimentos licitados; 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 
garantir a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, 

regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou 

omissão de seus prepostos subcontratados. 

9.2 - A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

10.1. Compete a P M O / S E M C U L T , por meio de seus servidores, procederem com o 
acompanhamento, controle e fiscalização da entrega do objeto, nos termos da Lei 
8.666/93 cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com 
o preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 
contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização do contrato e da execução dos serviços serão exercidas pelos 
seguintes servidores; XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

10.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por 
ela indicados. 
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10.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. Os serviços deverão ser executados e entregues na PMO/SEMCULT. 

11.2. A empresa deverá executar no horário e local indicado pela PMO/SEMCULT. 

11.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

custa exclusivamente da licitante vencedora. 

11.4. As entregas deverão ser realizadas no máximo 02 (dois) dias úteis contados a partir 

da data do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as especificações e 

demais condições estipuladas na proposta comercial; 

11.5. Os serviços serão considerados aceitos, quando estiverem de acordo com os 

modelos solicitados e encaminhados pela PMO/SEMCULT. 

11.6. Os materiais gráficos serão conferidos pelos servidores responsáveis; 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, da seguinte forma; 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

produto, com a especificação. No local de entrega, o servidor designado fará o 

recebimento dos materiais limitando-se a verificar a sua conformidade com o 
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discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar a data da entrega dos materiais 

gráficos e, se for o caso, as irregularidades observadas; 

b) Definitivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento 

provisório pelo servidor responsável do Almoxarifado, que verificará as 

especificações e as qualificações dos produtos entregues, de conformidade com 

o exigido neste edital. 

11.7. Com a conferência definitiva e a aprovação do servidor responsável pelo 

Almoxarifado a nota será carimbada e encaminhada para processo de pagamento. 

11.8. Não serão aceitos materiais em desacordo com o estabelecido no termo de 

referência, e que não estejam compatíveis com as amostras enviadas. 

11.9. A quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

11.10. A especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

11.12. O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os 

materiais que não atenderem ao que ficou estabelecido no presente termo e no contrato 

e/ou que não estejam adequados para o uso. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela 

aplicada, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
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b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 
quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova Infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das 
demais sanções cabiveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15- DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Carta Convite 

registrado sob o n° 002/2018/PMO/SEMCULT. 

16- DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início da execução dos serviços será de 

XX/XX/2018 à XX/XX/2018. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 
durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 
idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer 

outro, para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 
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18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

OBIDOS/PA, XX de XXXXX de 2018. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

NOME: 

CPF: 

CPF: 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

CARTA CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" . 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para atender as demandas 
culturais do municiplo, como: Banda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio 
de gravação, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo no exercício de 2018, conforme especificaçóes contidas no Termo de 
Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n̂  apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epigrafe, de acordo com o estabelecido 
no Edital e seus anexos, conforme segue: 

rm^ADAS E SOM 

Itens 

1.1 

Descrição dos Produtos Unid. Quant 
Total 

Valor Unit Valor 
Total 

CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO 

DE SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

XXIX FESTIVAL DO TUCUNARÉ - ANO 2018. 

UND 01 

1.2 CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO 

DE SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

F E M E M O - FESTIVAL DE MUSICA DAS 

ESCOLAS - ANO 2018. 

UND 01 

1.3 CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO 

DE SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

XIV FEMOB - FESTIVAL DE MUSICA 

O B I D E N S E - A N O 2018. 

UND 01 

1.4 CONTRATAÇÃO DE BANDA E EQUIPAMENTO 

DE SOM PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

REVEILLON 2019. 

UND 01 

TOTAL DAS TOCADAS E SOM: 04 

ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 

Itens Descrição dos Produtos Unid. 
Quant. 
Total 

Valor 
Unit. Valor Total 

2.1 CONTRATAÇÃO DE ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 

PARA PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE AUDIO 

DAS MUSICAS DOS GRUPOS 

CARNAVALESCOS - CARNAPAUXIS 2019; 

UND 01 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -
PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

/ / ^ 6 - i 

TOTAL DO ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO: 01 

BANDA BASE 

Itens Descrição dos Produtos Unid. Quant 
Total 

Valor 
Unit Valor Total 

3.1 CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO F E M E M O -

FESTIVAL DE MUSICA DAS ESCOLA - ANO 

2018. 

UND 01 

3.2 CONTRATAÇÃO DE BANDA BASE PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO XIV FEMOB -

FESTIVAL DE MUSICA OBIDENSE - ANO 2018. 

UND 01 

TOTAL DA BANDA B A S E : 02 

OBS: A Banda Base, é a banda de acompanhamento dos Festivais (FEMEMO e 
FEMOB). 

ILUMINAÇÃO 

Itens Descrição dos Produtos Unid. Quant. 
Total 

Valor Unit Valor 
Total 

4.1 EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO F E M E M O e XIV 

F E M O B - A N O 2018. 

UND 01 

4 .2 LOCAÇÃO DE GRIDES DE SUSTENTAÇÃO DAS 

CAIXAS DE SOM E LUMINÁRIAS; 
MTS 50 

TOTAL DA ILUMINAÇÃO: 51 

TOTAL GLOBAL: 58 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 
constantes do Edital da Carta Convite n°. 002/2018/PMO/SEMCULT e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 
Agencia 
Conta 
c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 
secretarias, após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de 
Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e Índiretas, frete, 
tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o 
destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse 
título; 

de de 

Nnmfí AsRÍnatura dn Representante I figal 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O g í ^ ^ ^ ' 
C W : 05.131.180/0001-64 

Comissão (permanente áe Licitações 15 

J. 

J U N T A D A D E P U B L I C A Ç Õ E S 

Junio aos autos do processo licitatório n" 002/2018, modalidade CARTA 
CONVITE, a publicação do aviso desta licitação nos meios oficiais de divulgação. 

Óbidos (PA), 04 de outubro de 2018. 

Heranildo Maria M.\ia Silva Júnior 
Presidfente d a CPL 
Dec. n°. 0142/2018. 

^jia(Dep. (RflimundbCliaves!N^338-CE(R68.2S0-000 

ÓSidos - (Pará 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N** 699/2018-CPL 
Óbidos (PA). 04 de outubro de 2018. 

De: Presidente da CPL 
Para: Genevaldo Gomes de Araújo - Secretário Municipal de Administração 
e Desenvolvimento Humano 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo do INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO - EXCLUSIVA PARA ME E EPP referente ao processo 

licitatório na modalidade Carta Convite n'* 002/2018/PMO/SEMCULT, cujo objeto é 

a Contratação de empresa especializada para executar os serviços de Banda 

Musical, Sonorização, iluminação e Estúdio de Gravação em atendimento as 

demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, para 

que seja afixado no Mural da PMO no período mínimo de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, 

Presidente da CPL 
Decretb n° 0142/2018 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 
CNPJ: 05.131,180/0001-64 
CPL - Comissão Permanente de Licitações 

RESUMO - INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT 

EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N". 324/2018/PMO. 

EDITAL N°. 002/2018/PMO/SEMPOF 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT. 
MODALIDADE: Convite 
TIPO: Menor Preço Global 
Data da Abertura: 16/10/2018 as 9h 

LOCAL: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - Óbidos/PA /Sala de Licitações 

PREÂMBULO 

O Município de Óbidos/PA através da Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, 
n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos - PA - Telefone (93) 3547-3044, Convida 
Vossa Senhoria a apresentar proposta, perante a Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Óbidos/PA, designada pelo Decreto n° 0142, de 01 de fevereiro de 2018, 
para concorrer ao objeto pertinente à licitação que será realizada na data e horário abaixo 
indicado, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL visando a 
atender o objeto desse instrumento, mediante as condições e exigências estabelecidas 
neste ato convocatório, de acordo com o que determina a Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/2006 e legislações pertinentes, 
Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016. bem como, autorização do Exm.° Sr. 
Prefeito Municipal de Óbidos, constante no Processo Administrativo n° 
324/2018/PMO/SEMCULT. 

DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
CREDENCIAMENTO. 

LOCAL: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - Óbidos/PA /Sala de Licitações. 
DATA: 16/10/2018 
HORÁRIO: 9h 
TELEFONE(S) PARA CONTATO: (93) 3547-3044. 
E-MAIL: cplicitacaopmo@gmail.com 

Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
abertura do certame na data supracitada, fica referida reunião transferida automaticamente para o 
primeiro dia útil posterior e de expediente normal. 

L O C A L D E A Q U I S I Ç Ã O D O E D I T A C mmmipmwfmmmm 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 
Tel- (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 
CPL - Comissão Permanente de Licitações 

O presente Edital e seus anexos impressos poderão ser adquiridos na PMO/Sala de 

Licitações, situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 -

Centro - CEP: 68250-000, no horário de expediente das 08h às 13h, mediante 

pagamento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal no Valor de R$ 72,38 

(Setenta e dois reais e trinta e oito centavos), ou, por meio digital, através do endereço 

eletrõnico: cplicitacaopmo@gmail.com, meio pelo qual não será cobrada a taxa. 

Os interessados que tiverem dúvidas de conotação técnica ou legal na interpretação dos 

termos deste Edital, poderão solicitar os esclarecimentos ou informações necessárias, 

por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para recebimento da 

documentação e das propostas, a fim de permitir que haja tempo hábil para resposta. Os 

esclarecimentos serão prestados aos interessados também por escrito. Não serão 

atendidas solicitações verbais. 

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, através do protocolo da PMO - Setor de Licitação, no local e 

horário estabelecido no item 3.1 deste edital. 

Para consulta, ficará afixada uma cópia do presente Edital no quadro de avisos 

localizados no prédio da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO. 

No ato do recebimento do Edital de licitação deverá o interessado verificar seu conteúdo, 

não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

atender as demandas culturais do municipio, como: Banda Municipal, sonorização, 

iluminação e estúdio de gravação, em atendimento as demandas da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018, de acordo com especificações 

constantes no presente edital. 

DOS V A L O R E S ORÇADOS: ' ^ ^ f ^ ^ ^ H H ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ I ^ ^ ^ ^ ^ H 
Os Valores orçados e máximos admitidos para esta licitação é de R$ 77.833,33 (setenta 
e sete mil, oitocentos e trinta e trés reais e trinta e três centavos), conforme 
memorial descritivo anexo a este edital: 

DA DOTAÇÃO. ' H I ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ H I H 

As despesas com o pagamento dos serviços a serem executados correrão por conta dos 

recursos disponíveis e constantes do orçamento da Rubrica: 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.122.0005.2.020 - Manutenção das atividades da SEMCULT. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro. Óbidos - PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68 250-000 
CNPJ: 05,131.180/0001-64 
CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Quando exigido pela legalização a empresa vencedora deverá obter todo e qualquer tipo 

de licença junto aos órgãos fiscalizadores e concessionários de serviços públicos; 

A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO se reserva o direito de rejeitar a(s) proposta(s) 

que não estejam de acordo com este Edital; 

A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO poderá revogar a presente Licitação em função 

de razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de oficio ou provocação de terceiro, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado; 

A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade, não gera obrigação de 

indenização a ninguém, por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO; 

A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato; 

É competente o foro da Comarca de Óbidos para dirimir qualquer dúvida que possa surgir 

durante a execução da obra, quando não puder ser dirimir pelo Prefeito Municipal; 

Quaisquer dúvidas, esclarecimento ou informações a respeito do Presente Edital, serão 

fornecidas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, deste que seja por escrito no 

Prazo estabelecido no subitem 2.2 deste Edital; 

A participação da licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 

Edital, bem como a observância à Lei n° 8.666/93 e alterações. 

Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data 

de abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração jugar e responder à 

impugnação em até 03 (trés) dias úteis sem prejuízo da faculdade no § 1° do Art. 113 da 

Lei 8.666/93. 

Decairá do direito de impugnar os termos de Edital de Licitação perante a Administração 

o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 

de habilitação. 

A licitante vencedora poderá subcontratar - nos termos do Art. 48 da Lei 123/06 -

Microempresas e empresas de pequeno porte desde que o percentual máximo do objeto 

subcontratado não exceda 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado. 

Constituem anexos do Edital, deste fazendo parte Integrante: 

Anexo I - Modelo de Carta Proposta e Planilha Orçamentária; 
Anexo II - Modelo de Composição Analítica das Taxas de Bonificação e Despesas 
índiretas (BDI) 

Anexo III - Modelo de Composição Analítica das Taxas de Encargos Sociais; 
Anexo IV - Detalhamento da composição de custo Unitários dos trabalhos proposto; 
Anexo V - Modelo de Carta Credencial; 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Realização da obra; 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 
CNPJ: 05,131,180/0001-64 
CPL - Comissão Permanente de Licitações 

y 
Anexo VII - Declaração de que obedece a determinação do inciso XXXII, do artigo T da 

Constituição Federal; 

Anexo VIII - Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações (III, Art. 30 

da Lei n° 8.666/93) 

Anexo IX - Minuta do Contrato 

Anexo X - Memorial Descritivo (Incluindo planilhas orçamentárias e cronograma físico 

financeiro). 

Óbidos, de 04 de outubro de 2018. 

Maffá Mouzinho da Silva Júnior 

Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Â 

Memorando n° 253/2018/SEMAD Óbidos - PA, 04 de outubro de 2018. 

Ao Senhor 
Heranildo M.M. da Silva Júnior 
Presidente da CPL 
Nesta 

Assunto: Encaminha Certidão 

• y...J3 õ v 
•̂'̂  í?. l . / . . JX) îoras 

^ . 

Prezado Senhor, 

Em a tenção ao M e m o r a n d o n° 6 9 9 / 2 0 1 8 - C PL, de 

0 4 / 1 0 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a Cer t idão de 

Pub l i cação no q u a d r o de av isos e pub l i cações des ta Prefe i tura 

sob re , o R e s u m o do i ns t rumen to convoca tó r i o - Exc lus i va para ME 

e E P P , re fe ren te ao p r o c e s s o l ic i tatór io na m o d a l i d a d e car ta 

conv i te 0 0 2 / 2 0 1 8 / P M O / ^ K k : U L / 

Atenciosamentef 

de Araújo 
Secretário Muniapal de Aâministração e {Desenvolvimento Humarx). 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Estado do Pará ^ ^ . 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano i2 o9^^ 
CNPJ 05.131.180/0001-64 . j y 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 VÓLT^^ 

C E R T I D Ã O 

Genevaldo Gomes de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 699/2018-CPL, de 04/10/2018, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o RESUMO DO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO - EXCLUSIVA PARA ME E EPP, referente ao processo licitatório 

na modalidade carta convite 002/2018/PMO/SEMCULT, cujo objeto é a contratação 

de empresa especializada para executar os serviços de Banda Musical, 

Sonorização, iluminação e Estúdio de Gravação em atendimento as demandas da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, o qual permanecerá no 

mural desta Prefeitura até o dia 23 de outubro de 2018. 

É O/que m)^ curpfffe cèrtificar. 

ETAk lA^ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
NO/04/,de setembro de 2018. 

^v^l(ra Gomes de Araújo 
Sedetário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 
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T G M P A (/portat-lic/) 

Domicilio: ÓBIDOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

V e r L i c i t a ç ã o 

Licitação publicada com sucesso. 

MENU LICrTAÇAO 

0 SitG do TOM/PA (http://www.tcm.pa.gov.br) 

1 ICITAÇAO 

Q Ver Detalhes (/porlal-lic/licitacao/show/3266883) 

+ Nova l icítação (/portaMIc/licitacao/create) 

lE Listar (íportai-llcyilcltacao/líst) 

Allorar (/poilal-llc/llcltacao/edlt/3266883) 
— Cancelar (/portal-lic/ljcitacao/cancelar/3266883) 

I T N S / L O T E S 

f ver itens (/portal-lic/licjtacaoltenn/IÍst/3266883) 

PUBLICIDADE 

+ ver Publicidade (/por1al-r(c/publicidade/llst?licitacao.id=3266883) 

ARQUIVOS 

+ ver Arquivos {/porial-lic/arquivoLicitacaci/list?licitacao.Íd=3266883) 

JULGAMENTOIADJUDICAÇAO/HOMOLOGAÇAO 

+ ver Participantes {/poi1al-lic/particlpante/list?licitacao.Íd=3266883) 

+ ver Julgamento {/portal-lic/iulgamento/llst?licltacao.ld=3266883) 

+ ver Adjudicação/Homologação (/por1aí-iíc/homologacao/lisll-iomologados?iicitacao.ld=3266883) 

HOMOLOGAÇÃO 

- .os ADMMtSTRATIVOfJUDtClAL 

Suspender (/porial-ilc/aloAdmJudicÍal/suspender/3266883) 

+ Revogar (/porlal-llc/atoAdmJudicial/revogar/3266883) 

+ Anular (/portal-lic/atoAdmJudicial/anular/3266883) 

RELATÓRIO 

Extraio Licitação (/portal-IÍc/licltacao/lmprimlrRelatorio/3266883) 

+ Lista Documento Por Modalidade {/poriaHlc/documento/list/3266883) 

+ Lista Autoridades (/porlal-llc/autorldadeGeslora/list/3266S83) 

:= Licitação Listagem (/portaHic/licitacao/iist) + Novo (/por1ai-iic/licltacao/create?ilcitacao.id=) / Editar (/portal-lic/licitacao/edit/3266883) 

4- Realizar (/porlal-lic/licitacao/homologar/3266d83) 

Status 
I icitacao 

PUBLICADA 

' J " Processo 324/2018/PMO/SEMCU LT 
Afimlnlstratlvo 

N?ido 
Instrumento 
Convocatório 

002/20 ia/PMO/SEMCULT 

Ano dc Exercício 2018 



1 

Modalidade 

Tipo 

Objeto 

Valor de 

Referência 

Convite 

Menor Preço 

Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais do município, como: Banda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio de 
gravação, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018 ; f « i * 

R$ 77.833.33 

Valor Adjudicado RS 0,00 

Elemento de Serviço 

..Despesa 

Regime 

Município 

órgão 

ÓBIDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDÓS 

Data da Abertura 16/10/2018 09:00 
ou Protocolo 

Local de 

At>cr1ura 

Observação 

t̂rato 

,̂  tgatório? 

Status Licitação 

Data de 

Publicação 

Critário do 

Avaliação 

Prefeitura Municipal de Óbidos, situada na Rua Deputado Raimundo Chaves. 338, Centro, Óbidos, Pará 

Sim 

PUBLICADA 

05/10/2018 12:09 

Por Item 

Credenciamento Não 

Data Inicio 

Credenciamento 

Data Termino 

Credenciamento 

Data dc Criação 

Última 

Atuali/ação 

04/10/2018 17:05 

05/10/2018 12:09 

;ns 

Novo (/portal-lic/íicitacaoílenVcreate?licitacao.id=3266883) 

Número Descrição Qtd. Preço 
Valor Valor 
Ref. Adjudicado Status Ações 

Contratação de empresa especializada para atender as 1 
demandas culturais do município, como: Banda Municipal. 

sonorização, iluminação e estúdio de gravação, em 
atendimento as demandas da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo no exercício de 2018 

Publicidades 

+ Novo Publicidade (/portal-lic/put>licidade/create?licitacao.id=3266883) 

RS RS R$ 0,00 
77.833.33 77.833,33 

Aberto ao 
Recebimento 
de Propostas 

ãl(/poftal-

lic/licitacaollem/show/3381786) 

Especificação 

Quinta-feira. 04 de outubro de 2018, Mural da Prefeitura de Óbidos 

Arquivos 

Murai Físico 04/10/2018 

Ações 

I 9. (/portal-lic/publicidade/show/3266888) 

+ Novo Arquivo (/portal-lic/arquivoLicitacao/create?licitacao,id=3266883) 



Nome 

"1-ÍOJETO 

BÁSICO 

Dt. 

Inclusão 

04/10/2018 

ORÇAMENTO 

ESTIMADO 

04/10/2018 

PARECER 

JURÍDICO 

"IQUISA DE 

•RCADO 

CARTA 

CONVITE 

04/10/2018 

Tipo de 

Documento 

Projeto básico 

e/ou 

executivo, 

com todas as 

suas partes, 

desenhos, 

especíTicações 

8 outros 

complementos 

(conforme o 

caso). 

Orçamento 

estimado em 

planilhas de 

quantitativos e 

preços 

unitários. 

05/10/2018 Parecer 

Juridico 

Pesquisa de 

mercado 

04/10/2018 Carta Convite 

JUSTIFICATIVA 04/10/2018 Justificaliva 

MINUTA DO 

CONTRATO 

04/10/2018 Minutado 

contrato. 

Arquivo 

PROJETO_BASICO_-_ASSINADO_041018_181939.pdf 

{https://s3-sa-easl-1,amazonaws.com/mural-tcm-

pa/2018/51/51001/3266883/PROJETO_BASICO_-

_ASSINADO_041018_181939.pdf) 

Usuário Data 

Corrigiu Correção Ações 

ORCAMENTO_ESTIMADO_-

_ASSlNADO_041018_181242.pdf (https://s3-sa-east-

1 amazonaws.com/muraHcm-

pa/2018/51/51001/3266883/ORCAMENTO_ESTIMADO, 

_ASSINADO_041018_181242 .pdO 

PARECER_170_-

_CONVITEy_002_2018_051018_120848.pdt (https://s3 

sa-east-1 .amazonaws.conVmural-tcm-

pa/2018/51/51001/3266883/PARECER_170_-

_CONVITE_N_002_2018_051018_120848.pdf) 

PESQUISA_DE_MERCADO_-

_ASSINATURA_041018_175755.pdf {httpsJ/s3-sa-east-

1 .amazonaws.com/mural-tcm-

pa/2018/51/51001/3266883/PESQUISA_DE_MERCADO_-

_ASSINATURA_041018_175755.pdO 

ATO_CON VOCATOR I0_-

_ASSINADA_041018_175202.pdf (https://s3-sa-east-

1 .amazonaws.com/mural-tcm-

pa/2018/51/51001/3266883/ATO_CONVOCATORIO_-

_ASSINADA_041018_175202.pdf) 

JUSTIFICATIVA_-_ASSINADO_041018_181852.pdf 

(https://s3-5a-east-1.amazonaws.com/muraMcm-

pa/2018/51/51001/3266883/JUSTIFICATIVA_-

_ASSINADO_041018_181852.pdf) 

MI NUTA_D0_C0NTRAT0_-

_ASSINATURA_041018_175424.pdf {https://s3-sa-east-

1 .amazonaws.com/mural-tcm-

pa/2018/51/51001/3266883/MINUTA_DO_CONTRATO_. 

_ASSINATURA_041018_175424.pdf) 
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Comissão (Permanente dê Licitações 

JUNTADA DE VERIFICAÇÃO DAS EMPRESAS 
CADASTRADAS NO MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Junto aos autos do processo licitatório n** 002/2018, modalidade CARTA 
CONVITE, a verificação das empresas cadastradas no Municipal de Óbidos que atuam no 
ramo do objeto desta licitação. 

Heranildo Maria wl. da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Dec. n° 0142/2018. 

(RpaOep. (Raimundo C^ves 9^ 338-CEP: 68.250-000 
Óôidbs - Pará 

Óbidos (PA), 04 de outubro de 2018. 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N°: 698/2018-CPL 
Óbidos (PA), 04 de outubro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Xavier Gomes de Araújo 
Chefe d e Divisão d e Cadastro Imobiliário, Tributos e Arrecadação. 

Ao cumprimentarmos cordialmente Vossa Senhoria, vimos por meio deste solicitar 

que este Setor de Tributos informe a CPL, o levantamento das Empresas que atuam no 

ramo de serviços de Banda Musical, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, que já 

fizeram Inscrição no Cadastro de Contribuinte no Município de Óbidos/PA. Solicitamos 

também, que o referido levantamento seja encaminhado a CPL no prazo máximo de 05 

dias úteis, a contar do recebimento. 

Na certeza de vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

HeranildolM. M» da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - Fone: ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - RAMAL 2 0 3 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 3 3 8 Centro - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

H H K . • . . . a i ^ ^ ^ H H ^ ^ H 

Memorando - DCITA- n° 152/2018 

Ao Senhor 
Heranildo M.M. da Silva Júnior 
Presidente da CPUPMO 

Óbidos, 04 de Outubro de 2018. 

PREFEITUR.MvínMlCiPAL DE Ó2ID05 

Dia (?.5r.,; JQ , .....íSto.?... 

ReceboJir 

Assunto: Encaminha resposta ao Memo n° 698/2018 - C P L 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho através deste, em resposta ao 

Memorando n" 698/2018 - CPL, o seguinte: 

Empresas que estão cadastradas no Município que atuam no ramo de 

serviços de Banda Musical, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, 

conforme documento em anexo: 

Na oportunidade reitero votos de estima e consideração. 

Divisão de Cadastro Imobiliário, Tributos e Arrecadação, em 04 de Outubro de 

2018. 

Xavier Gomeâ de Araújo 
Chefe de Divisão de Cad. ímcbiliáiio, Tributos e Arrecadação 

PortinO|143Í'2018 

I MTÍI 

0bidbs 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CADASTRO ECONÓMICO 

1 0 0 - I N F O R M A Ç Õ E S G E R A I S O A A T I V I D A D E 

101 - I N S C R I Ç Ã O M U N I C I P A L 

000 891 
1 0 2 - C P F / C N P J 

11.575.614/0001-18 

1 0 3 - S I T U A Ç Ã O 

Ativo 
\ / 

104 - N O M E / R A Z Ã O S O C I A L 

IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA- ME 

106 - NOME DE FANTASIA 
LAZER BANDA. SHOWS E EVENTOS 

1 0 S - D A T A 

28/01/2010 

107- D A T A C A D A S T R O 108 - I N S C R I Ç Ã O E S T A D U A L 

01/01/2001 

109 - C P F R E P R E S E N T A N T E L E G A L 

11575614000118 
110 - N O M E R E P R E S E N T A N T E L E G A L 

IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA- ME 

2 0 0 - L O C A L I Z A Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ó M I C A 

201 - NOME DO LOGRADOURO 
TRAVESSA JURACI MATOS, 609 

203 - C O M P L E M E N T O 

202 - N U M E R O 

609 

204 - B A I R R O 

SANTA TEREZINHA 

205 - C E P 

68250000 
206 - T E L E F O N E 207 • F A X 208 - EKAAIL 

D A D O S C O M P L E M E N T A R E S 

301 - NATUREZA JURÍDICA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

302 - T I P O D E A T I V I D A D E 

303 - T I P O D E E S T A B E L E C I M E N T O 

Sede/Matriz 
304 - Q T D . E M P R E G A D O S 

00000 

3 0 5 - A R E A DO E S T A B E L E C I M E N T O | 306 - D A T A B A I X A 

50,00 1 
307 - R E G I M E T R I B U T A Ç Ã O 

Simples Nacional 
308 - S I T U A Ç Ã O T R I B U T A R I A 

Tributável 
309 - T I P O D E C O N T R I B U I N T E 

Pesssoa Jurídica 

6 0 0 - C O N T A D O R 

CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL 

10 568.575/0001-69 G B GIORDANO CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL - ME 

8 0 0 - A T I V I D A D E 

COD CNAE DESCRIÇÃO Principal 

7739-0/03 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES N 

8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

9001-9/02 PRODUÇÃO MUSICAL 

9001-9/06 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

9001-9/03 P R O D U Ç Ã O D E E S P E T A C U L O S D E D A N Ç A N 

7739-0/99 A L U G U E L D E O U T R A S M A Q U I N A S E E Q U I P A M E N T O S C O M E R C I A I S E I N D U S T R I A I S NAO E S P E C I F I C A D O S A N T E R I O R M E N T E , S E M O N 

4930-2/01 T R A N S P O R T E R O D O V I Á R I O D E C A R G A , E X C E T O P R O D U T O S P E R I G O S O S E M U D A N Ç A S . MUNICIPAL N 

9 0 0 - T R I B U T O S 

C O D I G O D E S C R I Ç Ã O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CADASTRO ECONÓMICO 

100 - INFORMAÇÕES G E R A I S DA ATIVIDADE 
-a 

101 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
000.737 

102-CPF/CNPJ 
12.419.845/0001-03 

103-SITUAÇAO 
Ativo 

mitàii 

104 - NOME / RAZÃO SOCIAL 
R. S. AVINTE-ME 

106 - NOME DE FANTÃSIA 
BANDA MISTURA SHOW 

107- DATA CADASTRO 
15/09/2010 

105-DATA ABERTURA 
15/09/2010 

108 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 

109 - CPF REPRESENTANTE LEGAL 
12419845000103 

110 - NOME REPRESENTANTE LEGAL 
R S AVINTE-ME 

200 - LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

201 - NOME DO LOGRADOURO 
TRAVESSA LAURO SODRÉ, 835 

202 - NUMERO 
835 

203 - COMPLEMENTO 
SALA A 

204 - BAIRRO 
CIDADE NOVA 

205 - CEP 
68250000 

206 - TELEFONE 207-FAX 208 - EMAIL 

DADOS C O M P L E M E N T A R E S 

301 - NATUREZA JURÍDICA 
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

302 • TIPO DE ATIVIDADE 

303 - TIPO DE ESTABELECIMENTO 
Sede/Matriz 

304 - QTD. EMPREGADOS 
00000 

307 - REGIME TRIBUTAÇÃO 
Simples Nacional 

305 - ÃREA DO ESTABELECIMENTO 306 • DATA BAIXA 

308 - SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Tributável 

309 - TIPO DE CONTRIBUINTE 
Pesssoa Jurídica 

8 0 0 - A T I V I D A D E 

COD. CNAE DESCRIÇÃO Principal 

9001-9/D2 PRODUÇÃO MUSICAL S 

9 0 0 - TRIBUTOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CADASTRO ECONÓMICO 

100 - INFORMAÇÕES G E R A I S DA ATIVIDADE 

101 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
003.110 

102-CPF/CNPJ 
21.571.482/0001-00 

103 - SITUAÇÃO 
Ativo 

104 - NOME / RAZÃO SOCIAL 
RIBEIRO & NOGUEIRA LTDA - ME 

106 - NOME DE FANTÁSIA 
BANDA TOP SHOW 

107- DATA CADASTRO 
22/01/2015 

105 - DATA AB 
16/12/2014 

108 • INSCRIÇÃO ESTADUAL 

109 - CPF REPRESENTANTE LEGAL 
82165513200 

110 • NOME REPRESENTANTE LEGAL 
ELOILSON CORREA RIBEIRO 

200 - LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA^ 

201 - NOME DO LOGRADOURO 
AVENIDA PREFEITO NELSON SOUZA. 432 

203 - COMPLEMENTO 

202 - NUMERO 
432 

204 - BAIRRO 
FÁTIMA 

205 - CEP 
68250000 

206 - TELEFONE 207 - FAX 208-EMAIL 

DADOS COMPLEMENTARES 

301 • NATUREZA JURÍDICA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

303 - TIPO DE ESTABELECIMENTO 
Sede/Matnz 

304 - QTD. EMPREGADOS 
00000 

302 - TIPO DE ATIVIDADE 

305 - ÃREA DO ESTABELECIMENTO 306 - DATA BAIXA 

307 - REGIME TRIBUTAÇÃO 
Normal 

308 - SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Tributável 

309 - TIPO DE CONTRIBUINTE 
Pesssoa Jurídica 

800 - ATIVIDADE 

COD CNAE D E S C R I Ç Ã O Pr1rx5pal 

9001-9/02 PRODUÇÃO MUSICAL S 

7739-0/03 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES N 

8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS N 

9001-9/03 PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA N 

9001-9/99 ARTES CÉNICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE N 

900 - TRIBUTOS 

C O D I G O D E S C R I Ç Ã O 

21 Taxa de Licença Para Localização e Funcionamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CADASTRO ECONÓMICO 

100 • INFORMAÇÕES G E R A I S DA ATIVIDADE 

101 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
003.318 

102-CPF/CNPJ 
22.977.283/0001-69 

103-SITUAÇÃO 
Ativo 

104 - NOME / RAZÃO SOCIAL 
ROMERITO FARIAS DOS SANTOS 83376219220 

106 - NOME DE FANTÁSIA 
BANDA BALANÇO DO FORRO 

107- DATA CADASTRO 
01/09/2015 

ml 
105 -DATA ABERf í lM 
03/08/2015 

108 • INSCRIÇÃO ESTADUAL 

109 - CPF REPRESENTANTE LEGAL 
22977283000169 

110 - NOME REPRESENTANTE LEGAL 
ROMERITO FARIAS DOS SANTOS 83378219220 

200 - LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

201 - NOME DO LOGRADOURO 
RUA FELIPE DOS SANTOS, 435 

203 - COMPLEMENTO 
SALA A 

205 - CEP 
68250000 

202 - NUMERO 
435 

204 - BAIRRO 
CIDADE NOVA 

206 - TELEFONE 207-FAX 208 - EMAIL 

DADOS C O M P L E M E N T A R E S 

301 - NATUREZA JURÍDICA 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

303 - TIPO DE ESTABELECIMENTO 
Sede/Matriz 

304 - QTD. EMPREGADOS 
00000 

302-TIPO DE ATIVIDADE 

305 - ÁREA DO ESTABELECIMENTO 306 - DATA BAIXA 

307 - REGIME TRIBUTAÇÃO 
Mícroempreendedor Individuai 

308 - SITUAÇÃO TRIBUTARIA 
Tributável 

309 - TIPO DE CONTRIBUINTE 
Pesssoa Jurídica 

8 0 0 - ATIVIDADE 

COD CNAE DESCRIÇÃO Principal 

9001-9/02 PRODUÇÃO MUSICAL S 

9 0 0 - TRIBUTOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CADASTRO ECONÓMICO 

100 - INFORMAÇÕES GERAIS DAATIVIDADE 
101 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

000 711 
102 -CPF/CNPJ 
08.349.399/0001-22 

104 - NOME / RAZÃO SOCIAL 
BANDA SHOW ENERGIA DE ÓBIDOS LTDA - ME 

103 - SITUAÇÃO 
Ativo V 

106 - NOME DE FANTÁSIA 
ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS & EVENTOS 

105-DATA ABERTURA 
17/10/2006 

107- DATA CADASTRO! - INSCRIÇÃO ESTADUAL 
19/10/2006 

109 - CPF REPRESENTANTE LEGAL 
8349399000122 

110 - NOME REPRESENTANTE LEGAL 
BANDA SHOW ENERGIA DE ÓBIDOS LTDA ME 

200 -j-OCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 
201 - NOME DO LOGRADOURO 

RUA PEDRO ALVARES CABRAL, 877 

203 - COMPLEMENTO 

202 - NUMERO 
877 

204 - BAIRRO 
CIDADE NOVA 

205 - CEP 
68250000 

206 - TELEFONE 207-FAX 208 - EMAIL 

DADOS COMPLEMENTARES 
301 - NATUREZA JURÍDICA 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

303 - TIPO DE ESTABELECIMENTO 
Sede/Matnz 

302 - TIPO DE ATIVIDADE 

304 - QTD. EMPREGADOS 
00000 

305 - ÃREA DO ESTABELECIMENTO 306 - DATA BAIXA 

307 - REGIME TRIBUTAÇÃO 
Simples Nacional 

308 - SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Tributável 

309 - TIPO DE CONTRIBUINTE 
Pesssoa Jurídica 

6 0 0 - C O N T A D O R 

CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

10 568 575/0001-69 G. B GIORDANO CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL - ME 

800 - ATIVIDADE 

COD CNAE DESCRIÇÃO Pnncipal 

9001-9/02 PRODUÇÃO MUSICAL S 

9001-9/06 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO N 

8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS N 

9001-9/03 PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA N 

7739-0/03 ALUGUEL DE PALCOS COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES N 

9001 -9/99 ARTES CÉNICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE N 

9 0 0 - T R I B U T O S 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

21 Taxa de Licença Para Lcx̂ alizaçáo e Funcionamento 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

CNPJ: OS.131.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

Ó B I D O S 

V 

JUNTADA DE CONVOVAÇÂO DAS EMPRESAS 

Junto aos autos do processo licitatório n" 002/2018, modalidade CARTA 
CONVITE, os Ofícios convocando as empresas cadastradas no Municipal de Óbidos que 
aluam no ramo do objeto desta licitação a participarem. 

Óbidos (PA), 08 de outubro de 2018. 

Heranildo :da Silva Júnior 
ente da CPL 

Dec. n°. 0142/2018. 

^ (Dep. Rpimundo C(uives N' 338 - CEP. 68.250-000 
ÓSidós-Parã 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°; 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 026/2018-CPL 
Óbidos (PA), 08 de outubro de 2018. 

Senhor Proprietário da Empresa 
Banda Show Energia de Óbidos LTDA - ME 
Situada na Rua Pedro Alvares Cabral, 877, Cidade Nova 
Óbidos - Pará 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com 

sede à Rua Ildefonso Guimarães, s/n - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos - PA -

Telefone (93) 3547-3044, vem convidar a Vossa Senhoria a participar e apresentar 

proposta, perante a Comissão Permanente de Licitação do Município de Óbidos/PA, 

designada pelo Decreto n° 142, de 01 de fevereiro de 2018, para concorrer ao objeto 

Contratação de empresa especializada para executar os serviços de banda 

musical, sonorização, iluminação e estúdio de gravação em atendimento as 

demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo-SEMCULT, que será 

realizada no dia 16/10/2018 às 9h, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL visando a atender o objeto desse instrumento, mediante as condições e 

exigências estabelecidas no ato convocatório - Carta Convite n° 

002/2018/PMO/SEMCULT em anexo. 

Na certeza de vossa atenção e comparecimento, agradecemos antecipadamente. 

Heranildo^. M. da Silva Júnior 
Presáente da CPL/PMO 
Portaria n°: 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n**: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 026/2018-CPL 
Óbidos (PA), 08 de outubro de 2018. 

Senhor Proprietário da Empresa 
Irmãos Rodrigues Shows e Eventos LTDA-ME 
Situada na Travessa Juraci Matos, 609, Santa Terezinha 
Óbidos - Pará 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com 

sede à Rua Ildefonso Guimarães, s/n - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos - PA -

Telefone (93) 3547-3044, vem convidar a Vossa Senhoria a participar e apresentar 

proposta, perante a Comissão Permanente de Licitação do Município de Óbidos/PA, 

designada pelo Decreto n° 142, de 01 de fevereiro de 2018, para concorrer ao objeto 

Contratação de empresa especializada para executar os serviços de banda 

musical, sonorização, Iluminação e estúdio de gravação em atendimento as 

demandas da Secretaria Municipal; de Cultura e Turismo-SEMCULT, que será 

realizada no dia 16/10/2018 às 9h, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL visando a atender o objeto desse, instrumento, mediante as condições e 

exigências estabelecidas no ato convocatório - Carta Convite n° 

002/2018/PMO/SEMCULT em anexo. 

Na certeza de vossa atenção e comparecimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, j, / 

Heranildo RflTM. da Silva Júnior 
Presidente da CPL/PMO 
Portarfa n°: 0142/2018 

/ 

QRllOllOit 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05,131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 026/2018-CPL 
Óbidos (PA). 08 de outubro de 2018. 

Senhor Proprietário da Empresa 
R.S. AVINTE-ME 
Situada na Travessa Lauro Sodré, 835, Cidade Nova 
Óbidos - Pará 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com 

sede à Rua Ildefonso Guimarães, s/n - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos - PA -

Telefone (93) 3547-3044, vem convidar a Vossa Senhoria a participar e apresentar 

proposta, perante a Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Óbidos/PA, 

designada pelo Decreto n° 142, de 01 de fevereiro de 2018, para concorrer ao objeto 

Contratação de empresa especializada para executar os serviços de banda 

musical, sonorização, iluminação e estúdio de gravação em atendimento as 

demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo-SEMCULT, que será 

realizada no dia 16/10/2018 às 9h, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL visando a atender o objeto desse instrumento, mediante as condições e 

exigências estabelecidas no ato convocatório - Carta Convite n** 

Na certeza de vossa atenção e comparecimento, agradecemos antecipadamente. 

4 
002/2018/PMO/SEMCULT em anexo. 

Heranildo M. M. da Silva Júnior 
Presidente da CPL/PMO 
Portaria n°: 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ATA DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

MODALIDADE: Carta Convite 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N**: 002/2018/PMO/SEMCULT 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais do 
município, como: Banda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, em 
atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS: 16 de outubro de 2018; às 9:00h 

Aos dezesseis dias do mês de outubro de 2018, às 09:00hs, reuniram-se na sala de 

licitações, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, situada na Rua Deputado 

Raimundo Chaves, n'' 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos/PA, a Comissão 

Permanente de Licitações - CPL estando presente os membros: HERANILDO MARIA 

MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR - Presidente da CPL, ROSÂNGELA MARINHO 

GIORDANO - Secretária da CPL, EDILENON PINTO VIEIRA - membro, EDNA SOARES 

BORGES - membro e FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro, de acordo com o 

Decreto n** 0142 de 01 de fevereiro de 2018, para procederem a abertura referente ao processo 

licitatório supracitado, conforme descrito nesta ata de julgamento. O Presidente iniciou o 

certame dando bom dia ao licitante presente. Neste momento declarou aberta a sessão e 

informou que não serão admitidas licitantes que comparecem após a abertura desta sessão. Em 

seguida, o Presidente constatou apenas a presença da Empresa BANDA SHOW ENERGIA 

DE ÓBIDOS LTDA, representada pelo Sr. Ademildo Correa Ribeiro (sócio administrador). 

Portador do RG n°:2037442 4* Via PC/PA e CPF n°:366.396.992-49. Por conseguinte, como é 

sabido, que é necessário a presença de pelo menos 03 (três) propostas válidas para que se 

possa dar prosseguimento na licitação que seja da modalidade Convite, conforme se denota 

das transcrições de diversas jurisprudências sobre o tema: Súmula 248, Acórdão 1182/2004 

Plenário, Acórdão 2602/2003 Primeira Câmara, Decisão 1102/2001 Plenário, Decisão 

472/1999 Plenário. 

Destarte, em obediência às jurisprudências pátrias, decidiu a CPL por não dar 

prosseguimento ao presente certame e, por consequência lógica, devolver os envelopes 01-



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

Habilitação e 02-Proposta de preços devidamente lacrados à Empresa participante e presente 

no certame. 

Imperioso se faz esclarecer que iremos fazer novo Convite, entretanto deveremos 

convidar outras empresas do ramo além das que já foram convidadas, conforme dispõe o § 6° 

do art. 22 da Lei 8.666/93 e as jurisprudências: Acórdão 595/2001 Segunda Câmara, Acórdão 

2528/2003 Primeira Câmara. 

Nada mais Havendo a ser tratado, o Presidente da CPL declara esta licitação 

fracassada. Sendo de pleno conhecimento e concordância do licitante e demais presentes todo 

o conteúdo desta ata e nada mais havendo a constar, o Presidente da CPL encerra a sessão e 

esta ATA, às 10:16h, que após lida vai assinada pelo Presidente, membros da Comissão, 

Licitante e será cedida cópia ao licitante. 

Heranildo Manar Mouzinho da Silva Júnior 
Preèidenté da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

Rosângflar Marinho Giordano 
Secretária da CPL 
Decreto: 142/2018 

*into Vieira 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Francisco Barros da Silva 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Edna Soares îtorges 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

REPRESENTANTE EMPRESA ASSINATURA 

Ademildo Correa 
Ribeiro, RG 

n°:2037442 4̂  Via 
PC/PA, CPF 

n°:366.396.992-49 

BANDA SHOW ENERGIA 
DE ÓBIDOS LTDA 
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ESI ADO l>0 PAR.V 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

C N P J / M P n"- 05.131.180/0001 -64 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Õ E S 

OncioN": 484/2018-CPL 
Óbidos (PA), 29 de novembro de 2018. 

A Vossa Senhoria 
l!duardo Henrique Chaves Dias 
Sccrclário Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, vimos por meio deste solicitar que 

seja revisto os eventos do Termo de Referência - "Contratação de serviços especializado banda 

musical, equipamentos de sonorização e estúdio de gravação para atender as demandas e eventos 

culturais do município 2018". Caso haja ou não alguma alteração no referido termo, por gentileza 

nos encaminhar o novo termo de referência com as devidas alterações para que posamos dar 

andamento ao processo de repetição. 

Na certeza de vossa atenção e atendimento, ficaremos no aguardo para darmos 
prosseguimento no Processo. 

Cordialmente, 

ANEXOS: 

• Termo referencia. 



Prefeitura Municipal de Óbidos-
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCU^'^^ ' 

CNPJ NO; 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 / : : . b ; j C 
Rua I ldefonso Guimarães, s/n*> - Centro - C E P : GS.250-<0^ 
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.4^:. ^1 horas 
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Oficio N° 0324/2018-SEMCULT/PMO 

Óbidos, 12 de dezembro de 2018. 

À Sua Excelência o Senhor 
Francisco José Alfaia de Barros 
Prefeito Municipal de Óbidos 
Nesta 

Assunto: Reabertura de Procedimento Licitatório, através de Carta Convite a Empresa 
Especializada para Atender as Demandas Culturais do Município, como: Banda Musical, 
Sonorização, iluminação e Estúdio de Gravação. 

Excelentíssimo Sr. Prefeito; 

Vimos por meio deste informar a V.S.^.. que consta em nossos registros à existência de 
necessidades quanto a Contratação de Serviços de Empresa Especializada para Atender as 
Demandas Culturais do Município, como: Banda Musical, Sonorização, Iluminação e 
Estúdio de Gravação, em atendimento as demandas da Secretaria de Cultura e Turismo no 
exercício de 2018, e com isto, servimo-nos do presente para requerer a vossa autorização a 
abertura de Processo Licitatório, conforme o Termo de Referência em anexo. 

Certamente em pesquisa realizada junto as empresas da nossa cidade, chegou-se ao valor 
estimado de R$ 66.700,00 (Sessenta e Seis Mil e Setecentos Reais), de acordo com planilha de 
especificações e custo anexado ao Termo de Referência, qual poderá ser realizado através do 
Processo de Carta Convite a empresa de menor preço oferecido. 

Na certeza de que Vossa Excelência certamente irá atender ao nosso pedido, solicitamos 
que se digne em determinar à Comissão Permanente de Licitação que tomem as providências 
cabíveis para a solicitação ora pretendida. 

Todas as ações e controle serão executados sob responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

Neste sentido, pedimos e esperamos o deferimento. 

Atenciosamente. 

uardo Henrique Chaves Dias 
Dec. 039/18 

Sec. Municipal de Cultura 
e Turismo. 



Prefeitura Munkipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Semcult 

CNPJ N°: 05.131.180/0001-64 
Rua Ildefonso Guimarães, s / n ° - Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: culturaobidQrturismoiaomail.com 

-o 

T E R M O D E R E F E R E N C I A 
C O N T R A T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S E S P E C I A L I Z A D O S D E BANDA MUSICAL, 

E Q U I P A M E N T O S D E S O N O R I Z A Ç Ã O , TR IO E L É T R I C O , E S T Ú D I O D E G R A V A Ç Ã O E 
S I S T E M A D E ILUMINAÇÃO. P A R A A T E N D E R A S DEMANDAS C U L T U R A I S DO 

MUNICÍPIO D E Ó B I D O S E M 2018. 

1 - Objeto 
1.1 Objeto: Contratação de Empresa e ou Serviços especializados para atender as 

demandas Culturais do Município de Óbidos no ano de 2018 no que se refere 
à aquisição de: Banda Musical, Sonorização, Iluminação de Palco, com o 
Apoio Logístico no Transporte dos Materiais e Equipamentos, Trio Eiétrico e 
Estúdio de Gravação para elaboração e gravação de CD S das Músicas dos 
Blocos Carnavalescos para o Camapauxis 2019, eventos estes, providos ou 
apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura e - SEMCULT/PMO. 

1.2 Custo Estimado Apurado: | R$ 66.700,00 (Sessenta e Seis Mil e Setecentos Reais) 

1.3 Base Legal: Os objetos deste termo de referência, enquadram-se na classificação de 
bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

1.4 Período de Contratação: | Exercício de 2018 

2 - Solicitante 
2.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 
End.: Rua Ideifonso Guimarães N**: S/N° 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
2.2 Secretário(a) Municipal: Eduardo Henrique Chaves Dias 
Decreto n": 039/2018 Dada/ano 08/01/2018 
CPF: 227.085.962-68 Data de Expedição: 
RG; 1677477 Expedição: 23/05/2017 Órgão Expedidor SSP/PA 
End.: Trav. Elói Simões N": 162-A 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 

3 - Os Fiscais 
3.1 Fiscal Jeter _uiz Gois Bartxjsa Formação: Graduação em Adm. Empresas 
Cargo Ocupado: Secretário Adj. Cultura e Turismo Matricula: 114.863-1 
Decreto n°: 0166/2018 Dada/ano 10/02/2017 
CPF: 402.718 .382-72 Data de Expedição: 07/12/1989 
RG: 2281820 Expedição: 24/09/2016 Orgâo Expedidor SSP/PA 
End.: Trav. Juraci Matos 498 
Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 
Situação Funcional: (x) Contratado ou { ) Efetivo 

1 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Semcult 

CNPJ N": 05.131.18O/O001-64 
Rua Ildefonso Guimarães, s /n° - Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: culturaobidosturismoa>Qmail.com 

3.2 Fiscal Junisson do Amaral Rodrigues Formai pão: Ensino Médio Completo 
Cargo Ocupado: Agente Administrativo Matricula: 111.138-8 
Decreto n°: 180/2009 Data/ano 05/01/2009 
CPF: 764.117.612-72 Data de Expedição: 
RG: 4534893 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 
End.: Rua Felipe Patroni, N': 322 
Bairro: Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP: 68.250-000 
Situação Funcional: ( ) Contratado ou ( x ) Efetivo 

a) Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade e execução 
dos produtos ou serviços, Datar e Atestar, assim como avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o(a) mesmo(a) tome 
as devidas providências a vigência do contrato. 

b) A fiscalização da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado{s) no Referido 
Termo de referência ao qual competirá: Receber e Verificar a qualidade do serviço 
prestado. Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

c) 0(s) Fiscal{is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato; 

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fomecedora, Inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitòrios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de confonnidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666. de 1993; 

e) 0(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

4 - Local para Apanhar/Entregar ou Prestar Serviços 
Local Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -SEMCULT 
End.: Rua Ideifonso Guimarães N": S/N 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP: 68.250-000 
No horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Nacional, 
Estadual e Municipal. 

5 - Justificativa do Produto ou Serviço 
Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, necessita de Equipamentos 
ou Serviços de Sonorização compatível com as demandas, que auxiliem no desenvolvimento 
de suas atividades e programações diárias, mensal e anual; 

2 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Semcult 

CNP3 N»: 05.131.180/0001-64 
Rua Ildefonso Guimarães, s /n ° - Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: culturaobidosturismo@omail.com 

Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, realiza constantemente 
eventos culturais de médio e grande porte, assim como, atende continuadamente demandas 
de outras Secretarias, comunidades e afins; 
Considerando que tais necessidades de atender um público interno (demandas da 
SEMCULT e outras Secretarias ou Instituições Governamentais e Não Governamentais), 
além das externas (Comunidades; Distritos e Outros); 
Solicitamos a V. Exc.^., a Contratação de Empresa e ou Serviços especializados para atender 
as demandas Culturais do Município de Óbidos no decorrer do ano de 2018 no que se refere 
à aquisição de: Banda Musical, Sonorização, Iluminação de Palco, juntamente com o Apoio 
Logístico no Transporte dos Materiais e Equipamentos e Estúdio de Gravação para 
elaboração e gravação de CD'S das Músicas dos Blocos Carnavalescos para o Camapauxis 
2019, eventos estes, providos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura -
SEMCULT/PMO. 
Desta forma se faz necessário à Contratação de Pessoa Jurídica especializada para atender 
as demandas Culturais do Município de Óbidos no decorrer do ano de 2018 no que se refere 
à aquisição de: Banda Musical, Sonorização, Iluminação de Palco, juntamente com o Apoio 
Logístico no Transporte dos Materiais e Equipamentos e Estúdio de Gravação, a fim de 
atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos trabalhos que a Seaetarias Municipais 
de Cultura e Turismo, vem conduzindo ao longo do período. 

6 - Especificações, quantitativos e Preços Máximos Admitidos 

LOTE 1: CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL E EQUIPAMENTOS PARA SONORIZAÇÃO E 
TRIO ELÉTRICO. 

Kens Descrição dos Produtos Unid. Quant. 
ToUl 

Valor Unit. 
Médio Valor Total 

1.1 

CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL PARA 
TOCADAS EM EVENTOS CULTURAIS, 
REALIZADOS PELA PMO/SEMCULT: 
REVEILLON 2019 e CARNAVAL DA PAI NO DIA 
01/01/2019 (PALCO e TRIO ELÉTRICO); 

UND 04 6.166,67 24.666,66 

1.2 
CONTRATAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO PARA 
CARNAVAL DA PAZ EM 01/01/2019 UND 01 3.500.00 3.500,00 

1.3 

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO EM ANTENDIMENTO AOS 
EVENTOS CULTURAISNREALIZADOS PELA 
PMO/SEMCULT, COMO: CANTATA DE NATAL, 
REVEILLON 2019 E CARNAVAL DA PAZ. 

UND 03 5.500,00 16.500,00 

TOTAL DO LOTE 01: 08 15.166.67 44.666,66 
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Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Semcult 

CNPJ N°: 05.131.180/0O01-64 
Rua Ildefonso Guimarães, s /n ° - Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: cuituraobidosturisnio@omail.com 

LOTE 2: ESTÚDIO DE CRAVAÇÃO 

Itens Descrição dos Produtos Unid. 
Qua 
nt. 

Total 

Valor Unit. 
Médio 

Valor Total 

2.1 

CONTRATAÇÃO ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 
PARA ELABORAÇÃO, PRODUÇÃO E 
GRAVAÇÃO DE AUDIO DAS MUSICAS DOS 
GRUPOS CARNAVALESCOS - CARNAPAUXIS 
2019; 

UND 01 12.333,33 12.333,33 

TOTAL DO LOTE 02: 01 12.333,33 12.333,33 

LOTE 3: ILUMINAÇÃO 

Itens Descrição dos Produtos Unid. 
Qua 
nt. 

Total 

Valor Unit. 
Médio 

Valor Total 

4.1 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA ATENDER 
OS EVENTOS CULTURAIS: CANTATA DE 
NATAL; REVEILLON 2019 E CARNAVAL DA 
PAZ em 01/01/2019. 

UND 03 3.233,33 9.699,99 

TOTAL DO LOTE 04: 01 3.233,33 9.699,99 

TOTAL GERAL: 12 54.366,67 66.700.00 

7 - Da Fonte de Recurso 
339036 Outros Serviços de Terceiros 

As despesas deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações 
funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2018. 
8 - Obrigações 
8.1 Obrigações da CONTRATADA 
A CONTRATADA obriqa-se a: 

a) Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e Termo de Referência; 
b) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados 

necessários à perfeita execução do fornecimento dos materiais, equipamentos ou 
serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na 
legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 
condição de empregadora; 

c) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

d) Indenizar o contratante por quaisquer danos causados aos serviços, por seus 
empregados, ficando este autorizado a descontar do valor correspondente aos 
pagamentos devidos à CONTRATADA; 
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e) Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a entrega do Item, ao CONTRATANTE, eventuais ocorrências como 
interrupção ou possível atraso na entrega ou execução dos serviços; 

f) Apanhar e entreaar o obieto deste Termo de Referência no endereco indicado no Item 
4 - (4 - Local para entrega dos Itens ou serviços); 

g) Entregar o obieto deste Termo de Referência no Prazo Máximo de até 02 (dois) dias. a 
contar a partir do recebimento da Ordem de Serviço, assinada pelo(a) Fiscal e 
Secretário(a), em estrita observância das especificações do Edital, Proposta 
Consolidada e Termo de Referência. 

h) Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos 
sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia. Seguro, transporte até o destino e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste contrato, nada mais sendo válido 
pleitear a esse título; 

i) Fomecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 
manuseio/instalação e vicio de utilização, não podendo ser inferior a 30 (trinta) dias, 
inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, e/ou 
garantia a ser considerada, cat)endo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, 
quando verificar qualquer desvio de contrato; 

j) Reparar, corriqir ou substituir, no total ou em oarte. o objeto do contrato em aue se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução do 
serviço Contratado, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

k) Caso os Serviços não estejam de acordo com as exigências edítalícías, a 
CONTRATADA deverá revisar ou substituir o objeto em questão, no prazo Máximo de 
até 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da NOTIFICAÇÃO da 
CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato; 

1) Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá avisar antecipadamente a 
CONTRATENTE sobre: data, hora e nome do(s) funcionário(s) da CONTRATADA 
responsável(is) pela entrega dos equipamentos/materiais e prestação dos serviços; 

m) Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da 
Administração, inerentes ao objeto do Presente Temno de Referência e Edital de 
Licitação; 

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

0 ) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

P) Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o termo do 
Contrato ora afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, 
juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para que 
o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Oficio à Comissão Permanente de Licitação, para 
sejam tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora pretendida; 
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q) A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos equipamentos/materiais, e 
ou, serviços sempre que houver necessidade; 

8.2 Obrigações da Contratante 
A Contratante obriga-se a: 
a) Ficará responsável em testar e aprovar os produtos, materiais e serviços licitados, dentro 

da margem e condições de uso e qualidade. 
b) Comunicar a CONTRATADA através de telefonema. E-mail ou Ofício, sobre a 

necessidade dos serviços por meio de emissão de Ordem de Serviço (C S) 
c) Proceder a emissão da Ordem de Serviço (CS) devidamente assinada e data pelo(s) 

Fiscal(is) e Secretário Municipal. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que o fomecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das condições estabelecidas no contrato; 
e) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade no momento da entrega; 
f) Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da CONTRATADA; 

h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 

i) Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de 
servidor designado no item 3, nos termos da Lei n* 8.666/93 e agir, no âmbito de suas 
competências, de forma a garantir a boa e regular execução do serviço; 

j) Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local indicado no Item 4 (4 - Local 
para Apanhar/Entregar os Kens); 

k) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

1) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado pela CONTRATANTE. 

9 - Entrega dos Produtos e Serviços 
a) A Entrega Produtos, Materiais, e ou, serviços deste Termo de Referência será conforme 

a necessidade da CONTRATANTE; 
b) A execução dos Serviços deste Termo de Referência serão na sede da contratada, ou 

ainda, fora do estabelecimento da mesma; 
c) Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no prazo, conforme o que rege o Item 8.1 

Obrigações da CONTRATADA, desde que informado formalmente no prazo máximo de 
até 48 (quarenta e oito) horas que antecede o termino do Prazo, além de estar 
plenamente justificados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração 
Pública; 

6 
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d) A CONTRATANTE, responderá formalmente no prazo máximo de até 48 (quarenta e 
oito) horas, se ACEITA ou NÀO a justificativa apresenta pela CONTRATADA referente 
a prorrogação nos prazos de apanhar e entregar; 

e) O objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, deverão ser entregues no Local Indicado no 
item 4 (4 - Local para Apanhar/Entregar os Itens), ou ainda, conforme estabelecido em 
Ordem de Serviço emitido pelo contratante; 

10 - Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 
Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 
a) Provisoriamente, até 05 (cinco) dias úteis após à entrega dos produtos ou serviços, para 

efeito de verificação de conformidade com as especificações contidas na Proposta 
Consolidada apresenta até dois dias após a realização do Certame; 

b) Definitivamente, após a verificação provisória e estando em conformidade com as 
especificações constates do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente 
aceitação; 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo; 

d) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma imegularidade como 
defeito, avaria ou diferente dos serviços licitados, a CONTRATANTE deverá notificar a 
empresa CONTRATADA para que a mesma tome as devidas providências no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas à contar da data da recebimento da notificação; 

e) O recebimento e execução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado ao 
Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento; 

11 - Das Condições de Pagamento 
a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento dos 
Serviços serão efetuados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
definitivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo(a) 
Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, 
Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas, o repasse a CONTRATADA será feita través de 
transferência de conta bancaria ou cheques administrativos. 

c) Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 
executados, mediante Nota(s) Fiscat(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas 
pe!o(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, 
Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas, que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

7 
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d) Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas; 

e) As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 
No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura, 
serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 

g) Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar em todas Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devida 
comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 

h) Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior 
ao dia do pagamento; 

i) A CONTRATANTE poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a qualquer tempo, 
a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer 
encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos 
serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto; 

i) A CONTRATANTE procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei; 
k) A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal específico 

referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de 
cada mês; 

1) 0 CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

m) O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estatjelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação; 

n) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá 
de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

o) 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avençado e 
existência de qualquer débito para com o contratante; 

12 - Medidas Acauteladoras 
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossivel reparação 
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13 - Das infrações e das sanções administrativas 
A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 
10.520. de 17 de julho de 2002. 

14 - Anexos 
As Pesquisas de Mercado 

Óbidos/PA, 11 de dezembro de 2018. 

E d u a r d o H e n r i q u e C h a v e s D i a s 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto:039/2018 
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P R O P O S T A C A R T A C O N V I T E j c 

CONTRATAÇÃO I)E BANDAS, TRIOS, SOM + ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO - EVENTOS 2018 3 

EMPRESA A: IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA CNPJ: 11.575.614/0001-18 

EMPRESA B: R. S. AVINTE CNPJ; 12.419.845/0001-03 

EMPRESA C: BANDA SHOW ENERGIA DE ÓBIDOS LTDA CNPJ: 08,349,399/0001-22 

LOTE 1: TOCADAS, TRIOS E SONO RIZAÇÃO 

OU) DESCRIÇÃO DO O B J E T O UND Q T D E 

V A L O R 

G L O B A L 

EMP. A - Irniioi 
RodriguH 

V A L O R 

G L O B A L 

EMP. B - R. S. 

Avinlc 

V A L O R 

G L O B A L 

E M P . C -

B ind i Show 

Encrgil 

V A L O R UNIT 

M É D I O 

V A L O R 

G L O B A L 

1 1 CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL PARA TOC ADA NO REVEILLON 201^, UND 02 5 000,00 7 000.00 6 500,00 6 166,6*7 12 333.33 

1 ; 
CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL PARA TOCADA NO CARNAVAL DA 
PAZ NO DIAOI /OI/ ÍOII - (PIIOT e Tno Eletrico). UND 02 5 000,00 7 000,00 6 500,00 6 166,67 12J33.33j 

1 i TRIO E L E T R I C O PARA ATENOER O CARNAVAL DA PAZ EM OLOI 201 >?, UND 01 3 000,00 3 500,00 4 000,00 3 500.00 3 500,00 

1 j SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PARA CANTATA DE NATAL. UNO 01 5 0(K).00 6 000,00 5 500,00 5 500,00 5.500.00 

1 5 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PARA R E V E I L L O N 2019; UND 01 5 OOO.OO 6 000,00 5 500,00 5 500.00 5.500.00 

I 6 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PARA CARNAVAL DA PAZ EM 01 01 2010 UND 01 5 OIHXOO 6 000,00 5 500,00 5 500,00 .'IXI.IJO 

T O T A L G E R A L 8 2S.0UO.O0 35.500.00 33.500JM) 3 :J33J3 44,666.6* 

LOTE 2: ESTÚDIO DE GRAVA ÇÃO 

OB» DESCRIÇÃO DO O B J E T O UND Q T D E 

V A L O R 

G L O B A L 

EMP, A - irmáoí 

Rodrígun 

V A L O R 

G L O B A L 

EMP, B • R. S. 

Avinlc 

\ A L O R 

G L O B A L 

EMP, C -

B ind i Sbaw 

Energia 

V A L O R UNIT 
M É D I O 

V A L O R 
G L O B A L 

; 1 

CCONTRA rAÇÀO ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO PARA ELABORAÇÃO. 

PRODUÇÃO E G R A \O DE AUDIO DAS MU^SICAS DOS GRUPOS 

CARNA\S - CARNAPAU.XiS 2010, 
UND 01 10 000,00 12 000.00 15 000,00 12 333.33 12 333,53 

T O T A L G E R A L 1 10.000.00 12.000.00 15.000.00 I 2J33J3 I 2 J J 3 J 3 

LOTE 3: SISTEMA DE 1 LUMIN/ \ÇÃO 

ORD DESCRIÇÃO DO O B J E T O UND Q T D E 

\R 

G L O B A L 

EMP. A - Irmloi 

Radrígun 

V A L O R 

G L O B A L 

EMP. B - R. S. 

.Av inrt 

V A L O R 

G L O B A L 

EMP. C -

Bandi Sbaw 

Energia 

V A L O R l"MT 

MÉDIO 

V A L O R 
G L O B A L 

3 1 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA 0 E S E N T O C U L T U R A L CANTATA DE 

NATAL, 
UND 01 3 000,00 3 500.00 3 200,00 3 233,33 3 233,33 

3 : 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO P A R A 0 E S E N T O C U L T U R A L REVEILLON JOIO, 

CARNAVAL DA PAZ 
UND 01 3 000,00 3 500.00 3 200.00 3 233,33 3 233,13 

3 1 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA O E\O CULTURAL C ARN A\L DA 

PAZEMOU01/20Í9 
UND 01 3 000,00 3 500.00 3 200,00 3 233,33 3 233.35 

T O T A L G E R A L 3 0,000,00 10.500.00 0,6*0,M 9.700.00 ^ 9.-00,00 

T O T A L G E R A L 12 4",000,00 58,000.00 58.I0S.M 54J664.- 66,-00,00 ] 

J 
NtefLuUSois<Barèosi 

Seke íMo Adjunto 
Dec^0l66/2017 
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GABINETE DO SECRETÁRIO 

SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

CNPIN9 'OS 131.180/0001-64 Trav IdetforooGuimMãcs s/n!-Cmbo-Úbidos-PA-CEP 68 ZSOAX» 

PORTARIA N" 017/2018-SEMCULT. 12 de dezembro de 2018. 

Designa servidor para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato referente à 
contratação de empresa especializada para 
contratação de Banda Musical, Sonorização, 
Trios Elétricos, Iluminação de Palco e 
Estúdio de Gravação para elaboração e 
produção de CD's das Músicas dos Blocos 
Camavalescos 2019, eventos estes, 
promovido pela PMO/SEMCULT em 2018. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e a celebração de Contratos 
Administrativos, n° 03/2018/PMO/ Pregão Presencial n° 
06/2018/PMO/SEMCULT. 

RESOLVE: 

ArL 1° - Designar o servidor, Jeter Luiz Gois Bartxjsa, portador do CPF 
n** 402.718.382-72 e RG n° 2281820 - SSP/PA, ocupante do cargo: Secretário 
Adjunto de Cultura, Matrícula Funcional n° 114863-1, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto constante do respectivo Pregão Presencial, no 
qual a Prefeitura Municipal de Óbidos é CONTRATANTE, e que, será substituído 
em sua ausência e em seu impedimento, pelo servidor, Junisson do Amaral 
Rodrigues, portador do CPF n° 764.117.612-72 e RG n° 4534893-PC/PA, 
ocupante do cargo: Agente Administratrivo, Matrícula Funcional n° 111.138-8. 

Art T - Determinar que o fiscal ora designado, ou na ausência desta, o 
fiscal substituto, deverá: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei. 

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o 
seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior á 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

Ill- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 

1 



relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro pa 
pagamento. 

Art 3* - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se. 

Art 4°- Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 12 de Dezembro de 2018. 

Eduardo Henrique Chaves Dias 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto n° 039/2018 

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções 
que são inerejfrtes. em razão da função: 

•já(U é í m ^ í ^ M ^ é m i m € ( 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal substituta, ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão da substituição: 



Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 
CNPJ N": 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

Rua I ldefonso Guimarães, s/n" - Centro - CEP : 68 .250-000 
E-mai l : culturaobidosturismo@qmai1.com 

PESQUISA DE MERCADO 

PESQUISA DE MERCADO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANDA MUSICAL, 

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, TRIOS ELETRICOS, ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO E SISTEMA 

DE ILUMINAÇÃO, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS CULTURAIS DA PMO/SEMCULT, ANO 2018. 

E M P R E S A : 

C N P J : I //. S7S. é/^ /0t?/7/ - if^ 
E N D E R E Ç O : N :̂ BAIRRO: 

CIDADE: CEP: UF: 

CONrATO: ^ÒÍ'r9r33'5TB£õ EMAIL: 

^5 j/^mjotíi 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 

LOTE 1: CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E 
TRIO ELÉTRICO. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VI . UNIT. VALOR 
TOTAL 

1.1 
CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL 
PARA TOC/VDA NO REVEILLON 2019; 

UND 02 
SOt)0,0O W-ODDfii 

1.2 

CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL 
PARA TOCADA NO CARNAVAL DA 
PAZ NO DIA 01/01/2019 - (Palco e Trio 
Eiétrico); 

UND 02 

* ^ 1 

6.W0M moo,m 
1.3 

TRIO ELÉTRICO PARA ATENDER O 
CARNAVAL DA PAZ EM 01/01/2019; 

UND 01 
Bm/:d 

1.4 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PARA 
CANTATA DE NATAL; 

UND 01 
s.moo 

^» *———•—<—> __— 

sm(5) 
1.5 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PARA 
REVEILLON 2019; 

UND 01 
s.omcD 

1.6 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PARA 
CARNAVAL DA PAZ EM 01/01/2019. 

UND 01 

5MC0 
TOTAL DO LOTE 01: 07 

2^.mo 



Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 
CNPJ NO; 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

Rua I ldefonso Guimarães, s/n" - Centro - C E P : 68.25O-O00 
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LOTE 2: ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 

ITEN DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND OUANT VL.UNn". VALOR 
TOTAL 

2.1 

CONTRATAÇÃO ESTÚDIO DE 

GRAVAÇÃO PARA ELABORAÇÃO, 
PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE AUDIO 
DAS MUSICAS DOS GRUPOS 
CARNAVALESCOS - CARNAPAUXIS 
2019; 

UND 01 

TOTAL DO LOTE 02: 01 
úocoro 

LOTE 3: ILUMINAÇÃO 

Itens Descrição dos Produtos 
Unid Quant. 

Total 
Valor Unit. 

Médio 
Valor Total 

3.1 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA O 
EVENTO CULTURAL CANTATA DE 
NATAL; 

UND 01 

3-OOOM) 
3.2 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA O 
EVENTO CULTURAL REVEILLON 2019; 
CARNAVAL DA PAZ. 

UND 01 
- T"*" 

sm^w 

——— -̂—^ —'' '— 

3.3 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA O 

EVENTO CULTURAL CARNAVAL DA PAZ 

EM 01/01/2019. 

UND 01 

á.OOO,00 
TOTAL DO L O T E 03: 03 "i. W0,00 
TOTAL G E R A L : 11 

OBS: PROPOSTA VALIDA POR 60 DIAS. 

.DE 2018. 

71 

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA 

1 1 . 5 7 5 . 6 1 4 / 0 0 0 1 - 1 8 
IRMÃOS RODRIGIIES SHOWS 

E EVENTOS LTD.Á 
Trav.Iurac) M̂ ioí,60y-SanpTerezinha 
CFP:66.250-U0y - Obi-loj-Pa 
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Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 
CNPJ N": 05.131.180/0001-64 

Rua Ildefonso Guimarães, s/n» - Centro - CEP: 68.250-000 
E-mail: culturaobidosturismo@Qmail.com 

PESQUISA DE MERCADO 

PESQUISA DE MERCADO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANDA MUSICAL, 

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, TRIOS ELETRICOS, ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO E SISTEMA 

DE ILUMINAÇÃO, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS CULTURAIS DA PMO/SEMCULT, ANO 2018. 

EMPRESA: 

CNPJ: 

E N D E R E Ç O : 

C I D A D E : CEP: U F : PA 
C W I A T O : Íôf3\^fg'B39? E M A I L : 

N ' B2S B A I R R O : C" mifh 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 

LOTE 1: CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL, EOUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E 
TRIO ELÉTRICO. 

ITEN BESCUÇÃO BOS SERVIÇOS LNB QUANT VL.UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1.1 
CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL 
PARA TOCADA NO REVEILLON 2019; 

UND 02 
fA,mco 

1.2 

CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL 
P/VRA TOCADA NO CARNAVAL DA 
PAZ NO DIA 01/01/2019 - (Palco e Trio 
Eiétrico), 

UND 02 

/A.moo 
1.3 

TRIO ELÉTRICO PARA ATENDER 0 
CARNAV/VL DA P/ÃZ EM 01/01/2019; 

UND 01 

3S0C1(D sycOyõ 
1.4 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PARA 
CANTATA DE NATAL; 

UND 01 

1.5 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PARA 
REVEILLON 2019; 

UND 01 

/ÍOOJfiO 
1.6 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PARA 
CARNAVAL DA PAL EM 01/01/2019. 

UND 01 

èmco 
TOTAL DO LOTE 01: 07 

35.^m 'AA.moD 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 

CNPJ NO; 05.131. lS0/0O01-64 
Rua Ildefonso Guimarães, s/n" - Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: cu itu raobidosturí smo@Qmaii.com 

LOTE 2: ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND OUANT VL.UNIT. VALOR 
TOTAL 

2.1 

CONTRATAÇÃO ESTÚDIO DE 
GRAVAÇÃO PARA ELABORAÇÃO, 
PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE AUDIO 
DAS MUSICAS DOS GRUPOS 
CARNAVALESCOS - CARNAPAUXIS 
2019; 

UND 01 
/Z 000,00 fA.mcc 

TOTAL DO LOTE 02: 01 
fãWQoD 

LOTE 3: ILUNINACAO 

Itens Descrição dos Produtos Unid Quant. 
Total 

Valor Untt. 
(Médio 

Valor Total 

3.1 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA 0 
EVENTO CULTURAL CANTATA DE 
NATAL; 

UND 01 

3300,00 

3.2 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA O 
EVENTO CULTURAL REVEILLON 2019; 
CARNAV/M_ DA PAZ. 

UND 01 

SSOO,CD 3300,00 
3.3 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA 0 
EVENTO CULTURAL CARNAV/VL DA PAZ 
EM 01/01/2019. 

UND 01 

5<WP0 

— — f ^ 

3£00,DO 
TOTAL DO LOTE 03: 03 

TOTAL GERAL: 11 
dPm,CD 

OBS: PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS. 

_,DE _,DE 2018. 
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Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 

CNPJ H": OS.131.1BO/0001-64 
Rua Ildefonso Guimarães, s /n ° - Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: cuUuraobidqsturismo@Qmaii.com 

PESQUISA DE MERCADO 

P E S Q U I S A D E M E R C A D O P A R A C O N T R A T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S D E B A N D A M U S I C A L , 

E Q U I P A M E N T O S D E S O N O R I Z A Ç Ã O , T R I O S E L E T R I C O S , E S T Ú D I O D E G R A V A Ç Ã O E S I S T E M A 

D E I L U M I N A Ç Ã O , E M A T E N D I M E N T O A S D E M A N D A S C U L T U R A I S D A P M O / S E M C U L T , A N O 2 0 1 8 . 

E M P R E S A : 

cTjpj: as. 349.399//aa>/-Aiz 

E N D E R E Ç O : Á ? - /íc/?^ A/M-à^ A is^L N": €99 B A I R R O : MxJd 

CTO A D E : CEP: èB-230'OÚa U F : S/Ç 
C O N T A T O : E M A I L : 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 

LOTE 1: CONTRATAÇÃO DE BANDA HUSICAL, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E 
TRIO ELÉTRICO. 

ITEN WSCRiÇÃO BOS SERVIÇOS UND QUANT VL.UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1.1 
C O N T R A T A Ç Ã O DE B A N D A M U S I C A L 

P/VRA T O C A D A N O R E V E I L L O N 2 0 1 9 ; 
U N D 

0 2 

cmoo /3..moo 

1.2 

C O N T R A T A Ç Ã O D E B A N D A M U S I C A L 

P / V Í A T O C / Ã D A N O C A R N A V A L D A 

P A Z N O D I A 0 1 / 0 1 / 2 0 1 9 - (Palco e Trio 
Eiétrico); 

U N D 
0 2 

/3 000,00 
1.3 

T R I O E L É T R I C O P/ \RA A T E N D E R 0 

C A R N A V A L D A P/\ E M 0 1 / 0 1 / 2 0 1 9 ; 
U N D 

0 1 

A.omco A.000,00 
1.4 

S I S T E M A D E S O N O R I Z A Ç Ã O P A R A 

C A N T A T A D E NAT/VL. 
U N D 

0 1 

530000 SSOOCÕ 
1.5 

S I S T E M A D E S O N O R I Z A Ç Ã O P A R A 

R E V E I L L O N 2 0 1 9 ; 
U N D 

0 1 

5500,00 5300X30 
1.6 

S I S T E M A D E S O N O R I Z A Ç Ã O P A R A 

C A R N A V A L D A P A Z E M 0 1 / 0 1 / 2 0 1 9 . 
U N D 

0 1 

S.SDOJDO 5S0OXO 
TOTAL DO LOTE 01: 07 

33 5000 lAímW 
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Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 

CNPJ N°: 05.131.180/0001-64 
Rua Ildefonso Guimarães, s/n" • Centro - CEP: 68.25O-00Q 

E-mail: culturaobklosturismogiamail.com 

LOTE 2: ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL.UNIT. VALOR 
TOTAL 

2.1 

CONTRATAÇÃO ESTÚDIO DE 
GRAVAÇÃO PARA ELABORAÇÃO, 
PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE AUDIO 
DAS MUSICAS DOS GRUPOS 
CARNAVALESCOS - CARNAPAUXIS 
2019; 

UND 01 /s.coo,(í 

TOTAL DO LOTE 02: 01 
ismjco fsmcD 

LOTE 3: ILUMINAÇÃO 

Hens Descrição dos Produtos 
Unid Quant. 

Totat 
Valor Unit. 

Médio 
Valor Total 

3.1 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA O 
EVENTO CULTURAL C/ÃNTATA DE 
NATAL, 

UND 01 

ymco 

3.2 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA 0 
EVENTO CULTURAL REVEILLON 2019; 
CARNAVAL DA PAZ. 

UND 01 

3.200,CD 3.2jOO,€D 

3.3 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA O 
EVENTO CULTURAL C/VRNAVAL DA PAZ 
EM 01/01/2019. 

UND 01 

s.moo 
TOTAL DO LOTE 03: 03 A.íODíOO 9.000,00 
TOTAL GERAL: 11 

SB. mà 2/J/ma 

OBS: PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS. 

O6/A0\, ,DE ^-2018. 

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Mem. N° 821/2018-CPL 

De: Presidente da CPL/PMO 
Para: Assessoria Jurídica 

Óbidos (PA), 12 de dezembro de 2018. 

Ref. Parecer sobre o Processo Administrativo n" 
324/2018/PMO/SEMCULT que trata do Convite n"* 
002/2018/PMO/SEMCULT para Contratação de 
empresa especializada para executar os serviços 
de banda musical, sonorização, Iluminação e 
estúdio de gravação em atendimento as demandas 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -
SEMCULT. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro vista do 

processo em epígrafe a Vossa Senhoria para emissão de parecer, em especial da minuta 

do contrato, uma vez que o termo de referência sofreu alteração, nos termos do parágrafo 

único do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Rjm (Dep. Rfiimundò CHãves N^ 338 - CEP68.250-000 
Ó6idos-Parâ 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -
PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

MINUTA INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT 

EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°. 324/2018/PMO. 
EDITAL N°. 002/2018/PMO/SEMPOF 
ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT. 
MODALIDADE: Convite 
TIPO: Menor Preço Global 
Data da Abertura: XX/XX/2018 as 9h 
LOCAL: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - Óbidos/PA /Sala de Licitações 

I P R E Â M B U i 7 5 * " ' l ^ ^ ^ ^ ^ H ^ ^ ^ ^ ^ H H ^ ^ H I ^ ^ | 
1.1. o Municipio de Óbidos/PA através da Prefeitura Municipal de Óbidos/ 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado 
Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos - PA - Telefone (93) 
3547-3044, Convida Vossa Senhoria a apresentar proposta, perante a Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Óbidos/PA, designada pelo Decreto n° 0142, 
de 01 de fevereiro de 2018, para concorrer ao objeto pertinente à licitação que será 
realizada na data e horário abaixo indicado, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL visando a atender o objeto desse instrumento, mediante as condições 
e exigências estabelecidas neste ato convocatório, de acordo com o que determina a Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar n° 
123/2006 e legislações pertinentes. Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016, 
bem como, autorização do Exm.° Sr. Prefeito Municipal de Óbidos, constante no 
Processo Administrativo 324/2018/PMO/SEMCULT. 

CAPÍTULO II - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO. 

2.1. LOCAL: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - Óbidos/PA /Sala de 
Licitações. 
2.2. DATA: XX/XX/XXXX 
2.3. HORÁRIO: 9h 
2.4. TELEFONE(S) PARA CONTATO: (93) 3547-3044. 
2.5. E-MAIL: cplicitacaopmo(Sgmaíl.com 
2.6. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da abertura do certame na data supracitada, fica referida reunião transferida 
automaticamente para o primeiro dia útil posterior e de expediente normal. 

1 
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PA 

Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -

CAPÍTULO III - L O C A L DE AQUISIÇÃO DO EDITAL. -^^j^^^g^g^g^^^ 
3 .1. O presente Edital e seus anexos Impressos poderão ser adquiridos na PMO/Sala de 
Licitações, situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 -
Centro - CEP: 68250-000, no horário de expediente das 08h às 13h, mediante 
pagamento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal no Valor de R$ 72,38 
(Setenta e dois reais e trinta e oito centavos), ou, por meio digital, através do endereço 
eletrônico: cplicitacaopmo(@gmait.com, meio pelo qual não será cobrada a taxa. 
3.2. Os interessados que tiverem dúvidas de conotação técnica ou legal na interpretação 
dos termos deste Edital, poderão solicitar os esclarecimentos ou informações 
necessárias, por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para 
recebimento da documentação e das propostas, a fim de permitir que haja tempo hábil 
para resposta. Os esclarecimentos serão prestados aos interessados também por escrito. 
Não serão atendidas solicitações verbais. 
3.2.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, através do protocolo da PMO - Setor de Licitação, no local e 
horário estabelecido no item 3.1 deste edital. 
3.3. Para consulta, ficará afixada uma cópia do presente Edital no quadro de avisos 
localizados no prédio da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO. 
3.4. No ato do recebimento do Edita! de licitação deverá o interessado verificar seu 
conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

CAPÍTULO IV.- DO OByl^IP.^ JMÊ^KKÊÊÊKÊÊÊÊÊÊÊÊÊ 
4.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
atender as demandas culturais do município, como: Banda Municipal, sonorização, 
iluminação e estúdio de gravação, em atendimento as demandas da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018, de acordo com especificações 
constantes no presente edital. 

CAPÍTULO V - D Õ S W C Ó R Ê S Õ R Ç À D 0 S 7 ' ^ " ~ ^ " " n H i 
5.1. Os Valores orçados e máximos admitidos para esta licitação é de R$ 66.700,00 
(Sessenta e Seis Mil e Setecentos Reais) conforme termo de referência anexo a este 
edital. 

6.1. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todos os itens 
e condições previstas no presente instrumento convocatório, bem como, na Lei n° 
8.666/93, e as suas alterações posteriores. 

6.2. Poderão participar deste Certame pessoas jurídicas que exercem as atividades 
definidas no objeto deste certame. 

6.3. Poderão participar da licitação as licitantes convidadas, devidamente cadastradas na 

CAPITULO^VÍ^DXSXONDrçOES-GERAlSPARTrPARTICIPAÇ^^^^ 

2 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -
PA 

Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

correspondente especialidade, objeto deste certame. 

6.4. Poderão participar da licitação as licitantes não convidadas desde que manifestem 
interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada para a entrega dos envelopes (Lei n'' 8.666/93, art. 22, §3°). 

6.4. Empresas que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas deste 
Convite e seu(s) anexo(s); 

6.5. As empresas não cadastradas poderão participar desde que manifestem interesse 
em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da 
data marcada para a entrega dos envelopes (Lei n° 8.666/93, art. 22, §3°). 

6.6 Não será admitida a participação nesta licitação de empresas que: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, de credores, dissolução ou liquidação. 
b) Empresas estrangeiram que não funcionem no País. 
c) Empresa suspensas de contratar com a Administração Municipal; 
d) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com o Órgão Público; 
e) Empresas que possuam participação direta ou indireta se sócio, diretor ou 
responsável técnico que tenha vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
f) Empresas em Consórcio; 

6.7. Estará também impedida de participar desta licitação e de ser contratada pelo 
Município de Óbidos a empresa: 

a) Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea pela Administração Pública; 
b) Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea; 
c) Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 
ensejo à sanção; 
d) Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 
sanção; 
e) Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

6.7.1. A vedação também se aplica: 
a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 
como a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente licitante; 
c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

3 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro Óbidos 
PA 

Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

2 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 
ou 
e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

CAPÍTULO VTT-eS^RÊPREgEN^ ^ 
7.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 
Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente 
a cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 
licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu 
representante legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame, devendo para tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente 
autenticado (caso o contrato social ou documento equivalente não esteja autenticado, o 
preposto deverá apresentar o original para conferência); fotocópia da cédula de 
identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 
autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu 
preposto. 

7.2. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o 
original) da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

7.3 O preposto que se apresentar sem procuração estará impedido de assinar qualquer 
documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 
somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer 
interessado. 

7.4. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 
Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 
cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com cópia autenticada 
do documento de identidade do mesmo (apresentar original para conferência, caso a 
cópia não esteja autenticada). 

7.5. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 
empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

7.6. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa 
possa gozar dos beneficies previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é 
necessário, á época do credenciamento comprovar tal condição por meio da 
apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou E P F ; 
b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

4 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -
PA 

Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

CAPITULO VIII - DA HABILITAÇÃO 

8.1. Os interessados deverão apresentar os documentos relacionados neste capítulo, 
visando à habilitação que é condição indispensável para a participação na presente 
licitação nos termos do Art. 27 a 31 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, e que 
prove capacidade operativa para executar os serviços previstos por este instrumento. 

8.2. As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Licitação, no local, na 
data e na hora, fixados no CAPÍTULO II deste edital, 02 (dois) envelopes separados: Um 
contendo os documentos de habilitação e outro com a proposta financeira, devidamente 
lacrados de forma inviolável, contendo na sua parte externa, as seguintes informações: 

E N V E L O P E N° 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
CONVITE N*- 002/2018/PMO/SEMCULT 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.** 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

8.3. Os envelopes contendo a documentação para habilitação e proposta de preço, 
deverão ser apresentados em 01 (um) via, datilografados ou digitados, sem rasuras, 
entrelinhas, ou borrões, numeradas e rubricadas em todas as páginas, com nome e 
função do signatário; 

8.4. O envelope n° 01 - Documentação para Habilitação deverá conter e obedecer às 
exigência e ordem de acordo com as contidas nos itens deste Capitulo, e adicionalmente 
os seguintes documentos: 

8.5. REGULARIDADE JURÍDICA. 

8.5.1. Registro Comercial/Requerimento, no caso de empresa individual; 

8.5.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 

5 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -
PA 
Tel. (093) 3547-3044. CEP: 68.250-000 

8.5.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da diretoria 
em exercício; 

8.5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.6. REGULARIDADES FISCAIS. 

8.6.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.6.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal por meio da 
apresentação da ficha de inscrição cadastral relativa ao domicilio ou sede do licitante 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual; 

8.6.3. Prova de regularidade para com as Fazendas; 

a) Federal (Certidão conjunta da Divida Ativa da União e Certidão de Tributos 

b) Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da Lei; 

8.6.4. Prova de regularidade para com o FGTS; 

8.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

8.6.6. Em cumprimento ao Art. 43, da Lei Complementar n*" 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 

8.6.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua regularidade, cujo prazo inicial 
corresponderá ao memento em que o proponente for declarado o vencedor do certame; 

8.6.6.2. O prazo previsto para a regularização da documentação, emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, poderá ser prorrogado 
por igual período, se requerido pelo proponente expressamente autorizado pela 
Administração; 

8.6.6.3. A não regularização da documentação implicará na inabilitação da proponente, 
sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultada a Administração convocar os licitantes remanescente, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.7.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante forneceu 
objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente 
licitação. 

Federais) 
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8.7.2. Declaração de que tomou conhecimento das informações. (ANEXO IV). 

8.8. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA - FINANCEIRA. 

8.8.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 
domicilio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

8.8.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstração de resultado de 
exercício e índices contábeis) do exercício social da empresa do ano anterior ao ano 
corrente, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de cálculo dos índices contábeis a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 
Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

= Maior ou Igual a 1,00 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
Ativo Total 

= Menor ou Igual a 1,00 

8.8.3 - Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 
feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 
publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 
devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

8.8.4 - As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame nos termos da legislação vigente; 

8.8.5. Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% (Dez por 
cento) do valor total do objeto da contratação; 

8.9. Outros Documentos para HABILITAÇÃO 

8.9.1 - Declaração de que obedece a determinação do Art. 7°, Inciso XXXIII da 
Constituição Federal - ANEXO III; 

8.10 - Observações 
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8.10.1 - As empresas poderão apresentar a documentação em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório, ou ainda por cópia acompanhada do original, 
a fim de ser autenticada por servidor público, no ato da entrega da documentação; 

8.10.2 - A empresa que não apresentar toda a documentação exigida neste capítulo e/ou 
fizer do prazo estipulado no Capitulo I - PREÂMBULO deste Edital, não poderá 
participar da licitação, não cabendo o direito a qualquer reclamação ou recurso; 

8.10.3 - Não será aceita a documentação remetida por e-mail, telex ou fac-símile. 

8.10.4 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo suplementar para apresentação dos 
documentos de habilitação neste Edital, salvo nos casos previsto nos itens 8.6.6.1 e 
8.6.6.2 deste edital. 

CAPÍTULO IX - DA PROPOSTA DE PREÇOS . . . . , . 
9.1 - O envelope n" 02 - Proposta de Preços, deverá conter; 

a) Relação dos documentos contidos no envelope (índice); 
b) Carta de apresentação da proposta - modelo ANEXO VII; 
c) Declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data para abertura das propostas; 
d) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídos todos os custos 
necessários ao fiel cumprimento da execução da obra. 

9.2. 0(a) Presidente(a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos 
sobre a composição dos preços propostos. 

9.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS. 

9.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Presidente (a). 

C A P i T U T S T í í ^ S ^ R i T É R i o D É ^ J O r e T W E N T f l - P B T O b y O B O C - A 

10.1 - Na data, horário e locais indicados neste Edital, a Comissão Permanente de 
Licitação receberá os envelopes contendo os documentos exigidos neste ato 
convocatório; 

10.1.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão Permanente de Licitação declarar 
encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito; 

10.1.2 - Após haverem sido rubricados os envelopes, pelos membros da Comissão, 
licitantes e demais presente, proceder-se-á a abertura primeiramente do envelope n° 01 -
HABILITAÇÃO, sendo os documentos constantes neste, analisados pela Comissão e 
Licitantes; 
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10.1.3 - Não havendo nenhum impedimento, será procedida a abertura do envelope n°. 
02 - Propostas e seu julgamento; 

10.1.4 - Será(ão) lavrada(s) Ata(s) do(s) trabalho(s) em ato público de abertura dos 
envelopes, a(s) quaí{is) será(ão) assinada(s) pela Comissão Permanente de Licitação e 
licitante(s) presente(s). 

10.1.5 - É facultado à licitante formular protestos consignados em ata dos trabalhos, para 
prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para 
simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal que poderão ser realizados 
durante a análise dos documentos habilitatórios, das propostas de preço, bem como na 
fase de julgamento. 

10.2. Do julgamento: 

10.2.1. O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o presente 
Edital, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, lei complementar 123/06 e demais 
normais pertinentes, sendo declarada vencedora, a licitante que apresentar o Menor 
Preço Global; 

10.2.2. Em cumprimento aos Artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 
14/12/2006, para as microempresas e empresas de pequeno porte, será observada o 
seguinte; 

10.2.3. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte; 

10.2.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada; 

10.2.5. Ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese do subitem; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 
no item 10.2.4, será realizado sorteio entre elas para que si identifique 
àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
d) Na hipótese da não contratação nos termos previsto no disposto do item 
acima, o objeto iicitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame; 
e) Os casos de empate entre propostas poderão ainda ser julgados, 
dependendo da situação, de acordo com o disposto do Art. 45, §3° da lei n"" 
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8.666/93, sendo a classificação feita por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados; 

10.2.6. Os dispostos nos itens acima elencados somente se aplicarão quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresas ou empresa de pequeno 
porte; 

10.2.7 As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação 
civil, acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões "Microempresa" ou 
"Empresa de Pequeno Porte", ou suas respectivas abreviações "ME" ou "EPP", conforme 
o caso (Art. 72, da Lei 123/2006); 

10.3. Serão desclassif icadas as propostas que: 

10.3.1. Estiverem em desacordo com as instruções deste Edital; 

10.3.2. Contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

10.3.4. Contiverem qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes (Art. 44, § 2°) 

10.3.5. Apresentem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

10.3.5.1. Não se admitirá proposta que apresentem preços globais ou unitários, 
simbólicos, irrisórios ou valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de 
mercado acrescido dos respectivos encargos. 

10.3.5.2. Para a verificação dos preços manifestamente inexequíveis será aplicado 
o cálculo previsto no Art. 48 da Lei n*̂  8.666/93. 

10.3.6. Caso todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassif icadas, a Prefeitura Municipal de Óbidos poderá fixar, em conformidade 
com o Art. 48, § 3° da Lei n° 8.666/93, o prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes 
para apresentação de nova documentação ou outras propostas escoimadas das 
causas que motivaram as desclassificações; 

10.4. Da adjudicação e Homologação 

10.4.1. Proclamando o resultado das classificações das licitantes, não existindo 
interposição de recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da assinatura 
da ata ou havendo recursos e atendidos todos os trâmites legais em relação à fase 
recursal e ainda atendidas às condições de julgamento, a adjudicação e homologação 
serão feitas à (s) empresa (s) vencedora (s); 

CAPITULO XI - DOS PRAZOS; 
11.1.2. O prazo do contrato proveniente desta licitação terá início a partir da data de sua 
assinatura e vigorará por período não inferior ao prazo de execução dos serviços. 

11.1.2. Os serviços prestado serão para o exercício de 2018, conforme termo de 
referência. 
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11.1.3, Os prazos somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo,'na 
vigência do Contrato nos termos da Lei n° 8.666/93; 

11.1.4. Toda programação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de 
culpa da Contratada, bem como a relação de causa e efeito os fatos alegados e atraso 
verificado, formalizando-se o respectivo Termo Aditivo. 

CAPÍTULO x i i ^ t fO^CbNt lWro ! 
12.1. Para a Assinatura do Contrato a empresa vencedora do CONVITE n" 
002/2018/PMO/SEMCULT terá o prazo de no máximo 05 (cinco) dias após a convocação 
feita pela Prefeitura Municipal de Óbidos, para retirar e assinar o instrumento de Contrato 
sob pena de incorrer nas sanções do Art. 81 da Lei n" 8.666/93 e alterações; 

CAPÍTULO XIII- DO PAGAMENTO! 

13.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

13.2. O pagamento dos serviços prestados serão efetuados através de transferência 
bancaria em conta corrente pela PMO/SEMCULT, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

13.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

13.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

13.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscai/fatura. 

13.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

13.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 
Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

13.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 
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13.9. A PMO/SEMCULT poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a qualquer 
tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 
qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMCULT, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

13.10. A PMO/SEMCULT procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em 
lei. 

13.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao 
objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

13.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 
documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

13.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

13.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

13.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

CAPÍTULO x í v - B O y R E C D R S 
14.1. Os recursos obedecerão ao que estabelece o Artigo 109 e seus parágrafos da Lei 
8.666/93 e alterações; 

14.2. Os recursos referentes à fase de habilitação terão efeito suspensivo e só serão 
admitidos antes do inicio da abertura do envelope n° 02, contendo as propostas, sob 
pena de preclusão; 

14.3. Os recursos interpostos serão acolhidos nos termos e prazos previstos nos termos 
do Art. 109 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

14.4. Os recursos serão recebidos pela CPL no horário e local citado no item 2.1 de 
Edital. 

14.5. A comissão de Licitação analisará os documentos para fins de habilitação dos 
proponentes e havendo renúncia do prazo de recursos, passará a abertura das propostas 
apenas das concorrentes habilitadas, devolvendo fechado o envelope das empresas não 
habilitadas; 
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CAPITULO XV - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

15.1. Fica facultado as contratantes alterar o contrato caso necessário, de acordo com os 
termos do Art. 65, da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

15.1.1. O contrato poderá sofrer alterações por meio de apostilamento, nos termos do §8° 
do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

CAPÍTULO XVI - DAS OBRIGAÇÕES D A A £ A B l E S ^ E J 3 A S , e Ê N A L ^ 
16.1. São obrigações das partes, além das constantes no contrato e termo de referência: 

16.1.1 Da Contratante 

a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 
controle de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos alimentos licitados; 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 
garantir a boa e regular execução dos serviços. 

16.1.2. Da Contratada: 

a) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
b) Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 
descrições contidas no ANEXO I - Termo de Referência. 
c) Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMCULT, 
de forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 
d) Executar os serviços de acordo com os prazos, as quantidades, 
especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como, emitir Notas 
Fiscais em nome da PMO/SEMCULT, apresentando-a (s) à PMO discriminando na 
mesma o locai de entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou 
Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
e) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 
causar PMO/SEMCULT ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
f) As despesas de frete/embalagem se houver deverão estar inclusas no preço 
proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota 
fiscai/fatura. 
g) Dar garantia contra defeitos de produção ou execução, a qual será de acordo 
com o estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação 
vigente, bem como daquelas previstas neste Edital. 
h) Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as 
exigências editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em 
questão, no prazo máximo de 01 (um) dia corrido, contado do recebimento da 

13 



r 

PA 
Tel. (093) 3547-3044. CEP: 68.250-000 

PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -

notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato. 
i) Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pela 
execução ou recebimento da PMO/SEMCULT a respeito da data, hora e nome do 
funcionário responsável pela entrega do objeto desta licitação, 
j) A realização dos serviços do objeto será efetuada conforme especificado no 
Termo de Referência e contrato. 
k) A PMO/SEMCULT será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-
se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade 
dos mesmos. 
I) Os serviços prestados deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 
especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá 
determinar a reparação, correção, remoção ou a substituição dos que apresentem 
defeitos; 
m) A contratada deverá apresentar todo o material de forma satisfatória, na forma 
exigida; 
n) A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMCULT, que se 
procedam ás mudanças nos dias e horários de execução do objeto, sempre que 
houver necessidade. 
o) A contratada deverá manter sempre disponível para assegurar a continuidade 
dos serviços. 
p) A contratada deverá realizar os serviços no horário determinado pela 
PO/SEMCULT. 
q) Caso haja interrupção ou atraso na execução dos objetos solicitados, a 
contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo 
de entrega. 

17.1. A recusa injustificada da adjudicatária em entregar a obra dentro do prazo 
estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando as 
penalidades legalmente estabelecidas; 

17.1.1. O Disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos 
do Artigo 64 do § 2°, da Lei n° 8.666/93, que não entregarem a obra, nas mesmas 
condições propostas pela primeira adjudicatária inclusive quanto ao prazo e preço; 

17.2. Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela adjudicatária da Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PMO poderá, garantindo prévia defesa, aplicar a adjudicatária as 
seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência; 

17.2.2. Multa; 

a) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, 
no caso de retardamento do início dos trabalhos, sem justa causa; 
b) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de 
paralisação, sem prejuízo das demais cominações, no caso de paralização da 
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execução do Contrato, sem justa causa, por mais de 05 (cinco) dias úteis e no 
máximo de 30 (trinta) dias consecutivos; 
c) As multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste 
Edital, no Contrato e na Legislação vigente; 

17.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

17.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida e reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

17.5. Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 e 88, seus parágrafos e 
seus incisos da Lei n° 8.666/93. 

CAPITULO XVIII DA D O T A Ç Ã o ^ H H I H H B H I H H H H H H H I H H H 

18.1. As despesas com o pagamento dos serviços a serem executados correrão por 
conta dos recursos disponíveis e constantes do orçamento da Rubrica: 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.122.0005.2.020 - Manutenção das atividades da SEMCULT. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

CAPITULO XIX - DISPOSIÇÕES F I N A l S P ^ ^ B H H H j H ^ H H I ^ H H ^ ^ H 
19.1. Quando exigido pela legalização a empresa vencedora deverá obter todo e 
qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores e concessionários de serviços 
públicos; 
19.2. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO se reserva o direito de rejeitar a(s) 
proposta(s) que não estejam de acordo com este Edital; 
19.3. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO poderá revogar a presente Licitação em 
função de razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou provocação de terceiro, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; 
19.4. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade, não gera 
obrigação de indenização a ninguém, por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO; 
19.5. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato; 
19.6. É competente o foro da Comarca de Óbidos para dirimir qualquer dúvida que possa 
surgir durante a execução da obra, quando não puder ser dirimir pelo Prefeito Municipal; 
19.7. Quaisquer dúvidas, esclarecimento ou informações a respeito do Presente Edital, 
serão fornecidas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, deste que seja por 
escrito no Prazo estabelecido no subitem 2.2 deste Edital; 
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• 19.8. A participação da licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 
j deste Edital, bem como a observância á Lei n° 8.666/93 e alterações. 

; 19.9. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edita! por irregularidade na 
aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data 

! de abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração jugar e responder à 
impugnação em até 03 (três) dias úteis sem prejuízo da faculdade no § 1° do Art. 113 da 
Lei 8.666/93. 

19.10. Decairá do direito de impugnar os termos de Edital de Licitação perante a 
: Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
i dos envelopes de habilitação. 

19.11. A licitante vencedora poderá subcontratar - nos termos do Art. 48 da Lei 123/06 -
I Microempresas e empresas de pequeno porte desde que o percentual máximo do objeto 
1 subcontratado não exceda 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado. 

: 19.12. Constituem anexos do Edital, deste fazendo parte integrante: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 
Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

j Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 
Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 
Anexo VI - Minuta do Contrato; 
Anexo VII - Modelo Proposta Comercial. 

rederal; 

Óbidos, de XXX de XXXX de XXXX. 

Heranildo Maria Mouzinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

Marisa Mousinho Moda 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Francisco Barros da Silva 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Edilenon Pinto Vieira 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Edna Soares Borges 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE BANDA MUSICAL, 

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, TRIO ELÉTRICO, ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO E 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS CULTURAIS DO 

MUNICÍPIO DE ÓBIDOS EM 2018. 

1 - Objeto 
1.1 Objeto: Contratação de Empresa e ou Serviços especializados para atender as 

demandas Culturais do Município de Óbidos no ano de 2018 no que se 
refere á aquisição de: Banda Musical, Sonorização, Iluminação de Palco, 
com 0 Apoio Logístico no Transporte dos Materiais e Equipamentos, Trio 
Eiétrico e Estúdio de Gravação para elaboração e gravação de CD'S das 
Músicas dos Blocos Carnavalescos para o Camapauxis 2019, eventos 
estes, providos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura e -
SEMCULT/PMO. 

1.2 Custo Estimado Apurado: R$ 66.700,00 (Sessenta e Seis Mil e Setecentos 
Reais) 

1 3 Base Le al ' objetos deste termo de referência, enquadram-se na classificação 
^ • de bens comuns, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

1.4 Período de Contratação: Exercício de 2018 

2 - Solicitante 
2.1 Secretaria: | Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 
End.: Rua Ideifonso Guimarães N°: S/N° 
:3airro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
2.2 Secretárío(a) 
Municipal: 
Decreto n°: 

RG: 
End.: 
Bairro: 
CEP: 

Eduardo Henrique Chaves Dias 

039/2018 
227.085.962-68 

1677477 

Dada/ano 
Data de 
Exped çao: 

08/01/2018 

Expedição: | 23/05/2017 | Órgão Expedidor | SSP/PA 
Trav. Elói Simões N°: 162-A 
Centro 
68.250-00 

Cidade: Óbidos Éstado: Pará 

3 - Os Fiscais 
3.1 Fiscal Jeter Luiz Gois Barbosa Formação: Graduação em Adm. 

Empresas 
Cargo Ocupado: Secretário Adj. Cultura e Turismo M atricula: 114.863-1 
Decreto n 0166/2018 Dada/ano 10/02/2017 
CPF: 402.718.382-72 Data de Expedição: 07/12/1989 
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RG: 2281820 Expedição: | 24/09/2016 | Órgão Expedidor | SSP/PA 

3.2 Fiscal 

End.: Trav. Juraci Matos 498 
Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 
Situação Funcional: | (x) Contratado ou ( ) Efetivo 

Junisson do Amaral Rodrigues Formação: Ensino Médio 

Cargo Ocupado: Agente Administrativo Matricula: 111.138-8 
Decreto n": 180/2009 Data/ano 05/01/2009 
CPF: 764.117.612-72 Data de Expedição: 
RG: 4534893 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 
End.: Rua Felipe Patroni, N'': 322 
Bairro: Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP: 68.250-000 
Situação Funcional: | ( ) Contratado ou ( x ) Efetivo 

a) Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade e 
execução dos produtos ou serviços, Datar e Atestar, assim como avisar com 20 
(vinte) dias de antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que 
o(a) mesmo(a) tome as devidas providências a vigência do contrato. 

b) A fiscalização da contratação será exercida pelo(s) Fiscaí(is), indicado(s) no Referido 
Termo de referência ao qual competirá: Receber e Verificar a qualidade do serviço 
prestado, Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 
0(s) Fiscaí{is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato; 

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitòrios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

e) 0(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

4 - Local para Apanhar/Entregar ou Prestar Serviços 

Local Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -SEMCULT 
End.: Rua ideifonso Guimarães N': S/N 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP: 68.250-000 
No horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados 
Nacional, Estadual e Municipal. 
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5 - Justificativa do Produto ou Serviço 
Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, necessita de 
Equipamentos ou Serviços de Sonorização compatível com as demandas, que auxiliem 
no desenvolvimento de suas atividades e programações diárias, mensal e anual; 
Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, realiza constantemente 
eventos culturais de médio e grande porte, assim como, atende continuadamente 
demandas de outras Secretarias, comunidades e afins; 
Considerando que tais necessidades de atender um público interno (demandas da 
SEMCULT e outras Secretarias ou Instituições Governamentais e Não Governamentais), 
além das externas (Comunidades; Distritos e Outros); 
Solicitamos a V. Exc.^., a Contratação de Empresa e ou Serviços especializados para 
atender as demandas Culturais do Município de Óbidos no decorrer do ano de 2018 no 
que se refere à aquisição de: Banda Musical, Sonorização, Iluminação de Palco, 
juntamente com o Apoio Logístico no Transporte dos Materiais e Equipamentos e 
Estúdio de Gravação para elaboração e gravação de CD'S das Músicas dos Blocos 
Carnavalescos para o Camapauxis 2019, eventos estes, providos ou apoiados pela 
Secretaria Municipal de Cultura - SEMCULT/PMO. 
Desta forma se faz necessário à Contratação de Pessoa Jurídica especializada para 
atender as demandas Culturais do Município de Óbidos no decorrer do ano de 2018 no 
que se refere à aquisição de: Banda Musical, Sonorização, Iluminação de Palco, 
juntamente com o Apoio Logístico no Transporte dos Materiais e Equipamentos e 
Estúdio de Gravação, a fim de atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos 
trabaltios que a Secretarias Municipais de Cultura e Turismo, vem conduzindo ao longo 
do período. 

6 - Especificações, quantitativos e Preços Máximos Admitidos 

CGXlUATAÇÃO » E ItAIVDA MUSICAL E EOUIPAMKiXTOS PAUA SOiXOUIZAÇÃO E TUIO 
ELÉYKICO. 

I tens Descrição dos Produtos Unid. Quant. 
Total 

Valor Unit. 
Médio 

Valor 
Total 

CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL PARA 
TOCADAS EM EVENTOS CULTURAIS, 

1.1 REALIZADOS PELA PMO/SEMCULT: 
REVEILLON 2019 e CARNAVAL DA PAZ NO 
DIA 01/01/2019 (PALCO e TRIO ELÉTRICO); 

UND 04 6.166,67 24.666,66 

1.2 
CONTRATAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO PARA 
CARNAVAL DA PAZ EM 01/01/2019 

UND 01 3.500,00 3,500,00 

1.3 

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO EM ANTENDIMENTO AOS 
EVENTOS CULTURAISNREALIZADOS PELA 
PMO/SEMCULT, COMO: CANTATA DE NATAL, 
REVEILLON 2019 E CARNAVAL DA PAZ. 

UND 03 5.500,00 16.500,00 

T O T A L 08 1 5 . 1 6 6 , 6 7 44 . 666 ,66 
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ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 

Itens Descrição dos Produtos Unid. 
Quant. 
Total 

Valor Unit. 
Médio 

Valor 
Total 

2.1 

CONTRATAÇÃO ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 
PARA ELABORAÇÃO, PRODUÇÃO E 
GRAVAÇÃO DE AUDIO DAS MUSICAS DOS 
GRUPOS CARNAVALESCOS 
CARNAPAUXIS 2019; 

UND 01 12.333.33 12.333,33 

TOTAL 01 12.333,33 12.333,33 TOTAL 

ILUMUVAÇÃO 

I tens 

4.1 

Descrição dos Produtos Unid. Quant. 
Total 

Valor Unit 
Médio 

Valor 
Total 

I tens 

4.1 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA ATENDER 
OS EVENTOS CULTURAIS: CANTATA DE 
NATAL; REVEILLON 2019 E CARNAVAL DA 
PAZ em 01/01/2019. 

UND 03 3.233,33 9.699,99 

TOTAL 01 3.233,33 9.699,99 
TOTAL G E R A L : 66.700,00 

7 - Da Fonte de Recurso 
339036 Outros Serviços de Terceiros 

As despesas deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificaçóes 
funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2018. 
8 - Obrigações 
8.1 Obrigações da CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 
a) ' 
b) 

Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e Termo de Referência; 
Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessários à perfeita execução do fornecimento dos materiais, 
equipamentos ou serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos 
encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer 
outros decorrentes da sua condição de empregadora; 

c) 

d) 

e) 

o ' 

Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 
Indenizar o contratante por quaisquer danos causados aos serviços, por seus 
empregados, ficando este autorizado a descontar do valor correspondente aos 
pagamentos devidos à CONTRATADA; 
Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a entrega do Item, ao CONTRATANTE, eventuais ocorrências como 
interrupção ou possível atraso na entrega ou execução dos serviços; 
Apanhar e entregar o objeto deste Termo de Referência no endereço indicado no 
Item 4 - (4 - Local para entrega dos Itens ou serviços); 
Entregar o objeto deste Termo de Referência no Prazo Máximo de até 02 (dois) 
dias, a contar a partir do recebimento da Ordem de Serviço, assinada pelo(a) Fiscal 
e Secretário(a), em estrita observância das especificações do Edital, Proposta 
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Consolidada e Termo de Referência. 

h) Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, 
encargos sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia, Seguro, transporte até o destino e demais encargos 
de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste contrato, 
nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 
Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 
manuseio/instalação e vício de utilização, não podendo ser inferior a 30 (trinta) dias, 
inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, 
e/ou garantia a ser considerada, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a 
substituição, quando verificar qualquer desvio de contrato; 

J) Reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução 
do serviço Contratado, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

k) I Caso os Serviços não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 
I CONTRATADA deverá revisar ou substituir o objeto em questão, no prazo 
i Máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da 

NOTIFICAÇÃO da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato; 

I) ; Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá avisar antecipadamente a 
CONTRATENTE sobre: data, hora e nome do(s) funcionário(s) da CONTRATADA 
responsável(is) pela entrega dos equipamentos/materiais e prestação dos serviços; 

m) 

9) 

Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da 
Administração, inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital de 
Licitação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 
Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o termo do 
Contrato ora afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, 
juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para 
que o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Ofício à Comissão Permanente de 
Licitação, para sejam tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora 
pretendida; 

q) A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos equipamentos/materiais, 
e ou, serviços sempre que houver necessidade; 

8.2 Obrigações da Contratante 
A Contratante obriga-se a: 
a) Ficará responsável em testar e aprovar os produtos, materiais e serviços licitados. 
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Í5 <5 

b) 

c) 

dentro da margem e condições de uso e qualidade. 
Comunicar a CONTRATADA através de telefonema. E-mail ou Ofício, sobre a 
necessidade dos serviços por meio de emissão de Ordem de Serviço (O.S) 
Proceder a emissão da Ordem de Serviço (O.S) devidamente assinada e data 
pelo(s) Fiscal(is) e Secretário Municipal. 

d) 

e) 

f) 

g) 

Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega; 
Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

h) 

j) 

k)" 

Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da CONTRATADA; 
Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 
Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de 
servidor designado no item 3, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de 
suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução do serviço; 
Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local indicado no Item 4 (4 -
Local para Apanhar/Entregar os Itens); 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado pela CONTRATANTE. 

9 - Entrega dos Produtos e Serviços 
a) A Entrega Produtos, Materiais, e ou, serviços deste Termo de Referência será 

conforme a necessidade da CONTRATANTE; 
b) A execução dos Serviços deste Termo de Referência serão na sede da contratada, 

ou ainda, fora do estabelecimento da mesma; 
c) I Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no prazo, conforme o que rege o Item 

8.1 Obrigações da CONTRATADA, desde que informado formalmente no prazo 
máximo de até 48 (quarenta e oito) horas que antecede o termino do Prazo, além 
de estar plenamente justificados, atendendo aos interesses e conveniência da 

i Administração Pública; 
d) A CONTRATANTE, responderá formalmente no prazo máximo de até 48 (quarenta 

e oito) horas, se ACEITA ou NÃO a justificativa apresenta pela CONTRATADA 
referente a prorrogação nos prazos de apanhar e entregar; 

e) ' O objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, deverão ser entregues no Local Indicado 
no item 4 (4 - Local para Apanhar/Entregar os Itens), ou ainda, conforme 
estabelecido em Ordem de Serviço emitido pelo contratante; 

10 - Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 
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Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a) Provisoriamente, até 05 (cinco) dias úteis após à entrega dos produtos ou serviços, 
para efeito de verificação de conformidade com as especificações contidas na 
Proposta Consolidada apresenta até dois dias após a realização do Certame; 

b) Definitivamente, após a verificação provisória e estando em conformidade com as 
especificações constates do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente 
aceitação; 
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

d) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade 
como defeito, avaria ou diferente dos serviços licitados, a CONTRATANTE deverá 
notificar a empresa CONTRATADA para que a mesma tome as devidas providências 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas à contar da data da recebimento da 
notificação; 

e) O recebimento e execução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado 
ao Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento; 

11 - Das Condições de Pagamento 

a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 
21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento dos 
Serviços serão efetuados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento definitivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura{s) devidamente datadas e 
atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da 
Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, 
através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, o repasse a 
CONTRATADA será feita través de transferência de conta bancaria ou cheques 
administrativos. 

c) Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 
executados, mediante Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e 
atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado{s) e pelo Secretário(a) acompanhada da 
Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, 
através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, que será submetida a 
avaliação de sua veracidade. 

d) Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas; 

e) As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscai/fatura; 

f) No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 
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g) Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar em todas Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devida 
comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 

h) Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil 
anterior ao dia do pagamento; 

1) A CONTRATANTE poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a qualquer 
tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 
qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até 
a regularização do assunto; 

j) A CONTRATANTE procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em 
lei; 

k) A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal específico 
referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 
de cada mês; 

1) 0 CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

m) 0 documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua 
reapresentação; 

n) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

0} 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avençado 
e existência de qualquer débito para com o contratante; 

12 - Medidas Acauteladoras 
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação 

13 - Das infrações e das sanções administrativas 
A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002. 

14 - Anexos 
As Pesquisas de Mercado 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o CARTA CONVITE N" 

002/2018/PMO/SEMCULT, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" , destinado à 

Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais do 

município, como: Banda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, 

em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no 

exercício de 2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I 

do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em 
folha de papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. T CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

CARTA CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor 

de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso 

XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em 
folha de papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

CARTA CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA. que tomamos conhecimento de todas as informaçóes, para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da 

licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) (nome do representante), portador (a) da 

Carteira de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar da CARTA 

CONVITE n° 002/2018/PMO/SEMCULT, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos -

acima qualificada, amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, 

discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, 

recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar 

iodos os outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição 

de recursos administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa 

responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por todos os atos que 

venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

PA, na qualidade de representante da empresa (nome da empresa) Inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° ,/. outorgando à pessoa 

ÓBIDOS (PA) de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(doís) envelopes, no credenciamento. 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018/PMO 

CARTA CONVITE N°. 002/2018/PMO/SEMCULT 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO - SEMCULT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ de 

n° XXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXX, XXXX, Centro, CEP: 

68.250-000, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXX, 

portador da Carteira de Identidade n'̂ : XXXXXXXXXXXX XX/XX e CPF n"̂ : 

XXXXXXXXXX, Fone: XXXXXXXXXXXXX, E-mail: XXXXXXXXXXXXXX. residente e 

domiciliado nesta cidade de Óbidos. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: 

XXXXXX - XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de 

Identidade n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 
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V>\),J 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada 

nos autos da CARTA CONVITE n° 002/2018/PMO/SEMCULT, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e 

mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Carta 

Convite pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 

123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem 

como as condições estabelecidas no Edital da Carta Convite n° 

002/2018/PMO/SEMCULT. 

1-DO O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais do 

municipio, como: Banda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, 

em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no 

exercicio de 2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I 

do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3 .1. O valor total do presente contrato é de R$ XXX.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitativo, solicitados 

pela Secretaria em epigrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 

correrão à conta das dotações orçamentárias a seguir: 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.122.0005.2.020 - Manutenção das atividades da SEMCULT. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
mato de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento dos serviços prestado será efetuado através de transferência bancaria 
em conta corrente pela PMO/SEMCULT, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscai/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 
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511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 
da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 
documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
necessárias correçóes, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMCULT por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMCULT o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do 

§8" do Art. 65 da Lei x\\. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
b) Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 
descrições contidas no ANEXO I - Termo de Referência. 
c) Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMCULT, 
de forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 
d) Executar os serviços de acordo com os prazos, as quantidades, 
especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como, emitir Notas 
Fiscais em nome da PMO/SEMCULT, apresentando-a (s) à PMO discriminando na 
mesma o local de entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou 
Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
e) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 
causar PMO/SEMCULT ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 
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OU culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
O As despesas de frete/embalagem se houver deverão estar inclusas no preço 
proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota 
fiscai/fatura. 
g) Dar garantia contra defeitos de produção ou execução, a qual será de acordo 
com o estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação 
vigente, bem como daquelas previstas neste Edital. 
h) Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as 
exigências editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em 
questão, no prazo máximo de 01 (um) dia corrido, contado do recebimento da 
notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato. 
i) Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 
execução ou recebimento da PMO/SEMCULT a respeito da data, hora e nome do 
funcionário responsável pela entrega do objeto desta licitação. 
j) A realização dos serviços do objeto será efetuada conforme especificado no 
Termo de Referência e contrato. 
k) A PMO/SEMCULT será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-
se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade 
dos mesmos. 
I) Os serviços prestado deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 
especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá 
determinar a reparação, correção, remoção ou a substituição dos que apresentem 
defeitos; 
m) A contratada deverá apresentar todo o material de forma satisfatória, na forma 
exigida; 
n) A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMCULT, que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de execução do objeto, sempre que 
houver necessidade. 
o) A contratada deverá manter sempre disponível para assegurar a continuidade 
dos serviços. 
p) A contratada deverá realizar os serviços no horário determinado pela 
PO/SEMCULT. 
q) Caso haja interrupção ou atraso na execução dos objetos solicitados, a 
contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo 
de entrega. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 
controle de qualidade no momento da entrega. 
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d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos alimentos licitados; 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 
garantir a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, 

regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou 

omissão de seus prepostos subcontratados. 

9.2 - A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

10.1. Compete a P M O / S E M C U L T , por meio de seus servidores, procederem com o 
acompanhamento, controle e fiscalização da entrega do objeto, nos termos da Lei 
8.666/93 cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com 
o preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 
contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização do contrato e da execução dos serviços serão exercidas pelos 
seguintes servidores: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

10.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por 
ela indicados. 
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10.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitòrios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO O B J E T O CONTRATUAL 

11.1. Os serviços deverão ser executados e entregues na PMO/SEMCULT. 

11.2. A empresa deverá executar no horário e local indicado pela PMO/SEMCULT. 

11.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

custa exclusivamente da licitante vencedora. 

11.4. As entregas deverão ser realizadas no máximo 02 (dois) dias úteis contados a partir 

da data do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as especificações e 

demais condições estipuladas na proposta comercial; 

11.5. Os serviços serão considerados aceitos, quando estiverem de acordo com os 

modelos solicitados e encaminhados pela PMO/SEMCULT. 

11.6. Os materiais gráficos serão conferidos pelos servidores responsáveis: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

produto, com a especificação. No local de entrega, o servidor designado fará o 

recebimento dos materiais limitando-se a verificar a sua conformidade com o 
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discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar a data da entrega dos materiais 

gráficos e, se for o caso, as irregularidades observadas; 

b) Definitivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento 

provisório pelo servidor responsável do Almoxarifado, que verificará as 

especificações e as qualificações dos produtos entregues, de conformidade com 

o exigido neste edital. 

11.7. Com a conferência definitiva e a aprovação do servidor responsável pelo 

Almoxarifado a nota será carimbada e encaminhada para processo de pagamento. 

11.8. Não serão aceitos materiais em desacordo com o estabelecido no termo de 

referência, e que não estejam compatíveis com as amostras enviadas. 

11.9. A quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

11.10. A especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

11.12. O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os 

materiais que não atenderem ao que ficou estabelecido no presente termo e no contrato 

e/ou que não estejam adequados para o uso. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringéncia de preceitos legais pertinentes, será a ela 

aplicada, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
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b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 
quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem prejuízo da Imediata rescisão do contrato e aplicação das 
demais sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Carta Convite 

registrado sob o n° 002/2018/PMO/SEMCULT. 

1 6 - D A VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início da execução dos serviços será de 

XX/XX/2018 à XX/XX/2018. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 
durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 
idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer 

outro, para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

37 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -
PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

OBÍDOS/PA, XX de XXXXX de 2018. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

NOME: 

CPF: 

CPF: 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de ÓbIdos/PA 

CARTA CONVITE H° 002/2018/PMO/SEMCULT, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" . 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para atender as demandas 
culturais do municipio, como: Banda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio 
de gravação, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo no exercicio de 2018, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n' apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido 
no Edital e seus anexos, conforme segue: 

COXiUATAÇÃO DE BAiVDA MUSICAL E EOUIPAMENTOS PAUA SOiNOUIZAÇÃO E TRIO 
ELÉTRICO. 

I tens 

1.1 

1.2 

1.3 

Descrição dos Produtos 

CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL PARA 
TOCADAS EM EVENTOS CULTURAIS, 
REALIZADOS PELA PMO/SEMCULT: 
REVEILLON 2019 e CARNAVAL DA PAZ NO 
DIA 01/01/2019 (PALCO e TRIO ELÉTRICO); 
CONTRATAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO PARA 
CARNAVAL DA PAZ EM 01/01/2019 
CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO EM ANTENDIMENTO AOS 
EVENTOS CULTURAISNREALIZADOS PELA 
PMO/SEMCULT, COMO: CANTATA DE NATAL, 
REVEILLON 2019 E CARNAVAL DA PAZ. 

Uni 
d. 

UND 

UND 

UND 

TOTAL 

Quant 
Total 

04 

01 

03 

08 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 

Itens Descrição dos Produtos 
Uni 
d. 

Quant. 
Total 

Valor Unit. 
Valor 
Total 

2.1 

CONTRATAÇÃO ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 
PARA ELABORAÇÃO, PRODUÇÃO E 
GRAVAÇÃO DE AUDIO DAS MUSICAS DOS 
GRUPOS CARNAVALESCOS - CARNAPAUXIS 
2019; 

UND 01 

TOTAL 01 

ILUMINAÇÃO 

Itens Descrição dos Produtos Unid. Quant. 
Total 

Valor Unit. 
Valor 
Total 

4.1 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA ATENDER UND 03 
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í / M 

OS EVENTOS CULTURAIS: CANTATA DE 

NATAL; REVEILLON 2019 E CARNAVAL DA 

PAZ em 01/01/2019. 

T O T A L 01 

T O T A L G E R A L : 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 
constantes do Edital da Carta Convite n°. 002/2018/PMO/SEMCULT e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 
Agencia 
Conta 
c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 
secretarias, após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de 
Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, 
tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o 
destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse 
titulo; 

, de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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Parecer de Licitação n**. 191/2018. 
Processo Administrativo: N". 324/2018/PMO/SEMCULT; 
Interessado: PMO/SEMCULT; 
Procedência: Presidente da CPUPMO 
Assunto: Análise de minuta de contrato - Carta Convite n" 002/2018/PMO/SEMCULT 

Ilustríssimo Senhor Presidente da CPL 

Vem a esta Procuradoria Jurídica o Processo Licitatório, para exame e parecer, 
após alteração no Termo de Referência, cujo objeto versa sobre o Procedimento de Licitação na 
Modalidade: Carta Convite. N°. 002/2018/PMO/SEMCULT. O processo tem como objetivo a 
"Contratação de Empresa especializada para executar os serviços de banda musical, 
sonorização, iluminação e estúdio de gravação em atendimento às demandas da secretaria 
acima". 

O exame jurídico prévio da minuta dos editais de licitação, bem como dos acordos, 
convénios, ou ajustes de que trata o parágrafo único do art. 38. da Lei n° 8.666/93, é exame "que se 
restringe à parte jurídica e formal do instrumento, não abrangendo a parte técnica dos mesmos". 
(Tolosa Filho, Benedito de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei n° 8.666/93. Rio de Janeiro: 
Forense, 2000, pg. 119), portanto apesar de ser obrigatório será emitido simples parecer opinativo. 

Importante frisar que parecer jurídico não é ato administrativo, não se podendo 
responsabilizar o advogado que emitiu parecer técnico-jurídico sobre determinada matéria, posto que 
segundo Ministro Marco Aurélio no MS 24.584 em consonância com as palavras de Hely Lopes 
Meirelles afirma que o parecer será opinião que visa, informar, elucidar, enfim, sugerir providências 
administrativas que não vinculará o administrador ou particulares à sua motivação ou conclusões. 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta PJM tem por base as 
informações prestadas e a documentação encaminhada pelos Órgãos competentes e especializados 
da Municipalidade. Portanto, tomam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimilhança, 
pois não possui a PJM o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigação para aferir 
o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados 
pelo processo licitatório. 

Advém da CPL - Comissão Permanente de Licitação o pedido de parecer 
acerca da minuta do Contrato referente ao certame em comento. Desta feita, segue parecer: 

No que diz respeito à modalidade de licitação, o edital em pauta encontra total 
ressonância nas disposições do art. 22, III. § 3°, c/c. com o art. 23, II, a, da Lei n° 8.666/93, que aponta 
o Convite como a modalidade de licitação adequada para o presente caso. 

Art 22. São modalidades de licitação: 
I - concorrência; 
II - tomada de preços; 
III-convite; 
IV - concurso: 
V - leilão. -•' 

: • (...) • • -"-A-

§ 3° Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo 
pertinente ao seu objeto, cadastros ou não, escolhidos e convidados em 
número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em 
qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o 
estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) 
horas da apresentação da propostas, (grifo nosso) 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 Página i de 2 
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Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1 a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o 
valor estimado da contratação: 
I - para obras e serviços de engenharia: 

' a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqOenta mil reais); 

Cabe frisar ainda, que a modalidade de licitação Convite, adotada no presente 
procedimento, pode ser utilizada para contratações que possuam um valor estimado, 
compreendidas até o montante de 330.000.00 (trezentos e trinta mil reais) para obras e serviços 
de engenharia, conforme Decreto n° 9.412. de 18 de Junho de 2018. 

Ressalte-se ainda por oportuno, que a conveniência administrativa m concreto á 
saciedade comprovada, aliada ao Inafastãvel interesse público específico, enquadram-se nas 
disposições do art. 22, III, §3°, e art. 23. II, "a", daquele diploma legal, que aponta que a Administração 
Pública poderá fazer a aquisição em apreço através da modalidade licitatória em comento ora 
plenamente configurada, até porque o interesse público reclama à satisfação imediata daquela. 

O objeto ora em análise é a Carta-Convite instrumento convocatório dos 
interessados na modalidade de licitação denominado convite. É uma forma simplificada de edital que. 
por lei, dispensa a publicidade deste, pois é enviado diretamente aos possíveis proponentes, escolhidos 
pela própria repartição interessada. 

O convite é uma modalidade de licitação comumente utilizada pela Administração, 
por ser adequada a contratos de valores pequenos, É nesta modalidade que a Administração convoca 
para a disputa pelo menos três pessoas que operem no ramo pertinente ao objeto, cadastradas ou não, 
desde que manifestem o interesse até 24 horas antes de antecedência á data designada para abertura 
dos envelopes. 

Conclusão 
ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria verificou que a Minuta do Contrato, 

encontra-se em conformidade aos requisitos exigidos por lei, em especial aos comandos dos art. 40 e 
55 da Lei n". 8.666/93 e, a Lei Complementar n°. 123/2006, assim sendo, poderá, sim, o Ordenador de 
Despesa reconhecer a O CONVITE aplicável á situação in concreto, ex vi do art. 22, III, § 3**, e art. 23. 
II, a, do sobredito diploma legal, desta feita, não haverá óbice aos prosseguimentos ulteriores. 

Este é o parecer que, respeitosamente, submeto à superior apreciação de Vossa 
Excelência. 

Óbidos/PA. 13 de Dezembro de 2018. 

CARLí Assinado de 
forma digital por 

MAGNO CARLOS MAGNO 
8IA SARRAZIN 

BIA Dados: 
r A n n A - 7 I M 201812.13 
SARRAZIN ,2:33:04-02W 

Carlos Magno Bíá Sarrazín 
Advogado - OAB/PA - 23.273 

Contrato n," 052/2017 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
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PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos -

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT 

EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N*». 324/2018/PMO. 
EDITAL N°. 002/2018/PMO/SEMPOF 
ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT. 
MODALIDADE: Convite 
TIPO: Menor Preço Global 
Data da Abertura: 21/12/2018 as 9h 
LOCAL: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - Óbidos/PA /Sala de Licitaçóes 

1.1. O Município de Óbidos/PA através da Prefeitura Municipal de Óbidos/ 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado 
Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos - PA - Telefone (93) 
3547-3044, Convida Vossa Senhoria a apresentar proposta, perante a Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Óbidos/PA, designada pelo Decreto n° 0142, 

de 01 de fevereiro de 2018, para concorrer ao objeto pertinente à licitação que será 
realizada na data e horário abaixo indicado, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL visando a atender o objeto desse instrumento, mediante as condições 
e exigências estabelecidas neste ato convocatório, de acordo com o que determina a Lei 
n^ 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar n° 
123/2006 e legislações pertinentes. Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016, 
bem como, autorização do Exm.° Sr. Prefeito Municipal de Óbidos, constante no 
Processo Administrativo n° 324/2018/PMO/SEMCULT. 

CAPÍTULO II - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE 

2.1. LOCAL: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - Óbidos/PA /Sala de 
Licitações. 
2.2. DATA: 21/12/2018 
2.3. HORÁRIO: 9h 
2.4. TELEFONE(S) PARA CONTATO: (93) 3547-3044. 
2.5. E-MAIL: cplicitacaopmo@gmail.com 
2.6. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da abertura do certame na data supracitada, fica referida reunião transferida 
automaticamente para o primeiro dia útil posterior e de expediente normal. 

CAPÍTULO I - P R E Â M B U L O 

HABILITAÇÃO E.gREDENCJAMENIO, 
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CAPITULO III - LOCAL DE AQUISIÇÃO DO EDITAL. 

3.1. O presente Edital e seus anexos impressos poderão ser adquiridos na PMO/Sala de 
Licitações, situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 -
Centro - CEP: 68250-000, no horário de expediente das 08h às 13h, mediante 
pagamento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal no Valor de R$ 72,38 
(Setenta e dois reais e trinta e oito centavos), ou, por meio digital, através do endereço 
eletrônico: cplicitacaopmo(ggmail.com, meio pelo qual não será cobrada a taxa. 
3.2. Os interessados que tiverem dúvidas de conotação técnica ou legal na interpretação 
dos termos deste Edital, poderão solicitar os esclarecimentos ou informações 
necessárias, por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para 
recebimento da documentação e das propostas, a fim de permitir que haja tempo hábil 
para resposta. Os esclarecimentos serão prestados aos interessados também por escrito. 
Não serão atendidas solicitações verbais. 
3.2.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, através do protocolo da PMO - Setor de Licitação, no local e 
horário estabelecido no item 3.1 deste edital. 
3.3. Para consulta, ficará afixada uma cópia do presente Edital no quadro de avisos 
localizados no prédio da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO. 
3.4. No ato do recebimento do Edital de licitação deverá o interessado verificar seu 
conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

C A P Í T U i : : ó W ^ 6 5 ' 5 g 3 l T 5 r ^ 

4 .1 . A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
atender as demandas culturais do município, como: Banda Municipal, sonorização, 
iluminação e estúdio de gravação, em atendimento as demandas da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018, de acordo com especificações 
constantes no presente edital. 

CAPITULO V - DOS V A L O R E S ORÇADOS: MÊ^^^^^^^^^^^KÊÊM 
5.1. Os Valores orçados e máximos admitidos para esta licitação é de R$ 66.700,00 
(Sessenta e Seis Mil e Setecentos Reais) conforme termo de referência anexo a este 
edital. 

CAPITULO VI - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. 
6.1. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todos os Itens 
e condições previstas no presente instrumento convocatório, bem como, na Lei n° 
8.666/93, e as suas alterações posteriores. 

6.2. Poderão participar deste Certame pessoas jurídicas que exercem as atividades 
definidas no objeto deste certame. 

6.3. Poderão participar da licitação as licitantes convidadas, devidamente cadastradas na 
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correspondente especialidade, objeto deste certame. 

6.4. Poderão participar da licitação as licitantes não convidadas desde que manifestem 
interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada para a entrega dos envelopes (Lei n° 8.666/93, art. 22, §3°). 

6.4. Empresas que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas deste 
Convite e seu(s) anexo(s); 

6.5. As empresas não cadastradas poderão participar desde que manifestem interesse 
em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da 
data marcada para a entrega dos envelopes (Lei n° 8.666/93, art. 22, §3°). 

6.6 Não será admitida a participação nesta licitação de empresas que: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, de credores, dissolução ou liquidação. 
b) Empresas estrangeiram que não funcionem no País. 
c) Empresa suspensas de contratar com a Administração Municipal; 
d) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com o Órgão Público; 
e) Empresas que possuam participação direta ou indireta se sócio, diretor ou 
responsável técnico que tenha vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
f) Empresas em Consórcio; 

6.7. Estará também impedida de participar desta licitação e de ser contratada pelo 

Municipio de Óbidos a empresa: 

a) Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea pela Administração Pública; 
b) Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea; 
c) Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 
ensejo à sanção; 
d) Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 
sanção; 
e) Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

6.7.1. A vedação também se aplica: 
a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 
como a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente licitante; 
c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 
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y . 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou corí 
ou 
e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

CAPÍTULO VII -'ByREPRESENPÁN'l'i?!!iJaÃP!;'s£U'CRÉDgNólAMgNTõ 
7 .1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 
Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente 
a cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 
licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu 
representante legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame, devendo para tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente 
autenticado (caso o contrato social ou documento equivalente não esteja autenticado, o 
preposto deverá apresentar o original para conferência); fotocópia da cédula de 
identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 
autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu 
preposto. 

7.2. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o 
original) da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

7.3 O preposto que se apresentar sem procuração estará impedido de assinar qualquer 
documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 
somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer 
interessado. 

7.4. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 
Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 
cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com cópia autenticada 
do documento de identidade do mesmo (apresentar original para conferência, caso a 
cópia não esteja autenticada). 

7.5. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 
empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

7.6. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa 
possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é 
necessário, à época do credenciamento comprovar tal condição por meio da 
apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPF; 
b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

4 
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CAPITULO VIII - DA.HABILITACAO 

8.1. Os interessados deverão apresentar os documentos relacionados neste capítulo, 
visando à habilitação que é condição indispensável para a participação na presente 
licitação nos termos do Art. 27 a 31 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, e que 
prove capacidade operativa para executar os serviços previstos por este instrumento. 

8.2. As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Licitação, no local, na 
data e na hora, fixados no CAPÍTULO II deste edital, 02 (dois) envelopes separados: Um 
contendo os documentos de habilitação e outro com a proposta financeira, devidamente 
lacrados de forma inviolável, contendo na sua parte externa, as seguintes informações: 

E N V E L O P E N° 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

8.3. Os envelopes contendo a documentação para habilitação e proposta de preço, 
deverão ser apresentados em 01 (um) via, datilografados ou digitados, sem rasuras, 
entrelinhas, ou borrões, numeradas e rubricadas em todas as páginas, com nome e 
função do signatário; 

8.4. O envelope n° 01 - Documentação para Habilitação deverá conter e obedecer às 
exigência e ordem de acordo com as contidas nos itens deste Capitulo, e adicionalmente 
os seguintes documentos: 

8.5. REGULARIDADE JURÍDICA. 

8.5.1. Registro Comercial/Requerimento, no caso de empresa individual; 

8.5.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açóes, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
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8.5.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada Wdiretoria 
em exercício; 

8.5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.6. REGULARIDADES FISCAIS. 

8.6.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.6.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal por meio da 
apresentação da ficha de inscrição cadastral relativa ao domicilio ou sede do licitante 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual; 

8.6.3. Prova de regularidade para com as Fazendas; 

a) Federal (Certidão conjunta da Dívida Ativa da União e Certidão de Tributos 

b) Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da Lei; 

8.6.4. Prova de regularidade para com o FGTS; 

8.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

8.6.6. Em cumprimento ao Art. 43, da Lei Complementar n* 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 

8.6.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua regularidade, cujo prazo inicial 
corresponderá ao memento em que o proponente for declarado o vencedor do certame; 

8.6.6.2. O prazo previsto para a regularização da documentação, emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, poderá ser prorrogado 
por igual período, se requerido pelo proponente expressamente autorizado pela 
Administração; 

8.6.6.3. A não regularização da documentação implicará na inabilitação da proponente, 
sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultada a Administração convocar os licitantes remanescente, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.7.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante forneceu 
objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente 
licitação. 

Federais) 
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8.7.2, Declaração de que tomou conhecimento das informações. (ANEXO IV). 

8.8. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA - FINANCEIRA. 

8.8.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 
domicilio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

8.8.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstração de resultado de 
exercício e índices contábeis) do exercício social da empresa do ano anterior ao ano 
corrente, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de cálculo dos índices contábeis a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 
Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Majorou Igual a 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
Ativo Total 

8.8.3 - Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 
feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 
publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 
devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

8.8.4 - As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame nos termos da legislação vigente; 

8.8.5. Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% (Dez por 
cento) do valor total do objeto da contratação; 

8.9. Outros Documentos para HABILITAÇÃO 

8.9.1 - Declaração de que obedece a determinação do Art. 7°, Inciso XXXlll da 
Constituição Federal - ANEXO III; 

8.10 - Observações 

7 
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8.10.1 - As empresas poderão apresentar a documentação em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório, ou ainda por cópia acompanhada do original, 
a fim de ser autenticada por servidor público, no ato da entrega da documentação; 

8.10.2 - A empresa que não apresentar toda a documentação exigida neste capítulo e/ou 
fizer do prazo estipulado no Capitulo I - PREÂMBULO deste Edital, não poderá 
participar da licitação, não cabendo o direito a qualquer reclamação ou recurso; 

8.10.3 - Não será aceita a documentação remetida por e-mail, telex ou fac-símile. 

8.10.4 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo suplementar para apresentação dos 
documentos de habilitação neste Edital, salvo nos casos previsto nos itens 8.6.6.1 e 
8.6.6.2 deste edital. 

CAPÍTULO IX - DA PROPOSTA DE PRÈÇÓ 
9.1 - O envelope n° 02 - Proposta de Preços, deverá conter; 

a) Relação dos documentos contidos no envelope (índice); 
b) Carta de apresentação da proposta - modelo ANEXO VII; 
c) Declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data para abertura das propostas; 
d) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídos todos os custos 
necessários ao fiel cumprimento da execução da obra. 

9.2. 0(a) Presidente(a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos 
sobre a composição dos preços propostos. 

9.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS. 

9.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Presidente (a). 

CAPITULO X - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDlCAÇÃj 
10.1 - Na data, horário e locais indicados neste Edital, a Comissão Permanente de 
Licitação receberá os envelopes contendo os documentos exigidos neste ato 
convocatório; 

10.1.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão Permanente de Licitação declarar 
encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito; 

10.1.2 - Após haverem sido rubricados os envelopes, pelos membros da Comissão, 
licitantes e demais presente, proceder-se-á a abertura primeiramente do envelope n" 01 -
HABILITAÇÃO, sendo os documentos constantes neste, analisados pela Comissão e 
Licitantes; 

8 
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10.1.3 - Não havendo nenhum impedimento, será procedida a abertura do envelope n°. 
02 - Propostas e seu julgamento; 

10.1.4 - Será(ão) lavrada(s) Ata(s) do(s) trabalho(s) em ato público de abertura dos 
envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela Comissão Permanente de Licitação e 
licitante(s) presente(s). 

10.1.5 - É facultado à licitante formular protestos consignados em ata dos trabalhos, para 
prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para 
simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal que poderão ser realizados 
durante a análise dos documentos habilitatórios, das propostas de preço, bem como na 
fase de julgamento. 

10.2. Do julgamento: 

10.2.1. O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o presente 
Edital, Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, lei complementar 123/06 e demais 
normais pertinentes, sendo declarada vencedora, a licitante que apresentar o Menor 
Preço Global; 

10.2.2. Em cumprimento aos Artigos 4 4 e 45, da Lei Complementar 123, de 
14/12/2006, para as microempresas e empresas de pequeno porte, será observada o 
seguinte; 

10.2.3. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte; 

10.2.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada; 

10.2.5. Ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese do subitem; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 
no item 10.2.4, será realizado sorteio entre elas para que si identifique 
àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
d) Na hipótese da não contratação nos termos previsto no disposto do item 
acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame; 
e) Os casos de empate entre propostas poderão ainda ser julgados, 
dependendo da situação, de acordo com o disposto do Art. 45, §3° da lei n° 
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8.666/93, sendo a classificação feita por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados; 

10.2.6. Os dispostos nos itens acima elencados somente se aplicarão quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresas ou empresa de pequeno 
porte; 

10.2.7 As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação 
civil, acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões "Microempresa" ou 
"Empresa de Pequeno Porte", ou suas respectivas abreviações "ME" ou "EPP", conforme 
o caso (Art. 72, da Lei 123/2006); 

10.3. Serão desclassif icadas as propostas que: 

10.3.1. Estiverem em desacordo com as instruções deste Edital; 

10.3.2. Contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

10.3.4. Contiverem qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes (Art. 44, § 2°) 

10.3.5. Apresentem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

10.3.5.1. Não se admitirá proposta que apresentem preços globais ou unitários, 
simbólicos, irrisórios ou valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de 
mercado acrescido dos respectivos encargos. 

10.3.5.2. Para a verificação dos preços manifestamente inexequíveis será aplicado 
o cálculo previsto no Art. 48 da Lei n° 8.666/93. 

10.3.6. Caso todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassif icadas, a Prefeitura Municipal de Óbidos poderá fixar, em conformidade 
com o Art. 48, § 3° da Lei n° 8.666/93, o prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes 
para apresentação de nova documentação ou outras propostas escoimadas das 
causas que motivaram as desclassificações; 

10.4. Da adjudicação e Homologação 

10.4.1. Proclamando o resultado das classificações das licitantes, não existindo 
interposição de recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da assinatura 
da ata ou havendo recursos e atendidos todos os trâmites legais em relação à fase 
recursal e ainda atendidas às condições de julgamento, a adjudicação e homologação 
serão feitas à (s) empresa (s) vencedora (s); 

CAPITULO XI DOS P R A Z O ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ • • • • • ^ • 1 
11.1.2. O prazo do contrato proveniente desta licitação terá início a partir da data de sua 
assinatura e vigorará por período não inferior ao prazo de execução dos serviços. 

11.1.2. Os serviços prestado serão para o exercício de 2018, conforme termo de 
referência. 

10 
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11.1.3. Os prazos somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na 
vigência do Contrato nos termos da Lei n'' 8.666/93; 

11.1.4. Toda programação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de 
culpa da Contratada, bem como a relação de causa e efeito os fatos alegados e atraso 
verificado, formalizando-se o respectivo Termo Aditivo. 

CAPÍTULO xiT^ DO CONTRATO: 

12.1. Para a Assinatura do Contrato a empresa vencedora do CONVITE n° 
002/2018/PMO/SEMCULT terá o prazo de no máximo 05 (cinco) dias após a convocação 
feita peia Prefeitura Municipal de Óbidos, para retirar e assinar o instrumento de Contrato 
sob pena de incorrer nas sanções do Art. 81 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

CAPÍTULO XIII- DO PAGAMENTO. 

13.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

13.2. O pagamento dos serviços prestados serão efetuados através de transferência 
bancaria em conta corrente pela PMO/SEMCULT, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

13.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

13.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

13.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscai/fatura. 

13.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

13.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 
Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

13.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

11 
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13.9. A PMO/SEMCULT poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a qualquer 
tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 
qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMCULT, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

13.10. A PMO/SEMCULT procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em 
lei. 

13.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao 
objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

13.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 
documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

13.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

13.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

13.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

CAPITULO XIV- DOS R E C U R S O S l 
14.1. Os recursos obedecerão ao que estabelece o Artigo 109 e seus parágrafos da Lei 
8.666/93 e alterações; 

14.2. Os recursos referentes à fase de habilitação terão efeito suspensivo e só serão 
admitidos antes do início da abertura do envelope n° 02, contendo as propostas, sob 
pena de preclusão; 

14.3. Os recursos interpostos serão acolhidos nos termos e prazos previstos nos termos 
do Art 109 da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores. 

14.4. Os recursos serão recebidos pela CPL no horário e local citado no item 2.1 de 
Edital, 

14.5. A comissão de Licitação analisará os documentos para fins de habilitação dos 
proponentes e havendo renúncia do prazo de recursos, passará a abertura das propostas 
apenas das concorrentes habilitadas, devolvendo fechado o envelope das empresas não 
habilitadas; 
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CAPITULO XV - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

15.1. Fica facultado as contratantes alterar o contrato caso necessário, de acordo com os 
termos do Art. 65, da Lei 8.666/93 e alterações; 

15.1.1. O contrato poderá sofrer alterações por meio de apostilamento, nos termos do §8° 
do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

CAPÍTULO XVI - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E DAS P E N A L I D A D É S ^ i ^ H H 
16.1. São obrigações das partes, além das constantes no contrato e termo de referência: 

16.1.1 Da Contratante 

a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 
controle de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos alimentos licitados; 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 
garantir a boa e regular execução dos serviços. 

16.1.2. Da Contratada: 

a) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
b) Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 
descrições contidas no ANEXO I - Termo de Referência. 
c) Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMCULT, 
de forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 
d) Executar os serviços de acordo com os prazos, as quantidades, 
especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como, emitir Notas 
Fiscais em nome da PMO/SEMCULT, apresentando-a (s) á PMO discriminando na 
mesma o local de entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou 
Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
e) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 
causar PMO/SEMCULT ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
f) As despesas de frete/embalagem se houver deverão estar inclusas no preço 
proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota 
fiscai/fatura. 
g) Dar garantia contra defeitos de produção ou execução, a qual será de acordo 
com o estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação 
vigente, bem como daquelas previstas neste Edital. 
h) Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as 
exigências editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em 
questão, no prazo máximo de 01 (um) dia corrido, contado do recebimento da 
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notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato. 
i) Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pela 
execução ou recebimento da PMO/SEMCULT a respeito da data, hora e nome do 
funcionário responsável pela entrega do objeto desta licitação, 
j) A realização dos serviços do objeto será efetuada conforme especificado no 
Termo de Referência e contrato. 
k) A PMO/SEMCULT será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-
se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade 
dos mesmos. 
I) Os serviços prestados deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 
especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá 
determinar a reparação, correção, remoção ou a substituição dos que apresentem 
defeitos; 
m) A contratada deverá apresentar todo o material de forma satisfatória, na forma 
exigida; 
n) A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMCULT, que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de execução do objeto, sempre que 
houver necessidade. 
o) A contratada deverá manter sempre disponível para assegurar a continuidade 
dos serviços. 
p) A contratada deverá realizar os serviços no horário determinado pela 
PO/SEMCULT. 
q) Caso haja interrupção ou atraso na execução dos objetos solicitados, a 
contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo 
de entrega. 

CAPITULO XVII - DAS P E N A L I D A l 5 Ê ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ H I ^ B H | | ^ ^ 
17.1. A recusa injustificada da adjudicatária em entregar a obra dentro do prazo 
estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando as 
penalidades legalmente estabelecidas; 

17.1.1. O Disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos 
do Artigo 64 do § 2°, da Lei n° 8.666/93, que não entregarem a obra, nas mesmas 
condições propostas pela primeira adjudicatária inclusive quanto ao prazo e preço; 

17.2. Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela adjudicatária da Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PMO poderá, garantindo prévia defesa, aplicar a adjudicatária as 
seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência; 

17.2.2. Multa; 

a) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, 
no caso de retardamento do início dos trabalhos, sem justa causa; 
b) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de 
paralisação, sem prejuízo das demais cominações, no caso de paralização da 
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execução do Contrato, sem justa causa, por mais de 05 (cinco) dias úteis e no 
máximo de 30 (trinta) dias consecutivos; 
c) As multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste 
Edital, no Contrato e na Legislação vigente; 

17.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

17.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida e reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

17.5. Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 e 88, seus parágrafos e 
seus incisos da Lei n" 8.666/93. 

CAPITULO XVIII DA DOJAÇÃO^^KÊÊÊÊÊÊÊÊÊKÊÊÊÊÊÊÊÊIÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊKÊÊÊ 
18.1. As despesas com o pagamento dos serviços a serem executados correrão por 
conta dos recursos disponíveis e constantes do orçamento da Rubrica: 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.122.0005.2.020 - Manutenção das atividades da SEMCULT. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

CAPITULO XtX - DISPOSIÇÕES FiHPJSm^^^^^^^^^^^^^^^^^ 
19.1. Quando exigido pela legalização a empresa vencedora deverá obter todo e 
qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores e concessionários de serviços 
públicos; 
19.2. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO se reserva o direito de rejeitar a(s) 
proposta(s) que não estejam de acordo com este Edital; 
19.3. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO poderá revogar a presente Licitação em 
função de razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou provocação de terceiro, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; 
19.4. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade, não gera 
obrigação de indenização a ninguém, por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO; 
19.5. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato; 
19.6. É competente o foro da Comarca de Óbidos para dirimir qualquer dúvida que possa 
surgir durante a execução da obra, quando não puder ser dirimir pelo Prefeito Municipal; 
19.7. Quaisquer dúvidas, esclarecimento ou informações a respeito do Presente Edital, 
serão fornecidas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, deste que seja por 
escrito no Prazo estabelecido no subitem 2.2 deste Edital; 
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19.8. A participação da licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 
deste Edital, bem como a observância à Lei n° 8.666/93 e alterações. 

19.9. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data 
de abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração jugar e responder à 
impugnação em até 03 (três) dias úteis sem prejuízo da faculdade no § r do Art. 113 da 
Lei 8.666/93. 

19.10. Decairá do direito de impugnar os termos de Edital de Licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação. 

19.11. A licitante vencedora poderá subcontratar - nos termos do Art. 48 da Lei 123/06 -
Microempresas e empresas de pequeno porte desde que o percentual máximo do objeto 
subcontratado não exceda 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado. 

19.12. Constituem anexos do Edital, deste fazendo parte integrante: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 
Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, 
inciso Vil da Lei n.° 10.520/02); 
Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXlll do art. 7°- Const. 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 
Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 
Anexo VI - Minuta do Contrato; 
Anexo VII - Modelo Proposta Comercial. 

Federal; 

Óbidos, de 13 de dezembro de 2018. 
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2 
19.8. A participação da licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 
deste Edital, bem como a observância à Lei n° 8.666/93 e alterações. 

19.9. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data 
de abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração jugar e responder à 
impugnação em até 03 (três) dias úteis sem prejuízo da faculdade no § 1" do Art. 113 da 
Lei 8.666/93. 

19.10. Decairá do direito de impugnar os termos de Edital de Licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação. 

19.11. A licitante vencedora poderá subcontratar - nos termos do Art. 48 da Lei 123/06 -
Microempresas e empresas de pequeno porte desde que o percentual máximo do objeto 
subcontratado não exceda 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado. 

19.12. Constituem anexos do Edital, deste fazendo parte integrante: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 
Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXlll do art. 7°- Const. 

í-eoeraí; 
Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 
Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 
Anexo VI - Minuta do Contrato; 
Anexo VII - Modelo Proposta Comercial. 

Óbidos, de 13 de dezembro de 2018. 

Heranildo Maria Mouzinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE BANDA MUSICAL, 

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, TRIO ELÉTRICO, ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO E 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS CULTURAIS DO 

MUNICÍPIO DE ÓBIDOS EM 2018. 

1 - Objeto 
1.1 Objeto: Contratação de Empresa e ou Serviços especializados para atender as 

demandas Culturais do Município de Óbidos no ano de 2018 no que se 
refere à aquisição de: Banda Musical, Sonorização, Iluminação de Palco, 
com o Apoio Logístico no Transporte dos Materiais e Equipamentos, Trio 
Eiétrico e Estúdio de Gravação para elaboração e gravação de CD'S das 
Músicas dos Blocos Carnavalescos para o Camapauxis 2019, eventos 
estes, providos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura e -
SEMCULT/PMO. 

1.2 Custo Estimado Apurado: R$ 66.700,00 (Sessenta e Seis Mil e Setecentos 
Reais) 

1.3 Base Legal; Os objetos deste termo de referência, enquadram-se na classificação 
de bens comuns, nos termos da Lei n° 8.666/93 

1.4 Período de Contratação: Exercício de 2018 

2 - Solicitante 
2.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 
End.: 
Bairro: 

Rua Ideifonso Guimarães | N°: S/N° End.: 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
2.2 Secretário(a) Eduardo Henrique Chaves Dias 
Municipal: 
Decreto n": 039/2018 Dada/ano 08/01/2018 
CPF: 

RG: 
End.: 

227.085.962-68 Data de 
Expedição: 

CPF: 

RG: 
End.: 

1677477 Expedição: 23/05/2017 Órgão Expedidor SSP/PA 

CPF: 

RG: 
End.: Trav. Elói Simões N': 162-A 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 

3 - Os Fiscais 
3.1 Fisca I Jeter Luiz Gois Barbosa Formação: Graduação em Adm. 

Empresas 
Carqo Ocupado: Secretário Adi. Cultura e Turismo M atricula: 114.863-1 
Decreto n 0. 0166/2018 Dada/ano 10/02/2017 
CPF: 402.718.382-72 Data de Expedição: 07/12/1989 
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RG: 2281820 Expedição: 24/09/2016 Órgão Expedidor SSP/PA 
End.: Trav. Juraci Matos 98 
Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 
Situação Funcional: | (x) Contratado ou ( ) Efetivo 
3.2 Fiscal Junisson do Amaral Rodrigues 

Cargo Ocupado: 
Decreto n°: 
CPF: 
RG: 

Formação: 

Agente Administrativo 
180/2009 

764.117.612-72 
4534893 Expedição: 

Ensino Médio 
Completo 

Matricula: 
Data/ano 

Data de Expedição: 

111.138-8 
05/01/2009 

Órgão Expedidor | PC/PÃ 
End.: Rua Felipe Patroni, N°: 322 
Bairro: Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP: 68.250-000 
Situação Funcional: ( ) Contratado ou ( x ) Efetivo 

a) Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade e 
execução dos produtos ou serviços, Datar e Atestar, assim como avisar com 20 
(vinte) dias de antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que 
Q(a) mesmo(a) tome as devidas providências a vigência do contrato. 

b) A fiscalização da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) no Referido 
Termo de referência ao qual competirá: Receber e Verificar a qualidade do serviço 
prestado. Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência á Administração; 

c) 0(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato; 

b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitòrios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 
0(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

4 - Local para Apanhar/Entregar ou Prestar Serviços 
Local I Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 
End.: Rua Ideifonso Guimarães S/N 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP: 68.250-000 
No horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados 
Nacional, Estadual e Municipal. 
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5 - Justificativa do Produto ou Serviço 
Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, necessita de 
Equipamentos ou Serviços de Sonorização compatível com as demandas, que auxiliem 
no desenvolvimento de suas atividades e programações diárias, mensal e anual; 
Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, realiza constantemente 
eventos culturais de médio e grande porte, assim como, atende continuadamente 
demandas de outras Secretarias, comunidades e afins; 
Considerando que tais necessidades de atender um público interno (demandas da 
SEMCULT e outras Secretarias ou Instituições Governamentais e Não Governamentais), 
além das externas (Comunidades; Distritos e Outros); 
Solicitamos a V. Exc.^., a Contratação de Empresa e ou Serviços especializados para 
atender as demandas Culturais do Municipio de Óbidos no decorrer do ano de 2018 no 
que se refere à aquisição de: Banda Musical, Sonorização, Iluminação de Palco, 
juntamente com o Apoio Logístico no Transporte dos Materiais e Equipamentos e 
Estúdio de Gravação para elaboração e gravação de CD'S das Músicas dos Blocos 
Carnavalescos para o Camapauxis 2019, eventos estes, providos ou apoiados pela 
Secretaria Municipal de Cultura - SEMCULT/PMO. 
Desta forma se faz necessário à Contratação de Pessoa Jurídica especializada para 
atender as demandas Culturais do Municipio de Óbidos no decorrer do ano de 2018 no 
que se refere à aquisição de: Banda Musical, Sonorização, Iluminação de Palco, 
juntamente com o Apoio Logístico no Transporte dos Materiais e Equipamentos e 
Estúdio de Gravação, a fim de atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos 
trabalhos que a Secretarias Municipais de Cultura e Turismo, vem conduzindo ao longo 
do período. 

6 - Especificações, quantitativos e Preços Máximos Admitidos 

CONiUATAÇÃO l)E BAi\l)A MUSICAL E EOUIPAMENTOS PARA SONORIZAÇÃO E TRIO 
ELÉTRICO. 

Itens Descrição dos Produtos Unid. 
Quant. 
Total 

Valor Unit. 
Médio 

Valor 
Total 

CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL PARA 
TOCADAS EM EVENTOS CULTURAIS, 

1.1 REALIZADOS PELA PMO/SEMCULT: 
REVEILLON 2019 e CARNAVAL DA PAZ NO 
DIA 01/01/2019 (PALCO e TRIO ELÉTRICO); 

UND 04 6.166,67 24.666,66 

1.2 
CONTRATAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO PARA 
CARNAVAL DA PAZ EM 01/01/2019 

UND 01 3.500,00 3.500,00 

1.3 

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO EM ANTENDIMENTO AOS 
EVENTOS CULTURAISNREALIZADOS PELA 
PMO/SEMCULT, COMO: CANTATA DE NATAL, 
REVEILLON 2019 E CARNAVAL DA PAZ. 

UND 03 5.500,00 16.500,00 

TOTAL 08 15.166,67 44.666.66 
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ESTÚDIO DE OKAVACAO 

Itens Descrição dos Produtos Unid. 
Quant 
Total 

Valor Unit. 
Médio 

Valor 
Total 

2.1 

CONTRATAÇÃO ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 
PARA ELABORAÇÃO, PRODUÇÃO E 
GRAVAÇÃO DE AUDIO DAS MUSICAS DOS 
GRUPOS CARNAVALESCOS 
CARNAPAUXIS 2019; 

UND 01 12.333,33 12.333,33 

TOTAL 01 12.333,33 12.333,33 

ILUMINAÇÃO 

Itens Descrição dos Produtos Unid. 
Quant. 
Total 

Valor Unit 
Médio 

Valor 
Total 

4.1 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA ATENDER 
OS EVENTOS CULTURAIS: CANTATA DE 
NATAL; REVEILLON 2019 E CARNAVAL DA 
PAZ em 01/01/2019. 

UND 03 3.233,33 9.699,99 

TOTAL 01 3.233,33 9.699,99 
TOTAL G E R A L : 66.700,00 

7 - Da Fonte de Recurso 
339036 Outros Serviços de Terceiros 

As despesas deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificaçóes 
funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2018. 
8 - Obrigações 
8.1 Obrigações da CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 

3 ) : 
b) I 

Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e Termo de Referência; 
Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessários á perfeita execução do fornecimento dos materiais, 
equipamentos ou serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos 
encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer 
outros decorrentes da sua condição de empregadora; 

c) 

d) 

e) 

o" 

g) 

Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 
Indenizar o contratante por quaisquer danos causados aos serviços, por seus 
empregados, ficando este autorizado a descontar do valor correspondente aos 
pagamentos devidos à CONTRATADA; 
Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a entrega do Item, ao CONTRATANTE, eventuais ocorrências como 
interrupção ou possível atraso na entrega ou execução dos serviços; 
Apanhar e entregar o objeto deste Termo de Referência no endereço indicado no 
Item 4 - (4 - Local para entrega dos Itens ou serviços); 
Entregar o objeto deste Termo de Referência no Prazo Máximo de até 02 (dois) 
dias, a contar a partir do recebimento da Ordem de Serviço, assinada pelo(a) Fiscal 
e Secretário(a), em estrita observância das especificações do Edital, Proposta 
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Consolidada e Termo de Referência. 
Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, 
encargos sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia, Seguro, transporte até o destino e demais encargos 
de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste contrato, 
nada mais sendo válido pleitear a esse título; 
Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 
manuseio/instalação e vício de utilização, não podendo ser inferior a 30 (trinta) dias, 
inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, 
e/ou garantia a ser considerada, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a 
substituição, quando verificar qualquer desvio de contrato; 

j) Reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução 
do serviço Contratado, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 

k) 

I) 

n) 

Caso os Serviços não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 
CONTRATADA deverá revisar ou substituir o objeto em questão, no prazo 
Máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da 
NOTIFICAÇÃO da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato; 
Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá avisar antecipadamente a 
CONTRATENTE sobre: data, hora e nome do(s) funcionário(s) da CONTRATADA 
responsável(is) pela entrega dos equipamentos/materiais e prestação dos serviços; 
Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da 
Administração, inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital de 
Licitação: 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

o) 

P) 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 
Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o termo do 
Contrato ora afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, 
juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para 
que o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Ofício à Comissão Permanente de 
Licitação, para sejam tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora 
pretendida; 

q) A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos equipamentos/materiais, 
e ou, serviços sempre que houver necessidade; 

8.2 Obrigações da Contratante 
A Contratante obriga-se a: 
a) Ficará responsável em testar e aprovar os produtos, materiais e serviços licitados, 
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dentro da margem e condições de uso e qualidade. 
b) 

c) 

d) 

e) 

g) 

h) 

Comunicar a CONTRATADA através de telefonema, E-mail ou Ofício, sobre a 
necessidade dos serviços por meio de emissão de Ordem de Serviço (O.S) 
Proceder a emissão da Ordem de Serviço (O.S) devidamente assinada e data 
pelo(s) Fiscal(is) e Secretário Municipal. 
Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega; 
Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da CONTRATADA; 
Estabelecer normas e procedimentos de acesso ás suas instalações para 
substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 
Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de 
servidor designado no item 3, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de 
suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução do serviço; 

j) Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local indicado no Item 4 (4 -
Local para Apanhar/Entregar os Itens); 

k) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado pela CONTRATANTE. 

9 - Entrega dos Produtos e Serviços 

A Entrega Produtos, Materiais, e ou, serviços deste Termo de Referência será 
conforme a necessidade da CONTRATANTE; 

D) A execução dos Serviços deste Termo de Referência serão na sede da contratada, 
ou ainda, fora do estabelecimento da mesma; 
Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no prazo, conforme o que rege o Item 
8.1 Obrigações da CONTRATADA, desde que informado formalmente no prazo 
máximo de até 48 (quarenta e oito) horas que antecede o termino do Prazo, além 
de estar plenamente justificados, atendendo aos interesses e conveniência da 
Administração Pública; 

d) A CONTRATANTE, responderá formalmente no prazo máximo de até 48 (quarenta 
e oito) horas, se ACEITA ou NÃO a justificativa apresenta pela CONTRATADA 
referente a^rojrogação nos prazos de apanhar e entregar; 
O objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, deverão ser entregues no Local Indicado 
no item 4 (4 - Local para Apanhar/Entregar os Itens), ou ainda, conforme 
estabelecido em Ordem de Serviço emitido pelo contratante; 

10 - Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 
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Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a) Provisoriamente, até 05 (cinco) dias úteis após à entrega dos produtos ou serviços, 
para efeito de verificação de conformidade com as especificações contidas na 
Proposta Consolidada apresenta até dois dias após a realização do Certame; 

b) Definitivamente, após a verificação provisória e estando em conformidade com as 
especificações constates do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente 
aceitação; 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

d) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade 
como defeito, avaria ou diferente dos serviços licitados, a CONTRATANTE deverá 
notificar a empresa CONTRATADA para que a mesma tome as devidas providências 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas à contar da data da recebimento da 
notificação; 

e) 0 recebimento e execução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado 
ao Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento; 

11 - Das Condições de Pagamento 

a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 
21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento dos 
Serviços serão efetuados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento definitivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e 
atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da 
Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, 
através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, o repasse a 
CONTRATADA será feita través de transferência de conta bancaria ou cheques 
administrativos. 

c) Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 
executados, mediante Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e 
atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da 
Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, 
através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, que será submetida a 
avaliação de sua veracidade. 

d) Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas; 

e) As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscai/fatura; 

0 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 
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g) Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar em todas Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devida 
comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 
Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil 
anterior ao dia do pagamento; 

') A CONTRATANTE poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a qualquer 
tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 
qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até 
a regularização do assunto; 

J) A CONTRATANTE procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em 
lei; 

k) A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal específico 
referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 
de cada mês; 

1) 0 CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou reieitá-lo; 

m) 0 documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido á CONTRATADA para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua 
reapresentação; 

n) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

0) 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avençado 
e existência de qualquer débito para com o contratante; 

12 - Medidas Acauteladoras 
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação 

13 - Das infrações e das sanções administrativas 
A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 
10.520, de 17 de iulho de 2002. 

14 - Anexos 
As Pesquisas de Mercado 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o CARTA CONVITE N° 

002/2018/PMO/SEMCULT, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" , destinado à 

Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais do 

município, como: Banda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, 

em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no 

exercício de 2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo í 

do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em 
folha de papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

CARTA CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor 

de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuido ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em 
folha de papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

XXXlll. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

CARTA CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT. junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da 

licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) (nome do representante), portador (a) da 

Carteira de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar da CARTA 

CONVITE n° 002/2018/PMO/SEMCULT. instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, na qualidade de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° / - , outorgando à pessoa 

acima qualificada, amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, 

discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, 

recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar 

todos os outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição 

de recursos administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa 

responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por todos os atos que 

venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

ÓBIDOS (PA), de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018/PMO 

CARTA CONVITE N''. 002/2018/PMO/SEMCULT 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO - SEMCULT, pessoa jurídica de direito público interno, Inscrito no CNPJ de 

n° XXXXXXXXXXXXXX. sediada na XXXXXXXXXXXXXXXX, XXXX, Centro, CEP: 

68.250-000. neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXX, 

portador da Carteira de Identidade n"̂ : XXXXXXXXXXXX XX/XX e CPF n°: 

XXXXXXXXXX, Fone: XXXXXXXXXXXXX, E-maíl: XXXXXXXXXXXXXX, residente e 

domiciliado nesta cidade de Óbidos. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: 

XXXXXX - XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de 

Identidade n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 
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II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada 

nos autos da CARTA CONVITE n° 002/2018/PMO/SEMCULT. pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e 

mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Carta 

Convite pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 

123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem 

como as condições estabelecidas no Edital da Carta Convite n° 

002/2018/PMO/SEMCULT. 

1-DO O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais do 

município, como: Banda Municipal, sonorização. Iluminação e estúdio de gravação, 

em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no 

exercicio de 2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I 

do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXX.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitativo, solicitados 

pela Secretaria em epígrafe. 

4 - DA DISÇRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

y 
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y 
4,1, As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 

correrão à conta das dotações orçamentárias a seguir: 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.122.0005.2.020 - Manutenção das atividades da SEMCULT. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5 .1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento dos serviços prestado será efetuado através de transferência bancaria 
em conta corrente pela PMO/SEMCULT, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscai/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, Inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 
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511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 
da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 
documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
necessárias correções, com as informaçóes que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMCULT por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMCULT o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por melo de apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei x\\. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
b) Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 
descrições contidas no ANEXO I - Termo de Referência. 
c) Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMCULT, 
de forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 
d) Executar os serviços de acordo com os prazos, as quantidades, 
especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como, emitir Notas 
Fiscais em nome da PMO/SEMCULT, apresentando-a (s) à PMO discriminando na 
mesma o local de entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou 
Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
e) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 
causar PMO/SEMCULT ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 
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O U culposa, na execução da ata de registro de preços, independenterrremeT de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
f) As despesas de frete/embalagem se houver deverão estar inclusas no preço 
proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota 
fiscai/fatura. 
g) Dar garantia contra defeitos de produção ou execução, a qual será de acordo 
com o estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação 
vigente, bem como daquelas previstas neste Edital. 
h) Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as 
exigências editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em 
questão, no prazo máximo de 01 (um) dia corrido, contado do recebimento da 
notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato. 
i) Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 
execução ou recebimento da PMO/SEMCULT a respeito da data, hora e nome do 
funcionário responsável pela entrega do objeto desta licitação. 
j) A realização dos serviços do objeto será efetuada conforme especificado no 
Termo de Referência e contrato. 
k) A PMO/SEMCULT será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-
se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade 
dos mesmos. 
I) Os serviços prestado deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 
especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá 
determinar a reparação, correção, remoção ou a substituição dos que apresentem 
defeitos; 
m) A contratada deverá apresentar todo o material de forma satisfatória, na forma 
exigida; 
n) A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMCULT, que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de execução do objeto, sempre que 
houver necessidade. 
o) A contratada deverá manter sempre disponível para assegurar a continuidade 
dos serviços. 
p) A contratada deverá realizar os serviços no horário determinado pela 
PO/SEMCULT. 
q) Caso haja interrupção ou atraso na execução dos objetos solicitados, a 
contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo 
de entrega. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 
controle de qualidade no momento da entrega. 
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d) fornecer todos os dados e especif icações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos al imentos licitados; 

e) Proceder a f iscal ização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 

garantir a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou Indiretamente, da execução do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, 

regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou 

omissão de seus prepostos subcontratados. 

9.2 - A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especif icados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabi l idade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. Compete a P M O / S E M C U L T , por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento , controle e f iscal ização da entrega do objeto, nos termos da Lei 

8.666/93 cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempest ivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f i rmado juntamente com 
o preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 
contrato, em especial apl icação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A f iscal ização do contrato e da execução dos serviços serão exercidas pelos 
seguintes servidores: X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X . 

10.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por 
ela indicados. 
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10.1.3 - A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabi l idade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabil idade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qual idade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabi l idade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato f icarão responsável em av isar c o m 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. Os serviços deverão ser executados e entregues na PMO/SEMCULT. 

11.2. A empresa deverá executar no horário e local indicado pela PMO/SEMCULT. 

11.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

custa exclusivamente da licitante vencedora. 

11.4. As entregas deverão ser realizadas no máximo 02 (dois) dias úteis contados a partir 

da data do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as especif icações e 

demais condições est ipuladas na proposta comercial ; 

11.5. Os serviços serão considerados aceitos, quando est iverem de acordo com os 

modelos solicitados e encaminhados pela PMO/SEMCULT. 

11.6. Os materiais gráficos serão conferidos pelos servidores responsáveis: 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X , da seguinte forma: 

a) Provisor iamente, para efeito de posterior verif icação da conformidade do 

produto, com a especif icação. No local de entrega, o servidor designado fará o 

recebimento dos materiais l imitando-se a verificar a sua conformidade com o 
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discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar a data da entrega dos materiais 

gráficos e, se for o caso, as irregularidades observadas; 

b) Defini t ivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento 

provisório pelo servidor responsável do Almoxari fado, que verificará as 

especif icações e as quali f icações dos produtos entregues, de conformidade com 

o exigido neste edital. 

11.7. Com a conferência definitiva e a aprovação do servidor responsável pelo 

Almoxari fado a nota será car imbada e encaminhada para processo de pagamento. 

11.8. Não serão aceitos materiais em desacordo com o estabelecido no termo de 

referência, e que não estejam compatíveis com as amostras enviadas. 

11.9. A quant idade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

11.10. A especif icação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

11.12. O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os 

materiais que não atenderem ao que ficou estabelecido no presente termo e no contrato 

e/ou que não estejam adequados para o uso. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1 - Const i tuem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - D O S D I R E I T O S DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumpr imento por parte da contratada das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pert inentes, será a ela 

aplicada, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penal idades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorr ido diretamente; 
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b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 
quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das 
demais sanções cabíveis; 
d) suspensão temporár ia de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, prat icando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de si tuações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justi f icadas e comprovadas. 

1 5 - D A LICITAÇÃO 

15 .1 . Para a presente contratação, foi realizada licitação na modal idade Carta Convite 

registrado sob o n-̂  002/2018/PMO/SEMCULT. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16 .1 . A vigência do presente contrato e o início da execução dos serviços será de 

XX/XX/2018 à XX/XX/2018. 

17 - D A S C O N D I Ç Õ E S D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1 . A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de quali f icação, habilitação e 

idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO F O R O 

18 .1 . As partes e legem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer 

outro, para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrat ivamente. 
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^3yA 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, f i rmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

OBIDOS/PA, XX de XXXXX de 2018. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário Municipal de Cultura e Tur ismo 

C O N T R A T A N T E 

C O N T R A T A D A 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

NOME: 

CPF: 

CPF: 
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A N E X O VII 

M O D E L O D E P R O P O S T A C O M E R C I A L 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

CARTA CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT, do tipo "MENOR PREÇO G L O B A L " . 

O B J E T O : Contratação de empresa especia l izada para atender a s demandas 

culturais do município, como: Banda Municipal, sonorização, i luminação e estúdio 

de gravação, em atendimento a s demandas da Secretar ia Municipal de Cultura e 

Tur ismo no exercício de 2018, conforme especif icaçóes contidas no Termo de 

Referência - anexo I do edital . 

A Empresa CNPJ n° apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL , para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido 

no Edital e seus anexos, conforme segue: 

COATKAIAÇÃO l)£ BANDA MUSICAL K EQUIPAMENTOS PARA SONORIZAÇÃO E TRIO 
ELÉTRICO. 

Itens 

1.1 

Descrição dos Produtos 

CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL PARA 
TOCADAS EM EVENTOS CULTURAIS. 
REALIZADOS PELA PMO/SEMCULT: 
REVEILLON 2019 e CARNAVAL DA PAZ NO 
DIA 01/01/2019 (PALCO e TRIO ELÉTRICO): 

1.2 

1.3 

CONTRATAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO PARA 
CARNAVAL DA PAZ EM 01/01/2019 

Uni 
d. 

UND 

UND 

Quant. 
Total 

04 

01 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO EM ANTENDIMENTO AOS 
EVENTOS CULTURAISNREALIZADOS PELA 
PMO/SEMCULT, COMO: CANTATA DE NATAL, 
REVEILLON 2019 E CARNAVAL DA PAZ. 

UND 03 

TOTAL 08 

ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 

Itens Descrição dos Produtos 
Uni 
d. 

Quant. 
Total 

Valor Unit 
Valor 
Total 

2.1 

CONTRATAÇÃO ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 
PARA ELABORAÇÃO, PRODUÇÃO E 
GRAVAÇÃO DE AUDIO DAS MUSICAS DOS 
GRUPOS CARNAVALESCOS - CARNAPAUXIS 
2019; 

UND 01 

TOTAL 01 

ILUMINAÇÃO 

Itens 

4.1 

Descrição dos Produtos 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA ATENDER 

Unid. 

UND 

Quant. 
Total 

03 

Valor Unit. 
Valor 
Total 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos 
PA 

Tel . (093} 3547-3044, C E P : 68.250-000 

OS EVENTOS CULTURAIS: CANTATA DE 
NATAL; REVEILLON 2019 E CARNAVAL DA 
PAZ em 01/01/2019. 

TOTAL 01 
TOTAL GERAL: 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 

constantes do Edital da Carta Convite n°. 002/2018/PMO/SEMCULT e ainda que: 

a) O prazo de val idade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretarias, após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de 
Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, 
tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o 
destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse 
titulo; 

de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S S \ 

0SJ3U80/0O01-64 ; | ^ ^ ^ ^ S 

Comissão (Permanente de Licitações )(i ^ 

J U N T A D A D E P U B L I C A Ç Õ E S 

(V repetição) 

Junto aos autos do processo licitatório 002/2018, modalidade C A R T A 
C O N V I T E , a publicação do aviso desta licitação nos meios oficiais de divulgação. 

H e r a n i l d o M w i a i V l . da Silva Júnior 
Presidente d a CPL 
Dec. n^ 0142/2018. 

^tjiaOep. <RflimundhCfiaves9^338-CE^68.2S0-000 

ÓSidbs - (Pará 

Óbidos (PA), 13 de dezembro de 2018. 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. 828/2018-CPL 
Óbidos (PA), 13 de dezembro de 2018. 

De: Presidente da C P L 
Para: Genevaldo G o m e s de Araújo - Secretário Municipal de Administração 
e Desenvolvimento Humano 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo do INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO - E X C L U S I V A P A R A ME E E P P referente ao processo 

licitatório na modalidade Carta Convite n° 002/2018/PMO/SEMCULT (1° 

repetição), cujo objeto é a Contratação de empresa especial izada para 

executar os serviços de Banda Musical, Sonorização, Iluminação e Estúdio 

de Gravação em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de 

Cultura e Tur ismo - S E M C U L T , para que seja afixado no Mural da PMO no 

período mínimo de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, 

HeranlldolVI/M. da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Debreto n° 0142/2018 

PrefeiíuraMunicipsi de Óbidos 

Recebido as:—Lz^^-^ 

0 i a : _ I 3 . 7 I A . _ / J i r -



r 
PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro, Óbidos - PA 
Tel. (093) 3547-3044. C E P : 68.250-000 
CNPJ : 05.131.180/0001-64 
C P L - Comissão Permanente de Licitações 

R E S U M O - INSTRUMENTO C O N V O C A T Ó R I O 

CONVITE N° 002 /2018/PMO/SEMCULT 

EXCLUSIVA P A R A M E E EPP 

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N°. 324/2018/PMO. 

! EDITAL N°. 002 /2018/PMO/SEMPOF 

' Ó R G Ã O REQUIS ITANTE: Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo - SEMCULT. 

I M O D A L I D A D E : Convite 

I T IPO: Menor Preço Global 

Data da Abertura: 21/12/2018 as 9h 

LOCAL: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - Óbidos/PA/Sala de Licitações 

O Município de Óbidos/PA através da Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretar ia 

Municipal de Cultura e Tur ismo - S E M C U L T , pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, 

n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos - PA - Telefone (93) 3547-3044, Convida 

Vossa Senhoria a apresentar proposta, perante a Comissão Permanente de Licitação do 

Município de Óbidos/PA, designada pelo Decreto n" 0142, de 01 de fevereiro de 2018, 

: para concorrer ao objeto pertinente à licitação que será realizada na data e horário abaixo 

I indicado, na modal idade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO G L O B A L visando a 

j atender o objeto desse instrumento, mediante as condições e exigências estabelecidas 

! neste ato convocatór io, de acordo com o que determina a Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 

1993 e alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/2006 e legislações pertinentes, 

Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016, bem como, autorização do Exm.° Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, constante no Processo Administrativo n° 

324/2018/PMO/SEMCULT. 

1 DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

I CREDENCIAMENTO. ^ . 

I LOCAL: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - Óbidos/PA/Sala de Licitações. 

\. DATA: 21/12/2018 
HORÁRIO: 9h 

TELEFONE(S) PARA CONTATO: (93) 3547-3044. 

E-MAIL: cpl ic i tacaopmo@gmai l .com 

Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização da 

abertura do certame na data supracitada, fica referida reunião transferida automaticamente para o 

primeiro dia útil posterior e de expediente normal. 

P R E A M B U L O 

L O C A L D E AQUISIÇÃO DO E D I T A L . 

1 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro. Óbidos - PA 
Tel, (093) 3547-3044, C E P : 68,250-000 
CNPJ : 05.131.180/0001-64 
C P L - Comissão Permanente de Licitações 

O presente Edital e seus anexos impressos poderão ser adquir idos na PMO/Sala de 

Licitações, situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 -

Centro - CEP: 68250-000, no horário de expediente das 08h às 13h, mediante 

pagamento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal no Valor de RS 72,38 

(Setenta e dois reais e trinta e oito centavos), ou , por meio digital, através do endereço 

eletrônico: cpl ici tacaopmo(@gmail.com, meio pelo qual nâo será cobrada a taxa. 

Os interessados que t iverem dúvidas de conotação técnica ou legal na interpretação dos 

termos deste Edital, poderão solicitar os esclarecimentos ou informações necessárias, 

por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para recebimento da 

documentação e das propostas, a fim de permitir que haja tempo hábil para resposta. Os 

esclarecimentos serão prestados aos interessados também por escrito. Não serão 

atendidas solicitações verbais. 

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, através do protocolo da PMO - Setor de Licitação, no local e 

horário estabelecido no item 3.1 deste edital. 

Para consulta, ficará afixada uma cópia do presente Edital no quadro de avisos 

localizados no prédio da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO. 

No ato do recebimento do Edital de licitação deverá o interessado verificar seu conteúdo, 

não sendo admit idas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

D O O B J E T O . : ; : L ; . I T ' . ' ' ! ' ! " M 

A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especia l izada para 

a tender a s demandas culturais do município, como: Banda Municipal, sonorização, 

i luminação e estúdio de gravação, em atendimento a s demandas da Secretaria 

Municipal de Cultura e Tur ismo no exercício de 2018, de acordo com especif icaçóes 

constantes no presente edital. 

D O S V A L O R E S O R Ç A D O S : 

Os Valores orçados e máximos admit idos para esta licitação é de R$ 66.700,00 

( S e s s e n t a e S e i s Mil e Se tecentos Rea is ) , conforme memoria l descrit ivo anexo a este 

edital ' 

DA DOTAÇÃO, . ^ t f ^ j ^ f 

I As despesas com o pagamento dos serviços a serem executados correrão por conta dos 

recursos disponíveis e constantes do orçamento da Rubrica: 

1818 - Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo. 

13.122.0005.2.020 - Manutenção d a s atividades da S E M C U L T . 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terce i ros P e s s o a Jurídica. 

DISPOSIÇÕES FINAIS. 

2 



de licença junto aos órgãos f iscalizadores e concessionários de serviços públicos; 

' A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO se reserva o direito de rejeitar a(s) proposta(s) 

: q j e não estejam de acordo com este Edital; 

A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO poderá revogar a presente Licitação em função 

de razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pert inente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

i legalidade, de oficio ou provocação de terceiro, mediante parecer escrito e devidamente 

I fundamentado; 

A anulação do procedimento licitatório por motivo de i legalidade, não gera obrigação de 

mdenização a n inguém, por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO; 

A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato; 

É competente o foro da Comarca de Óbidos para dirimir qualquer dúvida que possa surgir 

i durante a execução da obra, quando não puder ser dirimir pelo Prefeito Municipal; 

: Quaisquer dúvidas, esclarecimento ou informações a respeito do Presente Edital, serão 

i fornecidas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, deste que seja por escrito no 

: l^razo estabelecido no subi tem 2.2 deste Edital; 

; A participação da licitação implica na aceitação Integral e irretratável dos termos deste 

I Edital, bem como a observância à Lei n° 8.666/93 e alterações. 

I Qualquer cidadão é parte legit ima para impugnar este Edital por irregularidade na 

! aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data 

! de abertura dos envelopes de habil i tação, devendo a Administração jugar e responder à 

impugnação em até 03 (três) dias úteis sem prejuízo da faculdade no § 1° do Art. 113 da 

; Lei 8.666/93. 

Decairá do direito de impugnar os termos de Edital de Licitação perante a Administração 

o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 

\e nabil i tação. 

1 A licitante vencedora poderá subcontratar - nos termos do Art. 48 da Lei 123/06 -

Microempresas e empresas de pequeno porte desde que o percentual máximo do objeto 

subcontratado não exceda 2 5 % (vinte e cinco por cento) do total licitado. 

Const i tuem a n e x o s do Edital , deste fazendo parte integrante: 

\o I - Termo de Referência/Plani lha de Especi f icaçóes e Quant i tat ivos; 

i Anexo II - Declaração de Pleno Atend imento aos Requisi tos de Habi l i tação 

i A n e x o III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXII I do art. 7°- Const. 

A n e x o IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

i 
hederal ; 

L 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 
Tel- (093) 3547-3044. C E P : 68.250-000 
CNPJ : 05.131.180/0001-64 
C P L - Comissão Permanente de Licitações 

A n e x o VI - Minuta do Contrato; 

A n e x o VII - Modelo Proposta Comerc ia l . 

Óbidos, de 13 de dezembro de 2018. 

Heranildo Ma ouzínho da Silva Júnior 

Presidente da GPL 

Decreto n" 0142/2018 

4 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

IS 

Memorando n° 285/2018/SEMAD Óbidos - PA. 13 de dezembro de 2018. 

Ao Senhor 

Heranildo M.M. da Silva Júnior 
Presidente da CPL 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a Certidão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

S E T o r : r - : ' - * T A C Ã o 
Pro toco lo n'' . . . . / ^ " T e / a a o i S í 

R ; c c L ; J d c c . . . . O ^ . J ^ floras 
Dia / 

; \7"«neJur 

Prezado Senhor, 

E m a t e n ç ã o a o M e m o r a n d o n° 8 2 8 / 2 0 1 8 - C P L , d e 

1 3 / 1 2 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o d e 

P u b l i c a ç ã o n o q u a d r o d e a v i s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a P r e f e i t u r a 

s o b r e , o R e s u m o d o I n s t r u m e n t o C o n v o c a t ó r i o - E x c l u s i v a p a r a M E 

e E P P , r e f e r e n t e a o p r o c e s s o L i c i t a t ó r i o na m o d a l i d a d e C a r t a 

C o n v i t e n ° 0 0 2 / 2 0 1 8 / P M O / S . E M C U L T ( r R E P E T I Ç Ã O ) . 

Atenciosamente, 

i n Geriévaldo Gómes deTAfaújo 
Secretário Municipal de^amin i s t raçâo e Desenvolv imento Humano. 
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Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Genevaldo G o m e s de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolv imento Humano, no uso de suas 
atr ibuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos f ins, em atendimento ao Memorando 

n°. 828/2018-CPL, de 13/12/2018, que nesta data foi publ icado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Resumo do Instrumento Convocatório -

exclusiva para ME e EPP referente ao processo licitatório na modal idade carta 

Convite n°002/2018/PMO/SEMCULT (1° repetição), que tem como objeto é a 

Contratação de empresa especial izada para executar os serviços de Banda Musical, 

Sonorização, I luminação e Estúdio de Gravação em atendimento as demandas da 

Secretaria Municipal Cultura e Tur ismo- SEMCULT, o qual permanecerá no mural 

desta Prefeitura até o dia 03 de janeiro de 2018. 

É o a&e me cumpre certificar. 

MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E D E S E N V O L V I M E N T O 
3 d e d é z e m b r o d e 2018. 

/ 
/ 

p Oomes de Araújo 
Secretario Muriiqipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

cm-' 05,131.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

Ó B I D O S 

J U N T A D A D E C O N V O V A Ç Â O D A S E M P R E S A S 

(V repetição) 

Junto aos autos do processo licitatório n " 002/2018, modalidade C A R T A 
C O N V I T E , os Ofícios convocando as empresas cadastradas no Municipal de Óbidos que 
aluam no ramo do objeto desta licitação a participarem. 

Óbidos (PA), 13 de dezembro de 2018. 

Heranildo Máfia M . da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Dec. n^ 0142/2018. 

<^CDep. ^imundo Cfiaves5^338-CE(P:68.250-000 

ÓSidòs - Pará 
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ESTADO DO PARÁ ^^!^í^±^ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N" 027/2018-CPL 

Óbidos (PA), 13 de dezembro de 2018. 

Senhor Proprietário da Empresa 
Banda Show Energia de Óbidos LTDA - ME 
Situada na Rua Pedro Alvares Cabral, 877, Cidade Nova 
Óbidos - Pará 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com 

sede à Rua Ildefonso Guimarães, s/n - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos - PA -

Telefone (93) 3547-3044, vem convidar a Vossa Senhoria a participar e apresentar 

proposta, perante a Comissão Permanente de Licitação do Município de Óbidos/PA, 

designada pelo Decreto n° 142, de 01 de fevereiro de i2p18, para concorrer ao objeto 

Cont ra tação de empresa especia l izada para execu tar o s se rv i ços de banda 

mus ica l , sonor i zação , i l uminação e es túd io de g ravação em a tend imento as 

demandas da Secretar ia Mun ic ipa l de Cul tura e Tu r i smo-SEMCULT, que será 

realizada no dia 21/12/2018 às 9h, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL visando a atender o objeto desse instrumento, mediante as condições e 

exigências estabelecidas no ato convocatório - Carta Convite n'* 

002/2018/PMO/SEMCULT (1° repetição) em anexo. 

Na certeza de vossa atenção e comparecimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

HeranildòHVt.lVI. da Si lva Jún io r 
PreíIcTente da CPL/PMO 

Pdrtaria n°: 0142/2018 

j 



MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF n°: 05,131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofíc io. C i rcu la r N° 027/2018-CPL 

Óbidos (PA), 13 de dezembro de 2018. 

Senhor Proprietário da Empresa 
R. S. A V I N T E - M E 
Situada na Travessa Lauro Sodré, 835, Cidade Nova 
Óbidos - Pará 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com 

sede à Rua Ildefonso Guimarães, s/n - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos - PA -

Telefone (93) 3547-3044, vem convidar a Vossa Senhoria a participar e apresentar 

proposta, perante a Comissão Permanente :de Licitação do Município de Óbidos/PA, 

designada pelo Decreto n° 142, de 01 de fevereiro de 2018, para concorrer ao objeto 

Cont ra tação de empresa especia l izada para execu tar o s se rv i ços de banda 

mus ica l , sono r i zação , i l um inação e es túd io de g ravação em a tend imento as 

demandas da Secretar ia Mun ic ipa l de Cul tura e Tu r i smo-SEMCULT, que será 

realizada no dia 21/12/2018 às 9h, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL visando a atender o objeto desse^ instrumento, mediante as condições e 

exigências estabelecidas no a t o ' convocatório - Carta Convite n'' 

002/2018/PMO/SEMCULT (1° repetição) em anexo. 

Na certeza de vossa atenção e comparecimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 



MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 027/2018-CPL 
Óbidos (PA). 13 de dezembro de 2018. 

Senhor Proprietário da Empresa 
Irmãos Rodrigues Show e Eventos LTDA - ME 
Situada na Travessa Juraci Matos, 609, Santa Terezinha 
Óbidos - Pará 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com 

sede à Rua Ildefonso Guimarães, s/n - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos - PA -

Telefone (93) 3547-3044, vem convidar a Vossa Senhoria a participar e apresentar 

proposta, perante a Comissão Permanente de Licitação do Município de Óbidos/PA, 

designada pelo Decreto n° 142, de 01 de fevereiro de 2018, para concorrer ao objeto 

Cont ra tação de empresa especial izada para executar o s serviços de banda 

musical , sonorização, Iluminação e estúdio de gravação em atendimento as 

demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo-SEMCULT , que será 

realizada no dia 21/12/2018 às 9h, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL visando a atender o objeto desse instrumento, mediante as condições e 

exigências estabelecidas no ato convocatório - Carta Convite n° 

002/2018/PMO/SEMCULT (1° repetição) em anexo. 

Na certeza de vossa atenção e comparecimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Heranildo m^m da Silva Júnior 
Presidénte da CPL/PMO 

Portaria n°: 0142/2018 4 ri 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 027/2018-CPL 
Óbidos (PA), 13 de dezembro de 2018. 

Senhor Proprietário da Empresa 
ROMERITO FARIAS DOS SANTOS 83378219220 
Situada na Rua Felipe dos Santos, n° 435, bairro Cidade Nova, CEP: 68250-000 
Óbidos - Pará 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com 

sede à Rua Ildefonso Guimarães, s/n - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos - PA -

Telefone (93) 3547-3044, vem convidar a Vossa Senhoria a participar e apresentar 

proposta, perante a Comissão Permanente de Licitação do Município de Óbidos/PA, 

designada pelo Decreto n° 142, de OT devféVèreifo de 2018, para concorrer ao objeto 
i l i llTrr ' 

Contratação de empresa especíallzàdá para executar os serviços de banda 

musical , sonorização, iluminação e estúdio de gravação em atendimento as 

demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo-SEMCULT , que será 

realizada no dia 21/12/2018 às 9h, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL visando a atender o objeto desse instrumento, mediante as condições e 

exigências estabelecidas no ato convocatório - Carta Convite n° 

002/2018/PMO/SEMCULT (1° repetição) em anexo. 

Na certeza de vossa atenção e comparecimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 
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Olicio n° 001/2018 
Óbidos/Pará 13 de dezembro de 2018 

Ao Senhor 
I Icranildo Mouzinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

PRFFPiTlií PREFtlT??PA < -'fiCMvU D:x ÒSiDOS 
, • -O 
iProloc^L ^k . '^^'^JâosSi^ 

Assunto: Cópia do Ato Convocatório e Participação no Certame . J e i : •^rjr^s 

Dia......4.3. . 4 ^ ,. áaiii,... 

Senhor Presidente, 
•ph>-jLi 

Pelo presente, solicitamos de V.S.", cópia do Ato Convocatório n° 

002/2018/PMO/SEMCULT, cujo o Objeto é Contratação de empresa especializada para atender 

as demandas culturais do município, como: Banda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio 

de gravação, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no 

exercício de 2018. 

Solicitamos ainda a nossa participação no refiro certame. 

Na oportunidade, renovamos votos de consideração e apreço, ficando a disposição 

para eventuais esclarecimentos. 

R ITO FARIAS DOS SANTOS 83 R O M E R I T O FARIAS DÕS S A N f ÕS 833^8219220 
CNPJ: 22.977.283/0001-69 - INSCRIÇÃO M U N I C I P A L 003.318 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 495/2018-CPL 
Óbidos (PA), 14 de Dezembro de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Eduardo Henrique Chaves Dias 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar o Resumo -

Instrumento Convocatório Convite n° 002/2018/PMO/SEMCULT, cujo objeto é 

Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais do município, 

como: Banda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, em atendimento 

as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018. 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido 

Certame. 

Atenciosamente, 

Heranildo M. '^úzinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 



I 1 

í ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

i ' 

Ofício N° 496/2018-CPL 
Óbidos (PA . 14 de Dezembro de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Carlos Silva de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

V 

Ao cumprimentar coraiéílmente, vimos por meio dest., encaminhar o Resumo -

Instrumento Convocatório Convite n° 002/2018/PMO/SCMCULT, cujo objeto é 

Contratação de empresa ecoecializada para atender as dems das culturais do município, 

como: Banda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, em atendimento 

as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no axercício de 2018. 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores 

desse Legislativo para acorr panharem o referido Certame. 

Atenciosamente, 

Heranildo M. Mobznijho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente dê Licitações 

Ó B I D O S 

J U N T A D A D E C R E D E N C I A M E N T O 

Junto aos autos do processo licitatório n° 002/2018, modalidade C A R T A 

C O N V I T E , o credenciamento das empresas participantes deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 21 de dezembro de 2018. 

H E R A N I L D O M A « ! 

Presiddnle dá CPL 
Decreto n** 0142/2018 

D A S I L V A J Ú N I O R 

(Rjia <Dep. <RçLÍmundo Cfiaves 5V" 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidos-Parâ 



I R M Ã O S R O D R I G U E S S H O W S E E V E N T O S L T D A - M E À 
C N P ] n° 11.575,61^0001-18 ^ _ 

End . : Travessa Juraci Matos , n " 609, b a i r r o Santa Terez inha 
CEP.: 68.250-000 - ÓB IDOS - P A R Á 

Contato: (93) 99133-7850 
e-mai l : tonyIaser@gmai l .com 

C R E D E N C I A M E N T O 

Instrumento Particular de Contrato Social; 

Documento de Identidade do Sócio Administrador; 

Comprovante de Optante do Simples Nacional; 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIA 
' ' DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA L IMITADA QUE GIRA SOB O NOM.F",̂  
. ^EMPRESARIAL DE "IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS L T f Â M l ^ * ' ^ 

15 

Pelo presente Insliumento Particular, os abaixo assinaoi^/?^ 
RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, paraense, solteiro, maior, músico, residente e domiciliado na Tv. 
Artur Cruz, 895, Santa Terezinha, pbidos, Estado do Pará, CEP. 68.250-000, inscrito no CPF/MF sob iT 
77 1.0! 5.532-49 e portador da Carteira de Identidade sob o Registro Geral n" 4905966, expedida pela 
SSP/PA em 21.09.2001, nascido na cidade de Óbidos, Estado do Pará, em 20.05.1977, ODIRLE 
RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, paraense, solteiro, maior, músico, residente e domiciliado na Tv. 
Juracy Matos, 609, Fundos, Santa Terezinha, Óbidos, Estado do Pará, CEP. 68.250-000, inscrito no 
CPF/MF sob n° 771.473.322-53 e da Carteira de Identidade sob o Registro Geral n° 4881682, expedida 
pela SSP/PA em 11.10.2001, nascido na cidade de Belém, Estado do Pará, em 31.08.1981, CLElDiLSON 
RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, paraense, solteiro, maior, músico, residente e domiciliado na Tv. 
juracy Matos, 609, Fundos, Santa Terezinha, Óbidos, Estado do Pará, CEP. 68.250-000, inscrito no 
CPF/MF sob 807.077.262-04 e da Carteira de identidade sob o Registro Geral n" 4881683, expedida 
pela SSP/PA em 11.10.2001, nascido na cidade de Óbidos, Estado do Pará, em 23.09.1982, SIDNEY 
JESUS RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, paracn.sc, casado em comunhão parcial de bens, maior, 
músico, residente e domiciliado na Tv. Artur Cruz, 696, Santa Terezinha, Óbidos, Estado do Pará, C 
68.250-000, inscrito no CPF/MF sob n" 482.026.222-04 e da Carteira de Identidade sob o Registro G 
n" 1200945-8, expedida pela SSP/AM em 15.02.199.1. nascido na cidade de Óbidos, Estado do Pará, 
10.111.1974 e SÍDELES JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, paraense, casado em comunhão 
parcial de ben.s, maior, músico, residente e domiciliado na Tv. Juracy Matos, 558, Santa Terezinha, 
Óbidos, Estado do Pará, CEP. 68.250-000, inscrito no CPF/MF sob n° 482.040.212-91 e da Carteira de 
Idcmidade sob o Registro Geral iT 296241 I , e;ípedida pela SSP/PA em 17.05.1994, nascido na cidade dc 
Óbidos, Estado do Pará, em 30.11.1975, únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada 
que gira sob o Nome Empresarial de "IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA. ME", com 
sede est^ibeiecida à Tv. Juracy Matos, 609, Santa Terezinha, Cidade de Óbidos, Estado do Pará, CEP 
68.250-000, com Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob o 
NIXE 15201114804 arquivado em 28,01.2010 e inscrita no CNPJ/MF sob xi" 11.575.614/0001-18, 
!\ESOLVEM, dc comum acordo, ALTERAR seu Contrato Social dc Constituição nas cláusulas e 
GoinFçòcs seguintes: 

PRIAIEIRA: O Sócio ODIRLEI RODRIGUES DA SILVA, retira-se da Sociedade, cedeu 
translbrindo 20% (vinte por cento) do total do capital social da Empresa para o Sócio ALCIO 
RODRIGUES DA SILVA; O Sócio CLElDiLSON RODRIGUES DA SILVA, retira-se da sociedade, 
cedendo c transferindo 20% (vime por cento) do loial do capital social da empresa para o Sócio ALCIONE 
KOUILIGUES DA SILVA; O Sócio SÍDELES RODRIGUES DA SILVA, retira-sc da sociedade, cedendo 
c transferindo 20% (vinte por cento) do total do capital social da empresa para o Sócio ALCIONE 
RODRIGUES DA SILVA. 
Parági alo Primeiro; Os Sócios ODIRLEI RODRIGUES DA SILVA, CLElDiLSON RODRIGUES DA 
SILVA e SÍDELES RODRIGUES DA SILVA, declaram neste ato, haver recebido lodos os seus haveres a 
que icni direito perante a Sociedade, nada mais tendo a reclamar com relação as cotas que estão send 
iransfcridas, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 

SECUNDA: O Capital Social da Sociedade passará a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo o valor 
icfeienic ao aumento de capital, subscrito e inlegralizado, neste ato, em moeda corrente e legal do Pais, 
pelos sócios e dividido em 10.000 (dez mil) colas nominais de R$ 10,00 (dez reais) cada uma. 
Parágrafo Primeiro: O Capital Social ficará distribuído entre os sócios da seguinte maneira: 

SÓCIOS COTAS PERCENTUAL VALOR R$A| 
ALCIONE RODRIGUES DA SILVA • 8.000 80% 80.ooo,oq| 
SIDNEY JESUS RODRIGUES DA SILVA 2.000 20% 20.000,00\ 
TOTAIS 

— 
10.000 100% 100.000,00 j 

X 1 5íÁ/^> V^t/fk"*^ y i ' ' y 
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1 EKCEIRÀ: A Sociedade passará a ter como objeto social o serviço de produção musical; proí ução 
espeláculos e eventos; atividades de sonorização e iluminação; aluguel de palcos, coberturas V 
estruturas de uso temporário, exceto andaimes; serviços de organização de feiras, congressos, expôs 
festas; locação de equipamentos de som; locação de geradores; transporte rodoviário de câ jg;̂ ^ eíj 
produtos perigosos c mudanças, municipal; í 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ' 2 

r - A Sociedade gira sob a razão social de "IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E E v è f í ^ ^ 
M E " e tem sede na Tv. Juracy Matos, 609, Santa Terezinha, Óbidos, Estado do Pará, CEP. 68.250-000, 
utilizando o nome de fantasia de "LAZER UANDA, SHOWS E EVENTOS". 
Piirágraló Único - Observadas as disposições da legislação aplicável, a Sociedade pode abrir filiais, 
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

2" - A Sociedade tem por objeto social o serviço de produção musical; produção de espetáculos e eventos; 
atividades de sonorização e iluminação; aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes; serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; locação 
de equipamentos de som; locação de geradores; transporte rodoviário de carga, exceto produtos perig 
e mudanças, municipal; : 

y - O Capital Social da Sociedade é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), totalmente integralizado em 
moeda corrente e legal do País e dividido em 10.000 (dez mil) cotas no valor de R$-10,00 (Dez Reais) ( 
cada uma, ficando assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS COTAS PERCENTUAL VALOR RS 
ALCIONE RODRIGUES DA SILVA 8,000 80% 80.000,00 
SIDNEY JESUS RODRIGUES DA SILVA 2.000 20% 20.000,00 
TOTAIS 10.000 100% 100.000,00 

4" — As cotas sâo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do , J2) 
ouiru sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua X 

5" - Nos termos do art. 1.052 do Código Civil, a responsabilidade dos sócios é restrita ao total de suas > ^ 
cotas do capital social, mas ambos respondem solidaiiamenie pela iniegralização do capital social. 

6" - O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado, lendo seu início em 28.01.2010. 

T - A Adniinisiração da Sociedade será exercida pelo Sócio ALCIONE RODRIGUES DA SILVA e, em 
seu impedimento, pelo outro Sócio, que terão amplos poderes c atribuições de administrar os negócios 
sociais, autorizando o uso do Nome Empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
suciai ou assumir obrigações, seja a favor de qualquer dos cotislas ou de leiceiros, bem como onerai ou 
alienar bens imóveis ou móveis da Sociedade, sem a expressa autorização, por escrito, do outro sócio. 

tS" - O exercício social terminará cm 31 de dezembro dc cada ano, quando serão levantados o Balanço 
Pairimonial e o Balanço de Resultado económico, c será efetuada a apuração dos resultados com 
observância das disposições legais aplicáveis, cabendo aos sócios, na proporção de suas colas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

9" - Os sócios podem fazer retiradas mensais a título de pró-labore, cujo valor será livremente 
convencionado entre eles, de comum acordo e/ou optar peia distribuição de lucros. 

10' - As contas bancárias abertas em nome da sociedade serão movimentadas por ambos os sóciosJÚv 
isoladamente ou em conjunto. 

C 

I I " - Serão regidas pelas disposições do Código Civil, aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio 
quanto cxdissolução e a liquidação da sociedade. , 0 1 O J 

' ' A 2 / - V f ^ ^ 3 ^ dx- k'<-

fyTli Cí'T"X'X^ ^ " ^ " ^ 



12' - No caso de falecimento de qualquer dos sócios a sociedade continuará suas atividades cim os 
herdeiros e sucessores, devendo ser pago a estes o valor correspondente às suas colas de capit^eV sua 
participação nos lucros líquidos apurados até a data" do falecimento, mediante levaniam^^wo 
geral específico para esse fim. ~ 

13" - Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

14" - Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do 
de outros dispositivos aplicáveis. 

15" - Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, nem por lei especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses previstas no art. I .OII, § 1°, 
do Código Civil, Lei 10.406/2002. 

16" - Fica eleito o Foro da Comarca de Óbidos, Estado do Pará, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro, por mais especial que seja. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se 
a cumprir o presente contrato, assinando-o em três vias dc igual teor e forma, tlcando o originai arquivado 
na .iunia Comercial do Estado do Pará. 

Óbidos (PA), 16 de maio de 2016. 

>g6;vR< fcM-kj^j^U do^ SjJu^ 

ALCIONE ROHRIGUES DA SILVA 
Sóciu Adiiiiiiistrudur 

(Mk-
SIDNEY JESUS RODRIGUES DA SILVA 

Sncin 

ODIRLEI RODRIGUES DA SILVA 
Sócio Retirante 

{ A 
n 

/ V a \ ^G>Jc'v-VXA'^ * 

A 
/ 

ÍFJDTL^N RÔtíRIGUI^ DA SILVA] 
Sóciu Rcllniiite 

SÍDELES JOSÉ RODRIGUES DA Si 
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S I M P L E S 
N A C I O N A L 

Data da consulta: 20/12/2018 

S i m p l e s N a c i o n a l - C o n s u l t a O p t a n t e s 

111 Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 11.575.614/0001-18 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : IRMÃOS R O D R I G U E S SHOWS E E V E N T O S LTDA 

IJJ Situação Atual 

Situação no Simples Nac iona l : Optante pelo Simples Nacional desde 28/01/2010 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

\B Períodos Anteriores 

Ooções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Ooções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

H Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

I I Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

IJU Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 



I R M Ã O S R O D R I G U E S S H O W S E E V E N T O S L T D A - M E 

CNPJ n° 11.575.61^0001-18 S^s^^v 
E n d . : Travessa Juraci Matos , n° 609, b a i r r o Santa T e r e z i n h a ^ ^^^fA 

CEP.: 68.250-000 - ÓB IDOS - P A R Á ^ '̂ ^^ 
Contato: (93) 99133-7850 

e -mai l : tonylaser@gmaiLcom 

D E C L A R A Ç Ã O DE P L E N O A T E N D I M E N T O 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para a CARTA 

CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" , 

destinado a Contratação de empresa especializada para atender as demandas 

culturais do município, como: Banda Musical , sonorização, iluminação e estúdio de 

gravação, em atendimento as demandas da Secretaria M u n i c i p a l de Cu l tu ra e 

Tur ismo no exercício de 2018, conforme especificações contidas no Termo de 

Referencia - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos (PA), 21 de dezembro de 2018. 

'•o//tl 

IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS L T D A - M E 

CNPJ 1.575.614/0001-18 

Alcione Rodrigues da Silva 

CPF rf 771.015.532-49 e RG n° 4905966 SSP/PA 



R.S. AVINTE 
BANDA MISTURA S H O W 

End.: Travessa Lauro Sodré, n° 83S, Sala A, bairro Cidade Nova 
CEP.: 68.2S0-000 - Óbidos/PA 
CNPJn" 12.419.845/0001-03 

/ / s V Y 

CREDENCIAMENTO 

Requerimento de Empresário; 

Documento de Identidade do Empresário; 

Declaração de Enquadramento de ME daJUCEPA; 
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4£X ttmtâfio do Desenvofvimenlo, Induslna e Comérao Exterior 
Bria do Desenvolvimento da Prodoçác R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R I 

WCEPA 

PARA UftO tKCtJDStVO DA JUfíTA 
D t F t R i f j d 
P U BL1 QUE-âlÈ'Í ^RÔI^jgfeíSE 

iRCtAL 

S O B N " : 151015718'.2 * ^ 
Protocolo: 10/C57505-8, DE 10/0a20',0 » 

lí S AVINTE 

GETÚLIO VILIAS MOREIRA 

207734 
SECRETÁRIO GERAL 
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Protocolo Arquivamento, 166865672 N" Arquivamento 20000497412 

. S a c n m P r R K K V i a l i i a ç P o t S i m p I f f l u ç P o 

O i p a n i f w t o da n * p i , h 0 E m p m a m l a l n u a / a ( t o 

REQUERIMENTO DE EMPRESÂF 

A AUTENTICIDADE D E S S E DOCUMENTO PODE S E R VERIFICADA EM http;//regin.jucepa.pa.gov.br/auterímíacaodocument 

CONTROLE: 4708289776507 CPF SOLICITANTE: 482.068.812-04 NIRE: 15101571812 EMITIDA: 05/10/2018 P R 0 T O C 0 L ( 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Seaetar ia de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

C E R T I D Ã O I N T E I R O T E O R D I G I T A L 

DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: JEANE MARIA SOUSA DOS SANTOS 
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Número de Inscnçào 

^ i t o 3 9 3 0 4 2 - 5 8 
Nome 

Nascimento yj. 



JUCEPA 
JCWM COMffiCMí DO fSTADO DO PARA \ 

>1 

DFXLARAÇÃO DE ENQLIADRAMENTO/REENQIIA^ÍÍ^*}^^ 

S r . Presidente da . l i i i i la ( D m e r c i a l do Kstado do Pará - J l i C K P A 

( I ) K. S. A V T M K y 

(nome empresar ia l ) 

Kstahelec idn à(2) T R A V . L A L R O S O D R K . 835, S A L A A, ( I D A D E N O V A , ( KR: 68.250 000 - O B I D O S - P A 

(endereço completo) 

C o m seu a lo const i tut ivo a rqu ivado sob o N I K E (3) 

j Insc r i ta no ( NP.I(4) 

, em 

. dec la ra , sob as penas da lei . que se 

(5) ̂  K N Q l A D R A N A C O N D K Ã O D E M I C R O E M P R E S A ou M E . 

(6) n E N Í Í L A D R A N A C O N D K Â O D E E M P R E S A D E P E Q I E N O P O R T E ou E P P 

t 7 ) n R E E N t ^ l A D R A M E N E O D E V I E para E P P 

( S l D R K E N Q I A D R A M E N T O D E E P P pa ra M E 

Nos termos da L e i C o m p l e m e n t a r n" 123, de 14/12/2006 e a inda , náo estar enquadrada em 

( q i iaUpier das hipóteses de exclusão prev is tas no referido d ip loma legal. 

(*>) O B I D O S - P A , 06 de \ ( . ( t s r o de 2010 

S O ( l O S T T I T l L A R : 

S o m e : R O B I V A L D O S O A R E S A V I N T E 

(11) Ass : 

Nome: 

(12) Ass : 

Nome: 

| IJ)Ass: 

Nome: 

( l4)Ass: 

Nome: 

O b s : E S T E F O R M l I \ R I O N À \

st' 

•^3 

. I O N T F R E M E N D A S . R A S I R A S O L E M R E L I M I \



R.S. AVINTE 
B A NDA MISTURA S H O W 

End.: Travessa Lauro Sodré, n° 835 , Sala A, bairro Cidade Nova 
CEP.: 68.250-000 - Óbidos/PA 
CNPJn° 12.419.845/0001-03 

X ^ Z ^ ^ : 
|3 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para a CARTA 

CONVITE N"-̂  002/2018/PMO/SEMCULT, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", 

destinado a Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais 

do município, como: Banda Musical , sonorização, iluminação e estúdio de gravação, 

em atendimento as demandas da Secretaria Munic ipa l de Cultura e Turismo no 

exercício de 2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I 

do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos (PA), 21 de dezembro de 2018. 

R. S. AVINTE - ME 
CNPJ 12.419.845/0001-03 

Robivaldo Soares Avinte 
CPF n '̂ 366.393.542-68 e RG n '̂ 5285117 PC/PA 



BANDA E N E R G I A PRODUÇÕES ARISTICA 
E E V E N T O S L T D A 

CNPJ: 08.349.399/0001-22 
END: Rua Pedro Alvares Cabral, 887 - Cidade Nova 

Óbidos - Pará 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
À Comissão Permanente de Licitação 
Convite pO 02/2018/PMO/SEMPOF - T IPO: Menor Preço Global. 
HORÁRIO: 09h. 

OBJETO: Cont ra tação d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a 
d e m a n d a s c u l t u r a i s d o município, c o m o : B a n d a 

a t e n d e r as 
M u n i c i p a l , 

sonor i zação , i luminação e estúdio d e g r a v a ç ã o , e m a t e n d i m e n t o as 
d e m a n d a s d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e C u l t u r a e T u r i s m o n o exerc íc io 
d e 2 0 1 8 . 

CREDENCIAMENTO 

fÕ"8.349.399/0001-991 

ARTÍSTICAS E EVENTOS I T n i 

Roa P,,.o Alvares c S í s ^ ? 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 

A D E M t L D O CORREA R I B E I R O 
RG pO 2037442 4^ VIA PC/PA 

Sócio Administrativo 



I N S T R U M E N T O P A R T I C U L A R D E A L T E R A Ç Ã O D E C O N T R A T O S O C I A L ^ ^ ^ ^ ' ^ ^ ? ^ 

D A S O C I E D A D E S I M P L E S L I M I T A D A Q U E G I R A S O B O N O M E -

E M P R E S A R I A L D E " B A N D A S H O W E N E R G I A D E Ó B I D O S L T D A " 

Pe lo presente I ns t rumen to Par t i cu la r , o s a b a i x o a s s i n a d o s 

C O R R E A R I B E I R O , b ras i l e i ro , paraense , s o l t e i r o , ' m a i o r , músico, res idente e d o m i c i l i a d o na R u a Pedro 

A l v a r e s C a b r a l , 8 7 7 , F u n d o s , C i d a d e N o v a , Óbidos, E s t a d o do Pará, C E P . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 , inscr i to no 

C P F / M F . sob n'' 3 6 6 . 3 9 6 . 9 9 2 - 4 9 e por tador da C a r t e i r a de Iden t idade R G 2 0 3 7 4 4 2 , e x p e d i d a pe la 

P C / P A e m 2 0 . 1 0 . 2 0 1 6 , n a s c i d o n a c i dade de Óbidos, E s t a d o do Fará, em 0 4 . 0 8 . 1 9 7 0 , A D E N I L S O 

C O i W Ê A R I B E I R O , b ras i le i ro, paraense , so l te i ro , m a i o r , músico, res idente e d o m i c i l i a d o n a R u a Pedro 

A l v a r e s C a b r a l , 8 7 7 , F u n d o s , C i d a d e N o v a , Óbidos, E s t a d o do Pará, C E P . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 , insc r i to no 

C P F / M F s o b n'' 4 7 2 . 1 3 9 . 7 3 2 - 1 5 e da C a r t e i r a de Iden t idade R G 1 8 5 2 1 8 4 - 3 , e x p e d i d a p e l a S S P / A M em 

08 1.0.2001, n a s c i d o na c i d a d e de Ób idos , E s t a d o do Pará, e m 1 4 . 0 3 . 1 9 7 4 , E N I L S O N C O R R Ê A 

R I B E I R O , b ras i l e i r o , paraense, so l te i ro , ma te r , músico, res idente e d o m i c i l i a d o na R u a Ped ro A l v a r e s 

C a b r a l , 8 7 7 , F u n d o s , C i d a d e N o v a , Ób idos , E s t a d o do Pará, C E P . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 , i nsc r i t o no C P F / M F sob \\

4 4 4 . 5 8 4 . 1 0 2 - 1 0 e da C a r t e i r a d c Iden t idade R G n " 1 1 3 8 3 5 6 - 9 , e x p e d i d a pe la S S P / A M e m 2 5 . 0 3 . 1 9 9 2 , 

n a s c i d o na c i d a d e de Óbidos, E s t a d o do Pará, em 1 8 . 0 7 . 1 9 7 5 , E L O I L S O N C O R R Ê A R I B E I R O , 

b ras i l e i r o , pa raense , so l te i ro , n ia io r , músico, res idente e d o m i c i l i a d o na R u a P e d r o A l v a r e s C a b r a l , 8 7 7 , 

F u n d o s , C i d a d e N o v a , Óbidos, E s t a d o do Pará, C E I * . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 , insc r i to no C P F / M F sob n° 8 2 1 . 6 5 5 . 1 3 2 -

0 0 e da C a r t e i r a de Iden t idade R G n° 1 6 6 0 3 7 8 - 8 . e x p e d i d a pe la S S P / A M e m 0 9 . 0 8 . 1 9 9 9 , n a s c i d o i ia 

c i d a d e de Ób idos , E s t a d o do Pará, em 1 7 . 1 2 . 1 9 8 1 , únicos sócios c o m p o n e n t e s da S o c i e d a d e S i m p l e s 

L i m i t a d a que g i ra sob o N o m e E m p r e s a r i a l de " B A N D A S H O W E N E R G I A D E Ó B I D O S L T D A . " , c o 

n o m e de fan tas ia " E N E R G I A P R O D U Ç Õ E S A R T Í S T I C A S & E V E N T O S " , Insc r i t a no C N P J / M F so 

11° 0 8 . 3 4 9 . 3 9 9 / 0 0 0 1 - 2 2 . c o m sede es tabe lec i da na R u a Ped ro A l v a r e s C a b r a l , 8 7 7 , C i d a d e N o v a , Ób idos 

E s t a d o do Pará, C E P . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 , c o m C o n t r a t o S o c i a l dev i damen te reg is t rado no Cartório C i v i l de 

P e s s o a s . l u r i d i cas sob n° 559j^ por d e s p a c h o en1vií4J.a;2006j R E S O L V E M , de c o m u m a c o r d o , A L T E R A 

seu C o n t r a t o S o c i a l de Constituição nas cláusulas e condições segu in tes : 

P R I M E I R A : A par t i r des ta Alteração C o n t r a t u a l á S o c i e d a d e t ransfere s e u reg is t ro d o Cartório de 

R e g i s t r o C i v i l de P e s s o a s Jurídicas pa ra a .Jun ta C o m e r c i a n d o E s t a d o d o P a r á - J U C E P A . 

S E G U N D A : D e c l a r a , sob as penas da le i , que se e n q u a d r a n a condição de M I C R O E M P R E S A nos te rmos 

da L e i C o m p l e m e n t a r n° 123, de 14/10/2006. 

1 E R C E m A : A S o c i e d a d e passará a d e n o m i n a r - s e B A N D A E N E R G I A P R O D U Ç Õ E S A R T Í S T I C A S E 
E V E N T O S L T D A . 

Q U A R T A : S u a na tu reza jurídica mudará de S o c i e d a d e S i m p l e s pa ra S o c i e d a d e Empresária L i m i t a d a . 

Q U I N T A : A S o c i e d a d e passará a ter c o m o objeto s o c i a l a produção m u s i c a l ; a t i v i dades de sonorização e 

de i luminação; a lugue i de p a l c o s , cober tu ras e out ras es t ru turas de uso temporário, e x c e t o a n d a i m e s ; 

serviços de organização de fe i ras, c o n g r e s s o s , exposições e fes tas ; ar tes cénicas e produção de s h o w s 

pirotécnicos; produção de espetáculos de dança; reprodução de s o m e m q u a l q u e r supor te ; mon tagem e 

d e s m o n t a g e m de a n d a i m e s e out ras es t ru tu ras temporárias; a g e n c i a s de pub l i c i dade ; a g e n c i a m e n t o de 

espaços para p u b l i c i d a d e , exce to e m veículos de comunicação; m a r k e t i n g d i re to ; produção de espetáculos 

d c rode ios , vaque jadas e s i m i l a r e s ; a g e n c i a m e n t o de p ro f i ss iona i s pa ra a t i v i dades espo r t i vas , c u l t u r a i s e 

artísticas; produção e promoção de even tos e s p o r t i v o s ; a t i v i dades de televisão abe r ta ; a t i v i dades de rádio; 

S E X T A : O C a p i t a l S o c i a l da S o c i e d a d e passará a s e r dè R S 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 ( cen to e c i n q u e n t a m i l rea i s ) , 

sendo o v a l o r referente ao a u m e n t o de c a p i t a l , subsc r i t o e in tegra l i zado , nes te ato, e m m o e d a cor ren te e 

legal do P a i s , pe los sócios e d i v i d i d o e m 10 .000 ( d e z m i l ) co tas n o m i n a i s de R$_UjO^O ( q u i n z e rea is ) c a d a 

u m a , f i c a n d o a s s i m distribuído entre os sócios: 

Certifico o Registro em 06/11/2018 

Arquivamento 15201520438 de 06/11/2018 Protocolo 186126751 de 06/11/2018 N) 
Nome da empresa BANDA ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA. NIRE 15201520436 
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1 

S Ó C I O S C O T A S P E R C E N T U A L V A L O R R $ 
A D E M I L D O C O R R E A R I B E I R O 4 . 3 7 5 4 3 . 7 5 % „ 65.625,0íh 
A D E N I L S O N C O R R Ê A R I B E I R O ' 1.875 1 8 , 7 5 % " *- í?>8-125,00 
E N I L S O N C O R J T É A R I B E I R O 1.875 1 8 , 7 5 % /íT^ 
E L O I L S O N C O R R E A R I B E I R O 1.875 1 8 . 7 5 % 5 ^ ' ^ ^ 7 U W 2 5 , 0 0 
T O T A I S 1 0 . 0 0 0 1 0 0 . 0 0 % ^ ^ ^ / i 3 o A o o . o o 

C O N S O L I D A Ç Ã O D O C O N T R A T O S O C I A L 

1" - A S o c i e d a d e g i ra sob a razão s o c i a l de " B A N D A E N E R G I A P R O D U Ç Õ E S A R T Í S T I C A S E 

E V E N T O S L T D A . " e tem sede na R u a Ped ro A l v a r e s C a b r a l , 8 7 7 , C i d a d e N o v a , Ób idos , E s t a d o do Pará, 

C E P . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 , u t i l i zando o n o m e de fantas ia de " E N E R G I A P R O D U Ç Õ E S A R T Í S T I C A S & 

E V E N T O S " 

P a r á g r a f o Ú n i c o - O b s e r v a d a s as disposições da legislação aplicável, a S o c i e d a d e pode ab r i r f i l i a i s , 

s u c u r s a i s , agências e escritórios e m qua lque r parte d o t e n itório n a c i o n a l , a critério d o s sócios. 

2 " - A S o c i e d a d e tem por ob jeto a produção m u s i c a l ; a t i v i dades de sonorização e de i luminação; a lugue l 

de p a l c o s , cobe r tu ras e outras es t ru turas de uso temporário, exce to a n d a i m e s ; serviços de organização de 

fe i ras, c o n g r e s s o s , exposições e festas; ar tes cénicas e produção de s h o w s pirotécnicos; produção de 

espetáculos de dança; reprodução de s o m e m q u a l q u e r supor te , m o n t a g e m e d e s m o n t a g e m de a n d a i m e s c 

ou t ras es t ru tu ras temporárias; agências de pub l i c i dade ; a g e n c i a m e n t o de espaços pa ra p u b l i c i d a d e , e x c e t o 

e m veículos d c comunicação; m a r k e t i n g d i re to ; produção de espetáculos de rode ios , vaque jadas _e 

s i m i l a r e s ; produção e promoção de even tos espo r t i vos ; a t i v i dades de televisão aber ta ; a t i v i dades de rádio, 

3 " - O C a p i t a l S o c i a l da S o c i e d a d e é de R $ 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 ( cen to e c i n q u e n t a m i l r ea i s ) , to ta lmente 

i n t eg i a t i zado em m o e d a cor rente e legal do País e d i v i d i d o e m 10 .000 ( d e z m i l ) co tas n o m i n a i s d c R S 

l 5.00 ( q u i n z e r e a i s ) c a d a uma , f i cando a s s i m distribuído entre os sócios: 

S Ó C I O S C O T A S P E R C E N T U A L V A L O R R S 

A D E M I L D O C O R R E A R I B E I R O 4 . 3 7 5 4 3 , 7 5 % 6 5 . 6 2 5 , 0 0 

A D E N I L S O N C O R R E A R I B E I R O 1.875 1 8 , 7 5 % 2 8 . 1 2 5 , 0 0 

E N I L S O N C O R R E A R I B E I R O 1.875 1 8 , 7 5 % 2 8 . 1 2 5 , 0 0 

E L O I L S O N C O R R Ê A R I B E I R O 1.875 1 8 , 7 5 % 2 8 . 1 2 5 , 0 0 . 

T O T A I S 1 0 . 0 0 0 1 0 0 , 0 0 % 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 " - A s co tas são indivisíveis e não poderão ser c e d i d a s ou t rans fer idas a te rce i ros s e m o c o n s e n t i m e n t o do 

outro sócio, a q u e m f i c a assegurado , em igua ldade de condições e preço, o d i re i to de preferência para s u a 

aquisição. 

* 
5 ' - N o s l e r m o s d o art. 1.052 do Cód igo C i v i l , a responsab i l i dade dos sócios é rest r i ta a o total de s u a s 

co tas do cap i t a l s o c i a l , m a s a m b o s respondem s o l i d a r i a m e n t e p d a iniegralização do cap i ta l s o c i a l . 

6 ' — O p r a z o de duração da S o c i e d a d e é por tempo i nde te rm inado . 

7" - A Administração da S o c i e d a d e será e x e r c i d a pe lo Sócio A D E M I L D O C O R R Ê A R I B E I R O e, e m seu 

i m p e d i m e n t o , pe lo ou t ro Sócio, que terão a m p l o s poderes e atribuições de a d m i n i s t r a r os negócios soc ia i s , 

a u t o r i z a n d o o uso do N o m e E m p r e s a r i a l , v e d a d o , no entanto , e m a t i v i dades es t ranhas a o in teresse s o c i a l 

ou a s s u m i r obr igações, se ja a favo r de q u a l q u e r dos cotístas ou de te rce i ros , b e m c o m o o n e r a r ou a l i ena r 

bens imóveis ou móveis d a S o c i e d a d e , s e m a e x p r e s s a autorização, por esc r i t o , do ou t ro sócio. 

8 ' . - O exercício s o c i a l terminará e m 31 de d e z e m b r o de c a d a ano, quando serão l evan tados o Balanço 

P a t r i m o n i a l e o Balanço de R e s u l t a d o económico, e será efe tuada a apuração dos resu l tados c o m 

observância das disposições legais aplicáveis, c a b e n d o a o s sócios, n a proporção de s u a s co tas , o s l uc ros ou 

( lerdas apu radas . 

9 " - O s sócios p o d e m fazer re t i radas m e n s a i s a título de pró-labore, c u j o v a l o r será l i v r e m e n t e 

c o n v e n c i o n a d o entre e l es , de c o m u m a c o r d o e/ou optar pe la distribuição de l u c r o s . 

9 
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C 

IO* - A s c o m a s bancárias aber tas eni n o m e da s o c i e d a d e serão m o v i m e n t a d a s por a m b o 

i s o l a d a m e n t e ou e m con jun to . 

11° - Serão reg idas pe las disposições do Cód igo C i v i l , aplicáveis à matéria, tanto a re t i rada de sócio 

quanto a dissolução e a liquidação da soc iedade . 

1 2 " - N o c a s o de f a l e c i m e n t o de qua lque r dos sócios a soc iedade continuará s u a s a t i v i dades c o m os 

i i e rde i ros e s u c e s s o r e s , devendo ser pago a es tes o v a l o r co r responden te às s u a s co tas de cap i ta l e a sua 

participação nos lúcios líquidos apurados até a data do fa l ec imen to , med ian te l evan tamen to de balanço 

gera l específ ico para e s s e fim. 

13" ~ F i c a e s t a b e l e c i d o que a s o c i e d a d e não terá C o n s e l h o F i s c a l . 

14" - O s c a s o s o m i s s o s neste C o n t r a t o serão r e s o l v i d o s c o m observância d o s p rece i t os d o Cód igo C i v i l e 

de ou t ros d i s p o s i t i v o s aplicáveis. 

15" - O s sócios d e c l a r a m , sob as penas da le i , que não estão imped idos de e x e r c e r a administração da 

s o c i e d a d e , n e m por lei e s p e c i a l , n e m em v i r tude de condenação nas hipóteses p r e v i s t a s no art. 1.01 i , § t " , 

do C ó d i g o C i v i l , L e i 10 .406 /2002 . 

16" - F i c a e le i to o F o r o da C o m a r c a de Ób idos , E s t a d o do Pará, p a r a qua lque r ação fundada neste cont ra to , 

r e n u n c i a n d o - s e a q u a l q u e r out ro , por m a i s e s p e c i a l que se ja . 

E por se a c h a r e m em perfei to aco rdo , e m tudo quanto neste ins t rumento pa r t i cu la r foi l av rado , 

o b r i g a m - s e i ^ ^ u m p r i r o presente cont ra to , a s s i n a n d o - o em única v i a . 

Ób idos ( P A ) , 2 9 d c ou tubro de 2 0 1 8 . S S S ' 

RTÓRIO ROCHAPASSOS 
f i t d r o R o c h a P a s s o s Fí/ho 
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Hóv/;a de S o u z a Líma 
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I N S T R U M E i l r r o P A R T I C U L A R D E C O N S T I T U I Ç Â Õ ^ ^ A 
S O C I E D A D E S I M P L E S sob a forma de responsabi l idade l i m i t a d a 
d e n o m i n a d a B A N D A SHOW E N E R G I A D E Ó B I D O S LTDA. , conforme 
abaixo m e l h o r se declara. 

Pelo presente i n s t r u m e n t o p a r t i c u l a r e n a m e l h o r forma de Dire i to , 
A D E B U L D O CORRÊA R I B E I R O , brasi le iro, solteiro, autónomo, portador do RG. 
2037442-SSP-Pa., do CPF. 366.396.992-4"9, residente e domic i l iado à R. Pedro 
Alvares Cabra l n.° 877 , nesta cidade de Óbidos Pa., A D E N I L S O N CORRÊA 
R I B E I R O ' , brasi le i ro , solteiro, autónomo, por tador do RG 1852184-3-SSP-Am., do 
CIC - 472 .139 .732 -15 , residente e domic i l iada à R. Pedro Alvares Cabral n° 877 , 
Óbidos-Pa, E N I L S O N CORRÊA R I B E I R O , brasi le i ro, autónomo, por tador do RG. 
1138356-9 SSP-AM, do CPF. 444 .584 .102-10 , residente e domic i l iado n a R. Pedro 
Alvares Cabra l n.° 877 e E L O I L S O N CORRÊA R I B E I R O , brasi le i ro , músico, 
portador do RG. 1660378-8 SSP-AM, do CPF. 821 .655 .132 -00 , Inscr i to n a Ordem 
dos Músicos do B r a s i l - Am. , sob o n.° 1204, residente e domic i l iado n a R. Pedro 
Alvares Cabra l n.° 877 , nesta cidade de Óbidos-Pa, vem con jun tamente firmar o 
presente Cont ra to Social pa ra a criação de u m a Sociedade Simples sob a forma d 
responsabi l idade l i m i t a d a , denominada BANDA SHOW E N E R G I A D E ÓBIDOS 
LTDA. , de conformidade com as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA I - F O R M A , DENOMINAÇÃO, S E D E E F O R O . 

A Sociedade considerada como simples, adotará a forma " l im i tada" , e 
será regida pelos art igos 1.052 e seguintes, c. c art igos 997 e segumtes, do Novo 
Código Civi l Brasi le i ro , naqu i lo que for aplicável, u t i l i zando a denominação social 
BANDA SHOW E N E R G I A D E ÓBIDOS LTDA, e como nome de fantasia, E N E R G l A 
PRODUÇÓES ARTÍSTICAS & E V E N T O S , como o q u a l identificará seu 
estabelecimento prestador de serviços, com sede è foro n a Tv. R. Pedro Alvaires 
Cabral n°877, Óbidos-Pa. 

CLAUSULA I I : F I L I A I S . 
A sociedade poderá, a qualquer tempo, cr iar , m a n t e r o u ext ingui r 

sucursa is , filiais, agências, escritórios o u repartições, em qualquer ponto do 
território nac iona l . O u fora dele, mediante alteração c o n t r a t u a l assinada por todos 
os Sócios, averbada no Registro Civi l das Pessoas Jurídicas, d a circunscrição de 
sua sede, nos termos do Ar t . 1.150, do Novo Código Civ i l Bras i le i ro . 

Parágrafo Único: Q u a n d o a sociedade i n s t i t u i r s u c u r s a l , filial o u agência n a 
circunscrição de ou t ro Registro Civi l das Pessoas Jurídicas, neste deverá também 
inscreve-la, com a prova da inscrição originária. 

CLAUSULA I I I : P R A Z O . 

A sociedade será por prazo inde te rminado , n a forma p e r m i t i d a pela 
legislação bras i le i ra e m vigor, in ic iando-se n o Registro Civ i l das Pessoas Jurídicas. 

CLÁUSULA IV: O B J E T O . 

O objeto p r i n c i p a l da sociedade é PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS no rálko 
de Cober tura Sono ra de E v e n t o s , F e s t a s , Show Mus i ca l , Iluminação, Projeção 
de Imagens; P lane jamento de E v e n t o s ; Assistência Técnicas no ramo de 
Aparelhagem Sonora , Show Pirotécnicos, Con jun to Mus i ca l ; • Locação de 
Equ ipamen tos M u s i c a i s ; Locação de Pa lcos , Geração de E n e r g i a para E v e n t o s , 
podendo, a inda , pra t icar todos os demais atos que, d i re ta o u ind i re tamente 
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O Cap i ta l Social é de*R$ 80 .000 ,00 , d iv id ido e m 8.000 quotas, no valor 
n o m i n a l de R$10,00 cada u m a , to ta lmente integral izadas e distribuídas entre os 

. sócios, da seguinte mane i ra : 
a) A D E M I L D O CORRÊA R I B E I R O , 3.500 quotas, no valor de R $ - 3 5 . 0 0 0 , 0 0 

( t r in ta e cinco m i l reais). 
b) A D E N I L S O N C O R R E A R I B E I R O , 1.500 quotas, n o valor de R $ - 1 5 . 0 0 0 , 0 0 

(quinze m i l reais). 
c) E N I L S O N C O R R E A R I B E I R O , 1.500 quotas, no valor de R $ - 1 5 . 0 0 0 , 0 0 

(quinze m i l reais). 
d) E L O I L S O N C O R R E A R I B E I R O , 1.500 quotas, n o valor de R $ - 1 5 . 0 0 0 , 0 0 

(quinze m i l reais). 

§ 1** - As quotas são indivisíveis e m relação à sociedade, salvo para efeito de 
transferência, caso e m que se observará o disposto n a Cláusula XV I I , do presente 
i n s t r u m e n t o . 
§ 2° - O Capital Social poderá ser aumentado, u m a ou várias vezes, pela criação de 
partes novas, representadas por d inhe i ro em espécie ou bens suscetíveis de 
avaliação em d inhe i ro , o u a inda, pela conversão de parte das reservas, mediante 
deliberação dos sócios. 
§ 3** - Na medida e m que forem sendo cr iadas filiais será destacado no tota l do 
capi ta l Social o valor pa ra o func ionamento de cada u m a delas. 

CLÁUSULA V I : R E S P O N S A B I L I D A D E D O S SÓCIOS. 

A responsabi l idade de cada sócio é res t r i ta ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem sol idar iamente pela integralizaçáo do capi ta l social, nos 
termos do art igo 1.052 do Novo Código. Civi l Brasi le i ro. 

CLÁUSULA V I I : ADBfINISTRAÇÃO. 

A administração da sociedade nos te rmos 1.060 do Novo Código 
Civi l brasi le i ro , será exercida pelos Sócios A D E M I L D O CORRÊA RIBEIRO, 
ADENILSON CORREA RIBEIRO, ENILSON CORREA RIBEIRO e ELOILSON 
CORREA RIBEIRO, antes quali f icados que a t u a m in te lectua lmente e 
prof iss ionalmente n a sociedade, com os seguintes poderes e limitações. 

§ 1° - Os Sócios admin is t radores , dispensados de calção ficam invest ido de amplos 
poderes para isoladamente ou con juntamente u sar a denominação Social e 
representar a sociedade, a t iva e passivamente, e m juízo e fora dele, podendo 
prat icar todos os atos necessários ou complementares a administração e direção 
dos negócios. 
§ 2° - Nas operações que i m p o r t a r e m em al ienar ou onerar bens móveis e imóveis 
o u , a inda , de dire i tos a eles relat ivos, a sociedade deverá ser representada, em 
conjunto , por todos os sócios. 
§ 3** - Fica vedado os sócios admin is t radores o uso d a denominação social, seja em 
favor de qualquer dos quot is tas o u de terceiros, em prestação de garant ia , fiança 
aval o u qualquer o u t r o título de mera l iberal idade, e m negócios estranhos ao objeto 
social; 
§ 4° - Somente obr igam a sociedade os atos prat icados pelos administ radores, 
exercidos nos l imites-dos seus poderes, definidos neste i n s t r u m e n t o ; 
§ 5° - Os sócios admin is t radores é vedado fazer-se s u b s t i t u i r n o exercício de suas 
funções, sendo-lhes facul tado, nos l imi tes de seus poderes, c o n s t i t u i r mandatários 
d a sociedade, especificados no i n s t r u m e n t o os atos e operações que poderão 
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§ 6° - As admin is t radoras respondem sol idar iamente perante a 
terceiros pre judicados, por cu lpa no desempenho de suas funções. 
§ 7° - Os sócios adminis t radores ' declaram, sob as penas da le i , de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por le i especial, ou em v i r tude 
de condenação c r i m i n a l , o u por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, a i n d a que temporar iamente , o acesso a cargos públicos; o u por crime 
fa l imentar , de prevaricação, pe i ta o u suborno, concussão, peculato, o u cont ra a 
economia popu la r , c o n t r a o s istema financeiro nac iona l , c o n t r a normas de defesa 
da concorrência, c o n t r a as relações de consumo, fé pública, o u à propriedade. 
§ S** - O Sócio ELOILSON CORRÊA RIBEIRO, participará da sociedade apenas como 
músico arran jador e técnico de som. 

CLÁUSULA VI I I : "PRÓ-LABORE" 
Fica assegurado aos sócios admin is t radores o d i re i to de ret i rar , 

mensalmente , a t i t u l o de "pró-labore", as importâncias que forem previamente 
estabelecidas, de c o m u m acordo, firmado, por escrito, entre os sócios, n o in ic io de 
cada exercício social, respei tando as normas e os l imi tes fiscais vigentes, e desde 
que c u m p r a m , pelo menos 6(seis) horas diárias nas segumtes funções, dentro d 
empresa: 

a) A d m i n i s t r a d o r . 
b) Músico Ar ran jador e Técnico de som. 

CLÁUSULA IX: EXERCÍCIO S O C I A L . 
O exercício social coincidirá com ano c iv i l , encerrando-se, 

necessariamente, e m 3 1 ( t r i n t a e um) de dezembro de cada ano, pa ra elaboração do 
inventário, do balanço p a t r i m o n i a l e do balanço de resul tado económico, que serão 
ju lgados pelos sócios, n o pr ime i ro quadr imestre seguinte ao término do exercício 
social. 
§ Único: Os documentos feridos n o "caput" desta cláusula serão colocados à 

disposição dos sócios não admin is t radores , se houver , até t r i n t a (30) dias antes da 
Reunião d a Assembléia de Sócios, quando for o caso. 

CLÁUSULA X: DISTRIBUIÇÃO D O S R E S U L T A D O S . 

Os lucros o u prejuízos apurados no balanço a n u a l deverão ser 
distribuídos entre os sócios n a proporção das respectivas quotas de capi ta l . Sempre 
que houver l u c r o , a sociedade deverá reduz i r do mesmo, antes d a distribuição, a 
percentagem mínima de 10% (dez por cento), dest inada à constituição o u aumento 
das reservas, o u provisões ju lgadas necessárias ao desenvolvimento dos negócios 
sociais. 
Parágrafo Único - Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quant ias 
ret i radas, a qua lquer título, a i n d a que autorizados pelo cont ra to , quando tais lucros 
o u quant ias se distribuírem com prejuízo do cap i ta l , nos termos do art igo Ar t . 
1.059, do novo código c iv i l brasi le i ro. 

CLÁUSULA X I : DECISÓES DA S O C I E D A D E . 

Quando compet i r aos sócios decid i r sobre os negócios da 
sociedade, inc lus ive q u a n t o a reforma do ato const i tu t i vo e a administração, as 
deliberações serão tomadas por ma ior ia de votos, contados segundo o valor das 
quotas de cada u m , nos termos do Art igo 1.010, do Novo Código Civi l Brasi le iro, 
assist indo ao divergente o d i re i to de ret i rar-se d a sociedade, nas condições previstas 
n a Cláusula Décima Segunda do presente i n s t r u m e n t o , mediante notificações 
ext ra jud ic ia l ao sócio remanescente, ou aos demais sócios, quando houver com 
antecedência mínima de sessenta dias, nos termos do A r t . 1.029 do Novo Código 
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Parágrafo Único: Nos t r i n t a dias subsequentes à notificação, podè^^çí^^^ócio 
remanescente, o u , os demais sócios , quando bouver , optar pela dissolução da 
sociedade. 

CLÁUSULA X I I : R E T I R A D A D E SÓCIO. 

Na hipótese de re t i rada de qualquer dos sócios, os sócios deverão 
ser not i f icados ext ra jud ic ia lmente com antecedência mínima de sessenta dias, nos 
termos do Ar t . 1.029 do Novo Código Civi l . 
§ 1° - Os haveres do sócio re t i rante , compreendendo cap i ta l , lucros e quaisquer 
outros créditos, serão apurados pelo montan te efet ivamente realizado e será 
l iqu idado com base n a situação p a t r i m o n i a l da sociedade, ver i f icada e m balanço 
especial levantado, n a da ta d a ocorrência; 
§ 2° - Os haveres apurados n a forma ac ima estabelecida, serão pagos ao sócio 
re t i rante e m 12(doze) parcelas iguais , mensais e sucessivas, vencendo-se a p r i m e i r a 
30 (tr inta) dias após a apuração do valor. 
§ 3° - O cap i ta l social sofrerá a correspondente redução, salvo se o sócio 
remanescente, o u remanescentes, se bouver, s u p r i r e m o valor da quota . 

CLÁUSULA X I I I : F A L E C I M E N T O O U I N C A P A C I D A D E D E SÓCIO. 

Serão também reembolsados dos respectivos haveres, n a forma e 
condição d a cláusula precedente, o Cônjuge sobrevivente, e/ o u herdeiros do sócio 
que vier a falecer o u for in te rd i tado j u d i c i a l m e n t e por incapacidade legal. 

Parágrafo Único: Os sucessores das quotas do "de c u j u s " poderão optar pelo 
ingresso n a sociedade, hipótese em que se aplicará o previsto no "caput" desta 
cláusula. 

CLÁUSULA XIV: P R O S S E G U I M E N T O DAS A T I V I D A D E S S O C I A I S . 

E m qua lquer das hipóteses estabelecidas nas duas (02) cláusulas 
anteriores, a sociedade não entrará e m dissolução, podendo o sócio remanescente 
c o n t i n u a r com as at ividades sociais, até a efetiva regularização do quadro 
societário, 

CLÁUSULA XV: R E S P O N S A B I L I D A D E R E M A N E S C E N T E . 

A re t i rada , exclusão o u mor te do sócio, não exime, ou a seus 
herdeiros, da responsabi l idade pelas obrigações sociais anter iores, ate dois anos 
após averbada a resolução da sociedade; n e m nos dois pr imei ros casos, pelas 
posteriores e e m i g u a l prazo, enquanto não se requer a averbação, nos termos do 
art igo 1.032 do Novo Código Civ i l Brasi le i ro. 

CLÁUSULA X V I : TRANSFORMAÇÃO, CISÃO, FUSÃO E DISSOLUÇÃO. 

Mediante deliberação dos sócios, a sociedade poderá sindir-se, 
t ransformar-se e m qua lquer ou t ro t ipo legalmente admi t ido , ass im como mcorporar 
ou ser incorporada , f i ind i r -se com o u t r a ou out ras , o u a inda , en t ra r em dissolução. 
Nessa última hipótese, os sócios determinarão a forma de liquidação, as condições 
de extinção d a pessoa jurídica e o dest ino do seu patrimônio, e nomearão o 
l iqu idante que poderá ser u m dos sócios ou terceiro, es t ranho a sociedade. 



CLÁUSULA XVI I : TRANSFERÊNCIA D E QUOTAS. 
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É expressameníe vedado a qua lquer dos sócios t ransfer i r suas 
quotas a terceiros, est ranhos a sociedade, sem o prévio e expresso consent imento 
do out ro que terá preferência ém adqui r i - las , e m igualdade de condições, dentro de 
cento e v in te dias, contados da data em que tomar conhecimento formal da 
proposta do interessado, por v ia de Notificação Ex t ra jud ic ia l . O silêncio do sócio a 
quem se oferecer a preferência, importará ná desistência do respectivo dire i to 
§ 1° - U m sócio poderá ceder s u a quota , to ta l o u parc ia lmente a ou t ro sócio, 
independentemente de audiência dos demais, quando houver . 

§ 2° - Na m e s m a hipótese, a sessão só terá eficácia q u a n t o a sociedade e terceiros, 
inc lusive para os fins do parágrafo Único do art igo 1.003, do Novo Código Civi l 
Brasi le iro, a p a r t i r da averbação do respectivo i n s t r u m e n t o , subscr i to pelos sócios 
anuêntes. 

CLÁUSULA X I I I : C A S O S O M I S S O S . 

Os casos omissos serão t ratados pelo que regula o Livro I I do 
(DIREITO DA EMPRESA), Título II(DA SOCIEDADE), S u b s t i t u t o I I (DA SOCIEDADE 
PERSONIFICADA), Capítulo IV (DA SOCIEDADE LIMITADA), DA Lei n.° 10.406, 10 
de jane i ro de 2002 - Novo Código Civ i l Brasi le i ro, e, suplet ivcimente, pelas normas 
da Sociedade Anónima. 

E por estarem assim j u n t o s e contratados, ass inam o prese 
i n s t r u m e n t o , e m duas vias de i g u a l teor, j u n t a m e n t e com duas tes temunhas 
abaixo, n a fo rma da Lei. 

ÂDEMILbO CORRÊA RIBEIRO 
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ENILSON CORRÊA RIBEIRO 

Óbidos-Pa^ 04 de o u t u b r o de '2 .006. 

TESTEMUNHAS: 

^ Nome: i 
C I C -

ADENILSON CORRÊA RIBEIRO 

ELOILSON CORgÊA RIBEIRO 
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Sirni in Jr. 
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BANDA E N E R G I A PRODUÇÕES ARISTICA 
E E V E N T O S L T D A 

CNPJ: 08.349.399/0001-22 
END: Rua Pedro Alvares Cabral, 887 - Cidade Nova 

Óbidos - Pará 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 
Prefeitura Municipal de Óbidos 
À Comissão Permanente de Licitação 

Convite no 02/2018/PMO/SEMPOF - T IPO: Menor Preço Global. 
HORÁRIO: 09h. 

O B J E T O : C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a a t e n d e r a s 
d e m a n d a s cu l tu ra is do munic íp io , c o m o : B a n d a Munic ipa l , 
sonor ização , I luminação e estúdio d e g r a v a ç ã o , e m a t e n d i m e n t o a s 
d e m a n d a s da S e c r e t a r i a Munic ipal d e Cu l tu ra e T u r i s m o n o exerc íc io 
de 2 0 1 8 . 

C A R T A D E C R E D E N C I A M E N T O 

Pela presente, credenciamos o Sr. Ademlldo Correa Ribeiro, empresário, 
portador do C P F n" 366.396.992-49 e R G n*» 2037442 4» via - P C / P A , residente 
e domiciliado no município de Óbidos - PA, a participar do C O N V I T E N** 
0 2 / 2 0 1 8 / P M O / S E M C U L T , instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos -
PA, na qualidade de representante da empresa BANDA E N E R G I A 
P R O D U Ç Õ E S A R T Í S T I C A S E E V E N T O S LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n^ 08.349.399/0001-22, com sede na Rua 
Pedro Alvares Cabral, n" 877, Cidade Nova, na cidade de Óbidos, estado do 
Pará, outorgando a pessoa acima qualificada, amplos e gerais poderes para 
formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 
documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de 
recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos 
pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos 
administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa 
responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por todos os atos 
que venham a ser praticados pelo representante ora nomeado. 

rõ*8.349.399/0001-221 
BANDA ENERGIA PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA 
Rua PedroAlvares Cabral, n° 877 

, Cidade Nova-CEP: 68.250-000 
L - Óbidos-Pará _ J 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 

p\ú^ 
M T L D O C O R R E A R I B E I R O A D E M I L D O C O R R E A R I B E I R O 

RG nO 2037442 4^ VIA PC/PA 
Sócio Administrativo 



BANDA E N E R G I A PRODUÇÕES ARISTICA 
E E V E N T O S L T D A 

CNPJ: 08.349.399/0001-22 
END: Rua Pedro Alvares Cabral, 887 - Cidade Nova 

Óbidos - Pará 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

À Comissão Permanente de Licitação* 

Convite no 02/2018/PMO/SEMPOF - T IPO: Menor Preço Global. 

HORÁRIO: 09h. 

O B J E T O : C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a a t e n d e r a s 
d e m a n d a s cu l tu ra is do munic íp io , c o m o : B a n d a Munic ipa l , 
sonor ização . I luminação e estúdio de g ravação , e m a t e n d i m e n t o a s 
d e m a n d a s da S e c r e t a r i a Munic ipa l de Cu l tu ra e T u r i s m o no exerc íc io 
d e 2 0 1 8 . 

DECLARAÇÃO P L E N O A T E N D I M E N T O 

A empresa BANDA E N E R G I A PRODUÇÕES A R T Í S T I C A S E E V E N T O S 
L T D A , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
08.349.399/0001-22, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral, n° 877. Cidade 
Nova, na cidade de Óbidos, estado do Pará, por seu representante legal, 
Adenildo Correa Ribeiro, empresário, portador do C P F n** 366.396.992-49 e R C 
n** 2037442 4^ via - P C / P A , residente e domiciliado no município de Óbidos -
PA, declara pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o Convi te 
0 2 / 2 0 1 8 / P M O / S E M P O F , do tipo " M E N O R PREÇO G L O B A L " , destinado à 
Cont ra tação de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a para a t e n d e r a s d e m a n d a s 
cu l tu ra is do munic íp io , c o m o : B a n d a Munic ipa l , sonor ização, 
i luminação e estúdio de g ravação , e m a t e n d i m e n t o a s d e m a n d a s da 
S e c r e t a r i a Munic ipa l de Cul tura e T u r i s m o no exercíc io de 2 0 1 8 . 

Por ser verdade, firmo a presente d e c l a l r i g 9 p 3 4 9 . 3 9 9 / 0 0 0 1 - 2 2 l 

BANDA ENERGIA PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA 
Rua Pedro Alvares Cabral, n" 877 
Cidade Nova-CEP: 68.250-000 

L , Ó b i d o s - P a r á I 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 

f y-f - T o o Cf^yi'^a t P i / ^ / L 9 - ( u 
À D E M l l D O C O R R E A R I B E I R O * 

RG nO 2037442 4^ VIA PC/PA 
Sócio Administrativo 



© S I M P L E S 
N Z. i. I C •» A 

S i m p l e s N a c i o n a l - C o n s u l t a O p t a n t e s >^ ^<d0^ 

Data da consulta: 22/11/2018 

(B Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ ; 08.349.399/0001-22 

A opção pelo Sirrples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : BANDA ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA 

IB Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo S imples Nacional desde 01/01/2008 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

W • -

(S Periodos Anteriores 

Opções pelo Simoles Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Periodos Anteriores: Não Exis tem 

'4-

® Agendamentos Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Ex is tem 

(H Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Exis tem 

IB Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Exis tem 



I ^ ^ L ^ E ^ S D e c l a r a ç ã o de In fo rmações S o c i o e c o n ô m i d ! ^ ^ ^ ^ ^ 

F i s c a i s ( D E F I S ) " 

E x e r c í c i o : 2 0 1 8 

A n o C a l e n d á r i o : 2 0 1 7 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO O R I G I N A L 

P e r í o d o a b r a n g i d o p e l a D e c l a r a ç ã o : 0 1 / 0 1 / 2 0 1 7 a 3 1 / 1 2 / 2 0 1 7 

1 . I n f o r m a ç õ e s d o C o n t r i b u i n t e 

Nome e m p r e s a r i a l C N P J d a M a t r i z 

BANDA SHOW E N E R G I A D E ÓBIDOS L T D A . 0 8 . 3 4 9 . 3 9 9 / 0 0 0 1 - 2 2 

D a t a d a A b e r t u r a n o C N P J O p t a n t e p e l o S i m p l e s N a c i o n a l 

0 4 / 1 0 / 2 0 0 6 S i m 

R e g i m e d e A p u r a ç ã o 

C o m p e t ê n c i a 

C N P J d a s F i l i a i s P r e s e n t e s N e s t a D e c l a r a ç ã o 

N e n h u m a 

2 . I n f o r m a ç õ e s d a R e c e p ç ã o d a D e c l a r a ç ã o 

D a t a e H o r á r i o d a T r a n s m i s s ã o d a D e c l a r a ç ã o 

2 0 / 0 2 / 2 0 1 8 1 1 : 4 5 : 4 1 

N ú m e r o d o R e c i b o 

0 2 . 0 7 . 1 8 0 5 1 . 0 2 4 6 2 7 9 - 2 

A u t e n t i c a ç ã o 

0 8 2 2 1 . 3 4 8 2 7 . 9 3 5 5 7 . 9 9 4 6 5 



C 1 I M P L E S 

12 

D e c l a r a ç ã o de In fo rmações Soc ioeconômi 
tWM F i s c a i s (DEFIS) 

D e c l a r a ç ã o O r i g i n a l E x e r c í c i o 2 0 1 8 A n o - C a l e n d á r i o 2 0 1 7 

Período abrangido p e l a Declaração: 0 1 / 0 1 / 2 0 1 7 a 3 1 / 1 2 / 2 0 1 7 

1 . I d e n t i f i c a ç ã o d o C o n t r i b u i n t e 

CNPJ M a t r i z : 0 8 . 3 4 9 . 3 9 9 / 0 0 0 1 - 2 2 
Nome e m p r e s a r i a l : BANDA SHOW E N E R G I A DE ÓBIDOS LTDA. 
Data de a b e r t u r a no CNPJ: 0 4 / 1 0 / 2 0 0 6 
Regime de Apuração: compe tênc ia 
Optante p e l o S imp les N a c i o n a l : S i m 

1 . 1 C N P J d a s F i l i a i s P r e s e n t e s n e s t a d e c l a r a ç ã o : 

Nenhuma. 

2 . I n f o r m a ç õ e s E c o n ô m i c o - F i s c a i s d a P e s s o a J u r í d i c a 

Ganhos de c a p i t a l RS 0,00 

Quant idade de empregados no início do período abrang ido p e l a 

declaração 

Quant idade de empregados no f i n a l do período abrang ido p e l a 

declaração 

R e c e i t a p r o v e n i e n t e de exportação d i r e t a 

T o t a l de ganhos líquidos a u f e r i d o s em operações de renda variável 

RS 0,00 

Luc ro s u p e r i o r ao l i m i t e de que t r a t a o § 1° do a r t . 6° da resolução RS 0,00 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrang ido por e s t a declaração 

RS 0,00 

2 . I R e c e i t a p r o v e n i e n t e de e x p o r t a ç ã o p o r m e i o de c o m e r c i a l e x p o r t a d o r a 

CNPJ da c o m e r c i a l e x p o r t a d o r a V a l o r 

2 . 2 I d e n t i f i c a ç ã o e R e n d i m e n t o s d o s S ó c i o s 

C P F do s ó c i o : 3 6 6 . 3 9 6 . 9 9 2 - 4 9 

Nome: ADEMILDO CORREA R I B E I R O 

Rendimentos i s e n t o s pagos ao sócio p e l a empresa RS 0,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio p e l a empresa RS 0,00 

P e r c e n t u a l de participação do sócio no c a p i t a l s o c i a l da empresa no 43,75% 

Número da Declaração: 0834 93992017001 

Autenticação: 08221.34827.93557.994 65 

Número do Rec ibo : 02.07.18051.024627 9-2 

P á g i n a 1 



último d i a do pe r i odo abrangido p e l a declaração 

Imposto de renda r e t i d o na fon te sobre os rendimentos pagos ao sócio 

p e l a ME/EPP 

C P F do s ó c i o : 4 7 2 . 1 3 9 . 7 3 2 - 1 5 

Home: A D E N I L S O H CORREA R I B E I R O 

Rendimentos i s e n t o s pagos ao sócio p e l a empresa RS 0,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio p e l a empresa RS 0,00 

P e r c e n t u a l de participação do sócio no c a p i t a l s o c i a l da empresa no 18,75% 

último d i a do período abrang ido p e l a declaração 

Imposto de renda r e t i d o na fon te sobre os rendimentos pagos ao sócio RS 0,00 

p e l a ME/EPP 

C P F d o s ó c i o : 4 4 4 . 5 8 4 . 1 0 2 - 1 0 

Nome: E N I L S O N CORREA R I B E I R O 

Rendimentos i s e n t o s pagos ao sócio p e l a empresa RS 0,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio p e l a empresa R$ 0 ,00 

P e r c e n t u a l de participação do sócio no c a p i t a l s o c i a l 

último d i a do período abrang ido p e l a declaração 

da empresa no 1 3, 75% 

Imposto de renda r e t i d o na fon te sobre os rendimentos 

p e l a ME/EPP 

pagos ao sócio R$ 0 ,00 

C P F do s ó c i o : 8 2 1 . 6 5 5 . 1 3 2 - 0 0 

Nome: E L O I L S O N CORREA R I B E I R O 

Rendimentos i s e n t o s pagos ao sócio p e l a empresa R$ 0 ,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio p e l a empresa R$ 0 ,00 

P e r c e n t u a l de participação do sócio no c a p i t a l s o c i a l 

último d i a do período abrang ido p e l a declaração 

da empresa no 1 8. 75% 

Imposto de renda r e t i d o na fon te sobre os rendimentos 

p e l a ME/EPP 

pagos ao sócio R$ 0 ,00 

2 . 3 P e r c e n t u a l de p a r t i c i p a ç ã o em c o t a s em t e s o u r a r i a 

s o c i a l d a e n ^ r e s a (%) 

no c a p i t a l 0, 00% 

R5 0,00 

Número da Declaração; 083493992017001 

Autenticação: 08221.34827.93557.99465 



1 

2 . 4 Doações à C a m p a n h a E l e i t o r a l 

C N P J do 

B e n e f i c i á r i o 

Home do B e n e f i c i á r i o T i p o d e 

B e n e f i c i á r i o 

F o r m a de 

Doação 

V a l o r 

- - - - -

3 . I n f o r m a ç õ e s E c o n ó m i c a s e F i s c a i s d o s E s t a b e l e c i m e n t o s 

E s t a b e l e c i m e n t o : 0 8 . 3 4 9 . 3 9 9 / 0 0 0 1 - 2 2 D F : PA 

Estoque i n i c i a l do período abrang ido p e l a declaração R$ 0,0Ò\ 

Estoque f i n a l do período abrang ido p e l a declaração RS 0,00 

Sa ldo em c a i x a / b a n c o no i n i c i o do período abrang ido p e l a declaração RS 0, 00 

Sa ldo em c a i x a / b a n c o no f i n a l do período abrang ido p e l a declaração RS 14.000, 0 \ 

T o t a l de aquisições de mercado r i as p a r a comercialização ou 

industrialização no período abrangido p e l a declaração 

RS 0, 00 

Aquisições no mercado i n t e r n o RS 0, 00 

Importações RS 0, 00 

T o t a l de e n t r a d a s de mercado r i as por transferência p a r a comercialização 

ou industrialização no período abrang ido p e l a declaração 

RS 0, 00 

T o t a l de s a l d a s de mercado r i as por transferência p a r a comercialização ou 

industrialização no período abrangido p e l a declaração 

RS 0,00 

T o t a l de devoluções de vendas de m e r c a d o r i a s p a r a comercialização ou 

industrialização no período abrangido p e l a declaração 

RS 0, 00 

T o t a l de devoluções de compras de mercado r i as p a r a comercialização ou 

industrialização no período abrangido p e l a declaração 

RS 0,00 

T o t a l de e n t r a d a s no período abrang ido p e l a declaração RS 0, 00 

T o t a l de despesas no período abrang ido p e l a declaração RS 0,00 

T o t a l de e n t r a d a s i n t e r e s t a d u a i s p o r D F 

U F V a l o r 

T o t a l de s a l d a s i n t e r e s t a d u a i s p o r U F 

UF V a l o r 

- -

Número da Declaração: 0834 93992017001 

Autenticação: 08221.34827.93557.99465 

Número do Rec ibo : 02.07.18051.024 6279-2 

Página 3 



V a l o r do I S S r e t i d o n a f o n t e no a n o - c a l a n d Á r i o , p o r M u n i c í p i o 

tJF M u n i c í p i o V a l o r 

P r e s t a ç õ e s de S e r v i ç o s de Comunicação 

U F o n d e o s e r v i ç o f o i p r e s t a d o M u n i c í p i o o n d e o s e r v i ç o f o i V a l o r 

p r e s t a d o 

I n f o r m a ç õ e s s o b r e p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o s d e t r a n s p o r t e de c a r g a s i n t e r e s t a d u a l e / o u 

i n t e r m u n i c i p a l , e de t r a n s p o r t e i n t e r m u n i c i p a l e i n t e r e s t a d u a l de p a s s a g e i r o s a u t o r i z a d o s 

no i n c i s o V I do a r t . 17 d a L C 1 2 3 com e sem s u b s t i t u i ç ã o t r i b u t á r i a 

\ 

V a l o r t o t a l do f r e t e : 

U F d e o r i g e m M u n i c í p i o o n d e s e i n i c i o u a V a l o r d a 

p r e s t a ç ã o do s e r v i ç o P r e s t a ç ã o (R$) 

4 . I n f o r m a ç õ e s d a Recepção d a D e c l a r a ç ã o 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 2 0 / 0 2 / 2 0 1 8 1 1 : 4 5 : 4 1 

Número do R e c i b o : 0 2 . 0 7 . 1 8 0 5 1 . 0 2 4 6 2 7 9 - 2 

Autenticação: 0 8 2 2 1 . 3 4 8 2 7 . 9 3 5 5 7 . 9 9 4 6 5 

Número da Declaração: 083493992017001 

Autenticação: 08221.34827.93557.99465 

Número do Rec ibo : 02.07.18051.024 6279-2 

Página 4 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ^ÍP^^ 

05.131.180/0001-64 ^* 

Comissão Permanente áe Licitações 

J U N T A D A D E D O C U M E N T O S D E H A B I L I T A Ç Ã O 

Junlo aos autos do processo licitatório n° 002/2018, modalidade C O N V I T E , os 

documentos dc habilitação das empresas participantes no presente Certame. 

Óbidos (PA), 21 de dezembro de 2018. 

HERANILDO MYRIA M. DA SILVA JÚNIOR 
Pifcsidente da CPL 

DeAeto n°0142/2018 

^jia (Dep. (Rflimundo Cfioves 5^ 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidòs-Pará 



BANDA ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
E EVENTOS LTDA 

ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS & EVENTOS 
CNPJ: 08 .349 .399 /0001 -22 

END: Rua Pedro Alvares Cabral, 887, Cidade Nova - Óbidos - Pará 
Email: ademildocr@gmail.com 

E N V E L O P E Ng 0 1 

D O C U M E N T O S D E HABILITAÇÃO 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

Convite 0 0 2 / 2 0 1 8 / P M O / S E M C U L T 

m N D A E N E R G I A P R O D U Ç Õ E S A R T Í S T I C A S E 

E V E N T O S L T D A 

C N P J N s 0 8 . 3 4 9 . 3 9 9 / 0 0 0 1 - 2 2 

R U A P E D R O A L V A R E S C A B R A L , N ^ 8 7 7 -

C I D A D E N O V A Ó B I D O S - P A 

C E P : 6 8 . 2 5 0 . 0 0 0 

D A T A : 2 1 / 1 2 / 2 0 1 8 H O R A : 0 9 h 

BANDA ENERGIA PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA 

• a Pedro Alvares Cabral n'877 
I ^"'^''^ Nova - CEP: 68.250-000 
l — Óbidos-Pará _ J 

'ADEMlÚíà C O R R E A R I B E I R O 
RG n° 2037442 4^ VIA PC/PA 

Sócio Administrativo 



BANDA E N E R G I A PRODUÇÕES ARISTICA 
E E V E N T O S L T D A 

CNPJ: 08.349.399/0001-22 
END: Rua Pedro Alvares Cabral, 887 - Cidade Nova 

Óbidos - Pará 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 
Prefeitura Municipal de Óbidos 
A Comissão Permanente de Licitação 
Convite no 02/2018/PMO/SEMPOF - T IPO: Menor Preço Global. 
HORÁRIO: 09h. 

O B 3 E T O ; C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a a t e n d e r a s 
d e m a n d a s c u l t u r a i s do munic íp io , c o m o : B a n d a Munic ipa l , 
sonor ização , i luminação e estúdio de g r a v a ç ã o , e m a t e n d i m e n t o a s 
d e m a n d a s da S e c r e t a r i a Munic ipa l de Cu l tu ra e T u r i s m o no exerc íc io 
de 2 0 1 8 . 

DOC. JURÍDICA 

Óbidos, 21 de dezembro d e ^ 8 . Óbidos - Kara _ j 

f fe/t> C C i - V t ^ , t Q i l ^ I ^ ' ^ 
r^AUDO C O R R E A R I B E Í R O A D E 

RG nO 2037442 4^ VIA PC/PA 

Sócio Administrativo 



^srge Af^^ie^Atóíeíàa Parreira 

logueirâ BrraZir.!.. 
Eaeravai^ Jitnrm»nta*> 

"Ôlidoa-PMrá 
INSTRUMÉirrO P A R T I C U L A R D E CONSTITUIÇÃO 
S O C I E D A D E S I M P L E S sob a forma de responsabi l idade l i m i t a d a 
d e n o m i n a d a BANDA SHOW E N E R G I A D E ÓBIDOS LTDA. , conforme 
abaixo me lhor se declara. 

Pelo presente i n s t r u m e n t o p a r t i c u l a r e n a me lhor forma de Dire i to , 
A D E M I L D O CORRÊA R I B E I R O , brasi le iro, solteiro, autónomo, por tador do RG. 
2037442-SSP-Pa., do CPF. 366 .396 .992-49 , residente e domic i l iado à R. Pedro 
Álvares Cabra l n.° 877 , nesta cidade de Óbidos Pa., A D E N I L S O N CORRÊA 
R I B E I R O ' , bras i le i ro , solteiro, autónomo, por tador do RG 1852184-3-SSP-Am., do 
CIC - 472 .139 .732 -15 , residente e domic i l iada à R. Pedro Álvares Cabra l n° 877 , 
Óbidos-Pa, E N I L S O N CORRÊA R I B E I R O , brasi le i ro , autónomo, por tador do RG. 
1138356-9 SSP-AM, do CPF. 444 .584 .102-10 , residente e domic i l iado n a R. Pedro 
Álvares Cabra l n.° 877 e E L O I L S O N CORRÊA R I B E I R O , brasi le i ro , músico, 
por tador do RG. 1660378-8 SSP-AM, do CPF. 821 .655 .132 -00 , Inscr i to n a Ordem 
dos Músicos do B r a s i l - A m . , sob o n.° 1204, residente e domic i l iado n a R. Pedro 
Álvares Cabra l n° 8 7 7 , nesta cidade de Óbidos-Pa, vem con juntamente f i rmar o 
presente Contra to Social p a r a a criação de u m a Sociedade Simples sob a forma de 
responsabi l idade l i m i t a d a , denominada BANDA SHOW E N E R G I A D E ÓBIDOS 
LTDA. , de conformidade com as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA I - F O R M A , DENOMINAÇÃO, S E D E E F O R O . 

A Sociedade considerada como simples, adotará a forma " l im i tada" , e 
será regida pelos art igos 1.052 e seguintes, c. c art igos 997 e seguintes, do Nov" 
Código Civ i l Brasi le i ro , n a q u i l o que for aplicável, u t i l i zando a denominação sócia 
BANDA SHOW E N E R G I A D E ÓBIDOS LTDA. e como nome de fantasia, E N E R G I A 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS & E V E N T O S , como o q u a l identificará seu 
estabelecimento prestadof de serviços, com sede e foro n a Tv. R. Pedro Álvares 
Cabra l n°877. Óbidos-Pa. 

CLÁUSULA I I : F I L I A I S . 
A sociedade poderá, a qualquer tempo, cr iar , m a n t e r o u ext ingui r 

sucursa is , filiais, agências, escritórios o u repartições, em qualquer ponto do 
território nac iona l . O u fora dele, mediante alteração c o n t r a t u a l assinada por todos 
os Sócios, averbada no Registro Civ i l das Pessoas Jurídicas, da circunscrição de 
sua sede, nos te rmos do A r t . 1.150, do Novo Código Civ i l Brasi le i ro . 

Parágrafo Único: Quando a sociedade i n s t i t u i r sucursa l , f i l ia l ou agência n a 
circunscrição de o u t r o Registro Civ i l das Pessoas Jurídicas, neste deverá também 
inscreve-la, c o m a prova da inscrição originária. 

CLÁUSULA I I I : P R A Z O . 

A sociedade será por prazo inde te rminado , n a forma p e r m i t i d a pel 
legislação bras i le i ra e m vigor, iniciando-se n o Registro C iv i l das Pessoas Jurídicas. 

CLÁUSULA IV: O B J E T O . 

O objeto p r i n c i p a l da sociedade é PRESTAÇAO D E SERVIÇOS no ramo 
de Cober tu ra Sonora de E v e n t o s , F e s t a s , Show Mus i ca l , Iluminação, Projeção 
de Imagens; P lane jamento de E v e n t o s ; Assistência Técnicas no ramo de 
Aparelhagem Sonora , Show Pirotécnicos, Con jun to Mus i ca l ; • Locação de 
Equ ipamen tos Mus i ca i s ; Locação de Pa lcos , Geração de E n e r g i a para E v e n t o s , 
podendo, a inda , pra t icar todos os demais atos que, d i re ta o u ind i re tamente 



CLÁUSULA V: C A P I T A L . 

O Capi ta l Social é de'R$ 80 .000 ,00 , d iv id ido e m 8.000 quotas, no valor 
n o m i n a l de R$10,00 cada u m a , to ta lmente integral izadas e distribuídas entre os 
sócios, d a seguinte mane i ra : 

a) A D E M I L D O CORRÊA R I B E I R O , 3.500 quotas, n o valor de R $ - 3 5 . 0 0 0 , 0 0 
( t r in ta e cinco m i l reais). 

b) A D E N I L S O N C O R R E A R I B E I R O , 1 500 quotas, n o valor de R $ . 1 5 . 0 0 0 , 0 0 
(quinze m i l reais). 

c) E N I L S O N C O R R E A R I B E I R O , 1.500 quotas, n o valor de R $ - 1 5 . 0 0 0 , 0 0 
(quinze m i l reais). 

d) E L O I L S O N C O R R E A R I B E I R O , 1.500 quotas, n o valor de R $ . 1 5 . 0 0 0 , 0 0 
(quinze m i l reais). 

§ 1° - As quotas são indivisíveis e m relação à sociedade, salvo para efeito de 
transferência, caso e m que se observará o disposto n a Cláusula XV I I , do presente 
i n s t r u m e n t o . 
§ 2 " - O Capi ta l Social poderá ser aumentado , u m a o u várias vezes, pela criaçáo de 
partes novas, representadas por d inhe i ro em espécie o u bens suscetíveis de 
avaliação e m d i n h e i r o , o u a inda, pela conversão de par te das reservas, mediante 
deliberação dos sócios. 
§ 3° - Na m e d i d a e m que forem sendo criadas filiais será destacado no tota l do 
capi ta l Social o va lor pa ra o func ionamento de cada u m a delas. 

CLÁUSULA V I : R E S P O N S A B I L I D A D E D O S SÓCIOS 

A responsabi l idade de cada sócio é res t r i t a ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem sol idar iamente pela integralizaçáo do cap i ta l social, nos 
termos do art igo 1.052 do Novo Código Civi l Brasi le i ro . 

CLÁUSULA V I I : ADMINISTRAÇÃO. 

A administração d a sociedade nos te rmos 1.060 do Novo Código 
Civ i l brasi le i ro , será exercida pelos Sócios A D E M I L D O CORRÊA RIBEIRO, 
ADENILSON CORREA RIBEIRO, ENILSON CORREA RIBEIRO e ELOILSON 
CORREA RIBEIRO, antes qual i f icados que a t u a m in te lectua lmente e 
prof issionalmente n a sociedade, com os seguintes poderes e limitações. 

§ 1° - Os Sócios admin is t radores , dispensados de calção ficam invest ido de amplos 
poderes para iso ladamente ou con juntamente u sar a denominação Social e 
representar a sociedade, a t iva e passivamente, em juízo e fora dele, podendo 
prat icar todos os atos necessários ou complementares a administração e direção 
dos negócios. 
§ 2° - Nas operações que i m p o r t a r e m em al ienar o u onerar bens móveis e imóveis 
o u , a inda , de d i re i tos a eles relat ivos, a sociedade deverá ser representada, e 
con junto , por todos os sócios. 
§ 3° - Fica vedado os sócios admin is t radores o uso da denominação social, seja em 
favor de qualquer dos quot is tas o u de terceiros, em prestação de garant ia , fiança 
aval o u qualquer o u t r o título de mera l iberal idade, e m negócios estranhos ao objeto 
social; 
§ 4° - Somente obr igam a sociedade os atos prat icados pelos adminis t radores , 
exercidos nos l im i tes dos seus poderes, definidos neste i n s t r u m e n t o ; 
§ 5° - Os sócios admin is t radores é vedado fazer-se s u b s t i t u i r n o exercício de suas 
funções, sendo-lhes facul tado, nos l imi tes de seus poderes, c o n s t i t u i r mandatários 
da sociedade, especificados no i n s t r u m e n t o os atos e operações que poderão 
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§ 6° - As admin is t radoras respondem sol idar iamente perante a sdcifeoade e os 
terceiros pre judicados, por c u l p a no desempenho de suas funções. 
§ 7° - Os sócios admin is t radores ' declaram, sob as penas d a le i , de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por le i especial, o u em v i r tude 
de condenação c r i m i n a l , o u por se encont rarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, a inda que temporar iamente , o acesso a cargos públicos; ou por crime 
fa l imentar , de prevaricação, pe i ta o u suborno, concussão, peculato , o u cont ra a 
economia popu la r , c o n t r a o sistema financeiro nac iona l , c o n t r a n o r m a s de defesa 
da concorrência, c o n t r a as relações de consumo, fé pública, o u à propriedade. 
§ 8** - O Sócio ELOILSON CORRÊA RIBEIRO, participará d a sociedade apenas como 
músico arran jador e técnico de som. 

CLÁUSULA V I I I : "PRÓ-LABORE" 
Fica assegurado aos sócios admin is t radores o dire i to de ret i rar , 

mensalmente , a título de "pró-labore", as importâncias que forem previamente 
estabelecidas, de c o m u m acordo, firmado, por escrito, entre os sócios, no início de 
cada exercício social , respei tando as normas e os l im i tes fiscais vigentes, e desde 
que c u m p r a m , pelo menos 6(seis) horas diárias nas seguintes funções, dentro da 
empresa: 

a) Admin is t rador . 
b) Músico Ar ran jador e Técnico de som. 

CLÁUSULA IX: EXERCÍCIO S O C I A L . 
O exercício social coincidirá com ano c iv i l , encerrando-se, 

necessariamente, em 3 1 ( t r i n t a e um) de dezembro de cada ano, pa ra elaboração do 
inventário, do balanço p a t r i m o n i a l e do balanço de resu l tado económico, que serão 
ju lgados pelos sócios, no pr ime i ro quadr imestre seguinte ao término do exercício 
social. 
§ Único: Os documentos feridos n o "caput" desta cláusula serão colocados à 

disposição dos sócios não admin is t radores , se houver , até t r i n t a (30) dias antes da 
Reunião da Assembléia de Sócios, quando for o caso. 

CLÁUSULA X: DISTRIBUIÇÃO D O S R E S U L T A D O S . 

Os lucros o u prejuízos apurados no balanço a n u a l deverão ser 
distribuídos entre os sócios n a proporção das respectivas quotas de capi ta l . Sempre 
que houver l u c r o , a sociedade deverá reduzi r do mesmo, antes da distribuição, a 
percentagem mínima de 1 0 % (dez por cento), dest inada à constituição o u aumento 
das reservas, o u provisões ju lgadas necessárias ao desenvolvimento dos negócios 
sociais. 

Parágrafo Único - Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quant ias 
ret i radas, a qua lquer título, a i n d a que autor izados pelo cont ra to , quando tais lucros 
o u quant ias se distribuírem com prejuízo do cap i ta l , nos te rmos do art igo Ar t . 
1.059, do novo código c iv i l brasi le i ro. 

CLÁUSULA X I : DECISÕES DA S O C I E D A D E . 

Q u a n d o compet i r aos sócios decidir sobre os negócios da 
sociedade, inc lus ive quanto a reforma do ato cons t i tu t i vo e a administração, as 
deliberações serão tomadas por ma ior ia de votos, contados segundo o valor das 
quotas de cada u m , nos termos do Art igo 1.010, do Novo Código Civ i l Brasi le iro, 
assist indo ao divergente o d i re i to de ret i rar-se da sociedade, nas condições previstas 
n a Cláusula Décima Segunda do presente i n s t r u m e n t o , mediante notificações 
ext ra jud ic ia l ao sócio remanescente, ou aos demais sócios, quando houver com 
antecedência mínima de sessenta dias, nos termos do Ar t . 1.029 do Novo Código 
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Parágrafo Único: Nos t r i n t a dias subsequentes à notificação, pode o sócio 
remanescente, o u , os demais sócios , quando houver , optar pela dissolução da 
sociedade. 

CLÁUSULA X I I : R E T I R A D A D E SÓCIO. 

Na hipótese de re t i rada de qualquer dos sócios, os sócios deverão 
ser not i f icados ext ra jud ic ia lmente com antecedência mínima de sessenta dias, nos 
termos do Ar t . 1.029 do Novo Código Civi l . 

. § 1** - Os haveres do sócio re t i rante , compreendendo capi ta l , lucros e quaisquer 
outros créditos, serão apurados pelo montan te efetivamente realizado e será 
l iqu idado com base n a situação p a t r i m o n i a l d a sociedade, veri f icada em balanço 
especial levantado, n a d a t a d a ocorrência; 
§ 2° - Os haveres apurados n a forma ac ima estabelecida, serão pagos ao sócio 
re t i rante e m 12(doze) parcelas iguais , mensais e sucessivas, vencendo-se a p r i m e i r a 

• 30 (tr inta) dias após a apuração do valor. 
§ 3** - O capi ta l social sofrerá a correspondente redução, salvo se o sócio 
remanescente, o u remanescentes, se houver, s u p r i r e m o valor da quota. 

CLÁUSULA X I I I : F A L E C I M E N T O O U I N C A P A C I D A D E D E SÓCIO. 

Serão também reembolsados dos respectivos haveres, n a forma e 
condição da cláusula precedente, o Cônjuge sobrevivente, e/ o u herdeiros do sócio 
que vier a falecer o u for in te rd i tado j u d i c i a l m e n t e por incapacidade legal. 

Parágrafo Único: Os sucessores das quotas do "de c u j u s " poderão optar pelo 
ingresso n a sociedade, hipótese e m que se aplicará o previsto n o "caput" desta 
cláusula. 

CLÁUSULA XIV: P R O S S E G U I M E N T O DAS A T I V I D A D E S S O C I A I S . 

E m qua lquer das hipóteses estabelecidas nas duas (02) cláusulas 
anteriores, a sociedade não entrará e m dissolução, podendo o sócio remanescente 
c o n t i n u a r com as at iv idades sociais, até a efetiva regularização do quadro 
societário. 

CLÁUSULA XV: R E S P O N S A B I L I D A D E R E M A N E S C E N T E . 

A re t i rada , exclusão o u mor te do sócio, não exime, o u a seus 
herdeiros, da responsabi l idade pelas obrigações sociais anter iores, ate dois anos 
após averbada a resolução da sociedade; n e m nos dois p r ime i ros casos, pelas 
posteriores e e m i g u a l prazo, enquanto não se requer a averbação, nos termos do 
art igo 1.032 do Novo Código Civ i l Brasi le i ro. 

CLÁUSULA X V I : TRANSFORMAÇÃO, CISÃO, FUSÃO E DISSOLUÇÃO. 

Mediante deliberação dos sócios, a sociedade poderá sindir-se, 
t ransformar-se e m qua lquer ou t ro t ipo legalmente admi t ido , ass im como incorporar 
o u ser incorporada , fundi r -se com o u t r a o u out ras , o u a inda, en t ra r em dissolução. 
Nessa última hipótese, os sócios determinarão a forma de liquidação, as condições 
de extinção d a pessoa jurídica e o dest ino do seu patrimônio, e nomearão o 
l iqu idante que poderá ser u m dos sócios ou terceiro, es t ranho a sociedade. 
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CLÁUSULA XVI I : TRANSFERÊNCIA D E QUOTAS. ^ ^ ^ ^ 9 ^ 

E expressamenfe vedado a qua lquer dos sócios t ransfer i r suas 
quotas a terceiros, est ranhos a sociedade, sem o prévio e expresso consent imento 

. do ou t ro que terá preferência ém adquir i - las , e m igualdade de condições, dentro de 
cento e v in te dias, contados da data em que tomar conhecimento formal da 
proposta do interessado, por via de Notificação Ex t ra jud ic ia l . O silêncio do sócio a 
quem se oferecer a preferência, importará ná desistência do respectivo d i re i to 
§ 1° - U m sócio poderá ceder sua quota , t o t a l ou parc ia lmente a ou t ro sócio, 
independentemente de audiência dos demais, quando houver . 

§ 2** - Na m e s m a hipótese, a sessão só terá eficácia q u a n t o a sociedade e terceiros, 
inc lusive pa ra os fins do parágrafo Único do art igo 1.003, do Novo Código Civi l 
Brasi le i ro, a p a r t i r d a averbação do respectivo i n s t r u m e n t o , subscr i to pelos sócios 
anuêntes. 

* CLÁUSULA X I I I : C A S O S O M I S S O S . 

Os casos omissos serão t ratados pelo que regula o Livro I I do 
(DIREITO DA EMPRESA), Título 11(DA SOCIEDADE), S u b s t i t u t o I I (DA SOCIEDADE 
PERSONIFICADA), Capítulo IV (DA SOCIEDADE LIMITADA), DA Lei n.° 10.406, 10 
de jane i ro de 2002 - Novo Código Civi l Brasi le i ro, e, suple t ivamente , pelas normas 
da Sociedade Anónima. 

1 

E por estarem ass im j u n t o s e contra tados, ass inam o presente 
i n s t r u m e n t o , e m duas vias de igua l teor, j u n t a m e n t e com duas tes temunhas 
abaixo, n a fo rma d a Lei . 

Ôbidos-Pap 04 dq^putubro de '2 .006. 
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I N S T R U M E N T O P A R T I C U L A R D E A L T E R A Ç Ã O D E C O N T R A T O S O C I A 

D A S O C I E D A D E S I M P L E S L I M I T A D A Q U E G I R A S O B O N O M E 

E M P R E S A R I A L D E " B A N D A S H O W E N E R G I A D E Ó B I D O S L T D A " 

P e l o p resen te I n s t r u m e n t o Par t i cu la r , os* a b a i x o a s s i n a d o s A D E M I L D O 

C O R R E A R I B E I R O , b ras i le i ro , pa raense , so l te i ro , n ia io r , músico, res idente e d o m i c i l i a d o na R u a Pedro 

A l v a r e s C a b r a l , 8 7 7 , F u n d o s , C i d a d e N o v a , Óbidos, E s t a d o do Pará, C E P . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 , inscr i to no 

C P F / M F spb n° 3 6 6 . 3 9 6 . 9 9 2 - 4 9 e por tador da C a r t e i r a de Iden t idade R G n° 2 0 3 7 4 4 2 , e x p e d i d a pe la 

P C / P A e m 2 0 . 1 0 . 2 0 1 6 , n a s c i d o na c i dade de Óbidos, E s t a d o do Pará, e m 0 4 . 0 8 . 1 9 7 0 , A D E N I L S O N 

C O R R E A R I B E I R O , b ras i le i ro , paraense , so l te i ro , m a i o r , músico, res iden te e d o m i c i l i a d o h a R u a Pedro 

A l v a r e s C a b r a l , 8 7 7 , F u n d o s , C i d a d e N o v a , Óbidos, E s t a d o do Pará, C E P . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 , i nsc r i t o no 

C P F / M F s o b n° 4 7 2 . I 3 9 . 7 3 2 - J 5 e d a C a r t e i r a de Iden t i dade R G n° 1 8 5 2 1 8 4 - 3 , e x p e d i d a pe la S S P / A M em 

08 1 0 . 2 0 0 1 , n a s c i d o na c i dade de Ób idos , E s t a d o do Pará. e m 1 4 . 0 3 . 1 9 7 4 , E N I L S O N C O R R Ê A 

R I B E I R O , b ras i l e i r o , paraense , so l te i ro , m a i o r , músico, res idente e d o m i c i l i a d o n a R u a Ped ro A l v a r e s 

C a b r a l , 8 7 7 , F u n d o s , C i d a d e N o v a , Ób idos , E s t a d o do Pará, C E P . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 , i n s c r i t o no C P F / M F sob n° 

4 4 4 . 3 8 4 . 1 0 2 - 1 0 e d a C a r t e i r a de Iden t i dade R G n° 1 ) 3 8 3 5 6 - 9 , e x p e d i d a pe la S S P / A M e m . 2 5 . 0 3 . 1 9 9 2 , 

n a s c i d o na c i d a d e de Óbidos, E s t a d o do Pará, e m 1 8 . 0 7 . 1 9 7 5 , E L O I L S O N C O R R Ê A R I B E I R O , 

b ras i l e i r o , pa raense , so l te i ro , ma io r , músico, res idente e d o m i c i l i a d o na R u a Ped ro A l v a r e s C a b r a l , 8 7 7 7 

F u n d o s , C i d a d e N o v a , Óbidos, E s t a d o do Pará, C E P . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 , insc r i to no C P F / M F sob n° 8 2 1 . 6 5 5 . 1 3 2 -

0 0 e da C a r t e i r a de Iden t idade R G n° 1 6 6 0 3 7 8 - 8 , e x p e d i d a pe la S S P / A M c m 0 9 . 0 8 . 1 9 9 9 , n a s c i d o na 

c i d a d e de Ób idos , E s t a d o do Pará, em 1 7 . 1 2 , 1 9 8 1 , únicos sócios c o m p o n e n t e s da S o c i e d a d e S i m p l e s 

L i m i t a d a que g i ra sob o N o i n e E m p r e s a r i a l de " B A N D A S H O W E N E R G I A D E Ó B I D O S L T D A . " , c o m 

n o m e de fan tas ia " E N E R G I A P R O D U Ç Õ E S A R T Í S T I C A S & E V E N T O S " , i n s c r i t a no C N P J / M F sob 

11° 0 8 . 3 4 9 . 3 9 9 / 0 0 0 1 - 2 2 , c o m sede es tabe lec i da n a R u a Pedro A l v a r e s C a b r a l . 8 7 7 , C i d a d e N o v a , Óbidos, 

E s t a d o do Pará, C E P . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 , c o m C o n t r a t o S o c i a l dev i damen te reg is t rado no Cartório C i v i l de 

P e s s o a s . l u r id i cas sob n° 559j^ por d e s p a c h o cn t v i 24J .0^2006 | R E S O L V E M , d c c o m u m a c o r d o , A L T E R A R 

seu C o n t r a t o S o c i a l de Constituição nas cláusulas e condições segu in tes : 

P R I M E I R A : A par t i r desta Alteração C o n t r a t u a l á S o c i e d a d e t ransfere seu reg is t ro do Cartório de 

R e g i s t r o C i v i l de P e s s o a s Jurídicas pa ra a J u n t a C o m e r c i a l do E s t a d o do Pará - J U C E P A . 

S E G U N D A : D e c l a r a , sob as penas da le i , que s e e n q u a d r a n a condição de M I C R O E M P R E S A nos te rmos 

d a L e i C o m p l e m e n t a m " 123, de 14/10/2006. 

T E R C E H L \  A  S o c i e d a d e passará a d e n o m i n a r - s e B A N D A E N E R G I A P R O D U Ç Õ E S A R T Í S T I C A S E 
E V E N T O S L T D A . 

Q U A R T A : S u a n a t u r e z a jurídica mudará de S o c i e d a d e S i m p l e s pa ra S o c i e d a d e Empresária L i m i t a d a . 

Q U I N T A : A S o c i e d a d e passará a ter c o m o objeto s o c i a l a produçSo m u s i c a l ; a t i v i d a d e s de sonorização e 

de i luminação; a lugue l de p a l c o s , cober tu ras e out ras es t ru turas de u s o temporário, e x c e t o a n d a i m e s ; 

serviços de organização de fe i ras, cong ressos , exposições e festas; ar tes cénicas e produção de s h o w s 

pirotécnicos; produção de espetáculos de dança; reprodução de s o m e m q u a l q u e r supor te ; m o n t a g e m e 

d e s m o n t a g e m de a n d a i m e s e out ras es t ru turas temporárias; a g e n c i a s de p u b l i c i d a d e ; a g e n c i a m e n t o de 

espaços pa ra p u b l i c i d a d e , exce to en i veículos de comunicação; m a r k e t i n g d i re to ; produção de espetáculos 

de l o d e i o s , vaque jadas e s i m i l a r e s ; a g e n c i a m e n t o de p ro f i ss iona i s para a t i v i dades espo r t i vas , cu l t u ra i s e 

artísticas; produção e promoção de even tos espo r t i vos ; a t i v i dades de televisão aber ta ; a t i v i dades de rádio; 

S E X T A : O C a p i t a l S o c i a l d a S o c i e d a d e passará a ser de R $ 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 ( cen to e c i n q u e n t a m i l rea is ) , 

sendo o v a l o r referente ao a u m e n t o de cap i t a l , subsc r i t o e in tegra l i zado , neste ato, e m m o e d a cor ren te e 

legal do P a i s , pe los sócios e d i v i d i d o e m 10 .000 ( d e z m i l ) co tas n o m i n a i s de R $ 1 5 ,00 ( q u i n z e r ea i s ) c a d a 

u i n a , f i c a n d o a s s i m distribuído entre os sócios; 
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S Ó C I O S C O T A S P E R C E N T U A L V A L O R R $ 
A D E M I L D O C O R R E A R I B E I R O 4 . 3 7 5 4 3 . 7 5 % 6 5 . 6 2 5 . 0 0 
A D E N I L S O N C O R R E A R I B E I R O 1.875 1 8 . 7 5 % 2 8 . 1 2 5 , 0 0 
E N I L S O N C O R I t É A R I B E I R O 1.875 1 8 , 7 5 % 2 8 . 1 2 5 , 0 0 
E L O I L S O N C O R R E A R I B E I R O 1.875 1 8 . 7 5 % 2 8 . 1 2 5 , 0 0 
T O T A I S 1 0 . 0 0 0 1 0 0 , 0 0 % 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

C O N S O L I D A Ç Ã O D O C O N T R A T O S O C l A L 

1" - A S o c i e d a d e g i ra sob a razão s o c i a l de " B A N D A E N E R G I A P R O D U Ç Õ E S A R T Í S T I C A S E 

E V E N T O f S L T D A . " e tem sede na R u a Ped ro A l v a r e s C a b r a ! , 8 7 7 , C i d a d e N o v a , Ób idos , E s t a d o do Pará, 

C E P . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 , u t i l i zando o n o m e de fantas ia de " E N E R G I A P R O D U Ç Õ E S A R T Í S T I C A S & 

E V E N T O S " 

P a r á g r a f o Ú n i c o - Obse i -vadas as disposições da legislação aplicável, a S o c i e d a d e pode ab r i r f i l i a i s , 

s u c u r s a i s , agências e escrl tdir ios e m qua lque r parte d o território n a c i o n a l , a critério dos sócios. 

2 ' - A S o c i e d a d e t em por ob jeto a produção m u s i c a l ; a t i v i dades de sonorização e de i luminação; a lugue l 

de p a l c o s , cobe r tu ras e out ras est ru turas de uso temporário, exce to a n d a i m e s ; serviços de organização de 

fe i ras, c o n g r e s s o s , exposições e festas; ar tes cénicas e produção de s h o w s pirotécnicos; produção de 

espetáculos de dança; reprodução de s o m e m q u a l q u e r supor te ; m o n t a g e m e d e s m o n t a g e m de a n d a i m e s e 

ou t ras e s t i u t u r a s temporárias; agências de p u b l i c i d a d e , a g e n c i a m e n t o de espaços para p u b l i c i d a d e , e x c e 

e m veículos de comunicação; m a r k e t i n g d i re to; produção de espetáculos de rode ios , vaque jadas e 

s i m i l a r e s ; produção e promoção de even tos espo r t i vos ; a t i v i dades de televisão aber ta ; a t i v i d a d e s de rádio; 

3 ' - O C a p i t a l S o c i a l da S o c i e d a d e é de R $ 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 ( cen to e c i n q u e n t a m i l r e a i s ) , to ta lmente 

i n teg ra l i zado e m m o e d a cor ren te e legal do País e d i v i d i d o e m 10 .000 ( d e z m i l ) co tas n o m i n a i s de R $ 

15,00 ( q u i n z e r ea i s ) c a d a uma , f i cando a s s i m distribuído ent re os sócios: 

S Ó C I O S C O T A S P E R C E N T U A L V A L O R R S 

A D E M I L D O C O R R E A R I B E I R O 4 . 3 7 5 4 3 , 7 5 % 6 5 . 6 2 5 , 0 0 

A D E N I L S O N C O R R E A R I B E I R O 1.875 1 8 , 7 5 % 2 8 . 1 2 5 , 0 0 

E N I L S O N C O R R E A R I B E I R O 1.875 1 8 , 7 5 % 2 8 . 1 2 5 . 0 0 

E L O I L S O N C O R R Ê A R I B E I R O 1.875 1 8 , 7 5 % 2 8 . 1 2 5 , 0 0 

T O T A I S 1 0 . 0 0 0 1 0 0 , 0 0 % 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 ' - A s c o t a s são indivisíveis e não poderão ser c e d i d a s ou t rans fer idas a te rce i ros s e m o c o n s e n t i m e n t o do 

out ro sócio, a q u e m f i c a assegurado , em igua ldade de condições e preço, o d i re i to de preferência para sua 

aquisição. 

5 ' - N o s te rmos do art. 1.052 do Cód igo C i v i l , a responsab i l i dade d o s sócios é rest r i ta a o total de suas 

co tas do c a p i t a i s o c i a l , m a s a m b o s respondem s o l i d a r i a m e n t e pe ia iniegralização do cap i t a l s o c i a l . 

6* — O p r a z o d c duração da S o c i e d a d e é por t e m p o i nde te rm inado . 

7 ' - A Administração da S o c i e d a d e será e x e r c i d a pe io Sócio A D E M I L D O C O R R Ê A R I B E I R O e, em seu 

i m p e d i m e n t o , pe lo ou t ro Sócio, que terão a m p l o s poderes e atribuições de a d m i n i s t r a r os negócios s o c i a i s , 

a u t o r i z a n d o o uso d o N o m e E m p r e s a r i a l , vedado , no entanto , e m a t i v i dades es t ranhas ao in teresse s o c i a l 

ou a s s u m i r obr igações, se ja a favo r de q u a l q u e r dos cotístas ou-de te rce i ros , b e m c o m o o n e r a r ou a l i ena r 

bens imóveis o u móveis d a S o c i e d a d e , s e m a e x p r e s s a autorização, por e s c r i t o , do ou t ro sócio. 

8 " - O exercício s o c i a l terminará e m 31 de d e z e m b r o d e . c a d a ano, quando serão l evan tados o Balanço 

P a t r i m o n i a l e o Balanço de R e s u l t a d o económico, e será e fe tuada a apuração dos resu l tados c o m 

observância das disposições legais aplicáveis, c a b e n d o a o s sócios, n a proporção de s u a s co tas , o s l uc ros ou 

perdas apu radas . 

9 " - O s sócios p o d e m fazer ret i radas m e n s a i s a título de pró-labore, c u j o va lo r será l i v remen te 

c o n v e n c i o n a d o entre e les , d c c o m u m a c o r d o e/ou optar pe la distribuição de l uc ros . 

0 
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I O ' - A s c o n t a s bancárias aber tas em n o m e d a s o c i e d a d e serão m o v i m e n t a d a s por a m b o s d^^^ i^ i j i ^ , ' 

i s o l a d a m e n t e ou e m con jun to . 

1 1 ' - Se iêo reg idas pe las disposições do Cód igo C i v i l , aplicáveis à matéria, tanto a re t i rada de sócio 

quan to a dissolução e a liquidação da soc iedade . 

1 2 ' - N o c a s o de f a l e c i m e n t o de qua lque r dos sócios a soc iedade continuará s u a s a t i v i d a d e s c o m os 

herdeiro.s e .sucessores, devendo ser pago a estes o va lo r co r responden te às s u a s co tas de cap i ta l e a sua 

participação nos l u c r o s líquidos apurados até a data do fa lec imen to , med ian te l e v a n t a m e n t o de balanço 

gera l e s p e c i f i c o para esse f im . 

1 3 ' - F i c a e s t a b e l e c i d o que a s o c i e d a d e não terá C o n s e l h o F i s c a l . 

14" - O s c a s o s o m i s s o s neste Con t ra to serão r e s o l v i d o s c o m observância d o s p rece i tos d o Cód igo C i v i l e 

de ou t ros d i s p o s i t i v o s aplicáveis. 

1 5 ' - O s sócios d e c l a r a m , sob as penas da le i , que não estão i m p e d i d o s de e x e r c e r a administração da 

s o c i e d a d e , nem por lei e s p e c i a l , nem e m v i r tude de condenação nas hipóteses p r e v i s t a s no art. l .OI 1, § 1°, 

do C ó d i g o C i v i l , L e i 10 .406 /2002 . 

i 6 ' - F i c a e le i to o F o r o da C o m a r c a de Ób idos , E s t a d o do Pará, p a r a qua lquer açâo fundada neste contrato, 

r e n u n c i a n d o - s e a q u a l q u e r outro, por m a i s espiecial que se ja . 

E por se a c h a r e m em perfei to aco rdo , e m tudo quanto neste ins t rumento pa r t i cu la r foi l av rado , 

o b r i g a m - s e i ^ u m p r i r o presente cont ra to , a s s i n a n d o - o c m única v i a . 

^ - ^ ^ ** / A D E I v f f i D O C O R R E A R I B E I R O 

Sócio A d m i n i s t r a d o r 

Ób idos ( P A ) , 2 9 de ou tubro de 2 0 1 8 . 

RTÒRIO ROCHA PÁSSOS 
fStí/o R o c h a P a s s o s Fí/ho 

Tabelião 
Hév/Ja d e Souza L i m a 

gX/'w - J , 3 2 l l 
A D E N I L S O N C O R R Ê A R I B E I R O 

Sócio 

E N I L S O N C O R R E A R I B E I R O 

Sócio 

E L O I L S O N C O R R E A R I B E I R O 

Sócio 

p^rí c5'Ílf P^SOS 2- OFÍCIO 
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

eaponiadoso&cN̂ de o*4em 
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BANDA E N E R G I A PRODUÇÕES ARISTICA 
E E V E N T O S L T D A 

CNPJ: 08.349.399/0001-22 
END: Rua Pedro Alvares Cabral, 887 - Cidade Nova 

Óbidos - Pará 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

À Comissão Permanente de Licitação 
Convite 02/2018/PMO/SEMPOF - TEPO: Menor Preço Global. 
HORÁRIO: 09h. 

O B J E T O ; C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a a t e n d e r a s 
d e m a n d a s c u l t u r a i s do munic íp io , c o m o : B a n d a Munic ipa l , 
sonor ização , i luminação e estúdio d e g r a v a ç ã o , e m a t e n d i m e n t o a s 
d e m a n d a s da S e c r e t a r i a Munic ipa l d e Cu l tu ra e T u r i s m o no exerc íc io 
d e 2 0 1 8 . 

REGULARinAnE FISCAE 

^8;349.399/0001-22l 
BANDA ENERGIA PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS E EVENTOS LTOA 
R"a Pedro Alvares Cabral, n» 8^7 

Óbidos, 21 de dezembro dk^ot S',os^'^^V'""""" 

A D E M I b b O CORRÊA R I B E I R O 
RG no 2037442 4^ VIA PC/PA 

Sócio Administrativo 



R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.349.399/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/10/2006 

NOME EMPRESARIAL 

BANDA E N E R G I A PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E E V E N T O S LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

E N E R G I A PRODUÇÕES ARTÍSTICAS & E V E N T O S 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E OESCRIÇÃC DA ATIVIOADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

90.01-9-02 - Produção musica l 

CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

18.30-0-01 - Reprodução de som em qualquer suporte 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
60.10-1-00 - Ativioades de rádio 
60.21-7-00 - Ativioades de televisão aberta 
73.41-4-00 - Agências de publicidade 
73.12-2-00 • Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
73.19-0-03 • Marketing direto 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esport ivas, culturais e artísticas 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos , exposições e festas 
90-01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-05 • Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 • Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especi f icadas anteriormente 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esport ivos 

CÓDIGO E OESCRIÇÃC DA NATUREZA JLR OCA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R P E D R O A L V A R E S C A B R A L 
NUMERO 

877 
COMPLEMENTO 

CEP 
68.250-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE NOVA 
MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 
UF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÔNI CO 

ADEMILDOCR(gGMAIL .C0M 
TELEFONE 

(93) 9145-6190 / (93) 9138-1477 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/10/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20,11/2018 às 11:17:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS F E D E R A I S E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÀO 

Nome: BANDA ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA -
C N P J : 08.349.399/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaíia 
dã Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos'os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> cu <http:/Avww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/RGFN n** 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:53:55 do dia 14/11/2018 <hora e data de Brasnia>. 
Válida até 13/05/2019. -
Código de controle da certidão: E7A8.B139.2B66.263F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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20/12/2018 https ://corBLÍ ta-crf.cai)a.g owbr/EnTpresa/C rf/Crf/Fg eC FSIrTTxi rri .asp 

C A I X A E C O N Ó M I C A F E D E R A L 

C e r t i f i c a d o de Regu la r idade do F G T S - C R F 

I nsc r ição : O8349399/0001-22 
Razão S o c i a l : b a n d a s h o w e n e r g i a de o b i d o s l t d a 

E n d e r e ç o : Rua p e d r o a l v a r e s c a b r a l 877 / c i d a d e n o v a / o b i d o s / pa 
/ 68250-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

V a l i d a d e : 04/12/2018 a 02/01/2019 -

Cer t i f i cação N ú m e r o : 2018120402561012589815 

Informação obtida em 20/12/2018, às 18:19:07. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 



GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

'd3H 

CERTIDÃO NEGATIVA DE N A T U R E Z A N A O T R I B U T A R I A 

Nome: H A N D A ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA 
Inscrição Estadual: ! 5.257.658-4 
CNPJ: 08.349.399/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas 
responsabilidade do sujeito passivo acinia identificado que vierem a ser apuradas, 
certificado que NÃO C O N S T A M r até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da F a z e n d a , ^ 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Norinativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
dc Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emit ida às: 10:15:06 do dia 20/11/2018 

Válida até: 19/05/2019 

Número da Certidão: 702018080587168-6 

Código de Controle de Autenticidade: BC65BB94.9FD38D66.DBFF666C.B6CEA5F4 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 



SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

% 0 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE N A T U R E Z A T R I B U T A R I A 

Nome: B A N D A ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA " 
Inscrição Estadual: 15.257.658-4 
CNPJ: 08.349.399/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 
certificado que N A O C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.*̂  0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
dc Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitidaàs: 10:15:06 do dia 20/11/2018 ^ 

Válida iité: 19/05/2019-

Número da Certidão: 702018080587167-8 

Código de Controle de Autenticidade: 26724A4B.C1294EC9.E992CA4A.61F485E3 

Obsei-vação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6** da Instrução Normativa a." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço elèírônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E PLANE3. O R C , E F I N A N Ç A S 

DIV ISÃO DE CADASTRO I M O B I L I Á R I O T R I B U T O S E ARRECADAÇÃO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 0 0 1 0 5 / 2 0 1 8 

RAZÃO SOCIAUNOME:BAIMDA SHOW ENERGIA DE ÓBIDOS LTDA - ME -
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ: 08.349.399/0001-22 INSCRIÇÃO MUNICIPAL:0D0.7 
ENDEREÇO:RUA PEDRO ALVARES CABRAL, 877 / 
BAIRRO: CIDADE NOVA ^ CEP: 6825000 
INÍCIO ATMDADE: 17/10/2006 

PRODUÇÃO MUSICAL 

CERTIRCO, para fins de direito que mandado rever os registros da 
Divida Ativa, verificou-se Não EXISTIR DÉBITO em nome do Contribuinte 
acima discriminado, ressalvando direito da Fazenda Municipal de inscrever e 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas de responsabilidade do 
referldo^contribuinte. Para constar, determinei que fosse extraída a presente 
CERTIDÃO NEGATIVA, que vai assinada por mim Secretário Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Finanças. 

T 

CERTIDÃO VAUDA ATE 21 de Fevereiro de 2019 

Óbidos, 23 de novembro de 2018 

IGÍLO MÃRtlO DOS SANtOS BRÍTO 
SECRETÀ810 MUNiaPAL DE PLANEIL ORÇ. E FINANÇAS 

Rua dep. Raimundo Chaves, 338, Centro CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 - Óbklos-PA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

P á g i T i a _ I d e 1 

'MV 
CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

N o m e : B A N D A SHOW E N E R G I A D E O B I D O S L T D A . -

( M A T R I Z E F I L I A I S ) C N P J : 0 8 . 3 4 9 . 3 9 9 / 0 0 0 1 - 2 2 . 

C e r t i d ã o n " : 1 6 2 2 7 6 3 6 5 / 2 0 1 8 

E x p e d i ç ã o : 1 4 / 1 1 / 2 0 1 8 , à s 1 5 : 5 0 : 0 2 

V a l i d a d e : 1 2 / 0 5 / 2 0 1 9 ^ 1 8 0 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a 

d e s u a e x p e d i ç ã o . 

V C e r t i f i c a - s e q u e B A N D A S H O W E N E R G I A D E O B I D O S L T D A . 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) n o C N P J s o b o n ° 

0 8 . 3 4 9 . 3 9 9 / 0 0 0 1 - 2 2 , NÃO C O N S T A d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a c o m b a s e n o a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s d o 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , d e 7 d e j u l h o d e 2 0 1 1 , e^ 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o 

T r a b a l h o , d e 2 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

O s d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u ã l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

N o c a s o d e p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a e m r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e â v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

i 

X 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
D o B a n c o N a c i o n a l c 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

D o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s ^ 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a d o T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s \ 

e s t a b e l e c i d a s e m s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a e m j u l g a d o o u e m ^ 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a ^ 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s e m l e i ; o u d e c o r r e n t e s Ç 

d e e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d o ^ ^ 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . ^ 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

DIVISÃO D E CADASTRO IMOBILIÁRIO, TRIBITTOS E ARRECADAÇÃO 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 216 

Rua Dep. Raimundo Chaves, no 338, Centro - CEP: 68.250-000 

D E C L A R A Ç Ã O 

DECLARO para os devidos fins, que a empresa BANDA E N E R G I A 

PRODUÇÕES ART ÍST ICAS E E V E N T O S LTDA. , inscrita no CNPJ no 

08.349.399/0001-22, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 877, bairro 

Cidade Nova, no município de Óbidos/PA, está devidamente inscrita no 

Cadastro Económico de Contribuintes do município, sob a Inscrição Municipal 

no 711, Declaramos ainda que, devido a troca do sistema tributário, não é 

possível emitir a Ficha de Cadastro Municipal. 

Por ser verdade, datamos e firmamos a presente. 

Divisão de Cadastro Imobiliário, Tributos e Arrecadação, em 19 de Dezembro de 2018. 

Xav ie r Gomei ; de Araú jo 
Chefe de Div. de Cad. imobiliário, Tributos e Arrecadação 

Portaria, n» 0143/2018 



C 0 \O D O E S T A D O D O P A R A 

S i r i íF - lARIA OK l -STADO DA KAZKNOA 

K ICHA OK IN ISCkICÃOCAOASTI ÍAL- K IC 

INSCRIÇÃO K S T A O U A L 

15.257.658^ 

INSCRIÇÃO N O CNPJ/CPF 

I08.349J99/OOOI-22 

INSCRIÇÃO NA J U N T A C O M E R C I A L 

15201520438 

[NOME E M P R E S A R I A L 

B A N D A E N E R G I A P R O D U Ç Õ E S ARTÍST ICAS E E V E N T O S L T D A 

riTULO DO i:STAlíELECIMENTO 
E N E R G I A P i l O D L ÇÔES ARTÍSTICAS & E V E N T O S 

SEDE 
C E R A T S A N T A R É M 

ENDEREÇO 

R U A P I D R O A L V A R E S C A B R A L , 877 C I D A D E N O V A 

REGIMI DI-: PAGAMENTO 

Siini i les NacÍDiíal 

município 
O B I D O S 

DATA D E I N I C I O DA A T I V I D A D E 

21/12/2006 
SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

Al ivo 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E P R I N C I P A L 

90111902-Produvão musical 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

1830001 - RcprodLn;ão dc som ein qualquer suporte 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 

4399102 - Moiiiagem e desin(:nlageiTi de andaimes e outras estruturas temporárias 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

6010100-At iv idades de rádio' 

C ÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

6021700 - Atividades de televisão aberta 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

731!400 - Agências dc publicidade 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 

7312200 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E SECUTJDÁRIA 

7319003 - Marketing direto 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

7490105 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artisticas 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 

7739003 - Aluguel de palcos, cobentiias e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E SECLTNDÂRIA f 
9001903 - Produção de espetáculos de dança 

,t' \ _.ÍSx , '.\ . ^ 
CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

9001905 - Produção dc espetáculos de lodeios, vaquejadas e sitnilares 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

9001999 - Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 



••'9 P l̂o Portai de Semços da SEFA 



BANDA E N E R G I A PRODUÇÕES ARISTICA 
E E V E N T O S L T D A 

CNPJ: 08.349.399/0001-22 {| a^c§U/| 
END: Rua Pedro Alvares Cabral, 887 - Cidade Nova % 4^ 

Óbidos - Pará ^^^^^ 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
À Comissão Permanente de Licitação 
Convite no 02/2018/PMO/SEMPOF - T IPO: Menor Preço Global. 
HORÁRIO: 09h. 

O B J E T O : C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a a t e n d e r a s 
d e m a n d a s cu l tu ra is do munic íp io , c o m o : B a n d a Munic ipa l , 
sonor ização . I luminação e estúdio d e g r a v a ç ã o , e m a t e n d i m e n t o a s 
d e m a n d a s d a S e c r e t a r i a Munic ipal d e Cu l tu ra e T u r i s m o no exerc íc io 
d e 2 0 1 8 . 

S I T U A Ç Ã O E C O N Ó M I C A 

- F I N A N C E I R A 

AUÍSTICASE EVENTOS LTDA 
R|;̂ ^ edro Abares Cabral 00 87? 

.Udade Nova-CEP: 68.250-000 
L . O b i d o s - P a r á Jj 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018 

I A D E M I L b O C O R R E A R I B E I R O 

RG no 2037442 4^ VIA PC/PA 
Sócio Administrativo 



P O D E R J U D I C I Á R I O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE ÓBIDOS 

C E R T I D Ã O J U D I C I A L C Í V E L P O S I T I V A 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de IM^ 

distribuição, de 1** de janeiro de 1980, até a presente data, em face de BANDA SHOW'-^^ 

E N E R G I A D E OBIDOS ME. C N P J 08.349.399/0001-22. residente em RUA P E D R O ALVARES 

CABRAL. N° 877 - C IDADE NOVA - ÓBIDOS/PÁ. CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau, 2 X \ 

grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, especificamente na Comarca de ÓBIDOS, 

•referente a AÇÓES CÍVEIS em que é parte como requerente., ^ 

1 - Processo 00012268020148140035, de competência de FAZENDA PÚBLICA. 
Procedimento Sumário, no valor de R$ 104000,00, distribuído em 24/03/2014, na VARA 
ÚNICA DE OBIDOS da comarca de ÓBIDOS. 

*.rí 

^feira, l£òovembro, 2018 

RITA M/fRtA PIIÍIENTEL DO AMARAL 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE OBIDOS 

COMARCA DE ÓBIDOS 

As Informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, HTunicipat ou Estadual, 
Execução patrlmonlat, Falência e recuperaçflo JudlcÍal(Concordata), Ctvel e Comercial. Família, 
Interdiçao/Tutela/Curatela. Inventário e etc... 

CertidAo em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis. 
Certidão expedida gratuitamente em ; ' 14/11/2018 13:10:55 
CONTROLE: 11141306255797 Está certidão é emitida apenas pai^ pessoas com maior idade civil. 
Válida até 12/02/2019 00:00:00 - Libra (ríta.amarai) 
Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.iusi br ' 1 
C»ê4 #̂<h«-êí#4̂/\n A#A«ên J-IA #«Ar4i/44A nAA4ênta p\>-



B A N D A E N E R G I A P R O D U Ç Õ E S ARTÍSTICAS E E V E J V T Q S L T 
CNP.I: Õ8.349.399/0001-22 

NIRE: 15201520438 

B A L A N Ç O P A T R I M O N I A L 
E M 31.12.2017 

D E S C R I Ç Ã O R$ 
A x r v o 111.470,00 

A T I V O CraCULANTE 15.090,00 
D I S P O N Í V E L 6.640,00 

Caixa 6.640,00 
E S T O Q U E S 8.450,00 

Peças de Reposição de Equipamentos 8.450,00 
A T I V O P E R M A N E N T E 96.380,00 

I M O B I L I Z A D O 96.380,00 
Equipamentos de Som 122.000,00 
(-) Depreciação Acumulada (25 620,00) 

P A S S I V O 111.470,00 

PASSIVO CIRCULANTE 2.580,00 
CmCULANTE 2.580,00 

Contas a Paĵ ar 660,00 
Honorários a Paf̂ ar 1.920,00 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 108.890,00 

CAPITAL S O C I A L REALIZADO 80.000,00 

CAPITAL SOCI AL 80.000,00 
RESULTADOS ACUMULADOS 28.890,00 

LUCROS ACUMULADOS 28.890,00 

Óbidos (PA), 20 de março de 201 8. 

Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas sâo verdadeiras 
responsabilizanos por elas; 
As informações foram extraídas das folhas n" 42 e 43 do Livro Diário n° 0 1 , registrado na 
Comercial do Estado do Pará sob n° 18/008150-0; 
A Empresa não possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente; 

^ rt^ ^ {J(0 CfyTTr^a^ ^\^',J{o 
I AdemT do Corrêa Ribeiro 

9/Y A M 
Ademltdo Corrêa Ribeiro 

Sócio Admin is t rador 
CPF N " 366.396.992-49 

R G 2037442 PC/PA 

lentes Giordano 
idor CRC/PA 6.770 

CPF 184.379.902-20 

Adeniisoii Corrêa Ribeiro 
Sócio 

CPF 472.139.732-15 
RG 1852184-3 SSP/AM 

. Certifico o Registro em 12/11/2018 
Arquivamento 20000584562 de 12/11/2018 Protocolo 186119640 de 12/11/2018 



/ i 

^ JUNTACOMERCIAL 00 ESTADO DOPARA 
CERTFICOOREGBTROEIÉ: 12ni(2018SOBN':200(]05B4562 

f Pn*»coki:1Mll96W,D£12ni/20ia 

hpnHilS 2 0152043 B 
BMfl» EKERGU FKKVÇOBS 
NtTlSTICAS E mm LTM. 

WWCELOCaOlAO 
SECRETÁRIO GERAL 

Certifico o Registro em 12/11/2018 
Arquivamento 20000584562 de 12/11/2018 Protocolo 186119640 de 12/11/2018 
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B A N D A E N E R G I A PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E E V E N T O S LTD/g^^^^^ 
CNPJ; 08.349.399/0001-22 

NIRE:15201520438 

D E M O N S T R A T I V O b o R E S U L T A D O D O E X E R C Í C I O 
iEM 3 1 . 1 2 . 2 0 1 7 

DESCRIÇÃIO R $ \ 

1. R E C E I T A O P E I t A C I O N A L B R U T A 6.ooo,oes 

2. (-) DEDUÇÕES 
Impostos Faturados 270,00 270,00 

3. R E C E I T A O P E R A C I O N A L LÍQUIDA (1-2) 5.730,00 

4. (-) CUSTO OPERACIONAL DA RECEITA 
} .920,00 

5. L U C R O O P E R A C I O N A L BRUTO (3-4) 3.810,00 

6. (-) DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas Administrativas 840,00 

7. L U C R O O P E R A C I O N A L LÍQUIDO (5-6) 2.970,00 

Obidos (PA), 20 de março de 2018. 

Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
res|3onsabiIizamos por ela.s; 
As informações foram extraídas das folhas h" 42 c 43 do Livro Diário n° 0 1 , registrado na Junta 
Comercial do Estado do Pará sob n" 1 8/008150-0; 
A Empresa não possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente; 

I Ademiraío Corrêa Ribeiro 
Sócio Adin in is t raJor 

CPF N " 366.396.992-49 
RG 2037442 PC/PA 

CiovifiWTBentes Giordano 
C o n l W o r CRC/PA 6.770 

CPF 184.379.902-20 

Ailenilson Corrêa Ribeiro 
Sócio 

CPF 472.139.732-15 
RG 1852184-3 SSP/AM 

.Certifico c Registro em 12/11/2018 

Arquivamento 20000584562 de 12/11/2018 Protocolo 186119840 de 12/11/2018 



•CNPJ: 08J49.399/O0OÍ-22 ^ L T D A . 
NJRE: I520I520438 

fi^i^^^^iXOlPATR^^ 

E M 3 1 . 1 2 . 2 0 1 7 ^ 

Í N D I C E S r O N T Á p p j c ; 

ÍNDICE D E L I Q U I D E Z C O R R E N T E - I f r - Ar ^ 

Passivo Circulante R$ 2.580,00 
= 5,8488 

Í N D I C E D E L I Q U I D E Z G E R A L ír r -
^ Í . L K A L - I L G = AÇ±ReaUJP R$ 15.090 00 

PC + Exig. L/P R$ 2.580,00 
= 5,8488 

G R A U D E E N O m O A M E N T O G E R A U - GE = P Ç ^ ^ E ^ ^ 

Ativo Totai R$ 
- ^ . m o O = 0,0231 
n . 4 70,00 

Sócio Admin is t rador 
C P F N " 366.396.992-49 

R G 2037442 PC/PA 

tentes Giordano 
íor CRC/PA 6.770 

CPF 184.379.902-20 

Certifico o Registro em 12/11/2018 

Arquivamento 20000584662 de_12_/11/201_8_Pro,ocolo 186119640 de 12/11/2018 
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BANDA E N E R G I A PRODUÇÕES ARISTICA 
E E V E N T O S L T D A 

CNPJ: 08.349.399/0001-22 
END: Rua Pedro Alvares Cabral, 887 - Cidade Nova 

Obidos - Pará 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
À Comissão Permanente de Licitação 
Convite n O 02/2018/PMO/SEMPOF - T IPO: Menor Preço Global. 
HORÁRIO: 09h. 

O B J E T O : C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a a t e n d e r a s 
d e m a n d a s cu l tu ra is do munic íp io , c o m o : B a n d a Munic ipa l , 
sonor ização , I luminação e estúdio d e g ravação , e m a t e n d i m e n t o a s 
d e m a n d a s d a S e c r e t a r i a Munic ipal de Cu l tu ra e T u r i s m o no exerc íc io 
de 2 0 1 8 . 

o 

QUALiriCACÀO 
TÉCNICA 

rÕ8.349.399/0001-221 
BANDA ENERGIA PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA 
Rua Pedro Alvares Cabral. n°877 

Óbidos, 21 de dezembrpÇlè^^eífeva • CEP: 68.250-000 
L _ O b i d o s - P a r á 

itOO C O R R E A R I B E I R O A D E M U D O C O R R E A R I B E I R O 

RG n O 2037442 4^ VIA PC/PA 
Sócio Administrativo 

• Ã 
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B L O C O M I R I M U N I D O S D O U M A R I Z A L 

CNPJ n S 05.356.800/0001-63 
Endereço: Rua Antônio Fernandes, S / N , Lourdes • 

Óbidos- Pará 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

o BLOCO MIRIM UNIDOS DO UMARIZAL, devidamente Inscrito no CNPJ sob o nS 

05.356.800/0001-63, com sede na Rua Antônio Fernandes, S /N , Bairro Lourdes, cidade 

de Óbidos, estado do Pará, CEP: 68.250.000, CONCEDE, através de sua presidente 

Eliete Salgado Vieira, CPF nS 046.769.712-49, Carteira de Identidade 3680141, 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, a BANDA SHOW ENERGIA DE ÓBIDOS LTDA-ME, 

inscrita no CNPJ sob o n? 08.349.399/0001-22, com sede na Rua Pedro Álvares Cabral, 

877, Cidade Nova, cidade de Óbidos, estado do Pará. 

Atestamos que a referida empresa executou os serviços de Tocadas com banda 

musical em trio elétrico e palco, durante a realização do CARNAPAUXIS nos anos de 

2015 e 2016, no município de Óbidos, cumprindo satisfatoriamente todas- as 

obrigações a que lhe fôram atribuídas, nada constando em nossos arquivos que a 

desabone "tecnicamente. 

Óbidos{PAK 12 de abril de 2016. 

C, 

El iete Sa lgado Vieira 

CPF n5 046.769.712-49 

RG nS 3680141 

CARrÓRIO F E R R E I R A 2° OFICIO - Ébidosi^irà 
Reconbeço per ler conferido cem c'Jtfa!sj>HSTeyte(s) 
r̂ ^sía ÍS) nota ísl a (s ' as5:r,-?lo-'a>r 

*a s e ; 

cie v e r d a d e 



Prefeitura Munic ipa l de Óbidos 
Secretaria Munic ipa l de Cul tura e Tur ismo - Semcult 

CNPJ •NO; 05.131.180/0001-64 
Rua Ildefonso Guimarães, s/n° - Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: cuíturaobidosturismo@gmatl.com 

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A 

Atestamos para devidos fins licitatórios que a empresa, B A N D A S H O W 

E N E R G I A D E ÓBIDOS L T D A , inscrita no C N P J : 08.349.399/0001-22, com sede 

na Rua Pedro Alvares Cabral, n"* 877 - Cidade Nova - Óbidos/PA., prestou serviços 

a P M O / S E M C U L T , por ocasião do "Camapauxis 2018", atendendo todas as 

exigências contratuais e normas indispensáveis para a execução do serviço. 

Atestamos ainda, que até a presente data não há nenhuma ocorrência ou falta 

grave que macule a idoneidade moral e profissional da empresa. 

^ ( % M d o s , 10 de outubro de 2018. 
O 

JETER L U I Z B A R B O S A 
SEC. A D M í U t l « 4 E TUttSMO 

i 

I Série H 

Ciríorio Rocha Passos • 2o Oficio de Obidos/M 
flv D» Floriano Loewnau, no 476 - Centro, CEP; M250-roB. 

Cnpj: ie.636 962/QB81-27 

RECONHECItlENTO DE FIRIIfi 

Reconheço por autenticidade a(s) firia(s) i,:»HmmmimmmuH 
JETER LUIZ SOIS BftRBOSfl [H-21.í21.735)sit«msHMifitiis>tH«"i«M)(HHH«» 

Z&H Otaidos/PR. 1»18/2I18, 
El tio ^=P ' • ^ - J 2 - : í ^ - i f í - " " ^ verdade. 

PE5RrRÓcS"PflSSÓrfSHÓ'-"TabeUao - ( ) 
HEVlLfl DE SOUZfl LIftt • Escrevente Substituta 

• léííUíLde Souza Limei 
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Atestamos para os devidos fins. que a E M P R E S A BANDA S H O W E N E R G I A D E ÓBIDOS L T D A , 

*. CNPJ 08 349 395^0001-22, situada à Rua Pedro Álvares Cabral. N» 877. Bairro Cidade Nova. Óbídos-

PA. cofTespondcu S A T I S F A T O R I A M E N T E , com sua participação no C A R N A P A U X I S 2015 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para devido fins de direitos, que a empresa BANDA 

ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 

08.349.399/0001-22, prestou serviços de locação de palco, som e 

llurhinação, por ocasião da festa unificada de departamentos de 

senhoras e jovens da igreja Evangélica Assembleia de Deus, nos 

dias 02 e 03 de novembro 2018, na praça do sesquicentenário 

atendendo a todas as exigências contratuais e normas indispensáveis 

para execução dos serviços. 

Atestamos ainda, que até a presente data não há nenhuma ocorrência ou 

falta grave que macule a idoneidade moral e profissional da empresa. 

Óbidos, 20 de dezembro de 2018 

22 vio í 
Raimundo Fí 

A 
US 

fc'^>*TSm>ÇTVÃN G É L t C 
ASStMêLÉIADe D t L -

-preSldente Trav. Lauro Sodré. n° ?29 

i^ueiredo ngáèffâ^^^»^^-°^'^°^-^^ 
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BANDA E N E R G I A PRODUÇÕES ARISTICA 
E E V E N T O S L T D A 

CNPJ: 08.349.399/0001-22 
END: Rua Pedro Alvares Cabral, 887 - Cidade Nova 

Óbidos - Pará 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

À Comissão Permanente de Licitação 

Convite no 02/2018/PMO/SEMPOF - T IPO: Menor Preço Global. 
HORÁRIO: 09h. 

O B J E T O ; C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a a t e n d e r a s 
d e m a n d a s cu l tu ra is do munic íp io , c o m o : B a n d a Munic ipa l , 
sonor ização , i luminação e estúdio de g ravação , e m a t e n d i m e n t o a s 
d e m a n d a s da S e c r e t a r i a Munic ipal de Cu l tu ra e T u r i s m o no exerc íc io 
de 2 0 1 8 . 

DECLARAÇÃO D E C O N H E C I M E N T O D E INFORMAÇÕES 

A empresa BANDA E N E R G I A PRODUÇÕES A R T Í S T I C A S E E V E N T O S 

L T D A , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

08.349.399/0001-22, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral, n*» 877, Cidade 

Nova, na cidade de Óbidos, estado do Pará, por seu representante legal, 

Adenildo Correa Ribeiro, empresário, portador do C P F n" 366.396.992-49 e R G 

n** 2037442 4 ' via - PC /PA, residente e domiciliado no município de Óbidos -

PA, declara sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo 

Licitatório, Convite No 02/2018/PMO/SEMPOF, junto a Prefeitura Municipal de 

ÓbIdos-PA, que tomamos conhecimento de todas as informações e das 

condições constantes no edital para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da 

licitação. ^03.349.399/0001-2 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 5 nrE^ ENERGIA PRODUÇÕÍ 

ARTÍSTICAS E EVENTOS LTD/ 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. ^^f^'^^ n^877 
I ^'°3cíe Nova-CEP: 68.250-0 
I— Obidos - Pará 

/ À D E M Í b Õ O C O R R E A R I B E I R O 
RG no 2037442 4^ VIA PC/PA 

Sócio Administrativo 



BANDA E N E R G I A PRODUÇÕES ARISTICA 
E E V E N T O S L T D A 

CNPJ: 08.349.399/0001-22 
END: Rua Pedro Alvares Cabral, 887 - Cidade Nova 

Óbidos - Pará 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

À Comissio Permanente de Licitação 
Convite no 02/2018/PMO/SEMPOF - T IPO: Menor Preço Global. 
HORÁRIO: 09h. 

O B J E T O ; C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a a t e n d e r a s 
d e m a n d a s cu l tu ra is do munic íp io , c o m o : B a n d a Munic ipa l , 
sonor ização , i luminação e estúdio d e g r a v a ç ã o , e m a t e n d i m e n t o a s 
d e m a n d a s d a S e c r e t a r i a Munic ipa l d e C u l t u r a e T u r i s m o no exerc íc io 
d e 2 0 1 8 . 

OUTROS DOCUMENTOS 

Ç8.349.399/0001-??! 

ARTÍSTICAS £ EVENTOS I T r i í 
Rua Pedro Alvares C a í S n o ? ? 

jCidade Nova. CEP: 68.25 .000 
O b i d o s - P a r á ( 

A D E M I b b O C O R R E A R I B E I R O 

RG n O 2037442 4^ VIA PC/PA 
Sócio Administrativo 



i3ati de emissão: 14/11/2018 

Validade 31/12/2018 

Número do P r o c e s s o : 0951/2018 

Razão SociahBANDA E N E R G I A P R O D U Ç Õ E S ARTÍSTICAS E 
E V E N T O S LTDA 

Prefeitura municipal de 

Ó b i d o s 

A L V A R Á D I G I T A L 
Inscrição Municipal 

711 

Número do Alvará 

0951/2018 

C N P J da E m p r e s a 

08.349.399/0001-22 

' ^e da E m p r e s a 

EÍ^JDA E N E R G I A P R O D J C O E S ARTÍSTICAS E E V E N T O S LTDA 

' Nome Fantas ia 

BANDA E N E R G I A P R O D J C O E S ARTÍSTICAS E E V E N T O S LTDA 

I Endereço da E m p r e s a 

ÍK P E D R O A L V A R E S C A B R A L . 877 - C I D A D E NOVA - C E P : 68250000 

Atividadc Económica Principal 

900 -902 - PRODUÇÃO MUSICAL 

A l i v d a d c s Secundárias 

-830001 - REPRODUÇÃO D E S O M EM Q U A L Q U E R S U P O R T E 

900^999 - A R T E S CÉNICAS, ESPETÁCULOS E ATIV IDADES C O M P L E M E N T A R E S NÃO E S P E C I F I C A D O S A N T E R I O R M E N T E 
9 0 0 - 9 0 6 - A T I V I D A D E S DE SONORIZAÇÃO E D E ILUMINAÇÃO 
S00-9G5 - PRODUÇÃO D E ESPETÁCULOS DE R O Q E I O S , V A Q U E J A D A S E S I M I L A R E S 

1900-903 - PRODUÇÃO D E ESPETÁCULOS DE DANÇA 
|823C06l - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE F E I R A S , C O N G R E S S O S . EXPOSIÇÕES E F E S T A S 

17739003 - A L U G U E L D E ° A L C O S , C O B E R T U R A S E O U T R A S E S T R U T U R A S D E U S O TEMPORÁRIO, E X C E T O ANDAIMES 
Í749C105 - A G E N C I A M E N T O D E P R O F I S S I O N A I S PARA ATIV IDADES E S P O R T I V A S . C U L T U R A I S E ARTÍSTICAS 

! ~r 103 - MARKETING C I R E T O 

{/3-.- 200 - A G E N C I A M E N T O DE ESPAÇOS PARA PUBLIC IDADE. E X C E T O EM V E l C U L O S D E COMUNICAÇÃO • 
7 3 1 1 4 0 0 - A G Ê N C I A S DE P U B L I C I D A D E 

Í6021700 - AT IV IDADES D E TELEVISÃO A B E R T A 
:601C100 - AT IV IDADES C E RÁDIO 

^4399102 - MONTAGEM E D E S M O N T A G E M D E ANDAIMES E O U T R A S E S T R U T U R A S TEMPORÁRIAS 
'9319101 - PRODUÇÃO E P R O M O Ç Ã O D E E V E N T O S E S P O R T I V O S 

Observação 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

DE S E G U N D A A S E X T A F E I R A 

.- MANHÃ DAS OBiOGH ÀS 12:00 E T A R D E DAS 14:00H ÀS 18:00H 
A O S SÁBADOS: 

- MANHÃ DAS 08:00H ÀS 12:00H 

1- r O ' ' rescnte alvará deverá se r renovado anualmente, observe a data de val idade. 
2 - O ' ' resente Documento poderá se r c a s s a d o , a qualquer momento, por irregularidade no Estabelecimento. 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 

página 1 de 1 



BANDA ENERGIA PRODUÇÕES ARISTICA ff ^V ' 
E EVENTOS LTDA ^ f t í 

CNPJ: 08.349.399/0001-22 ^ H A Í / 
END: Rua Pedro Alvares Cabral, 887 - Cidade Nova 

Óbidos - Fará 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

À Comissão Permanente de Licitação 

Convite no 02/2018/PMO/SEMPOF - TIPO: Menor Preço Global. 
HORÁRIO: 09h. 

OB3ETO: Contratação de empresa especializada para atender as 
demandas culturais do município, como; Banda Municipal, 
sonorização, iluminação e estúdio de gravação, em atendimento as 
demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no exercício 
de 2018. 

DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 9° DA LEI 8.666/93 

A empresa BANDA ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no 

08.349.399/0001-22, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral, n° 877. Cidade 

Nova, na cidade de Óbidos, estado do Pará, por seu representante legal, 

Adenildo Correa Ribeiro, empresário, portador do CPF n° 366.396.992-49 e RG 

n" 2037442 4̂  via - PC/PA, residente e domiciliado no município de Óbidos -

PA, declara sob a pena lei, e para fins de participação no Convite N° 

02/2018/PMO/SEMPOF, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, que a Empresa 

BANDA ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no 08.349.399/0001-22, 

NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, SERVIDORES PÚBUCOS OU 

DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE contratante r e s p o n s ^ gela licitação, 

nos termos do inciso III, do artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 

7 ADEMILDO CORREA RIBEIRO CORREA RIBEIRO 
RG n O 2037442 4^ VIA PC/PA 

Sócio Administrativo 



ENVELOFE n." 1 - DOCUMEN' 'OS DE HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO DE í)BIDOS 

EDITAL DA CARTA COIMVITE N̂^ 002/2018/FMO/SEMCULT 

RAZÃO SOCIAL DO FROFONENTE: R. S. AVINTE - ME 

CNFJ N." 12.419.845/0001-03 | 

ENDEREÇO: Travessa Isauro Sodré, n̂ ' 835, Sala A, Cidade Nova, 

CEF.: 68.250-000 | 

DATA:21 /12/2018 HORA:09H00MlN 



R.S. AVTNTE 
BANDA MISTURA SHOW 

End.: Travessa Lauro Sodré, n° 835, Sala A, bairro Cidade Nova 
CEP.: 68.250-000 - Óbidos/FA 
CNFJn" 12.419.845/0001-03 

DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

Requerimento Individual de Empresário; 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

Comprovante de Inscrição Municipal; 

Certidão Positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Federais e à Divida Ativa da União; 

Certidão de Regularidade de Natureza Tributária; 

Certidão de Regularidade de Natureza Nâo-Tributária; 

Certidão Negativa Municipal; 

Certidão de Regularidade de FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - TST; 

Atestado de Capacidade Técnica; 

Declaração de conhecimento das informações; 

Certidão Negativa de Falência e Concordata; 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis; 

Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 

Federal de 1988 



Alinstéro dc Desenvolvimento, Indústria e Comércio Extenor 
feecretar-a do Desenvolvi mento da Produção 
Depa/tamemo Nacio-^al de Regisfc dc Co-né-co 

REQUERIMENTO DE EMPRESAR 
fJUCER 

RRANJ EE;:RA 

ESTADO c;vi. 

I niME C F REtiS w fMKlo' 

íMARIA 3ARES A V I N T E 

\ASCITiO L W I . U U Ar < w:,ir«nIo; 

.<: -Q7- i97z 

IDtNTIDADE ihifnBE 

528511-

P O M I C T . lAIiC li O O S A O r . l . R O - i i i » »i rtn i 

'Ĵ HAV VAuRO RONHE 

[ÍA1RRC1ÍLJ ' 5 I P Í I 0 

CIDADE NOVA 

empresário e requer a Junta Comercial do ESTADO DO PARA - JUCEPA: 

n-,?:r,Ci : A - ; : ^ E S C B I C Í O OC A - O 

O'-'2 : I N S C R I Ç Ã O 

CODi-.O 0 O F V E M ' C OESCOiÇAo DO e v E S T O 

; -.-j:-:--' •yr,-"-' -ín- | cr.soB»;*o'x^ EvtMíi 

• 

OODIGC 0 0 EVEMTO D S S C H I C Í C DO EVFf.-C 

R. S. A V I N T E 

LiXî íAOCURG r u ar ee ; jNijMtRO 

TRAV. l A C H O SODRE ! 

'•W=-.ÉMFW"D 

CATA A 

flAIBRCICíSTSiTO 

CIDADE NOVA 6 8 2 3 u - C. : 3 : • • m -̂ rir 

y iNin.iP.r. or 

! •-'RI ! PA 

! 1 

fAlS 

B R A S I L 

COaREIOEvETOCCC •. Vi. 

_ 
. ' . • . . . • . • 1 *00 ,V.-Ai ÍÍS 

iM • !•', '• i"',-' 
v»l on r>o CAPITAI ípi>r rilemo: 

OITENTA M : L R E A I S 

.| 90M-V /02 
PRODCÇAO MUSICAL 

DATA Cl .MCtO DAS A ' ! V ? 0 A O E 5 NUMERO 0 £ iNSCRiÇAO lAl CNPJ -RANSTEWÉNCIA.TÉ SEDE ou DE ElUAL DE O U T R A UE 
'.tat trrr- jr 

U S O O A J U T Í T A CQMcBCifc. ( 
5 P » A c r i r t i B - • — . . I 

Ai^ NATl.SA ilAt.SMA FFl O irMPRESXRrO leu ueio r.ffMentmleKsiKerHWgtrK-te: 

DATA DA ASSiliAi UH* / ASSINATURA':. D O E U P R [ S A R I O 

; _ n ; Í _ ç ;^ 1 X 

PARA USp eCCtAaWO PA^HiNTAj 

iOEFERlDd--
.ÍPUBL!GUE-àè-f X R a w C f - s E . 

AUTENTICAÇÃO . , n- -.j-,- "-"«"-V-T-C-->OC-C-"--"'' ^ 

— • • • •'E. /v:ii^^tiBpçTÇ->?c-"Tôi,T^ T 

SOBN*: ISIOISTISIZ 
Protocolo: 10/C575L5-8, DE 10/08/?0'0 

iT S AVX.NTE 

207734 

t*^' 

•C eeTULlOVIU-AS MOREIRA J S ^ ^ 

' SECRETARIO GERAL 



H r o l o c o l o A r q u i v a m e n t o 1 6 6 8 6 5 6 7 2 A r q u i v a m e n t o . 2 0 0 0 0 4 9 7 4 1 2 
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Secretaria da Micro e 

Secretaria de Racionafiza 

Departamento de Reg 

C E R 

na Empresa 

;o e Simplificação 

e integração 

Pec 

liza 

strc impresarial 

DÃO INTEIRO T E O R DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: JEANE MARIA S O U S 

CPF/CNPJ: 482.068.812-04 
Email: inncvacontabilidade.ot 

t DOS SANTOS 

dosC5ihotmail.com 

D A D O S DA E M P R E S A 

Nome: R S AVINTE 

NIRE: 15101571812 
AI ÍQUIVAMENTO SOLICITADO 

Número A r q u i v a n 4 n t o Páginas 
20000497412 1 1 
TOTAL DE PÁGINAS 1 1 

DADOt DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Código de controle: 47.Q82.89f .765.07 
Emissão: 05/10/2018 12:47:4i 
Cerlidâo de inteiro Teor Digitai emitida pel; 
autenticidade desta certidão, acesse o site 
Código de Validação no rodapé do documente 

jnta Comercial do Estado do Pará e certiftcada digitalmente. Se desejar confirmar a 
lUCEPA (www.jucepa.pa.gov.br) e dique em validar certidão. 

B E i a i , Sexta-Felra, 5 de Outubro de 2018 

Marcelo A. P, Ceboião 
Secretário Gerai 

Protocolo; 186193807 

lllliíllH 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE S E «VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE: 4708289776507 CPF SOLfCITANTE: 4821)68.812-04 NIRE: 15101571812 EMITIDA: 05/10/2018 PROTOCOLO 186193807 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
2 ^ i i oo -

X 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie j u n t o ^ > "̂̂  
RFB a sua atualização cadastral. ^5^c í ! 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

12.419.845/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÀO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/08/2010 

R. S. AVINTE 

TITULO DG ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA] 

BANDA MISTURA SHOW 
PORTE 

ME 

"ODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

0.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

TV LAURO SODRE 
NUMERO 

835 
COMPLEMENTO 

SALA A 

CEP 

68.250-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE NOVA 
MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 

UF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 

(93) 9138-7004 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/08/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

TUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/10/2018 às 12:16:28 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

Página: 1/1 

J L, Preparar Página 
r J para Impressão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO, TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 216 

Rua Dcp. Raimundo Chaves, no 338, Centro - CEP: 68.250-000 \ 

V*' 

O . - 4 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, que a empresa R. S. AVINTE -

ME, inscrita sob o CNPJ n̂  12.419.845/0001-03, estabelecida à Travessa 

Lauro Sodré, 835, bairro Cidade Nova, no município de Óbidos/PA, está 

devidamente inscrita no Cadastro Económico de Contribuintes do município, 

sob a Inscrição Municipal n"̂  787. Declaramos ainda que, em virtude da troca 

do sistema tributário, não é possível emitir a Ficha de Cadastro Municipal. 

Por ser verdade, datamos e firmamos a presente. 

Divisão de Cadastro Imobiliário, Tributos e Arrecadação, em 19 de Dezembro de 2018. 

Xavier Gorvíllà de Araújo 
Chefe de Div. de Cad. I m o b t ó i o , Tributos e Arrecadação 

Portaria. n^O143/2018 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: R. S. AVINTE -
CNPJ: 12.419.845/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
^lào constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://ww\A/.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:25:48 do dia 05/10/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/04/2019. -
Código de controle da certidão: 4B65.D32A.B0F7.AEF7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

Receita Federal 

C o n f i r m a ç ã o d e A u t e n t i c i d a d e d a s C e r t i d õ e s 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 12.419.845/0001-03 

Data da Emissão : 05/10/2018 

Hora da Emissão : 11:25:48 

Código de Controle da Certidão : 4B65.D32A.B0F7.AEF7 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 05/10/2018, com validade até 03/04/2019. 

Página Anterior 



SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E N A T U R E Z A T R I B U T A R I A 

Nome: R. S. AVINTE - ME -
Inscrição Estadual: 15.320.625-0 
C N P J : 12.419.845/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NAO C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incrilos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Cert idão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, dc 5 dc Outubro dc 2006, somente produzirá efeitos após a 
cont inuação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
dc Estado da Fazenda no endereço cictrònico www.scfa.pa.gov.br. 

Emitida às: 11:09:50 do dia 05/10/2018 

Nalida até: 03/04/2019 -

Número da Certidão: 702018080508693-8 

Código de Controle de Autenticidade: I8039C5A.2637632F.BBFBE221.3B494E84 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n." 0019. de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efeluada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eíetrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em lodo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 



SEFA 
CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS CERTIDÕES 

g Resultado 

Consulta autenticidade de certidões 

Tamanho do texto Q Q g Alô SEFA-0800-725-5533 

Nome Empresarial: R. S. AVINTE - ME 

Inscrição Estadual: 15.320.625-0 

CNPJ: 12.419.845/0001-03 

Emitida às: 11:09:50 no dia 05/10/2018 

Valida até: 03/04/2019 

Tipo Certidão: Negativa Tnbulária 

N" Certidão: 702018080508693-6 

Código de controle de autenticidade; 18039C5A.2637632F BBFBE221.3B494ES4 

Copyright ©2010 SEFA ToCos os direitos reservados Avenida Visconde de Souza Franco. 110 - C E P 66.053-000 Atendimento: 0800-725-5533 

/ 



SEFA 
Secretar ia de Estado da F 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS CERTIDÕES 

Resultado 

Consulta autenticidade de certidões 

Tamanho do texto Q Q Alô S E F A - 0800-725-5533 

Nome Empresar ia l : R. S . AVINTE - ME 

Inscrição Estadual : 15.320,625-0 

C N P J ; 12.419.345/0001-03 

Emitida às; 11:09:50 no dia 05/10/2018 

Válida até: 03/04/2019 

Tipo Certidão: Negativa Tributária 

N" Certidão: 702018080508693-8 

Código de controle de autenticidade: 18039C5A.2637632F.BBFBE221,3B494E84 

Nova consulta 

CoDynght©2010 SEFA lodosos duetos reservados Avenida Visconde de Souza Franco. 110 - CEP C6.053-OOO Alendimento: 0800-725-5533 

/ 



SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA 

NomcrR.S. AVINTE-ME ^ 
Inscrição Estadual: 15.320.625-0 
CNPJ: 12.419.845/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data. pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos temios do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n."* 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confimiação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 11:09:50 do dia 05/10/2018 

Válida até: 03/04/2019 ^ 

Número da Certidão: 702018080508694-6 

Código de Controle de Autenticidade: FC3724FC.9407AD0C.4349CC2F.76A977AC 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem veriticadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instmção Normativa n.° 0019. de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em lodo terfitòrio paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 



Tamanho do texto Q Q Q Alò S E F A - 0800-725-5533 

13 Resultado 

Consulta autenticidade de certidões —— 

Nome Empresar ia l : R. S . AVINTE - ME 

Inscrição Estadual : 15.320.625-0 

C N P J : 12.419.845/0001-03 

Emitida às: 11.09:50 no dia 05/10/2018 

Válida até: 03/04/2019 

Tipo Certidão: Negativa NÂ£o Tributária 

Código de controle de autenticidade: FC3724FC.9407AD0C.4349CC2F.76A977AC 

CopynQN©2010 SEFA Todos os direitos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco. 110 - CEP 66.0S3-O00 Atendimenio: 0800-725-5533 

N" Certidão: 702018080508694-6 

I Nova consulta I 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEI. ORC. E FINANÇAS 

DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 0 0 0 9 2 / 2 0 1 8 

RAZÃO SOCIAUNOME:R, S. AVINTE - ME 
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ: 12 419.845/0001-03 
ENDEREÇOiTRAVESSA LAURO SODRÉ, 835 
BAIRRO: CIDADE NOVA 
INÍCIO ATIVIDADE: 15/09/2010 

PRODUÇÃO MUSICAL 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:000.787 

CEP: 68250000 

CERTIFICO, para fins de direito que mandado rever os registros da 
Divida Ativa, verificou-se Não EXISTIR DÉBITO em nome do Contribuinte 
acima discriminado, ressalvando direito da Fazenda Municipal de inscrever e 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas de responsabilidade do 
referido contribuinte. Para constar, determinei que fosse extraída a presente 
CERTIDÃO NEGATIVA, que vai assinada por mim Secretário Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Finanças. 

CERTIDÃO VALIDA ATE 06 de Janeiro de 2019 



https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 

CAIXA ECONÓMICA F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

Inscr ição: 1 2 4 1 9 8 4 5 / 0 0 0 1 - 0 3 

Razão Soc ia l : R s A V I N T E M E , 

Endereço: T R A V L A U R O S O D R E 8 3 5 S A L A A / C I D A D E N O V A / O B I D O S / PA / 

6 8 2 5 0 - 0 0 0 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 06/12/2018 a 0 4 / 0 1 / 2 0 1 9 " 

Certif icação Número: 2018120602352170165302 

Informação obtida em 20/12/2018, às 11:35:45. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca ixa .gov .br 

nnw hr/Fmnrpsa/Crf/Crf/FaeCFSImDrimirPapel.asp 
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P á g i n a 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R. S. AVINTE — 

(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 1 2 . 4 1 9 . 8 4 5 / 0 0 0 1 - 0 3 
C e r t i d ã o n ° : 1 5 9 8 0 1 0 3 4 / 2 0 1 8 -
E x p e d i ç ã o : 0 5 / 1 0 / 2 0 1 8 , às 1 1 : 4 2 : 2 3 

V a l i d a d e : 0 2 / 0 4 / 2 0 1 9 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 
de sua e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e R . s . A V I N T E 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n ° 

1 2 . 4 1 9 . 8 4 5 / 0 0 0 1 - 0 3 , NÃO C O N S T A - d o B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com base no a r t . 642 -A da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 
na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a empresa em r e l a ç ã o 

a t o d o s os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os d a d o 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o às o b r i g a ç õ e s 
e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
e m o l u m e n t o s ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 
T r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

Duv idas e s u g e s t õ e s : c n d t @ t s t . j u s . b r 
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BLOCO MIRIM UNIDOS DO UMARIZAL 
CNPJ n° 05.356.800/0001-63 

Rua Antônio Fernandes, s/n, bairro Lourdes ' ' ^ u ^ ^ 
C E P . : 68.250-000, Óbidos/PA /JT Q V - ^ \ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa R. S. 

AVINTE - ME, inscrita no CNPJ n° 12.419.845/0001-03, com sede na Travessa 

Lauro Sodré, n° 835, Sala A, bairro Cidade Nova, C E P 68.250-000, Cidade de 

Óbidos, Estado do Pará, prestou serviços de Banda musical, sonorização, 

iluminação e estúdio de gravação, para o Bloco Mirim Unidos do Umarizal, 

não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e 

comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com 

sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos 

produtos/serviços até a presente data. 

Óbidos (PA), 12 de julho de 2018. 

7 ^ 
4é 

ELIETE SALGADO VIEIRA 

Presidente 
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R.S. AVINTE 
BANDA 2V1ISTURA SHOW 

End.: Travessa Uuro Sodré, n° 835, Sala A, bairro Cidade Nova 
CEP.: 68.250-000 - Óbidos/FA 
CNPJn° 12.419.845/0001-03 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo 

Licitatório, CARTA CONVITE N*-' 002/2018/PMO/SEMCULT, junto a Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para 

cumprimento das obrigações, inteirando~se das condições técnicas e da complexidade 

do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Óbidos (PA), 21 de dezembro de 2018. 

R. S. AVINTE - ME 
CNPJ n̂ ^ 12.419.845/0001-03 

Robivaldo Soares Avinte 
CPF n '̂ 366.393.542-68 e RG n^ 5285117 PC/PA 



PODER JUDICIÁRIO 
T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D O P A R Á 

^ F Ó R U M C Í V E L D A C O M A R C A D E Ó B I D O S 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, cjUé á Requerimento da pârte interessada, revendo os registros 
distribuição, de 1° de janeiro de 1980, até a presente data. em face de R. 3. AVINTE.' CNP^ 
12.419 845/0001-03, residente em TRAVESSA L A U R O SODRE. N° 835, SALA A, BAIRRç 
CIDADE NOVA, ÓBIDOS-PARÁ, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau, 2° grau e nos 
Juizados Especiais do Estado do Pará, especificamente na Comarca de ÓBIDOS, referente a 
AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerente. ^ . 

Observações: t r 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum 
2 A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão 
devendo a titularidade ser cõnfíerida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer 
prática dos atos típicos previstos nos arts 299 § 1°. art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro ^ 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça d o v L 
Estado do Pará(www tjpa.jus br) no menu de consultas. >^ 

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. \

5. A autenticidade poderá ser efettvada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição 

sexta-f^ira. ioutOtro 2018 

RAIMUrtetfF^hÍAS DE JESUS 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE OBIDOS 

COMARCA DE ÔBiDOS 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal. Municipal ou Es( 
Execução patrimonial, Falência e recuperação . fudicial(Concordata). Civel e Comerc ia l . Farr 
tnterdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que Institui certidão única para feitos eiveis. 
Certidão expedida gratuitamente em 05/10/2018 16 24:15 
CONTROLE: 10051606174246 Estâ certidâo é emitida apenas para pessoas com maior idade civii 

Válida até 03/01/2019 00 00 00 ^ Libra (raimundo jesus) 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://vvww.tip3.ius.br 
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L I V R O DIÁRIO / - ? oo»" 

DE ORDEM 01 ^ ^ y ^ ^ 

T E R M O D E A B E R T U R A 

Contêm este livro 43 (quarenta e três) folhas numeradas 
tipograficamente, de n° 01 a n° 43 e servirá para o registro das operações 
próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

NOME: R. S. AVINTE 

ENDEREÇO: Tv. Lauro Sodré, 835, Sala A, Cidade Nova, Óbidos, Estado 
do Pará, CEP. 68.250-000. 

CNPJ: 12.419.845/0001-03 

NIRE: 15101571812 

Óbidos/PA, 01 de janeiro de 2017. 

Robivaldo Soares Avinte 
Titular 

CPF 366.393.542-68 
R G 5285117 PC/PA 

Giov^pbi Bentes Giordano 
Contador CRC/PA 6.770 

CPF 184.379.902-20 / 

^ JUNTA C O M E R C I A L DO E S T A D O DO PARÁ 
^ UNIDADE D E S C O N C E N T R A D A D E SANTARÉM 

* Termo de Autenticaiéão I8/008149-7 
o presente livro/ticha, por mim examinado e 
legislação em vigor em seus termos de abe 

SA.-sJTARÊM 

ifenao acba-se em conformidade com a 

i i /4J_ /J@. DK CORREA RÊGO 
ANALlirrA DO REGISTRO MERCANTIL 



R . S. A V I N T E 
CNPJ; 12.419.845/0001-03 

NIRE: 15101571812 

B A L A N Ç O P A T R I M O N I A L 
E M 31.12.2017 

DESCRIÇÃO R$ 
ATIVO 202340,00 

ATIVO CIRCULANTE 23.540,00 
DISPONÍVEL 17.090,00 
Caixa 11.029,20 
Bancos 6.060,80 

ESTOQUES 6.450,00 
Peças de Reposição de Equipamentos 6.450,00 

ATIVO PERMANENTE 178.800,00 
IMOBILIZADO 178.800,00 
Equipamentos de Som 223.500,00 
(-) Depreciação Acumulada (44.700,00) 

PASSIVO 202340,00 
PASSIVO CIRCULANTE 10.160,00 
CIRCULANTE 10.160,00 
Contas a Pagar 8.340,00 
Honorários a Pagar 1.820,00 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 192.180,00 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 180.000,00 
CAPITAL SOCI.AL 180.000,00 

RESL^LTADOS ACUMUFLADOS 12.180,00 
LUCROS ACUMULADOS 12.180.00 

Óbidos (PA), 06 de março de 2018. 

Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por elas: 
As infonriações foram extraídas das folhas n° 41 e 42 do Livro Diário 01, registrado 
na Junta Comercial do Estado do Pará sob n" 18/008149-7; 
A Empresa não possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente; 

Robivaldo Soares Avinte 
Titular 

CPF N° 366.393.542-68 
RG 5285117 SSP/PA 

Certifcc o Registre em 12/11/2018 
Arqjivarisnto 20000584573 da 12/11/2018 ProíOCCio 186119623 de 12/11/2018 
Nome da empresa R S AVINTE NIRE 15101571812 
Este documento pode ser verificado em rittp.//regin.jijcepa.pa,gov,br/aúteníícacaoaocurnen;os/aLrtenticacao.aspx 
Chancela 64S9040819595C 

1 
1 1 li 

: 1 i 1 1! 



R. S. A V I N T E 
CNPJ: í2.419.845/(X)01-03 

NfRE:15101571812 

D E M O N S T R A T I V O D O R E S U L T A D O D O E X E R C Í C I O 
E M 31.12.2017 í j ; • 

/ir ui V. 

D E S C R I Ç Ã O RS 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 20300,00 

2. (-) DEDUÇÕES . . . v , ; . . , Q r -
0,00 

3. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA (1-2) 20300,00 

4. (-) CUSTO OPERACIONAL DA RECEITA 
; 6.496,00 

5. LUCRO OPERACIONAL MIUTO (3-4) 13.804,00 

i 6. Í-J DESPESAS OPERACIONAIS ^ ' 
. • j / : : ; : : : - ' i , . . i.624,oo 

7. LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO (5-6) 12.180,00 

: Óbidos (PA), 06 dc março dc 2018. h ' 

Sob as penas da Lei declaramos que as informações aqui contidas s&o verdadeiras e nos 
responsabilizamos por elas; 
As informações foram extraídas das folhas 41 e 42 do Livro Diário 01, registrado 
na Junta Comercial do Estado do I*ará sob n" 18/008149-7; 
A Empresa râo possui Conselho Fiscal instalado c nem Auditoria Im^rc idente; 

' K o b i v ã í d o S « a r e t Avinte Kob iva l 
TI t t t lar 

CPF N* 366393.542-68 
RG 5285117 SSP/PA 

GiãL7ií8lii B c D t a ^ i o r d t t o o 
--^;.Coiî dor CRC/PA 6.770 
"̂í CPF 184379.902-20 

,'• ^.••'.,.i-T'!i.-,,:.' • • 1 

Certifico O Registro em 12/11/2018 
Arquivamento 20000584578 de 12/11/2018 Protocolo 186119623 de 12/11/2018 
Nome da empresa R S AVINTE NIRE 15101571812 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 64690408195950 



R. S. AVINTE 
CNPJ: 12.419.845/0001-03 

NIRE: 15101571812 

BALANÇO PATRIMONIAL 
E M 31.12.2017 

ÍNDICES CONTÁBEIS 

ÍNDICE P E LIQUIDEZ CORRENTE - I L C = Ativo Circulante RS 23.540.00 = 2,3169 
Passivo Circulante R$10.160,00 

Í N D I C E D E L I Q U I D E Z G E R A L - I L G = AC 4̂  Real. L / p RS 23.S4Q.Q0 = 23169 
PC^Èxig. L/P R$10.160,00 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO G E R A L - G E - PC + Exie. L/P R$ 10.160. 
0,0502 

Ativo Total RS 202.340,00 

CRCíPfr 6.77C 

Certíficoo Registro em 1Z'11/2018 
Arquivamento 20000584678 de 12/11/2018 Protocolo 186119623 de 12/11/2018 
Norr.e da empresa R S AVINTE NIRE 15101571812 
Este documento pode ser verificacio em http://regin.jijcepa.pa.gov.br/autenticacaodocjmentos/autenticacao.aspx 
Chanceia 64690408195950 



L I V R O DIÁRIO 

K DE ORDEM N** 01 

T E R M O D E E N C E R R A M E N T O 

Contêm este livro 43 (quarenta e três) folhas numeradas 
tipograficamente, de n° 01 a n° 43 e serviu para o registro das operações 
próprias do estabelecimento abaixo identificado: 
Período de escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 

NOMEiR. S. AVINTE 

ENDEREÇO: Tv. Lauro Sodré, 835, Sala A, Cidade Nova, Óbidos, Estado 
do Pará, CEP. 68.250-000. 

CNPJ: 12,419.845/0001-03 

NIRE: 15101571812 

Obidos/PA, 31 de dezembro de 2017. 

Robivaldo Soares Avinte 
Titular 

CPF N" 366393.542-68 
R G 5285117 PC/PA 

'JUCBPA^i 

Giojvaani Bentes Giordano 
Càtttador CRC/PA 6.770 

CPF 184.379.902-20 



R- S. AVINTE 
BANDA MISTURA SHOW 

End.: Travessa Lauro Sodré, n° 835, Sala A, bairro Cidade Nova 
CEP.: 68.250-000 - Óbidos/PA 
CNFJn° 12.419.845/0001-03 

DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo 

Licitatório CARTA CONVITE 002/2018/PMO/SEMCULT, junto a Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso 

quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 

perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a 

Constituição Federal no seu artigo 7", Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos (PA), 21 de dezembro de 2018. 

R. S. AVINTE - ME 
CNPjm' 12.419.845/0001-03 

Robivaldo Soares Avinte 
CPF n'' 366.393.542-68 e RG n" 5285117 PC/PA 

/ 



E N V E L O P E n." 1 - DOCUMENTOS DE HABIL ITAÇÃO^ 

LICITAÇÃO DE ÓBIDOS 

E D I T A L DA C A R T A C O N V I T E N° 002/2018/PMO/SEMCLLT 

RAZÃO S O C I A L DO PROPONENTE: IRMÃOS R O D R I G U E S 

SHOWS E E V E N T O S L T D A - ME 

CNPJ N.° 11.575.614/0001-18 P 

ENDEREÇO: Travessa Juraci Matos, n° 609, Santa Terezinha, 

CEP. : 68.250-000 ^ 

DATA:20/12/2018 HORA:09H00MIN 



_L 

IRMÃOS R O D R I G U E S SHOWS E E V E N T O S L T D A - ME 
CNPJ n** 11.575.61V0001-18 q^U %\ 

End.: Travessa Juraci Matos, n° 609, bairro Santa Terezinha 12 oaC^/i P 
CEP.: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Contato: (93) 99133-7850 
e-mail: tonylaser@gmail.com 

D O C U M E N T O S D E 

H A B I L I T A Ç Ã O 

Requerimento Individual de Empresário; 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 

Comprovante de inscrição Municipal; 

Certidão Positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

Certidão de Regularidade de Natureza Tributária; 

Certidão de Regularidade de Natureza Não-Tributária; 

Certidão Negativa Municipal; 

Certidão de Regularidade de FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - TST; 

Atestado dc Capacidade Técnica; 

Declaração dc conhecimento das informações; 

Certidão Negativa dc Falência e Concordata; 

Balanço Patrimonial c demonstrações contábeis; 

Declaração dc que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição Federal 

dc 1988 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA QUE GIRA SOB O NOME 
PRESAIUAL DE "IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA ME 

Peio presente instrumento Particular, os 
RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, paraense, solteiro, maior, músico, residente e domiciliado na Tv. 
Artur Cruz, 895, Santa Terezinha, pbidos. Estado do Pará, CEP. 68.250-000, inscrito no CPF/MF sol 
771.015.532-49 e portador da Carteira de Identidade sob o Registro Geral n° 4905966, expedida pela 
.SSP/PA em 21.09.2001, nascido na cidade de Óbidos, Estado do Pará, em 20.05.1977, ODIRLI 
RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, paraense, solteiro, maior, músico, residente e domiciliado na Tv> 
.luracy Matos,'609, Fundos, Santa Terezinha, Óbidos, Estado do Pará, CEP. 68.250-000, inscrito no 
CPF/MF sob n° 771.473.322-53 e da Carteira de identidade sob o Registro Geral n*' 4881682, expedida 
peia SSP/PA em 11.10.2001, nascido na cidade de Belém, Estado do Pará, em 31.08.1981, CLEIDILSON 
RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, paraense, solteiro, maior, músico, residente e domiciliado na Tv, 
.luracy .Matos, 609, Fundos, Santa Terezinha, Óbidos, Estado do Pará, CEP. 68.250-000, inscrito no 
CPF/MF sob n" 807.077.262-04 e,da Carteira de Identidade sob o Registro Geral n** 4881683, expedida 
ixia SSP/PA em 11.10.2001, nascido na cidade de Óbidos, Estado do Pará, em 23.09.1982, SIDNEV 
•lESUS RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, paraense, casado em comunhão parcial de bens, maior, 
músico, residente e domiciliado na Tv. Artur Cruz, 695, Santa Terezinha, Óbidos, Estado do Pará, CEP. 
68.250-000, inscrito no CPF/MF sob n° 482.026.222-04 e da Carteira de Identidade sob o Registro Geral 
n" 1200945-8, expedida pela SSP/AM em 15.02.1993, nascido na cidade de Óbidos, Estado do Pará, cm 
I0.!{).I974 e SÍDELES JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, paraense, casado em comunhão 
pcirciíil de bens, maior, músico, residente e domiciliado na Tv. Juracy Matos, 558, Santa Terezinha, 
Òbido.s, Estado do Pará, CEP. 68.250-000, inscrito no CPF/MF sob n° 482.040.212-91 e da Carteira de 
Idcmidade sob o Registro Gerai i f 296241 [, e;(pedida pela SSP/PA em 17.05.1994, nascido na cidade de 
Óbidos, Estado do Pará, cm 30.11.1975, únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada 
que gira sob o Nome Empresarial de "IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA. M£", com 
sede estabelecida à Tv. Juracy Matos, 609, Santa Terezinha, Cidade de Óbidos, Estado do Pará, CEP 
óS .̂̂ iO-OOO, com Contrato Social devidamente registrado na Junta Comerciai do Estado do Pará sob o 
NIRE 15201114804 arquivado em 28.01.2010 e inscrita no CNPJ/MF sob n° 11.575.614/0001-18, 
RESOLVEM, de comum acordo, ALTERAR seu Contrato Social de Constituição nas cláusulas e 
CUIHFÇÕCS seguintes; 

PRIMEIRA: O Sócio ODTRLEI RODRIGUES DA SILVA, reiira-se da Sociedade, cedendo e 
transferindo 20% (vinte por cento) do total do capital social da Empresa para o Sócio ALCIONE 
RODRIGUES DA SILVA; O Sóçio CLEIDILSON RODRIGUES DA SILVA, reiira-se da sociedade, 
cedendo e transferindo 20% (vinte por cento) do total do capital social da empresa para o Sócio ALCIONE 
RODRIGUES DA SILVA; O Sócio SÍDELES RODRIGUES DA SILVA, retira-se da sociedade, cedend 
e transferindo 20% (vinte por cento) do total do capital social da empresa para o Sócio ALCIONE 
RODRIGUES DA SILVA. 
Parúgraío Primeiro: Os Sócios ODIRLEI RODRIGUES DA SILVA, CLEIDILSON RODRIGUES DA 
SILVA e SÍDELES RODRIGUES DA SILVA, declaram neste ato, haver recebido todos os seus haveres a 
que tem direito perante a Sociedade, nada mais tendo a reclamar com relação as cotas que estão sendo 
[raixícridas, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 

SEGUNDA: O Capital Social da Sociedade passará a ser de RS 100.000,00 (cem mil reais), sendo o valor 
referente ao aumento de capital, subscrito e integraiizado, neste ato, em moeda corrente e legal do Pais, 
pelos sócios e dividido em 10.000 (dez mil) colas nominais de RS 10,00 (dez reais) cada uma. 
Parágrafo Primeiro: O Capital Social ficará distribuído entre os sócios da seguinte maneira: 

abaixo assinados ALCIONE 

SÓCIOS COTAS PERCENTUAL VALOR 
ALCIONE RODRIGUES DA SILVA • 8.000 80% 80.000,00 ! 
SIDNEY JESUS RODRIGUES DA SILVA 2.000 20% 20.000,00A 

iTOTAÍS 
— ' . 10.000 100% 100.000,00 



TERCEIRA: A Sociedade passará a ter como objeto social o serviço de produção musical; proqução 
espetáculos e eventos; atividades de sonorização e iluminação; aluguel de palcos, coberturas 
estruturas de uso temporário, exceto andaimes; serviços de organização de feiras, congressi^y' 
festas; locação de equipamentos de som; locação de geradores; transporte rodoviário^lle " 
produtos perigosos e mudanças, municipal; *^ ^ 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

r - A Sociedade gira sob a razão social de "IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVEÍTOíS LTDA. 
ME" e tem sede na Tv. Juracy Matos, 609, Santa Terezinha, Óbidos, Estado do Pará, CEP. 68.250-000, 
utilizando o nome de fantasia de "LAZER BANDA, SHOWS E EVENTOS". 
Parágrafo Único - Observadas as disposições da legislação aplicável, a Sociedade pode abrir filiais, 
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. • 

2" - A Sociedade tem por objeto social o serviço de produção musical; produção dc espetáculos c eventos; 
atividades de sonorização e iluminação; aluguel de palcos, coberturas c outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes; serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; locação 
de equipamentos de som; locação de geradores; transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
e mudanças, municipal; 

y - o Capitai Social da Sociedade é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), totalmente integraiizado em 
moeda corrente e legal do País e dividido em 10.000 (dez mil) cotas no valor de R$-10,00 (Dez Reais) 
caclíi uma, ficando assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS COTAS PERCENTUAL VALOR RS 
ALCIONE RODRIGUES DA SILVA 8.000 80% 
SIDNEY JESUS RODRIGUES DA SILVA 2.000 20% 
TOTAIS 10.000 100% 100.000,tlO 

4" - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 
ouui) sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua 
aquisição. 

5" - Nos termos do art. 1.052 do Código Civil, a responsabilidade dos sócios é restrita ao total de sOal^ 
cotas do capital social, mas ambos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social. 

6" - O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado, tendo seu início em 28.01.2010. 

T - A Administração da Sociedade será exercida pelo Sócio ALCIONE RODRIGUES DA SILVA e, em 
seu impedimento, peio outro Sócio, que terão amplos poderes c atribuições de administrar os negócios 
sociais, autorizando o uso do Nome Empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações, seja a favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis ou móveis da Sociedade, sem a expressa autorização, por escrito, do outro sócio. 

<S" - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o Baianço 
Patrimonial e o Balanço de Resultado económico, e será efetuada a apuração dos resultados com 
observância das disposições legais aplicáveis, cabendo aos sócios, na proporção dc suas cotas, os lucros ou 
perdas apuradas. , 

9' - Os sócios podem fazer retiradas mensais a título de pró-labore, cujo valor será livrement 
convencionado entre eles, de comum acordo e/ou optar pela distribuição de lucros! 

10' - As contas bancárias abertas em nome da sociedade serão movimentadas por ambos os. sócios 
isoladamente ou em conjunto. 

H" - Serão regidas peias disposições do Código Civil, aplicáveis à matéria, tanto a retira 
quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. , 0 0 ^ 0 



12" - No cáso de falecimento de qualquer dos sócios a sociedade continuará suas atividades oun os^!^ 
herdeiros e sucessores, devendo ser pago a estes o valor correspondente às suas cotas de^^^naĵ e 
participação nos lucros líquidos apurados até a data' do falecimento, mediante levan^mentqr^d 
gerai específico para esse fim. / i ! ' * ^ . 

! y - Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

\4" - Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código CiviQe 
de outros dispositivos aplicáveis. 

15" - Os sócios declaram, sob as penas da lei, que nào estão impedidos de exercer a administração dá 
socicdíide, nem por lei especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses previstas no art. l.OI I , § 1°, 
do Código Civil, Lei 10.406/2002. 

16" - Fica eleito o Foro da Comarca de Óbidos, Estado do Pará, para qualquer ação fundada neste contrato, 
reiíLinciando-se a qualquer outro, por mais especial que seja. 

r-

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se 
a cumprir o presente contrato, assinando-o em três vias de igual teor e forma, ficando o originai arquivado 
na .lunia Comercial do Estado do Pará. 

Óbidos (PA). 16 de maio de 2016. 

ALCIONE ROTRIGUES DA SILVA 
Sócio Administrador 

d^4M ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^0^-^^ 

SIDNEV JESUS RODRIGUES DA SILVA 
Sócio 

f£gf/f r fr^ 
ODIRLEI RODRIGUES DA SILVA 

Sócio Retirante 

" ^ t ^ D I L S O N R Ó B R Í G U F ^ fDILSON R O D R Í G U E S DA SILVA] 
Súciu Retirante 

SÍDELES JOSE RODRIGUES DA SILVA 
Sócio Retirante 

SOB H": 2000047Í6^ 

^.Protocolo: 16/7354914..DE. 19/05/2016/^^^^^18 
»^E;aprasa:15 2 0111480 4 yy:^-r^^,f^^''!tr' ^5?|pras4:15 2 0111480 4 / J' LÍ y^Lí^í^ífev 

: / .>ÍARCELO C E B O l A õ 

JSECRETÁFilO G E R A L 
•11^3245 
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 \ 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

11.575.614/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/01/2010 

NOME EMPRESARIAL 

IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO fNOME DE FANTASIA) 

LAZER BANDA, SHOWS E EVENTOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberluras e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

TV JURACY MATOS 
NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

CEP 

68.250-000 
BAIRRO DISTRrO 

SANTA TEREZINHA 
MUNICÍPIO 

OBIDOS 
jr 
PA 

ENDEREÇO ELETRÒNICO TELEFONE 

(93)9133-7850 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/01/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

órovado pela Instrução Normativa RFB n*' 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/09/2018 às 16:29:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 
CADASTRO ECONÓMICO 

100 - I N F O R M A Ç Õ E S G E R A I S D A A T I V I D A D E 

101 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

000.891 

104 - NOME / RAZÃO S O C I A L 

IRMÃOS R O D R I G U E S S H O W S E E V E N T O S LTDA- ME 

106 - NOME D E FANTÁSIA 
LAZER BANDA, S H O W S E E V E N T O S 

109 - C P F R E P R E S E N T A N T E L E G A L 
11575614000118 

105 - DATA A B E R T U R A 
28/01/2010 V -

107- DATA ÉADASTROj 108Ã INSQ$IÇA0 E S T A D U A L 

01/01/2001 

110 - NOME R E P R E S E N T A N T E L E G A L 
IRMÃOS R O D R I G U E S S H O W S E E V E N T O S LTDA- ME 

200 - LOCAUZAgAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 
201 - NOME DO L O G R A D O U R O 

T R A V E S S A JURACI MATOS, 609 

203 - C O M P L E M E N T O 

202 - NUMERO 
609 

204 - B A I R R O 
SANTA TEREZINHA 

205 - C E P 

68250000 

2 0 6 - T E L E F O N E 2 0 7 - F A X 208 - EMAIL 

DADOS COMPLEMENTARES 
301 - NATUREZA JURÍDICA 

S O C I E D A D E EMPRESARIA LIMITADA 

303 - TIPO D E E S T A B E L E C I M E N T O 

Sede/Malnz 

304 - QTD. E M P R E G A D O S 

302 - TIPO D E ATIVIDADE 

00000 
305 - ÁREA DO E S T A B E L E C I M E N T O 

50,00 

306 - DATA BAIXA 

307 - R E G I M E TRIBUTAÇÃO 

Simples Nacional 

308 - SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Tributável 

309 - T IPO D E CONTRIBUINTE 

Pesssoa Juridíca 

600 - C O N T A D O R 

C P F / C N P J NOME/RAZÃO SOCIAL 

10 568.575/0001-69 G B GIORDANO CONSULTORIA E A S S E S S O R I A CDNTABIL - ME 

800 - A T I V I D A D E 

C O D CNAE DESCRIÇÃO Principal 

7739-0/03 A L U G U E L D E P A L C O S , C O B E R T U R A S E O U T R A S E S T R U T U R A S D E U S O TEMPORÁRIO, E X C E T O ANDAIMES N 

8230-0/01 SERVIÇOS D E ORGANIZAÇÃO D E F E I R A S . C O N G R E S S O S , EXPOSIÇÕES E F E S T A S 

9001-9/02 PRODUÇÃO MUSICAL 

9001-9/06 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E D E ILUMINAÇÃO 

9001-9/03 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 

7739-0/99 A L U G U E L DE O U T R A S MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO E S P E C I F I C A D O S ANTERIORMENTE, S E M O I S 
4930-2/01 T R A N S P O R T E RODOVIÁRIO DE CARGA. E X C E T O P R O D U T O S P E R I G O S O S E MUDANÇAS, MUNICIPAL 

900 - T R I B U T O S 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

21 Taxa de Licença Para Localização e Funcionamento 

11 Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza Pessoa Jurídica 

1 09/10/2018 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:08:28 do dia 20/09/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/03/2019.-' 
Código de controle da certidão: E29C.FOBO.E6D9.905B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nome: IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 11.575.614/0001-18 



SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

C ERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA. ME " 
Inscrição Estadual: 15.337.055-6 
CNPJ: 11.575.614/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome. 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
naturc/a tributária, incritos ou nào na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 dc Outubro de 2006. somente produzirá efeitos após a 
contlrmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Sei-viço da Secretaria Executiva 
dc Estado da Fazenda no endereço eletrònico www.scfa.pa.gov.br. 

Emitida às: 16:36:32 do dia 20/09/2018 

Válida até: 19/03/2019 -

Número da Certidão: 702018080478895-5 

Código de Controle de Autenticidade: 150929D5.D3E3EE46.5CB0DF78.DA36F8F0 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n." 0019. de 5 de Outubro de 2006. como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão .será efetuada dc oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio dc consulta pública no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NAT UREZA NÀO TRIBUTÁRIA 

Nome: IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA. ME 
Inscrição Estadual: 15.337.055-6 
CNPJ: 11.575.614/0001-18 

Ressalvado o direito dc a Fazenda Pública Estadual cobrar c inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identillcado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data. pendências em seu nome. 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473. de 29 de setembro de 2006 . e 
da Instrução Normativa n." 0019. dc 5 de Outubro dc 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internei, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 16:36:32 do dia 20/09/2018 

Válida até: 19/03/2019 -

Numero da Certidão: 702018080478896-3 

Código de Controle de Autenticidade: DD05C149.8255A950.A24E18C0.7F60EB25 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período dc validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019. de 5 de Outubro de 2006. como também 
em decorrência da su.spensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 
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E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE O B I D O S -

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEI. ORC. E FINANÇAS ^ 

D m S Ã O DE CADASTRO IMOBILIÁRIO TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 0 0 0 9 1 / 2 0 1 8 

RAZÃO SOCIAUNOME:IRMAOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA- M E -
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ: 11 575.614/0001-18 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 000 891 
ENDEREÇO:TRAVESSA JURACI MATOS, 609 
BAIRRO: SANTA TEREZINHA CEP: 68250000 
INÍCIO ATIVIDADE: 28/01/2010 

PRODUÇÃO MUSICAL 

< 
r "1 

CERTIFICO, para fins de direito que mandado rever os registros da 
Divida Ativa, verificou-se Não EXISTIR DÉBITO em nome do Contribuinte 
acima discriminado, ressalvando direito da Fazenda Municipal de inscrever e 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas de responsabilidade do 
referido contribuinte. Para constar, determinei que fosse extraída a presente 
CERTIDÃO NEGATIVA, que vai assinada por mim Secretário Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Finanças. 

o 

aí 

CERTIDÃO VAUDA ATE 03 de Janeiro de 2019 

Óbidos, 05 de Outubro de 2018 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEI. ORÇ. E FINANÇAS 

Rua dep. Raimundo Chaves, 338, Centro CEP: 6S.250-000 - Fone; (93) 3547-3044 - Óbidos-PA 



C A I X A 
CAIXA ECONÓMICA F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

Inscr ição: iiS756i4/oooi-i8 
Razão Soc ia l : I R M Ã O R O D R I G U E S S H O W S E E V E N T O S L T D A M E -

Nome F a n t a s i a : L A Z E R B A N D A S H O W S E E V E N T O S 

Endereço: T V J U R A C Y M A T O S 6 0 9 / S A N T A T E R E Z I N H A / O B I D O S / PA / 6 8 2 5 0 -
0 0 0 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 14/12/2018 a 12/01/2019 ^ 

Certif icação Número: 2018121404004305663345 

Informação obtida em 19/12/2018, às 18:15:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca ixa .gov .br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IRI4A0S RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA _ 

(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 1 1 . 5 7 5 . 6 1 4 / 0 0 0 1 - 1 8 
C e r t i d ã o n°: 1 5 8 7 1 2 3 4 0 / 2 0 1 8 
E x p e d i ç ã o : 2 0 / 0 9 / 2 0 1 8 , às 1 6 : 4 0 : 3 3 

V a l i d a d e : 1 8 / 0 3 / 2 0 1 9 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 
de sua e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e I R M Ã O S R O D R I G U E S S H O W S E E V E N T O S L T D A 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n=' 

1 1 . 5 7 5 . 6 1 4 / 0 0 0 1 - 1 8 , NÃO C O N S T A d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 642-A da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n'̂ ' 12 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 
na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ' ' 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r i d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 
a t o d o s os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 
A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E " ' ^ 

Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o às o b r i g a ç õ e s 
e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
e m o l u m e n t o s ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d 
T r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

o 



BLOCO MIRIM UNIDOS DO UMARIZAL 
CNPJ n° 05.356.800/0001-63 

Rua Antônio Fernandes, s /n, bairro Lourdes 
C E P . : 68.250-000, Óbidos/PA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa IRMÃOS 

RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 

11.575.614/0001-18, com sede na Travessa Juraci Matos, n° 609, bairro Santa 

Terezinha, bairro Cidade Nova, CEP 68.250-000, Cidade de Óbidos, Estado do 

Pará, prestou serviços de Banda musical, sonorização, iluminação e 

estúdio de gravação, para o Bloco Mirim Unidos do Umarizal, não havendo 

fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro 

dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, 

não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços 

até a presente data. 

Óbidos (PA), 12 de julho de 2018. 

ELIETE SALGADO VIEIRA 

Presidente 



1 

I R M Ã O S R O D R I G U E S S H O W S E E V E N T O S L T D A - M E /^^^il 
CNPJ n° 11.575.61V0001-18 [5 

End.: Travessa Juraci Matos, n" 609, bairro Santa Terezinha 
CEP.: 68 .250-000-ÓBIDOS-PARÃ ^ "' 

Contato: (93) 99133-7850 
e-mail: tonyIaser@gmaiI.com 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de partieipação no Processo 

Licilatório, CARTA CONVITE 002/2018/PMO/SEMCULT, junto a Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para 

cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade 

do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Óbidos (PA), 21 de dezembro de 2018. 

IRMÃOS RODRIGUES SHÕWS E EVENTOS LTDA - ME 
CNPJ n° 11.575.614/0001-18 
Alcione Rodrigues da Silva 

CPF 771.015.532-49 e RG n'' 4905966 SSP/PA 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE ÓBIDOS 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento d ^ ^ ^ ^ ^ ^ á f e a d g , revendo os registros de 
distribuição, de ^° de janeiro de 1980, até a presente data, em faceCde IRMÃOS RODRIGUES 
SHOWS E EVENTOS LTDA - ME, CNPJ 11.575/614/0001-18, residente em TRAVESSA 
JURACY MATOS, N° 609, BAIRRO DE SANTA TEREZthJHA. ÓBIDOS-PARÁ, NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de 1° grau, 2° grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, 
especificamente na Comarca de ÓBIDOS, ...refe^nte a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como 
requerente. .. ^ i^- . ' — " r "^ -^Q^. 

Observações: 

-o \ 
7> •-
x: t 

( 

1. Certidão expedida gratuítamenfe, através da Central de Distribuição deste Fórum, 

2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário,- sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°. art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribuna! de Justiça do 
Estado do Pará{wvw.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

'ó 

quinta-feirs, 20spten\bfq. 2Qíã 

CENTRALDE DISTRIBUIÇÃO DE OBIDOS 

COMARCA DÈÓBIDOS 

As Informações contidas nesta Certidão referem-se a existência Ações de Execução Fiscal 

Execução patrimonial. Falência e recuperação Jud lc la l (Concofdata) , CIvel e 

Interdição/Tutela/Curatela, inventário e etc... 

Municipal ou 

Comerc ia l . 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que Instituí certidão única para feitos cíveis. 

Certidão expedida gratuitamente em . 20/09/2018 12-45:28 

CONTROLE: 09201206139952 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil 

Válida ate 19/12/2018 00:00:00 ' Libra (raimundo.jesus) 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tipa.jus.br \ 



L I V R O DIÁRIO 

N° DE ORDEM N° 01 

1 

1̂ g r 

T E R M O D E A B E R T U R A 

Contêm este livro 47 (quarenta e sete) folhas numeradas 
tipograficamente, do n° 01 ao r f 47 e servirá para o registro das operações 
próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

NOME: IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA. 

ENDEREÇO: Tv. Juracy Matos, 609 ~ Santa Terezinha, Óbidos, Estado do 
Pará, CEP. 68.250-000. 

CNPJ: 11.575.614/0001-18 

NIRE: 15.201114804 

Óbidos/PA, 01 de janeiro de 2017. 

Alcione Rodrigues da Silva 
Sócio Administrador 

CPF N** 771.015.532-49 
R G 4905966 SSP/PA 

Gioih|nbf Bentes Giordano 
C o a d o r CRC/PA 6.770 

CPF 184.379.902-20 

JUNTA C O M E R C I A L DO E S T A D O DO PARA 
UNIDADE D E S C O N C E N T R A D A D E SANTARÉM 

Termo de Autenticação 18/008148-9 
C presenie li/ro.ificha por mim enami.is 
legislação em vigor em seus termos Qe , 

icorterij» achs-ss em conformidade com a 
jra ôrancerramento. 

CORREA REGO 
ANALiarA DO REGISTRO MERCANTIL 
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I R M Ã O S R O D R I G U E S S H O W S E E V E N T O S L T D A . 
CNIM: iI.575.6J4/0001-I8 

NIRE; 15201 I 14804 Nc 

B A L A N Ç O P A T R I M O N I A L 
E M 31.12.2017 

DESCRIÇÃO RS 
A T I V O 254.896,07 

A T I V O C I R C U L A N T E 51.910,07 

D I S P O N Í V E L 35.070,07 

19.835,00 
Bancos 15.235,07 

E S T O Q U E S 16.840,00 

Peças de Reposição de Equípamenlos 16.840,00 
A T I V O P E R M A N E N T E 202.986,00 

I M O B I L I Z A D O 202.986,00 

Equipamenios de Som 225.540,00 
(-) Depreciação Acumíilada (22.554,00) 

P A S S I V O 254.896,07 

P A S S I V O C I R C U L A N T E 4.212,00 

C I R C U L A N T E 4.212,00 

Comas a Pat;ar 1.532,00 
Honorários a Pagar 2.680,00 

P A T R I M Ó N I O L I Q U I D O 250.684,07 

C A P I T A L soe lAL R E A L I Z A D O 100.000,00 

CAPil AL SOCIAL 100.000,00 
R E S U L T A D O S A C U M U L A D O S 150.684,07 

LUCROS ACUMULADOS 150.684,07 

Óbidos (PA), 26 cie março de 2018. 

Sob as penas da lei dcclar.amos que as informaçõe.s aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por elas: IfjflfLi 
As inlbi-maçoes foram extraídas das folhas n° 45 e-̂ O-do Livro Diário n"" 01, regi.strado 
na .luntn Comercial do Estado do Pará sob iC 18/008148-9; 
A Empresa não possui Conselho Ei.scal instalado e nem Auditoria Independente-

AV/>Í?AOC Í 2 D Í I W ^ CLK Q:JÍL^ 
I Alcuj i ie Roth igue.s ila S i lva 

S<)CÍO Ar in i i i i i s l rador 

C P F N - 771 .015.532-49 
R G 4 ^ 5 9 6 6 .SSP/I*A 

trdano 
ír C R C / P A 6.770 
184.379.902-20 

J U N T A C O M E R C I A L D O E S T A D O D O PAFIÁ 

C E R T I F I C O O R E G I S T R O E M ; 12/11/2018 5 08 ^ 20000584561 
Protocolo: 18/611974-7, DE 12/11/2018 

E n p r e s a : 1 5 2 0 1 1 1 4 8 0 4 
IPMAOS R O D R I G U E S SHOWS E 
E V E N T O S I T D A 

11/2018- ^ 

M A R C E L O C E B O L A O 

S E C R E T Á R I O G E R A L 

Certifico o Registro em 12/11/2018 
Arquivamento 20000584561 de 12/11/2018 Protocolo 186119747 de 12/11/2018 
Nome da empresa IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA NIRE 15201114804 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa,pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 61862190136053 

liiilliiiuiiiBiiaiiiM 



I R M Ã O S R O D R I G U E S S H O W S E E V E N T O S L T D A . 
CNPJ: i I,575.614/000]-18 

NIRE:15201114804 

D E M O N S T R A T I V O DO R E S U L T A D O DO E X E R C Í C I O 
E M 31.12.2017 

D E S C R I Ç Ã O R $ 

1. UECEn A OPERACIONAL BRUTA 11.050,00 

2. (-) DEDUÇÕES 
2.553,01 

3 . RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA (1-2) 8.496,99 

4. (-) CUSl O OPERACIONAL DA RECEITA 
3.536,00 

5. LUCRO OPERACIONAL BRUTO (.3-4) 4 .960,99 

6. (-) DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas Adnimislralivas 1.768,00 

7. LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO (5 -6 ) 3 .192 ,99 

Óbidos (PA), 26 de março de 2018. 

Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
respoiLsabilizamos por cias: 
As informações foram extraídas das folhas n" 45 e 46 do Livro Diário n" 01, regi.sliado 
na .lunla Comercial do Estado do Pará sob n° i 8/008148-9; 
A Empresa não possui Conselho Eiscal instalado e nem Auditoria Independente; 

/ A l c ione Und i i i i i ieYda .Silva 
•Sócio 'VdminisOaiJttr 

C P F N" 771.010.537,-49 
R C 4905966 S S P / P A 

(ês G i o r d a n o 
Cont( i íK)r C R C / P A 6.770 

C P F 184.379.902-20 

Certifico o Registro em 12/11/2018 
Arquivamento 20000584561 de 12/11/2018 Protocolo 186119747 de 12/11/2018 
Nome da empresa IRtvIÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA NIRE 15201114804 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 61862190136053 
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I R M Ã O S R O D R I G U E S S H O W S E E V E N T O S L T D A . 
CNPJ: 1 1.575.614/0001-18 

NIRE: 15201 1 14804 

B A L A N Ç O P A T R I M O N I A L 
E M 31.12.2017 

Í N D I C E S C O N T A R E I S 

ÍNDICE DE L I Q U I l ) F . Z C O R R E N T E - J L C = Ativo Circulanle'R$ 5 1.910.07 - 12,3243 
Passivo Circulante R% 4.212,00 

Í N D I C E D E L I Q U I D E Z G E R A L - l E C ; = A C + Real, L/P R$ 51.910.07 = 123243 
PC + Exig. L/P R$ 4.212.00 

GRAU DE ENDIVIDAIVIENTO G E R A L - G E = PC + Lxig. L/P RS 4.212.00 
Ativo Total R $ 254.896,07 

Alcione Rodrigues da Silva 
Sócio Administrador 
CPF N" .366.396.992-49 

RG 4905966 SSP/PA 

tes Giordano 
Contlidór CRC/PA 6.770 

CPF 184.379.902-20 

Certifico o Registro em 12/11/2018 
Arquivamento 20000584561 de 12/11/2018 Protocolo 186119747 de 12/11/2018 
Nome da empresa IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA NIRE 15201114804 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa,gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 61862190136053 



L I V R O D I Á R I O 

N'' DE ORDEM N** 01 

T E R M O D E E N C E R R A M E N T O 

Contêm este livro 47 (quarenta e sete) folhas numeradas 
tipograficamente, do n° 01 ao n" 47 e serviu para o registro das operações 
próprias do estabelecimento abaixo identificado: 
Período de escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 

NOME: IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA. 

ENDEREÇO: Tv. Juracy Matos, 609, Santa Terezinha, Óbidos, Estado do 
Pará, CEP. 68.250-000. 

CNPJ: 11.575.614/0001-18 

NIRE: 15,201114804 

Óbidos/PA, 31 de dezembro de 2017. 

Alcione Rodrigues da Silva 
Sócio Administrador 

CPF 771.015.532-49 
RG 4905966 SSP/PA 

Giovî mM Bentes Giordano 
Contador CRC/PA 6.770 

CPF 184.379.902-20 



I R M Ã O S R O D R I G U E S S H O W S E E V E N T O S L T D A - M E .<á^^^^^^ 
CNPJnMl.SyS.ólVOOOl-lS Q^u»*- ^ 

End.: Travessa Juraci Matos, n° 609, bairro Santa Terezinha 3 
CEP.: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 'Ã í * ' ^^^ * ' ' 

Contato: (93) 99133-7850 ^ 
e-mail: tonylaser@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. T C F 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo 

Licitatório CARTA CONVITE N'^ 002/2018/PMO/SEMCULT, junto a Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso 

quadro dc pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 

perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, 

salvo na condição dc aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição 

Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXI I I . 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obidos (PA), 21 de dezembro de 2018. 

TA 
IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA - ME 

CNPJ n° 1I.575.614/000I-I8 
Alcione Rodrigues da Silva 

CPF n° 771.015.532-49 e RG n° 4905966 SSP/PA 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

Cmj: 05.131.180/0001-64 
Comissão (permanente de Licitações 

O B I D O S 

JUNTADA DE VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE DE CERTIDÕES 

Junlo aos autos do processo licitatório n° 02/2018, modalidade CARTA 
CONVITE, as verificações de autenticidade das Certidões das licitantes do presente 
Certame. 

Óbidos (PA), 21 de dezembro de 2018. 

HERANILDO M A l t t A MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR 
Presidente da CPL 
Dec.n° 142/2018 

Ppa (Dep. (Rflimundo Cfiaves !N° 338 - CEP:68.250-000 
Óôidbs - Pará 



Consulta Processo | JUCEPA 

í-ars ; j!>rr .-̂  ^:ituação do seu processo digite o Número do Protocolo (somente os números), abaixo: / ' ' ^^^"^^^N 

^ 09»** ^ / • r ' ; :OD, 'h 186119623 Buscar 

bstc uocumento é vál ido a p e n a s para efeito de consu l ta . 

N" do Protocolo: 18/611962-3 
Nome Empresar ia l : R S AVINTE 
Oata do ú l t imo andamento : 05/12/2018 
Data dn si tuação: 21/12/2018 10:46:00 

C Processo encontra-se com o cliente. Processo Arquivado. 

Obs . : Quaisquer dúvidas sobre divergências de informações, procurar atendimento localizado no térreo da JUCEPA. 

Ô Imprimir o conteúdo desta Página 
• íoluç.-io tecnológica desenvolvida pela JUCEPA. 

í L 

>:i 
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BRASIL 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

/ A - V 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 12.419.845/0001-03 

Data da Emissão : 05/10/2018 

Hora da Emissão : 11:25:48 

Código de Controle da Certidão : 4B65.D32A.B0F7.AEF7 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 05/10/2018, com validade até 03/04/2019. 

gina Anterior 

U' 

nUD://scrvicas.rGCL'Íta.fa2Rnda nov hr/Rpn/irr.<:/r.PrtiHan/, 



[í7[ Resultado 

Consulta autenticktade de certidfies 

Nome Empresar ia l : R. S . AVINTE - ME 

Inscrição Es tadua l : 15.320.625-0 

C N P J : 12.419.845/0001-03 

1/1 



2 1 / 1 ? / ? 0 1 £ 

SEFA 
Secretaria de Es tado da Fazenda 

i - í : V,^CAO Df. AUTENTICIDADE DAS CERTIDÕES 

Resultado 

Consulla autenticidade de certidões 

Portal SEFA 

III 4C 

Tamanho do texto Q Q 

Nome Empresar ia l : R. S . AVINTE - ME 

Inscrição Estadua l : 15 320,625-0 

C N P J : 12.419.845/0001-03 

Emitida ãs: 11:09:50 no dia 05/10/2018 

Válida até: 03/04/2019 

Tipo Certidão: Negativa NÃEo Tributária 

N" Certidão: 702018080508694-6 

Código de controle de autenticidade: FC3724FC.9407AD0C.4349CC2F.76A977AC 

SEFA-0800-725-5533 

Nova cons i i i t a l 

Copyright © 2010 SEFA. Todos os difOiíos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco, 110 - CEP 66.053-000 Atendimenio: 0800-725-5533 

nttps://app scfa.pa.qov.br/autenticÍdade-r.ftrt iHnf><:/mncii t t í>rort irt ! 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R. S. AVINTE 

(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 1 2 . 4 1 9 . 8 4 5 / 0 0 0 1 - 0 3 
C e r t i d ã o n ° : 159801034/2018 
E x p e d i ç ã o : 0 5 / 1 0 / 2 0 1 8 , às 1 1 : 4 2 : 2 3 

V a l i d a d e : 0 2 / 0 4 / 2 0 1 9 - 180 (cen to e o i t e n t a ) d i a s , con tados da da ta 
de sua e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e R . S . A V I N T E 

w ( M A T R I Z E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n° 
1 2 . 4 1 9 . 8 4 5 / 0 0 0 1 - 0 3 , NÃO C O N S T A do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
' i ' r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 642-A da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2011, e 
na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o são de r e s p o n s a b i l i d a d e do 
' I r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a empresa em r e l a ç ã o 

a t odos os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os d a d o s 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o às o b r i g a ç õ e " 
e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e ao 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 
T r a b a l h o ou Comissão de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 



j0 ACESSE SUA CONTA fSiT] 

SERVIÇOS AO CIDADÃO 

C A U L A 

Paio vocft 
poro todos 
os bras i le i ros 

REDEDEATEha>lMENTO OUVIDORIA DOWNLOAD MAPADOSTTi 

Produtos e Serviços 

SEOURANÇA— -[... IMPRENSA 

: : H i s t ó r i c o d o E m p r e g a d o r 

Navegue peia CAIXA 

Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa | Consulta 
Regularidade do Empregador | Situação de Regularidade do Empregador 
! Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do 
Empregador. 

Inscrição: 12419845/0001-03 
Razão Social: R S AVINTE ME 

Data de Emissão/ ^^^^ waUúsáe Número do CRF 
Leitura 

06/12/2018 06/12/2018 a 04/01/2019 2018120602352170165302 

17/11/2018 17/11/2018 a 16/12/2018 2018111703404489829291 

25/10/2018 25/10/2018 a 23/11/2018 2018102515462871281140 

04/10/2018 04/10/2018 a 02/11/2018 2018100406414629687069 

15/09/2018 15/09/2018 a 14/10/2018 2018091506361828150502 

27/08/2018 27/08/2018 a 25/09/2018 2018082705463958981663 

07/08/2018 07/08/2018 a 05/09/2018 2018080707272454810131 

19/07/2018 19/07/2018 a 17/08/2018 2018071907184861100570 

30/06/2018 30/06/2018 a 29/07/2018 2018063007152732402387 

11/06/2018 11/06/2018 a 10/07/2018 2018061106240339641008 

23/05/2018 23/05/2018 a 21/06/2018 2018052306503085593581 

04/05/2018 04/05/2018 a 02/06/2018 2018050407433726544806 

15/04/2018 15/04/2018 a 14/05/2018 2018041506521772734045 

27/03/2018 27/03/2018 a 25/04/2018 2018032707494338766954 

08/03/2018 08/03/2018 a 06/04/2018 2018030807341769800800 

17/02/2018 17/02/2018 a 18/03/2018 2018021708492799164409 

29/01/2018 29/01/2018 a 27/02/2018 2018012922212760792577 

08/01/2018 08/01/2018 a 06/02/2018 2018010816535714945419 

20/12/2017 20/12/2017 a 18/01/2018 2017122004520193484422 

01/12/2017 01/12/2017 a 30/12/2017 2017120104243973249609 

12/11/2017 12/11/2017 a 11/12/2017 2017111202011648137506 

24/10/2017 24/10/2017 a 22/11/2017 2017102403090817977160 

05/10/2017 05/10/2017 a 03/11/2017 2017100502524009198647 

16/09/2017 16/09/2017 a 15/10/2017 2017091603022219744119 

28/08/2017 28/08/2017 a 26/09/2017 2017082803014228611794 

09/08/2017 09/08/2017 a 07/09/2017 2017080902250523167737 

21/07/2017 21/07/2017 a 19/08/2017 2017072103462588074519 

02/07/2017 02/07/2017 a 31/07/2017 2017070201504968659825 

13/06/2017 13/06/2017 a 12/07/2017 2017061303251410112660 

25/05/2017 25/05/2017 a 23/06/2017 2017052503070167917761 

06/05/2017 06/05/2017 a 04/06/2017 2017050604172474670026 

17/04/2017 17/04/2017 a 16/05/2017 2017041701424447698826 

29/03/2017 29/03/2017 a 27/04/2017 2017032902552352763693 

10/03/2017 10/03/2017 a 08/04/2017 2017031002404847853105 

19/02/2017 19/02/2017 a 20/03/2017 2017021904400982515114 

hrir^irl-iH-i/i/nrí/f^rf/Cí-tíiPfC:|-liotr.rÍrn.<íta1iu;Rpniil a<;n 1/2 



PODER J U D I C I Á R I O 
T R I B U N A L DE J U S T I Ç A DO E S T A D O DO P A R Á 

Confirma-se a veracidade da certidão de Antecedentes 
Cíveis, número 06174246, perante ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, em nome de R. S. AVINTE, emitida em 
05/10/2018 às 16:24:15 com validade até 03/01/2019. 



21/12/2018 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

31/01/2017 31/01/2017 a 01/03/2017 2017013102590460402810 

12/01/2017 12/01/2017 a 10/02/2017 2017011203191220194593 

24/12/2016 24/12/2016 a 22/01/2017 2016122403483042797000 

/ í? ou»* 

Resultado da consulta em 21/12/2018 às 11:44:18 

• Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

227 
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Consulta Processo | JUCEPA 

Para saber a situação do seu processo digite o Número do Protocolo (somente os números), abaixo: 

Este documento é válido a p e n a s para efeito de consu l ta . 

Protocolo: 186193807 Buscar 

NO do Protocolo: 1 8 / 6 1 9 3 8 0 - 7 > N 

Nome Empresa r ia l : R S A V I N T E 
Data do úl t imo andamento : 0 5 / 1 0 / 2 0 1 8 
Data da si tuação: 2 1 / 1 2 / 2 0 1 8 1 0 : 3 9 : 0 5 

O Processo encontra-se com o cliente. Processo Arquivado 

Obs. : Quaisquer dúvidas sobre divergências de informações, procurar atendimento localizado no térreo da JUCEPA. 

â Imprimir o conteúdo desta Página 
* Solução tecnológica desenvolvida pela J U C E P A . 

J 

titin /ZiAíuijui, i i i r f ina na nnu hr/mn«íitItanmnfiBRr» 



AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

9Í Junta Comercial 

do Estado do Pará 

A U T E N T I C I D A D E D E D O C U M E N T O S 

V a l i d a ç ã o f e i t a c o m s u c e s s o 

Preencha todas informações solicitadas e dique em VALIDAR. 

Protocolo 

186119623 

Chancela 

64690408195950 

Exibir Imagem • 
r 

Voltar 

hr/AlITFMTICACAOnnClíMFNTOS/AUTFNTlCACAO.asDX 1/1 
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FILTROS A P L I C A D O S : 

CPF / CNPJ: ',2419845000103 

Data da consu l ta : 21/12/2018 11:46:50 

Data da ú l t ima atual izaçao: 21/12/2018 04:45:11 

D E T A L H A R C N P J / C P F D O S A N C I O N A D O N O M E D O S A N C I O N A D O U F D O S A N C I O N A D O Ó R G Ã O / E N T I D A D E S A N C I O N A D O R A T I P O D A S A N Ç Ã O DATA D E P U B L I C A Ç Ã O D A S A N Ç Ã O 

I Nenhum registro encontrado 



Consulta Processo 1 JUCEPA 

hste documento é vál ido a p e n a s para efeito de consu l ta . 

-'.:irò f . jhe' d situação do seu processo digite o Número do Protocolo (somente os números), abaixo: 

PrrTonolo: 1 8 6 1 2 6 7 5 1 Buscar 

NO do Protocolo: 18/612675-1 
Nome Empresa r ia l : BANDA ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA. 
Data do úl t imo andamento : 05/12/2018 
Data da si tuação: 21/12/2018 10:11:54 

O Processo encontra-se com o cliente. Processo Arquivado. 

Obs . : Quaisquer dúvidas sobre divergências de informações, procurar atendimento localizado no térreo da JUCEPA. 

ê Imprimir o conteúdo desta Página 
* Solução tecnológica desenvolvida pela JUCEPA. 

htlp://v/ww.jucepa,Da.QOV.br/consul1aDroce<iso 



BRASIL Acesso à informação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Part ic ipe Serviços 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

Legislaçãj^y^j^ 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 08.349.399/0001-22 
Data da Emissão : 14/11/2018 
Hora da Emissão : 15:53:55 

Código de Controle da Certidão : E7A8.B139.2B66.263F 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 14/11/2018, com validade até 13/05/2019. 

Página Anterior 

http://soivicos receita.fazenda.nov hr/Rprvirjie/r*rtiHart//̂ rtaÉit/rnHrAr.i..R*a/r̂ .«-«; A . . * — * i - r . — i . — • - — 



2 1 / 1 2 / 2 0 1 8 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

MA Ê ' JB Para você 
m.Mm m Mm poro todo» 
^ V ^ ^ W M ^ ^ V os bra&ileir Sif ACESSE SUA CONTA foii" 

A CAIXA REDEDEAIENOEMENTO OUVIDORIA DOWNLOAD MAPA DO SITE 

Ajuda 

Produtos e Serviços 

SEGURANÇA. IMPRENSA 

Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa | Consulta 
Regularidade do Empregador | Situação de Regularidade do Empregador 
I Histórico do Empregador 

Navegue pela C A I X ^ ^ j N i C j r ^ , , 

I I I 

: : H i s t ó r i c o d o E m p r e g a d o r 

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do 
Empregador. 

Inscrição: 08349399/0001-22 
Razão Social: BANDA SHOW ENERGIA DE OBIDOS LTDA 

Data de Emissão/ 
Leitura 

04/12/2018 

15/11/2018 

25/10/2018 

04/10/2018 

15/09/2018 

27/08/2018 

07/08/2018 

19/07/2018 

30/06/2018 

11/06/2018 

23/05/2018 

04/05/2018 

15/04/2018 

27/03/2018 

08/03/2018 

17/02/2018 

29/01/2018 

08/01/2018 

19/12/2017 

30/11/2017 

11/11/2017 

23/10/2017 

04/10/2017 

15/09/2017 

27/08/2017 

08/08/2017 

20/07/2017 

01/07/2017 

12/06/2017 

24/05/2017 

05/05/2017 

16/04/2017 

28/03/2017 

09/03/2017 

18/02/2017 

Data de Validade Número do CRF 

04/12/2018 a 02/01/2019 2018120402561012589815 

15/11/2018 a 14/12/2018 2018111504544835177114 

25/10/2018 a 23/11/2018 2018102508522607329817 

04/10/2018 3 02/11/2018 2018100404252903689069 

15/09/2018 a 14/10/2018 2018091504083041910732 

27/08/2018 a 25/09/2018 2018082703424336520385 

07/08/2018 a 05/09/2018 2018080704512527478173 

19/07/2018 a 17/08/2018 2018071904513366557430 

30/06/2018 a 29/07/2018 2018063004470604589442 

11/06/2018 a 10/07/2018 2018061103461264838470 

23/05/2018 a 21/06/2018 2018052304262665457077 

04/05/2018 a 02/06/2018 2018050405173523015484 

15/04/2018 a 14/05/2018 2018041504195444380244 

27/03/2018 a 25/04/2018 2018032705271360726444 

08/03/2018 a 06/04/2018 2018030804562342328966 

17/02/2018 a 18/03/2018 2018021706095252102090 

29/01/2018 a 27/02/2018 2018012915523522134803 

08/01/2018 a 06/02/2018 2018010812080740288006 

19/12/2017 a 17/01/2018 2017121904004043815136 

30/11/2017 a 29/12/2017 2017113003522351818220 

11/11/2017 a 10/12/2017 2017111102375260416848 

23/10/2017 a 21/11/2017 2017102301373554956390 

04/10/2017 a 02/11/2017 2017100402592241838162 

15/09/2017 a 14/10/2017 2017091502313529237160 

27/08/2017 a 25/09/2017 2017082705430614211308 

08/08/2017 a 06/09/2017 2017080802194321856983 

20/07/2017 a 18/08/2017 2017072003123673784122 

01/07/2017 a 30/07/2017 2017070102542016110405 

12/06/2017 a 11/07/2017 2017061201204874000333 

24/05/2017 a 22/06/2017 2017052402434593798291 

05/05/2017 a 03/06/2017 2017050503164651218503 

16/04/2017 a 15/05/2017 201704160134358074043S 

28/03/2017 a 26/04/2017 2017032802504982765772 

09/03/2017 a 07/04/2017 2017030901585939208831 

18/02/2017 a 19/03/2017 2017021803503393469535 

hItíls //C(íns!ilta-nrf na ixa nnu hr /C IHar ian / r r f / r - r f /Fnor f -QWic tn r i í -nCto* . .«DMÍ . i 



? i n ? / ? o i 8 Portal SEFA 

SEFA Secretaria de Es tado da Fazenda 

;'ACÀO Ot AUTENTICIDADE DAS CERTIDÕES Tamanho do texto Q Q S Alô S E F A • 0800-725-5533 

[Tj Resultado 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresar ia l : BANDA ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E E V E N T O S LTDA 

Inscrição Estadual : 15.257.658^ 

C N P J : 08.349.399/0001-22 

Emitida às: 10:15:06 no dia 20/11/2018 

Válida até: 19/05/2019 

Tipo Certidão: Negativa N A £ O Tributária 

N' Certidáo: 702018030587168-6 

Código de controle de autenticidade: BC65BB94.9FD38D66.DBFF666C.B6CEA5F4 

Nova consulta 

Copyright ©2010 SEFA. Todos os direitos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco, 110 - CEP 66.053-000 Atendimento: 0800-725-5533 

, iH.r,aDnc;oí..r iRi if R.oP\A/lrFçtkFri7'iwiqeiMfi.J7Y1 GtfvDvrROoZacG,., 1/1 



? 1 / 1 ? / 2 0 1 8 Portal SEFA 

SEFA Secretar ia de Estado da Fazenda 

AS CERTIDÕES 

Hl V \ 

Tamanho do texto Q Q \ v Í P 

4.^ 
• 0800-725-5533 

^ Resultado 

Consulta autenticidade de certidões — - — — — -

Nome Empresar ia l : BANDA ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E E V E N T O S LTDA 

Inscnçáo Estadual : 15.257.658-4 

C N P J : 08.349.399/0001-22 

Emitida às: 10:15:06 no dia 20/11/2018 

Válida até: 19/05/2019 

Tipo Certidão: Negativa Tributária 

N" Certidão: 702018080587167-8 

Código de controle de autenticidade: 26724A4B C1294EC9,E992CA4A.61F485E3 

I Nova consulta I 

CopynghlCaOlO SEFA, Todos os direitos reservados Avenida Visconde de Souza Franco, 110 - CEP 66.053-000 Atendimenio: 0800-725-5533 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BANDA SHOW ENERGIA DE OBIDOS LTDA. 
(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 08.34 9.399/0001-22 

C e r t i d ã o n ° : 16227 6365/2018 
E x p e d i ç ã o : 14/11/2018, à s 15:50:02 
V a l i d a d e : 12/05/2019 - 180 (cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da da 
de sua e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e B A N D A S H O W E N E R G I A D E O B I D O S L T D A . 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 

0 8 . 3 4 9 . 3 9 9 / 0 0 0 1 - 2 2 , NÃO C O N S T A do Banco N a c i o n a l de Devedores 
T r a b a l h i s t a s . 
C e r t i d ã o e m i t i d a com base no a r t . 642-A da C o n s o l i d a ç ã o das Le is do 
Traba lho , acrescentado pe la L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n"̂  1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de agosto de 2011 , 
Os dados c o n s t a n t e s des ta C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
' i ' r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua e x p e d i ç ã o . 
No caso de pessoa j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a empresa em r e l a ç ã o 
a todos os seus es tabe lec imentos , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 
A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
i n t e r n e t { h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o das pessoas n a t u r a i s e j u r i d i c a s 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T raba lho quanto à s o b r i g a ç õ e s 
e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a reco lh imentos determinados em l e i ; ou decorrentes 
de e x e c u ç ã o de acordos f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 
T r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 



P O D E R JUDIC IÁRIO 

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A DO E S T A D O DO P A R Á 

Confirma-se a veracidade da certidão de Antecedentes 
Cíveis, número 06255797, perante ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, em nome de BANDA SHOW ENERGIA DE 
OBIDOS ME, emitida em 14/11/2018 às 13:10:55 com 
validade até 12/02/2019. 



Consulta Processo | JUCEPA 

Es te documento é vál ido a p e n a s para efeito de consu l ta . 

Protocolo: 186119640 

'ara saber a situação do seu processo digite o Número do Protocolo (somente os números), abaixo: 

Buscarj 

do Protocolo: 18/611964-0 
Nome Empresar ia l : BANDA ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA. 
Data do ú l t imo andamento : 05/12/2018 
Data da si tuação: 21/12/2018 10:20:31 

O Processo encontra-se com o cliente. Processo Arquivado. 

Obs . : Quaisquer dúvidas sobre divergências de informações, procurar atendimento localizado no térreo da JUCEPA. 

â Imprimir o conteúdo desta Página 
« Solução tecnológica desenvolvida peia JUCEPA. 
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FILTROS APL ICADOS: 

CPF / CNPJ: O834939900C122 

Data da consu l ta : 21/12/2018 11:46:50 

Data da ú l t ima atual lzação: 21/12/2018 04:45:11 

: " ^ ^ ' ^ L " * ' * ' ^ ' ^ P J ' * : " D O S A N C I O N A D O N O M E D O S A N C I O N A D O U F D O S A N C I O N A D O Ó R G Ã O / E N T I D A D E S A N C I O N A D O R A T I P O D A S A N Ç Ã O D A T A D E P U B L I C A Ç Ã O D A S A N Ç Ã O 

\m registro encontrado 

http://www.porta!transparencia.9ov.br/sancoes/ceis?paginacaoSirnples=lrue&lamanhoPagina=&offset=&dire^ 
asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamenlo%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2. 



Confirmação de Autenticidade da Certidão 

8RASIL Acesso à in formação 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

Participe Serviços Legislação jCanals 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 11.575.614/0001-18 
Data da Emissão : 20/09/2018 
Hora da Emissão : 17:08:28 

Código do Controle da Certidão : E29C.F0B0.E6D9.905B 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 20/09/2018, com validade até 19/03/2019. 

Página Anterior 

1/1 



?1/''P/?018 Portal SEFA 

SEFA Secretaria de Estado da Fazenda 

. ON;-!Í- Í . - A C A O Ot AUTENTICrOADE DAS CERTIDÕES 
Tamanho do texto Q Q @ Alô SEFA-0800-725-5533 

Resultado 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresar ia l : IRMÃOS R O D R I G U E S SHOWS E E V E N T O S LTDA. ME 

Inscrição Es tadua l : 15.337.055-6 

C N P J : 11.575,614/0001-18 

Emitida às: 16:36:32 no dia 20/09/2018 

Válida até: 19/03/2019 

Tipo Certidão: Negativa Tributária 

N" Certidão: 702018060478895-5 

Código de controle dc autenticidade: 150929D5.D3E3EE46,5CB0DF78.DA36F8F0 

I Nova consultãl 

Copyright© 2010 SEFA. Todos os direitos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco, 110 - CEP 66.053-000 Alertdimento: 0800-725-5533 
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SEFA Secretar ia de Es tado da Fazenda 

: ACAO DL AUTENTICIDADE DAS CERTIDÕES Tamanho do texto Q Q S Alô S E F A • 0800-725-5533 

[~] Resultado 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresar ia l : I R M Ã O S R O D R I G U E S S H O W S E E V E N T O S LTDA. ME 

Inscrição Es tadua l : 1 5 . 3 3 7 . 0 5 5 - 6 

C N P J : 1 1 . 5 7 5 . 6 1 4 / 0 0 0 1 - 1 8 

Emitida ás: 1 6 : 3 6 : 3 2 no dia 2 0 / 0 9 / 2 0 1 8 

Válida até: 1 9 / 0 3 / 2 0 1 9 

Tipo Certidão: Negativa N A £ O Tributária 

N" Certidão: 7 0 2 0 1 8 0 8 0 4 7 8 8 9 6 - 3 

Código de controle de autenticidade: D D 0 5 C 1 4 9 . 8 2 5 5 A 9 5 0 , A 2 4 F 1 8 C 0 . 7 F 6 0 E B 2 5 

Nova consultíj 

Copyright ©2010 SEFA, Todos os direilos reservados Avonkto Viicorria de Souza Franco, 110 - CEP 66.0534)00 Atendimerdo: 0800-725-5533 



S E R V I Ç O S A O C I D A D A O 

C A I X A 
fato você 
paro todos 
os bras i le i ros 

Ji ACESSE SUA CONTA 

RÍDE DEAJENDtM£NTO OUVIDOtlA. DOWNLOAD MAPADOSTTI 

j Produtos e Serviços 

SEGURANÇA IMPRENSA 
Navegue pela CAp<A.;/q>^ 

Home I SERVIÇOS AO CIDADAO j FGTS Empresa | Consulta 
Regularidade do Empregador | Situação de Regularidade do Empregador 

I Histórico do Empregador 

S Ou»*» 1^ 

: : H i s t ó r i c o d o E m p r e g a d o r 

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do 
Empregador. 

Inscrição: 11575614/0001-18 
Razão Social: IRMÃO RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA ME 
Nome Fantasia: LAZER BANDA SHOWS E EVENTOS 

pata de Emissão/ ^^^^ ^ 
Leitura Número do CRF 

14/12/2018 14/12/2018 a 12/01/2019 2018121404004305663345 

24/11/2018 24/11/2018 a 23/12/2018 2018112405262930293847 

05/11/2018 05/11/2018 a 04/12/2018 2018110510313925924838 

17/10/2018 17/10/2018 a 15/11/2018 2018101802375463032409 

28/09/2018 28/09/2018 a 27/10/2018 2018092806390129966080 

09/09/2018 09/09/2018 a 08/10/2018 2018090905213996913950 

21/08/2018 21/08/2018 a 19/09/2018 2018082106042508721356 

21/08/2018 21/08/2018 a 19/09/2018 2018082101161949712109 

02/08/2018 02/08/2018 a 31/08/2018 2018080206040122721540 

14/07/2018 14/07/2018 a 12/08/2018 2018071406481305630960 

25/06/2018 25/06/2018 a 24/07/2018 2018062505204858118271 

06/06/2018 06/06/2018 a 05/07/2018 2018060606355460911894 

18/05/2018 18/05/2018 a 16/06/2018 2018051806502678878434 

29/04/2018 29/04/2018 a 28/05/2018 2018042907284682511510 

10/04/2018 10/04/2018 a 09/05/2018 2018041007372043033219 

22/03/2018 22/03/2018 a 20/04/2018 2018032204094606525485 

03/03/2018 03/03/2018 a 01/04/2018 2018030306002352003480 

12/02/2018 12/02/2018 a 13/03/2018 2018021203240674633968 

24/01/2018 24/01/2018 a 22/02/2018 2018012413352837258330 

05/01/2018 05/01/2018 a 03/02/2018 2018010512322984164803 

17/12/2017 17/12/2017 a 15/01/2018 2017121706344277214750 

28/11/2017 28/11/2017 a 27/12/2017 2017112807180053419310 

09/11/2017 09/11/2017 a 08/12/2017 2017110903315739997320 

21/10/2017 21/10/2017 a 19/11/2017 2017102104483546041977 

02/10/2017 02/10/2017 a 31/10/2017 2017100203152781637381 

13/09/2017 13/09/2017 a 12/10/2017 2017091303191271968780 

25/08/2017 25/08/2017 a 23/09/2017 2017082505134304570403 

06/08/2017 06/08/2017 a 04/09/2017 201708060317291601S605 

18/07/2017 18/07/2017 a 16/08/2017 2017071804464471587650 

28/06/2017 28/06/2017 a 27/07/2017 2017062802544129188359 

09/06/2017 09/06/2017 a 08/07/2017 2017060903100714540628 

21/05/2017 21/05/2017 a 19/06/2017 2017052101520354426113 

02/05/2017 02/05/2017 a 31/05/2017 2017050201350691415734 

13/04/2017 13/04/2017 a 12/05/2017 2017041303272608909061 
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P á g i n a 1 de 1 

PODER J U D I C I Á R I O 
J U S T I Ç A DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA 
(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 11.575.614/0001-18 

C e r t i d ã o n ° : 15871234 0/2018 
E x p e d i ç ã o : 20/09/2018, à s 16:40:33 
V a l i d a d e : 18/03/2019 - 180 (cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 
de sua e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e que I R M Ã O S R O D R I G U E S S H O W S E E V E N T O S L T D A 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n'' 
1 1 . 5 7 5 . 6 1 4 / 0 0 0 1 - 1 8 , NÃO C O N S T A do Banco N a c i o n a l de Devedores 
T r a b a l h i s t a s . 
C e r t i d ã o e m i t i d a com base no a r t . 642-A da C o n s o l i d a ç ã o das Le is do 
Traba lho , acrescentado pe la L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de agosto de 2 0 1 1 . 
Os dados c o n s t a n t e s des ta C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s á d a t a da sua e x p e d i ç ã o . 
No caso de pessoa j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a empresa em r e l a ç ã o 
a todos os seus es tabe lec imentos , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 
A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 
n e c e s s á r i o s á i d e n t i f i c a ç ã o das pessoas n a t u r a i s e j u r i d i c a 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o quanto à s o b r i g a ç õ e s 
e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s determinados em l e i ; ou decorrentes 
de e x e c u ç ã o de acordos f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 
T r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

Dúvidas e sugestões: cnd te ts t . j us .b r 



P O D E R JUDIC IÁRIO 

T R I B U N A L D E JUST IÇA DO E S T A D O DO P A R Á 

Confirma-se a veracidade da certidão de Antecedentes 
Cíveis, número 06139952, perante ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, em nome de IRM, emitida em 20/09/2018 
às 12:45:28 com validade até 19/12/2018. 



' A / : 2 , - 2018 Consulta Processo 1 JUCEPA 

^arâ saber a situação do seu processo digite o Número do Protocolo {somente os números), abaixo; 

Protocolo: 186119747 Buscar 

Este documento é vál ido a p e n a s para efeito de consu l ta . 

N« do Protocolo: 18/611974-7 
Nome Empresar ia l ; IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA 
Data do ú l t imo andamento : 05/12/2018 
Data da si tuação: 21/12/2018 10:36:45 

Processo em Tramitação 

Obs. : Quaisquer dúvidas sobre divergências de informações, procurar atendimento localizado no térreo da JUCEPA. 

â> Imprimir o conteúdo desta Página 
* Solução tecnológica desenvolvida pela JUCEPA. 



AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

t Junta Comerciai 

do Estado do Pará 

A U T E N T I C I D A D E D E D O C U M E N T O S 

V a l i d a ç ã o f e i t a c o m s u c e s s o 

Preencha todas informações solicitadas e dique em VALIDAR. 

Protocolo 

186119747 

Chancela 

61862190136053 

i T i r a r a n atinv 
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FILTROS A P L I C A D O S : 

CPF/CNPJ: 1 i5756U.0C01-,S 

Data da consu l ta : 21/12/2018 11:46:50 

Data da ú l t ima atual izaçao: 21 /12/2018 04:45:11 

. D E T A L H A R C N P J / C P F D O S A N C I O N A D O N O M E D O S A N C I O N A D O U F D O S A N C I O N A D O Ó R G Ã O / E N T I D A D E S A N C I O N A D O R A T I P O D A S A N Ç Ã O D A T A D E P U B L I C A Ç Ã O D A S A N Ç Ã O 

; Nenhum registro encontrado 

J 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CWJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

OBIDOS 

J U N T A D A D E P R O P O S T A D E P R E Ç O 

Junto aos autos do processo licitatório 002/2018, modalidade CARTA 

CONVITE, as propostas de preço das empresas participantes no presente Certame. 

Óbidos (PA), 21 de dezembro de 2018. 

HERANILDO MA IA lyroCZINHO DA SILVA JÚNIOR 
Presidente da CPL 
Dèc.n° 142/2018 

Pjia (Dep. ^imundo Cfioves 9^ 338 - QEP:68.250-000 

ÓSidos-Parâ 



E N V E L O P E n." 2 - PROPOSTA DE P R E Ç O S ^ 

LICITAÇÃO DE ÓBIDOS 

E D I T A L DA C A R T A C O N V I T E N" 002/2018/PMO/SEMCULT 

RAZÃO S O C I A L DO PROPONENTE: IRMÃOS R O D R I G U E S 

SHOWS E E V E N T O S L T D A - M E 

CNPJ N." 11.575.614/0001-18 

ENDEREÇO: Travessa Juraci Matos, n" 609, Santa Terezinha, 

CEP. : 68.250-000 I 
DATA:20/12/2018 HORA:09H00MIN 

I 



I R M Ã O S R O D R I G U E S S H O W S E E V E N T O S L T D A - M E 
CNPJ n° 11.575.61^0001-18 

End.: Travessa Juraci Matos, n" 609, bairro Santa Terezinha 
CEP.: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Contato: (93) 99133-7850 
e-mail: tonylaser@gmail.com 

P R O P O S T A 

C O M E R C I A L 
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I R M Ã O S R O D R I G U E S S H O W S E E V E N T O S L T D A - M E 
CNPJ n° 11.575.61-^0001-18 

End.: Travessa Juraci Matos, n° 609, bairro Santa Terezinha 
CEP.: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Contato: (93) 99133-7850 
e-mail: tonylaser@gmail.com 

S a»»° ai 
ã . ° ^ | 

PROPOSTA COMERCIAL 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

CARTA CONVITE NL 002/2018/PMO/SEMCULT, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL". 

OliJETO: Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais do município, 

como: Banda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, em atendimento as demandas 

da Secretaria Municipal dc Cultura e Turismo no exercício de 2018, conforme especificações contidas 

no Termo de Referência - anexo I do edital. 

A I-mprcsa IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 

11.575.614/0001-18, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o 

eslabelecido no Edital e seus anexos, conforme segue: 

1. CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL E EQUIPAMENTOS PARA SONORIZAÇÃO E 
TRIO ELÉTRICO 

Itens Descrição dos produtos Unid. 
Quant. 
Total Valor Unit. Valor Total 

1.1 

CONTRATAÇÃO DE BANDA 
MUSICAL PARA TOCADAS 
EM EVENTOS CULTURAIS, 

REALIZADOS PELA 
PMO/SEMCULT; REVEILLON 
2019 E CARNAVAL DA PAZ 
NO DIA 01/01/2019 (PALCO e 

TRIO ELÉTRICO) 

UND 4 R$5.000,00 (cinco 
reais) 

R$20.000,00 (vinte e 
mil reais) 

1.2 
CONTRATAÇÃO DE TRIO 

ELÉTRICO PARA CARNAVAL 
DA PAZ EM 01/01/2019 

UND 1 R$3.000,00 (três mil 
reais) 

R$3.000,00 (três mil 
reais) 

1.3 

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA 
DE SONORIZAÇÃO EM 
ATENDIMENTO AOS 

EVENTOS CULTURAIS 
REALIZADOS PELA 

PMO/SEMCULT. COMO: 
CANTATA DE NATAL, 

REIVEILLON 2019 E 
CARNAVAL DA PAZ 

UND 3 R$5.000,00 (cinco mil 
reais) 

R$15.000,00 (quinze 
mil reais) 

TOTAL R R$38.000,00 (trinta e 
TOTAL 0 oito mil reais) 

2. ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 

Itens Descrição dos produtos Unid. 
Quant. 
Total 

Valor Unit, Valor Total 

,Y 
vN. 
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I R M Ã O S R O D R I G U E S S H O W S E E V E N T O S L T D A - M E 
CNPJ n" 11.575.61-V0001-18 

End.: Travessa Juraci Matos, n** 609, bairro Santa Terezinha 
CEP.: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÃ 

Contato: (93) 99133-7850 
e-mail: tonyIaser@gmail.com 

2.1 

CONTRATAÇÃO ESTÚDIO DE 
GRAVAÇÃO PARA 

ELABORAÇÃO, PRODUÇÃO E 
GRAVAÇÃO D1-: ÁUDIO DAS 

MÚSICAS DOS GRUPOS 
CARNAVALESCOS -
CARNAPAUXIS 2019. 

UND 1 R$8.000,00 (oito mil 
reais) 

R$8.000,00 (oito mil 
reais) 

TOTAL 1 R$8.000,00 (oito mil 
reais) 

3. ILUMINAÇÃO 

Itens Descrição dos produtos Unid. Quant. 
Total Valor Unit. Valor Total 

3.1 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PARA ATENDER OS 

EVENTOS CULTURAIS: 
CANTATA DE NATAL; 

REVEILLON 2019 E 
CARNAVAL DA PAZ em 

01/01/2019 

UND 3 R$3.000,00 (três mil 
reais) 

R$9.000,00 (nove mil 
reais) 

TOTAL 1 R$9.000,00 (nove mil 
reais) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 
do Edital da CARTA CONVITE NL 002/2018/PMO/SEMCULT. 

O prazo de validade dc 60 (sessenta) dias; 

Os dados bancários são: 
Banpará 
Agencia n" 012 
Conta Corrente: 568.685-7 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, 
lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

Óbidos (PA), 21 de dezembro de 2018. 

IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA - ME 
CNPJ 11.575.614/0001-18 
Alcione Rodrigues da Silva 

CPF n" 771.015.532-49 e RG n° 4905966 SSP/PA 



K N V E L O P K n.° 2 - P R O Í O S T A D E P R E Ç O S 

L I C I T A Ç Ã O D l Ó B I D O S 

E D I T A L D A C A R T A C O N V I T E 1 0 2 / 2 0 1 8 / P M O / S E M C U L T 

R A Z Ã O S O C I A L D O P R O P O N E N T E : L S. A V I N T E - M E 

C N P J N . ' M 2 . 4 1 9 . 8 4 5 / 0 0 0 1 - 0 3 I 

E N D E R E Ç O : T r a v e s s a l a u r o S o d r é , ii» 8 3 5 , S a l a A , C i d a d e N o v a , 

C E P . : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 | 

D A T A : 2 1 / 1 2 / 2 0 I 8 H O R A : 0 9 H 0 0 J V U N 



R.S. AVINTE 
BANDA MISTURA SHOW 

End.: Travessa Lauro Sodré, 835, Sala A, bairro Cidade Nova 
CEP.: 68.250-000 - Óbidos/PA 
CNFJn° 12.419.845/0001-03 

PROPOSTA 

COMERCIAL 
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R-S. AVINTE 
BANDA MISTURA SHOW 

End.: Travessa Lauro Sodré, n° 835, Sala A, bairro Cidade Nova 
CEP.: 68.250-000 - Óbidos/PA 
CNPJ n° 12.419.845/0001-03 

PROPOSTA COMERCIAL 

A lYcfcitura Municipal de Óbidos/PA 

CARTA CONVITE N"". 002/2018/FMO/SEMCULT, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL". 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais do município, 

como: Banda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, em atendimento as 

demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

A Empresa R. S. AVINTE - ME, inscrita no CNPJ n" 12.419.845/0001-03, apresenta PROPOSTA 

COMERCIAL, para a licitação em epigrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus anexos, 

conforme segue: 

1. CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL E EQUIPAMENTOS PARA SONORIZAÇÃO E TRIO ELÉTRICO 

Itens Descrição dos produtos Unid. Quant. 
Total Valor Unit. Valor Total 

1.1 

CONTRATAÇÃO DE BANDA 
MUSICAL PARA TOCADAS EM 

EVENTOS CULTURAIS, 
REALIZADOS PELA 

PMO/SEMCULT; REVEILLON 
2019 E CARNAVAL DA FAZ NO 

DIA 01 /01 /2019 (FALCO e TRIO 
ELÉTRICO) 

UND 4 R$6.500,00 (seis mil 
e quinhentos reais) 

R$26.000,00 (vinte e 
seis mil reais) 

1.2 
CONTRATAÇÃO DE TRIO 

ELÉTRICO PARA CARNAVAL DA 
PAZ EM 01/01/2019 

UND 1 R$3.700,00 (três mil 
e setecentos reais) 

R$3.700,00 (três mil e 
setecentos reais) 

1.3 

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO EM 

ATENDIMENTO AOS EVENTOS 
CULTURAIS REALIZADOS PELA 

PMO/SEMCULT, COMO: 
CANTATA DE NATAL, 

REIVEILLON 2019 E CARNAVAL 
DA PAZ 

UND 3 
R$5.500,00 (cinco 
mil e quinhentos 

reais) 

R$16.500,00 
(dezasseis mil e 

quinhentos reais) 

TOTAL 8 
R$46.200,00 
(quarenta e seis mil e 
duzentos reais) 

2. ESTÚD O DE GRAVAÇÃO 

Itens Descrição dos produtos Unid. Quant. 
Total Valor Unit. Valor Total 
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R.S. AVINTE 
BANDA MISTURA SHOW 

End.: Travessa Lauro Sodré, n° 835, Sala A, bairro Cidade Nova 
CEP.: 68.250-000 - Óbidos/PA 
CNPJn° 12.419.845/0001-03 

2.1 

CONTRATAÇÃO ESTÚDIO DE 
GRAVAÇÃO PARA 

EUBORAÇÂO, PRODUÇÃO E 
GRAVAÇÃO DE Á U D I O DAS 

MÚSICAS DOS GRUPOS 
CARNAVALESCOS -

CARNAPAUXIS 2019. 

U N D 1 
R$10.150,00 (dez mil 
e cento e cinquenta 

reais) 

R$10.150,00 (dez mile 
cento e cinquenta 

reais) 

TOTAL 1 
R$10.150,00 (dez mile 

cento e cinquenta 
reais) 

3. ILUMINAR ;ÃO 

Itens Descrição dos produtos Unid Quant. 
Total Valor Unit Valor Total 

3.1 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA 
ATENDER OS EVENTOS 

CULTURAIS: CANTATA DE 
NATAL; REVEILLON 2 0 1 9 E 

CARNAVAL DA PAZ cm 
0 1 / 0 1 / 2 0 1 9 

U N D 3 
R$3.200,00 (trés mil 
e trezentos reais) 

R$9.600,00 (nove mil e 
seiscentos reais) 

TOTAL 1 
R$9.600,00 (nove mil e 

seiscentos reais) 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$65.950,00 (Sessenta e cinco mil e novecentos e cinquenta reais) 

y . " L 
! S O u » * -

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 
constantes do Edital da CARTA CONVITE N«. 002/2018/FMO/SEMCULT. 

O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

Os dados bancários são: 
Banco do Brasil 
Agencia n° 0256-9 
Conta Corrente: 19.138-8 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e 
seguro ate o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a 
esse título. 

Óbidos (PA), 21 de dezembro de 2018. 

/ R. S. AVINTE - ME 
CNPJn^^ 12.419.845/0001-03 

Robivaldo Soares Avinte 
CPF 366.393.542-68 e RG 5285117 PC/PA 



BANDA ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
E EVENTO LTDA 

ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS & EVENTOS 
CNPJ: 08.349.399/0001-22 

END: Rua Pedro Alvares Cabral, 887, Cidade Nova - Óbidos - Pará 
Email: ademlldocr@gmail.com 

ENVELOPE Ng 02 
PROPOSTA DE PREÇOS 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C o n v i t e n 2 0 0 2 / 2 0 1 8 / P M O / S E M C U L T 

B A N D A E N E R G I A P R O D U Ç Õ E S A R T Í S T I C A S E 

E V E N T O S L T D A * 

C N P J N ^ 0 8 . 3 4 9 . 3 9 9 / 0 0 0 1 - 2 2 

R U A P E D R O A L V A R E S C A B R A L , N ^ 8 7 7 -

C I D A D E N O V A Ó B I D O S - P A 

C E P : 6 8 . 2 5 0 . 0 0 0 

D A T A : 2 1 / 1 2 / 2 0 1 8 H O R A : 0 9 h 

rÕ8.349.399/0001-221 
BANDA ENERGIA PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS E EVENTOS ITDA 
Rua PedroAlvares Cabral, n» 877 
Cidade Nova - CEP-68.250-000 

ÀDEMILDÒ CORREA RIBEIRO 
RG no 2037442 4^ VIA PC/PA 

Sócio Administrativo 



BANDA ENERGIA PRODUÇÕES ARISTICA;5?w,,^^ 

END: Rua Pedro Alvares Cabral, 887 - Cidade I S Í ^ ^ ^ 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 
Prefeitura Municipal de Óbidos 
À Comissão Permanente de Licitação 
Convite no 02/2018/PMO/SEMPOF - TEPO: Menor Preço Global. 
HORÁRIO: 09h. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para atender as 
demandas culturais do município, como: Banda Municipal, 
sonorização, iluminação e estúdio de gravação, em atendimento as 
demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no exercício 
de 2018. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

íiÕB.349.399/0001-221 
BANDA ENERGIA PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA 
Rua PedroAlvares Cabral, n" 877 
Cidade Nova-CEP: 68.250-000 

L_ Óbidos-Pará I 

E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 08.34S.399/0001-22 

Obidos - Pará 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 

AÕÉMILDO CORRÉÃ RIBEIRO 
RG nO 2037442 4a VIA PC/PA 

Sócio Administrativo 



BANDA ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICA 

E EVENTOS LTDA 
ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS & EVENTOS 

CNPJ: 08.349.399/0001-22 
END: Rua Pedro Alvares Cabral, 887, Cidade Nova - Óbidos - Pará 

Email: ademildocr@gmail.com 

S Qu»4-

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 
Prefeitura Municipal de Óbidos 
A Comissão Permanente de Licitação 
Convite n^ 002/2018/PMO/SEMCULT - TIPO: Menor Preço Global. 
HORÁRIO: 09h. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para atender as 
demandas culturais do município, como: Banda Municipal, 
sonorização, iluminação e estúdio de gravação, em atendimento as 
demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no exercício 
de 2018. 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa BANDA ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n^ 

08.349.399/0001-22. com sede na Rua Pedro Alvares Cabral, n^ 877, Cidade Nova, 

na cidade de Óbidos, estado do Pará, por seu representante legal, Ademildo Correa 

Ribeiro, empresário, portador do CPF n^ 366.396.992-49 e RG n^ 2037442 4^ via -

pç/PA, residente e domiciliado no município de Óbidos - PA, apresenta PROPOSTA 

COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e 

seus anexos, conforme segue anexo PLANILHA DE QUANTITATIVO E PREÇOS. 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os 

requisitos constantes no Edital de Convite n^ 002/2018/PMO/SEMCULT - TIf 0: 

Menor Preço Global, e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 fsessenta) dias: 

b) Os dados bancários sâo: 

Banco do Brasil 
Agencia 0256-9 
Conta Corrente: 153354 

fÕ8.349.399/0001-2ll 
BANDA ENERGIA PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA 
Rua Pedro Alvares Cabral n ili 
Cidade Nova-CEP: 68.250-000 

|__ Óbidos-Para _ J 



1 

BANDA ENERGIA PRODUÇÕES ARTISTIC 
E EVENTOS LTDA 

ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS & EVENTOS — ^ 
CNPJ: 08.349.399/0001-22 dh^ 

END: Rua Pedro Alvares Cabral, 887, Cidade Nova - Óbidos - Pará 
Email: ademildocr@gmail.com 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pela 

secretaria, após o recebimento da ordem de serviço, acompanhada da Nota de 

Empenho. 

d) Estáo inclusos nos preços todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 

taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro, lucro e 

demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

r 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018. 

í£A2=dl SUMO 
ÍDEMILDO CORREA RIBEIRO 
RG n^ 2037442 4^ VIA PC/PA 

Sócio Administrativo 

fÕ^8.349.399/0001-2 
BANDA ENERGIA PRODUÇOE 
ARTÍSTICAS E EVENTOS L L , , 
Rua PeCfo Alvares Cabral, n° 877 
Cidaíe Nova - CEP: 68.250-000 

L - Óbidos-Pará 

A 



B A N D A E CRGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E \S L T D A 
END: Rua Pedro Alvares Cabral, 887, Cidade Nova - Óbidos - Pará 

Ejnail: adeinildocr@gmail.com 

CONVITE 002 /2018 /PMO/SEMCULT - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL E EQUIPAMENTOS PARA SONORIZAÇÃO E TRIO ELÉTRICÕ7 

ITEM DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÃO) UNID QUANT. 
VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÃO) UNID QUANT. 
UNITÁRIO TOTAL 

1.1 
CONTRATAÇÃO DE BAN DA MUSICAL PARA TOCADAS EM EVENTOS 
CULTURAIS, REALIZADOS PELA PMO/SEMCULT: REVEILLON 2019 E 
CARNAVAL DA PAZ NO DIA 01/01/2019 (PALCO E TRIO ELÉTRICOJ 

UND 4 RS 5.000.00 RS 20.000,00 

VU( Cinco Mil Reaisl VT(Vinte Mil Reais) 

1.2 CONTRATAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO PARA CARNAVAL DA PAZ EM 
01/01/2019 

UND 1 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

VU ("Quatro Mil) VT(Quatro Mil) 

1.3 
CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO EM ATEN DIMENTO AOS 
EVENTOS CULTURAIS REALIZADOS PELA PMO/SEMCULT, COMO: 
CANTADA DE NATAL, REVEILLON 2019 E CARNAVAL DA PAZ. 

UND 3 R$ 5.500,00 R$ 16.500,00 

VU[Cinro Mil e Quinhentos Reais) VT(Dezesseis Mil e Quinhentos Reais) 

TOTAL DAS TOCADAS E SOM: 8 1 R$ 40.500,00 

VT(Quarenta Mil e Quinhentos Reais) 

ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÃO) UNID QUANT. 
VALOR 

QUANT. 
UNITÁRIO TOTAL 

^ i08.349.399/0001-22l 
BANDA ENERGIA PRODUÇÕES 
AR iiSTICASE EVENTOS LTDA 
Rua Pedro Alvares Cabral, 877 
Cidade Nova - CEP; 68,250-0 



B A N D A E - ! : R G I A P R O D U Ç Õ E S A R T Í S T I C A S E \S L T D A 

E N D : Rua Pedro Alvares Cabral, 8 8 7 , Cidade Nova - Óbidos - Pará 

Email: ademiÍdocr@gmail.com 

2.1 
CONTRATAÇÃO DE ESTUDIO DE GRAVAÇÃO PARA PRODUÇAO E 

GRAVAÇÃO DE AUDIO DAS MUSICAS DOS GRUPOS CARNAVALESCOS-

CARNAPAUXIS 2019. 

UND 1 RS 6.000.00 RS 6.000,00 

VUfSeis Mil Reais) VT(Seis Mil Reais) 

TOTAL DO ESTUDIO DE GRAVAÇÃO: 1 R$ 6.000.00 
VTÍSeisMil Reais) 

ILUMINAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÃO) UNID QUANT. 
VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÃO) UNID QUANT. 
UNITÁRIO T O T A L 

4.1 
SISTEMA DE ILUMlNAÇAO PARA ATENDER OS EVENTOS CULTURAIS: 

CANTATA DE NATAL:REVEILLON 2019 E CARNAVAL DA PAZ EM 

01/01/2019 

UND 3 RS 3.200,00 RS 9.600,00 

VUfTrês Mi! e Duzentos Reais) VTfNove Mil e Seiscentos Reais) 

TOTAL DA ILUMINAÇÃO: R$ 9.600,00 
VTfNove Mil e Seiscentos Reais) 

TOTAL GLOBAL: R$ 56.100,00 
VTGfCinquenta e Seis Mil e Cem Reais) 

Óbidos, 21 de dezembro de 2018 

' ADEMILDO CORREA RIBEIRO 

RG n5 2037442 4 i VIA PC/PA 

Sócio Administrativo 



/x^\£'^Átm 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOg'J o^V4 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

ATA DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

MODALIDADE: Carta Convite 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N": 002/2018/PMO/SEMCULT 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais do 
município, como: Banda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, em 
atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS: 21 de dezembro de 2018; às 9:00h 

Aos vinte e um dias do mês de dezembro de 2018, às 09:00hs, reuniram-se na sala de 

licitações, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, situada na Rua Deputado 

Raimundo Chaves, n*" 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos/PA, a Comissão 

Permanente de Licitações - CPL estando presente os membros: HERANILDO MARIA 

MOU/INHO DA SILVA JÚNIOR - Presidente da CPL, , EDILENON PINTO VIEIRA -

membro. MARISA MOUSINHO MODA - membro e EDNA SOARES BORGES - membro, de 

acordo com o Decreto n° 0142 de 01 de fevereiro de 2018 e o Sr. Jeter Luiz Gois Barbosa, portador 

do RG: 2281820 - SSP/PA e CPF: 402.718.382-72, Secretário Adjunto de Cultura e Turismo, para 

procederem a abertura referente ao processo licitatório supracitado, conforme descrito nesta ata de 

julgamento. O Presidente iniciou o certame dando bom dia aos licitantes e em seguida declarou 

aberta a sessão. Em ato contínuo, o Presidente recebeu os documentos relacionados ao 

Crcdcnciamento e os envelopes com os documentos de habilitação e propostas procedendo às 

assinaturas dos mesmos. Passou aos procedimentos relativos à etapa de Credenciamento, onde não 

foi registrada nenhuma ocorrência. Assim, as empresas credenciadas foram: 

REPRESENTANTE 

Ademildo Correa 
Ribeiro; RG: 2037442 
4" via - PC/PA; CPF: 

366.396.992-49. 

EMPRESA 

Banda 
Energia 

Produções 
Artísticas e 

Eventos 
LTDA 

CNPJ 

08.349.399/ 
0001-22 

ENDEREÇ 
O 

Rua Pedro 
Alvares 

Cabral, n° 
877; Bairro: 

Cidade Nova; 
Óbidos - PA; 
CEP: 68.250-

000 

E - M A I L 

ademildoc 
r@gmail.c 

om 

T E L E F O N E 

(93) 99145-
6190 



1 

mm 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDoá V 
C7V3Í7.- 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

Robivaldo Soares 
Avinlc; RG: 5285117 

- PC7PA; CPF: 
366.393.542-68. 

R. S. Avinte -
ME 

12.419.845/ 
0001-03 

Tv. Lauro 
Sodré, n° 

835; Bairro: 
Cidade Nova; 
Óbidos - PA; 
CEP: 68.250-

000 

robysavint 
e@gmail.c 

om 

(93)99218-
8397 

Alcione Rodrigues da 
Silva; RG: 4905966 
2 ' via - PC/PA; CPF: 

771.015.532-49. 

Irmãos 
Rodrigues 
Shows e 
Eventos 

LTDA - ME 

11.575.614/ 
0001-18 

Tv. Juracy 
Matos, n° 

609; Bairro: 
Santa 

Terezinha; 
Óbidos-PA; 

CEP: 68.250-
000 

tonnylazer 
@gmail.co 

m 

(93)99133-
7850 

Passou-sc para a análise dos documentos de habilitação, após análise por parte da comissão e 

licitantes constatou-se que a certidão de falência e concordata da empresa Irmãos Rodrigues Shows 

c l-iventos LTDA - ME encontra-se com a validade expirada. Desta forma, com base na Lei n° 

123/06. o Presidente da CPL concede prazo de 05 (cinco) dias úteis para a empresa apresentar a 

documentação devidamente regular, sob pena da decadência de contratação, podendo este prazo ser 

prorrogado nos termos da referida lei. Sem mais ocorrências o Presidente da CPL habilita as 

empresas. Em ato contínuo o Presidente da CPL perguntou aos licitantes se concordam com as 

decisões ou se pretendem interpor recursos, os representantes declararam que concordam e que não 

tem interesse em recorrer. Passou-se para a abertura dos envelopes e análise das propostas. Após as 

análise verificou-se que a empresa Banda Energia Produções Artísticas e Eventos LTDA 

apresentou o valor de R$ 56.100,00 (Cinquenta e seis mil e cem reais); que a empresa R. S. Avinte 

- Mli apresentou valor de R$ 65.950,00 (Sessenta e cinco mil e novecentos e cinquenta reais) e que 

a licitante Irmãos Rodrigues Shows e Eventos LTDA - ME apresentou valor de RS 55.000,00 

(Cinquenta c cinco mil reais), verificou-se também que as propostas estão de acordo com as 

exigências do edital, assim, o presidente classifíca-as e, por apresentar o menor valor e dentro do 

estimado pela Administração, o Presidente da CPL declara a empresa Irmãos Rodrigues Shows e 

livenlos L I DA - ME vencedora desta licitação com o valor acima registrado. Presidente da CPL 

perguntou aos licitantes se concordam com as decisões ou se pretendem interpor recursos, os 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D Q S ^^jX^Bl 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 W »̂ 

Comissão Permanente de Licitações 
1 

representantes declararam que concordam e que não tem interesse em recorrer. Nada mais a tratar a 

sessão foi encerrada às 11:20h para constar tudo lavrado na presente Ata que após lida vai assinada 

pelo Presidente, membros da Comissão, Licitantes, demais presentes e será cedida cópia aos 

licitantes. 

óJviaría^Mouzinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

Edilcnon Pinto Vieira 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Edna Soares Borges 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

MarisavMousinho Moda 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Jeter 
Secretário AcQ 

Gois Barbosa 
o de Cultura e Turismo 

REPRESENTANTE EMPRESA ASSINATURA 

Ademildo Correa 
Ribeiro; RG: 2037442 4̂  

via-PC/PA; CPF: 
366.396.992-49. 

Banda Energia Produções 
Artísticas e Eventos LTDA 

^ ^ ^ ^ ^ t e r ^ ô 

Robivaldo Soares Avinte; 
RG: 5285117 -PC/PA; 
CPF: 366.393.542-68. 

R. S. Avinte - ME 

Alcione Rodrigues da 
Silva: RG: 4905966 T 

via - PC/PA; CPF: 
771.015.532-49. 

Irmãos Rodrigues Shows e 
Eventos LTDA - ME 

3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDO^Íié. %\ 
Y^ l i í * 05.131.180/0001-64 ! ^ D^^^ 

• â í ^ ^ ' Comissão Permanente de Licitação 

J U N T A D A D E D O C U M E N T A Ç Ã O 
R E G U L A R I Z A D A 

i Junlo aos autos do processo licitatório n° 1)02/2018. modalidade CONVITE, a 

I Certidão Judicial Cível Negativa da Empresa IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E 

liVlvNTOS LTDA - ME, devidamente regulares. 

Óbidos (PA), 21 de dezembro de 2018. 

Ilcranildo Maria 1 louzimho da Silva Júnior 
Prcsioente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

P^pa (Dep. Primando Cdaves 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos - Pará 



IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 11.575.614/0001-18 

TV. JURACY MATOS, N° 609; BAIRRO: SANTA TEREZINHA; ÓBIDOS-PÁf a]^ 
C E P : 68.250-000 | i 

Ofício n° 001/2018 

Ao Senhor 
Heranildo Maria Mouzinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

W^^3 

21 de dezembro de 2018 

PREFEITURA MUú/CirAL Db ÓBIDOS 
SETOR DE UDíTAÇÃO 

Protocolo ,.2/?l!Í f^9M.. 
Recebido ...1̂ .,V,?)T. horas 
Dia..ál L.\?Li,.L.J.:?d^.ã 

Assunto: Encaminhar cópia da CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Vimos por meio deste, conforme acordado em Ata da Sessão de 

Habilitação e Julgamento das Propostas, realizada no dia 21 de dezembro de 

2018 na sala de licitações, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

situada na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338, Bairro Centro - CEP: 

68.250-000 - Óbidos/PA, referente a CONTA CONVITE N° 

002/2018/PMO/SEMCULT, cujo objeto é "Contratação de empresa 

especializada para atender as demandas culturais do município, como: Banda 

Municipal, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, em atendimento as 

demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018", 

encaminhar a CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA com vigência de 21 de 

dezembro de 2018 à 21 de março de 2019. 

Na certeza de vossa atenção e atendimento, agradecemos 

antecipadamente. 

Atenciosamente, 

m IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA - ME 
CNPJ n° 11.575.614/0001-18 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE ÓBIDOS 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 
distribuição, de 1° de janeiro de 1980, até a presente data, em face de IRMÃOS RODRIGUES 
SHOWS LTDA - ME, CNPJ 11.575.614/0001-18, residente em TRAVESSA JURACY MATOS, N° 
609, BAIRRO DE SANTA TEREZINHA, ÓBIDOS-PARÁ, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 
1° grau. 2° grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, especificamente na Comarca de 
ÓBIDOS, referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerente. 

• • - - I 

Observações: • ?' 

1, Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 
2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 
3 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(\AAAM/.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.^' 
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

^0SSSy^é D V:JESV& RAir 
CENTRAL DE^btàjTílBUIÇAb DEOBIDOS 

COMARC)^D£ ÒBiboS 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência xleV Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judic ia l fqpncordata) , Civei e Comerc ia l , Famiha. 

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 • CJRMB, que institui certidão única para feitos eiveis. 
Certidão expedida gratuitamente em : 21/12/2018 12:00:24 

CONTROLE; 12211206333018 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maioridade civil. 
Válida até 21/03/2019 00:00:00 Libra (raimundo.jesus) 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br 1 

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial. 



COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05 .131 .180 /0001-64 

DESPACHO 

CONVITE N" 002/2018/PMO/SEMCULT 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais do 

município, como: Banda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, em 

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018. 

Vimos por meio deste, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 

desta Prefeitura Municipal nos termos do Decreto n" 0142 de 01 de fevereiro de 2018, na Lei Federa! 

n." 8.666/93, encaminhar o procedimento licitatório indicado em epígrafe. 

Informamos, para todos os fins, tendo em vista a ausência de recursos na sessão que 

classificou a empresa participante, que a empresa licitante vencedora deste certame foi: 

REPRESENTANTE EMPRESA CNPJ ENDEREÇO 

E-

MAIL/ 

FONE 

VALOR 

GLOBAL 

Alcione Rodrigues da 
Silva; RG: 4905966 
T via - PC/PA; CPF: 

771.015.532-49. 

Irmãos 
Rodrigues 
Shows e 
Eventos 

LTDA- ME 

11.575. 
614/00 
01-18 

Tv. Juracy 
Matos, n° 609; 
Bairro: Santa 
Terezinha; 
Óbidos-PA; 

CEP: 68.250-
000 

tonnylaz 
er@gma 
il.com 
/(93) 

99133-
7850 

RS 55.000,00 
(Cinquenta e 

cinco mil 
reais) 

O presente procedimento está sendo enviado ao gabinete do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal para que este o ADJUDIQUE e HOMOLOGUE, manifestando a sua concordância 

com a legalidade e conveniência da licitação e o seu objeto à empresa acima indicada. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração. 

Óbidos (PA), 21 de dezembro de 2018. 

inho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Deere o n° 0142/2018 



1 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONVITE N" 002/2018/PMO/SEMCULT 

0 }'refcito Municipal de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos dos 

artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.° 8.666/93; e considerando que restaram obedecidos todos os 

preceitos legais, quando da abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade 

CONVITE, autuado sob n° 002/2018/PMO/SEMCULT, cujo objeto é a Contratação de empresa 

especializada para atender as demandas culturais do município, como: Banda Municipal, 

sonorização, iluminação e estúdio de gravação, em atendimento as demandas da Secretaria 

Municipal dc Cultura e Turismo no exercício de 2018. 

RESOLVE: 

r . Adjudicar e Homologar o CONVITE n° 002/2018/PMO/SEMCULT, para que a ATA de 

Julgamento da licitação, datada de 21 de dezembro de 2018, produza os efeitos que lhe são peculiares. 

2". Assim o objeto do CONVITE n° 002/2018/PMO/SEMCULT fica ADJUDICADO e 

1 lOMOLOGADO, por força deste termo de acordo com a Ata de Sessão de Julgamento, em favor da 

empresa abaixo: 

REPRESENTANTE EMPRESA CNPJ ENDEREÇO 

E-

MAIL/ 

FONE 

VALOR 

GLOBAL 

Alcione Rodrigues da 
Silva; RG: 4905966 

2" via - PC/PA; CPF: 
771.015.532-49. 

Irmãos 
Rodrigues 
Shows e 
Eventos 

LTDA- ME 

11.575. 
614/00 
01-18 

A 

Tv. Juracy 
Matos, n^ 609; 
Bairro: Santa 
Terezinha; 
Óbidos-PA; 

CEP: 68.250-
000 

tonnylaz 
er@gma 
il.com 
/(93) 

99133-
7850 

RS 55.000,00 
(Cinquenta e 

cinco mil 
reais) 

3°, Determino a intimação da empresa vencedcfa pára que assine o CONTRATO nos termos previsto 
no Instrumento Convocatório. 

4". Publique-se, Cumpra-se. 

Obidos (PA), 26 de dezem 2018. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA D 

Prefeito de Óbidos/PA 

BARROS 



ESTADO DO PAFÍÁ 
MUNICÍPIO DÈÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 861/2018-CPL 
Óbidos (PA), 26 de Dezembro de 2018. 

De: Presidente da CPL 
Para: Genevaldo Gomes de Araújo - Secretário Municipal de Administração 
e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Aviso de Adjudicação e Homologação 

referente ao processo licitatório na modalidade Convite n° 

002/2018/PMO/SEMCULT, cujo objeto é a Contratação de empresa 

especializada para atender as demandas culturais do município, como: 

Banda Musical, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, em 

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no 

exercício de 2018, para que seja publicado no murai desta prefeitura no período 

mínimo de 20 (vinte) dias. r — — ; 

Atenciosamente 

lildolVI. M. da Silva Júnior 
Ptesidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 



AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Aviso de Adjudicação e Homologação. Modalidade: CONVITE n° 
002/2018/PMO/SEMCULT. Objeto: Contratação de empresa especializada para atender as 
demandas culturais do município, como: Banda Musical, sonorização, iluminação e estúdio de 
gravação, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no exercício 
dc2018. 

Empresa Vencedora: 

REPRESENTANTE EMPRESA CNPJ ENDEREÇO 

E-

MAIL/ 

FONE 

VALOR 

GLOBAL 

Alcione Rodrigues da 
Silva; RG: 4905966 T 

via-PC/PA; CPF: 
771.015.532-49. 

Irmãos 
Rodrigues 
Shows e 
Eventos 

LTDA - ME 

11.575. 
614/000 

1-18 

Tv. Juracy 
Matos, n° 609; 
Bairro: Santa 
Terezinha; 
Óbidos-PA; 

CEP: 68.250-
000 

tonnylaz 
er@gmai 

l.com 
/(93) 

99133-
7850 

RS 55.000,00 
(Cinquenta e 

cinco mil 
reais) 

Conforme ATA DE JULGAMENTO anexada aos autos. Licitação Adjudicada e 

Homologada na forma da Lei n.° 8.666/93 em 26 de dezembro de 2018 - Francisco José Alfaia de 

Barros - Prefeito de Óbidos/PA. 

Obidos (PA), 26 de dezembro de 2018. 

Heranildo Manti^Mo^inho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decr/to n° 0142/2018 

<R3UL (Dep. (^imundo Cfiaves 9^ 338 - QEP: 68.250-000 
ÓSidos - Pará 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humarx) 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 287/2018/SEMAD Óbidos - PA, 26 de dezembro de 2018. 

Ao Senhor 
Heranildo M.M. da Silva Júnior 
Presidente da CPL 
Nesta 

Assunto: Encaminha Certidão 

PR£FElTiiRA:.i;̂ ;:CiPALnb ÓBIDOS 

Protocolo i • '^òG/áiCisi 
o rd 3 

Dia í^Â.,.; ^ y 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Memorando n° 861/2018-CPL, de 26/12/2018, 
encaminhamos a Vossa Senhoria, a Certidão de Publicação no quadro de avisos 
e publicações desta Prefeitura sobre, o Aviso de Adjudicação e Homologação 
referente ao processo Licitatório na modalidade Convite n°. 
002/2018/PMO/SEMCULT.^ . 

Atenciosamente, ; /' / í / / 

éX 
Genevaldo Goníes de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Genevaldo Gomes de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 861/2018-CPL, de 26/12/2018, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Aviso de Adjudicação e Homologação 

referente ao processo Licitatório na Modalidade Convite n°. 

002/2018/PMO/SEMGULT, que tem como objeto é a contratação de empresa 

especializada para atender as demandas culturais do município como: Banda 

Musical, Sonorização, Iluminação e estúdio de gravação, em atendimento as 

demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018, o 

qual permanecerá no mural desta Prefeitura até o dia 14 de janeiro de 2019. 

É o queime cumpre certificar. 

Secreiário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 

ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 859/2018-CPL 
Óbidos (PA), 26 de dezembro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Amarildo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio informar que no dia 21 de 

dezembro de 2018, foi realizado o Certame CARTA CONVITE N°. 

002/2018/PMO/SEMCULT. cujo o Objeto é Contratação de empresa especializada 

para atender as demandas culturais do município, como: Banda Municipal, 

sonorização, iluminação e estúdio de gravação, em atendimento as demandas da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018, Processo 

Administrativo n'' 324/2018/PMO/SEMCULT. onde foi declara a empresa Irmãos 

Rodrigues Shows e Eventos LTDA - ME vencedora desta licitação com o valor 

Global de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

Diante do que foi exposto acima, solicitação a nova dotação orçamentária 

para o exercício de 2019, para que possamos inserir no Contrato que será firmado 

entre a empresa vencedora e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT. 

Na certeza de vossa atenção e atendimento agradecemos 

antecipadamente. 

Atenciosamente, 

nildo M- lv<|- da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 



1 

ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001 -64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N": 5I0/2018-CPL 
Óbidos (PA), 26 de dezembro de 2018. 

A Vossa Senhoria 
l-duardo Henrique Chaves Dias 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio informar que no dia 21 de dezembro de 

2018, foi realizado o Certame CARTA CONVITE N°. 002/2018/PMO/SEMCULT, cujo o Objeto é 

Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais do município, como: 

iíanda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, em atendimento as demandas da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018, Processo Administrativo n° 

324/2018/PMO/SEMCULT, onde foi declara a empresa Irmãos Rodrigues Shows e Eventos LTDA 

- Ml: vencedora desta licitação com o valor Global de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

Diante do que foi exposto acima, solicitamos que nos informe com a máxima urgência o 

prazo dc Vigência do Contrato que será firmado entre a empresa vencedora e a PREÍTITURA 

MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO -

SI:MCULT. 

Na certeza de vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, . , 
jSEC8£TARlAUUNtClPAL DE CULTURA E TURISMC 

Heranildo Mi riaiM. da Silva Júnior 
Presipente da CPL 

Decreto n7 0142 /20I8. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E FINANÇAS 
CNP] NO. 05.131.180/0001-64 - Fone; (93) 3547-3044 

Rua Dep. Raimundo Chaves. 338, Centro - CEP: 68.250-000 

MEMORANDO 052-2018-SEMPOF 
Em 26 de dezembro de 2018 

Ilustríssimo Senhor 

Heranildo Marta Mouzinho da Silva Júnior 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Resposta do memorando n° 859/2018-CPL 

SETCi P'-'' ;'7""A"Ã0 
! Protocolo r ' , 
PREFEITURA MUA/fCiPÃLDÈÓBfDÕ̂  

Senhor Presidente, Rcçaiíetíor 

Apraz-me cumprimentá-lo e, ao mesmo tempo, em resposta ao memorando 

859/2018-CPL, de origem de esse conceituado departamento encaminhar a 

demanda pleiteada por V.S.*, a saber: dotação orçamentária para contratação de 

empresa especializada para atender as demandas culturais do Município de 

Óbidos, para fins de procedimento licitatório, em anexo. 

Nada mais havendo para o momento, renovo votos de consideração e 

apreço, ficando á disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

AMARiySO BENTES DE ANDRADE 
Secretario Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

CNP] NO- 05,131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA BfUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA ^0Í^^ 

PROCESSOS N<> 324/2018/PMO/SEMCULT 

Ref. Contratação de Empresa especializada para atender 
as demandas culturais do Município, como: Banda 
Municipal, sonorização, iluminação e estúdio de 
gravação, em atendimento as demandas da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1818- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
12.122.0005 .̂020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
333.9039.00 -Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Òbktos. PC de 

Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Finanças. 



Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 
CNPJ H°: 05 .131 .180 /0001-64 

Rua I ldefonso Guimarães, s/n" - Centro - CEP: 68 .250-000 
E-mail ; cul turaobidostur ismoOqmai l .com 

Ofício 337/2018-SEMCULT/PMO 

Óbidos, 27 de dezembro de 2018. 

Ilustríssimo Senhor; 
Heranildo Maria Mousinho da Silva Júnior 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Nesta 

Assunto: Processo Carta Convite 002/2018/PMO/SEMCULT 

"Ki:í-i:ÍTURAMUi '-C;rAl. Q H QBiDOSi 

Proip:. .i ^39/-a:u9 
. . , , , . , ; j ; j 3 

Senhor Presidente; 

Em resposta ao Of. N** 510/2018., informamos a V.S."., que o prazo a ser estabelecido 

como vigência do contrato, referente ao Processo Administrativo de N" 

324/2018/PMO/SEMCULT, será até 31/01/2019. 

Na oportunidade, renovamos votos de consideração e apreço, ficando a disposição para 

eventuais informações ou esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

JetÁrLuís Çjbh^BarSosa 
Seçfmàifo Adjunto 
r>Â:.nM)l 66/2017 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n*; 05.! 31 180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oncio N": 510/2018-CPL 
Óbidos (PA), 26 de dezembro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
liduardo Henrique Chaves Dias 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio informar que no dia 21 de dezembro de 

2018, foi realizado o Certame CARTA CONVITE N**. 002/2018/PMO/SEMCULT, cujo o Objeto é 

Conlralação de empresa especializada para atender as demandas culturais do município, como: 

iíanda Municipal, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, em atendimento as demandas da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018, Processo Administrativo n° 

324/2018/PMO/SEMCULT, onde foi declara a empresa Irmãos Rodrigues Shows e Eventos LTDA 

- ME vencedora desta licitação com o valor Global de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

Diante do que foi exposto acima, solicitamos que nos informe com a máxima urgência o 

prazo de Vigência do Contrato que será firmado entre a empresa vencedora e a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO -

SEMCULT. 

Na certeza de vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Heranildo Mar ia M . da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n°: 0142 /2018. 
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JAIRO CASTRO DA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Elene Maria Gonçalves Garcia 

Código ldentincador:9A2B88FA 

COMISSÃO D E LICITAÇÃO 
PRIMEIRO ADI l I \ '0 AO CONTR.1TO N' 423/2018 R E F . A 

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2018. 

I UNDAMI;N 10 L E G A L ART. 65, INCISO I, AL ÍNEA B DA L E I 
8.666/93 

OlíJlíTO: ADIT IVO DOS S E R V I Ç O S D E R E F O R M A DO 
P A V I M 1 : N T 0 I É R R E O E CONSTRUÇÃO DO SEGUNDO P I S O 

NO PRÉDIO DA S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E T R A B A L H O E 
INCLUSÃO S O C I A L - SETRINS. VALOR: R$- 49.764,39. 
RIXTJRSO: PRÓPRIO. DATA DA ASSINATURA: 18/12/2018. 
CONTRATANTE: EUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. CNPJ: 18.010.812/0001-83. CONTRATADO: 
CONSTRUrORA ARCANJO EIRELI-EPP. CNPJ n" 
29.270.176/0001-24. 

Munie Alegre - PA. 26 de dezembro de 2018. 

JAIRO CASTRO DA SILVA 
!'residentc 

Publicado por: 
Elene Maria Gonçalves Garcia 

Código Identincador:D9D2754B 

CO.MISSÃO DE LICITAÇÃO 
SEÍÍUNDO ADITIV O AO CONTRATO N' 423/2018 REF. A 

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2018. 

I - U N D A M E : N T 0 L E G A L : ART. 57, INCISO I I D A L E I 8.666/93. 

OilJií lO: ADI TIVO DE PRAZO DOS SERVIÇOS DE REFORMA 
DO l'AVIMi:NrO TÉRREO E CONSTRUÇÃO DO SEGUNDO 
PISO NO PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO i; INCLUSÃO SOCIAL - SETRINS. RECURSO: 
PRÓPRIO. DATA DA ASSINATURA: 18/12/2018. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. CNPJ: 18.010.812/0001-83. CONTRATADO: 
CONSTRUTORA ARCANJO EIRELI-EPP. CNPJ n" 
29.270.476/0001-24. 

Munie Alegre - PA. 26 de dezembro de 2018. 

JAIRO CASTRO DA SILVA 
Presidente 

Publicado por: 
Elene Maria Gonçalves Garcia 

Código ldenliricador:4C68444A 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
l ERCKIRO ADITIVO AO CONTRATO N" 423/2018 REF. A 

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2018. 

l UNDAMENTO L E G A L : ART. 65, INCISO I, AL ÍNEA "B" DA 
8.666/93. 

OBJIGO: ADITIVO DE DECRÉSCIMO DOS SERVIÇOS DE 
Rlíl-ORMA DO PAVIMENTO TÉRREO E CONSTRUÇÃO DO 
SECiUNDO PISO NO PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO V. INCLUSÃO SOCIAL - SETRINS. RECURSO: 
PRÓPRIO. VALOR: R$- 8.937,18. DATA DA ASSINATURA: 
18/12/2018. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSIS TIÍNCIA SOCIAL. CNPJ: 18.010.812/0001-83. 
CONTRA 1 ADO: CONSTRUTORA ARCANJO EIRELI-EPP. CNPJ 
n" 29.270.176/0001-24. 

Munie Alegre - PA. 26 de dezembro de 2018. 

JAIRO CASTRO D/^^ÊMÍigN 
Presidente /flf ^ 6" ' 

Publicado por: 
Elene Maria Gonçalves Garcia 

idigo Identiricador:AA27FA66 

_ _ S l í O DO PARÁ l 
PREFEITURA .MUNICIPAL DE ÓBIDOS ' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONVITE N*. 002/2018/PMO/SEMCULT. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para atender as demandas culturais do 
município, como: Banda Musical, sonorização, iluminação e estúdio 
de gravação, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo no exercicio de 2018. Empresa: IRMÃOS 
RODRIGUES SHOWS E EVENTOS LTDA - ME, CNPJ: 
11.575.614/0001-18, Valor Global: R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco 
mil reais). Data da Adjudicação e Homologação: 26/12/2018. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito de Óbidos/PA. 

Publicado por: 
Marisa Mousinho Moda 

Código Idcnlificador:7D2BF7A0 

ESTADO DO PARÃ t 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ I 

SETOR DE LICITAÇÃO E PREGÃO 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - RDC N' 

001/2018 

No dia 26/12/2018 foi adjudicado e homologado o Regime 
Diferenciado de Contratação - RDC n" 001/2018. Objeto: Contratação 
de empresa com fornecimento de material e mão de obra, para 
execução dos serviços na obra preventiva de construção de muro de 
contenção e galeria de drenagem para redução do risco de desastres na 
Rua 24 de Dezembro no Município de Oriximiná, conforme termo de 
referência, projetos de engenharia, planilha orçamentária e demais 
anexos constantes do edital; Empresa vencedora; CONSTRUTORA 
JUMBO LTDA - EPP, no valor de R$ 5.161.930,75, (cinco milhões, 
cento e sessenta e um mit, novecentos e trinta reais e setenta e cinco 
centavos). RECURSOS FEDERAIS. 

Orixiininá-PA, 26 de dezembro de 2018. 

ANTÔNIO ODINÉLIO TAVARES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Romário Souza da Silva 

Código Identiricador:0793ClCA 

SETOR DE LICITAÇÃO E PREGÃO 
EXTRATO DE CONTRATO RDC-001/2018 

Origem: Regime Diferenciado de Contratação RDC n" 001/2018. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, 
Contrato n° 305/2018-PMO Contratada: CONSTRUTORA JUMBO 
LTDA - EPP, no valor de R$ 5.161.930,75 (cinco milhões, cenlo e 
sessenta e um mil, novecentos e trinta reais e setenta e cinco 
centavos). Objeto: Contratação de empresa com fornecimento de 
material e mão de obra, para execução dos serviços na obra preventiva 
de construção de muro de contenção e galeria dc drenagem para 
redução do risco dc desastres na Rua 24 de Dezembro no Município 
de Oriximiná. conforme termo de referência, projetos de engenharia, 
planilha orçamentária e demais anexos constantes do edital. Vigência: 
26/12/2018 a 26/11/2019. 

Oriximiná-PA, 26 de dezembro de 2018. 

www.diariomunicipaI.com.br/famep SB 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 01/2018/PMO/SEMCULT 

CARTA CONVITE N°. 002/2018/PMO/SEMCULT 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA IRMÃOS RODRIGUES SHOWS E 

EVENTOS LTDA - ME, INSCRITO NO CNPJ DE 

N° 11.575.614/0001-18 NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO - SEMCULT, pessoa jurídica de direito público interno, Inscrito no CNPJ de 

n° 05.131.180/0001-64, sediada na Rua Deputado Raimundo Chaves, n": 338, Centro, 

CEP: 68.250-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO 

JOSÉ ALFAIA DE BARROS, portador da Carteira de Identidade n": 6326157 - PC/PA e 

! CPF: 071.880.802-91, residente e domiciliado nesta cidade de Óbidos/PA. 

CONTRATADA 

IRMÃOS RODRIGUES SHOW E EVENTOS LTDA - ME. com sede na Travessa Juraci 

Matos, 609, Santa Terezinha, CEP: 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 

11.575.614/0001-18, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por 

seu Sócio o Sr. Alcione Rodrigues da Silva (Representante Legal), portador da Carteira 

i de Identidade n° 4905966 - 2* VIA PC/PA e CPF. N° 771.015.532-49. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos/ 

autos da CARTA CONVITE n° 002/2018/PMO/SEMCULT, pactuar o presente instrumento 

contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente so 

outorgam: 
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O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica á modalidade Cà 

Convite pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n 

123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem 

como as condições estabelecidas no Edital da Carta Convite n 

002/2018/PMO/SEMCULT. 

1- DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para atender as demandas culturais do 

município, como: Banda Musical, sonorização, iluminação e estúdio de gravação, 

em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no 

exercício de 2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I 

do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor blogal do presente contrato é de R$ 55.000,00 (cinta e cinco mil reais), 

referentes ao quantitativo, solicitados pela Secretaria em epígrafe. 

CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL E EQUIPAMENTOS PARA SONORIZAÇÃO E 
TRIO ELÉTRICO. 

Itens Descrição dos Produtos Unid. 
Quant. 
Total 

Valor 
Unit. 

Médio 

Valor 
Total 

CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL 
PARA TOCADAS EM EVENTOS 
CULTURAIS, REALIZADOS PELA 

R$ 
5.000.00 

R$ 
20.000,00 

1.1 PMO/SEMCULT: REVEILLON 2019 e 
CARNAVAL DA PAZ NO DIA 
01/01/2019 (PALCO e TRIO 
ELÉTRICO); 

UND 04 
R$ 

5.000.00 
R$ 

20.000,00 

1.2 
CONTRATAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO 
PARA CARNAVAL DA PAZ EM 
01/01/2019 

UND 01 
R$ 

3.000,00 
R$ 

3.000,00 

1.3 CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE UND 03 R$ 15.000,00 
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SONORIZAÇÃO EM ANTENDIMENTO 
AOS EVENTOS 
CULTURAISNREALIZADOS PELA 
PMO/SEMCULT, COMO: CANTATA 
DE NATAL, REVEILLON 2019 E 
CARNAVAL DA PAZ. 

TOTAL 
08 

5.000,00 

R$ 

38.000.00 

ESTUDIO DE GRAVAÇÃO 

Itens Descrição dos Produtos Unid. 
Quant. 
Total 

Valor 
Unit. 

Médio 

Valor 
Total 

2.1 

CONTRATAÇÃO ESTUDIO DE 
GRAVAÇÃO PARA ELABORAÇÃO, 
PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE 
AUDIO DAS MUSICAS DOS GRUPOS 
CARNAVALESCOS - CARNAPAUXIS 
2019; 

UND 01 
R$ 

8.000,00 
R$ 

8.000,00 

TOTAL 
01 

R$ 
8.000,00 

ILUMINAÇÃO 

Itens Descrição dos Produtos 

4.1 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA 
ATENDER OS EVENTOS 
CULTURAIS: CANTATA DE NATAL; 
REVEILLON 2019 E CARNAVAL DA 
PAZ em 01/01/2019. 

Unid. 

UND 

Quant. 
Total 

03 

Valor 
Unit. 

Médio 

R$ 
3.000,00 

Valor 
Total 

R$ 
9.000,00 

TOTAL 01 9.000,00 
VALOR GLOBAL R$ 

55.000,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4 . 1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 

correrão à conta das dotações orçamentárias a seguir: 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e turismo 

12.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT 

3.33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
-r 
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5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °; 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento dos serviços prestado será efetuado através de transferência bancaria 
em conta corrente pela PMO/SEMCULT, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °; 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
diB do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por 
força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto 
da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 
documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

4 
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5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMCULT por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo 

de seus empregados ou propostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMCULT o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
b) Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 
descrições contidas no ANEXO I - Termo de Referência. 
c) Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado peia PMO/SEMCULT, 
de forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 
d) Executar os serviços de acordo com os prazos, as quantidades, 
especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como, emitir Notas 
Fiscais em nome da PMO/SEMCULT, apresentando-a (s) à PMO discriminando na 
mesma o local de entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou 
Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
e) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 
causar PMO/SEMCULT ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
f) As despesas de frete/embalagem se houver deverão estar inclusas no preço 
proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota 
fiscal/fatura. 
g) Dar garantia contra defeitos de produção ou execução, a qual será de acordo 
com o estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação 
vigente, bem como daquelas previstas neste Edital. 

5 
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h) Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as 
exigências editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em 
questão, no prazo máximo de 01 (um) dia corrido, contado do recebimento da 
notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato. 
i) Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 
execução ou recebimento da PMO/SEMCULT a respeito da data, hora e nome do 
funcionário responsável pela entrega do objeto desta licitação, 
j) A realização dos serviços do objeto será efetuada conforme especificado no 
Termo de Referência e contrato, 
k) A PMO/SEMCULT será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-
se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade 
dos mesmos. 
I) Os serviços prestado deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 
especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá 
determinar a reparação, correção, remoção ou a substituição dos que apresentem 
defeitos; 
m) A contratada deverá apresentar todo o material de forma satisfatória, na forma 
exigida; 
n) A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMCULT, que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de execução do objeto, sempre que 
houver necessidade. 
o) A contratada deverá manter sempre disponível para assegurar a continuidade 
dos serviços. 
p) A contratada deverá realizar os serviços no horário determinado pela 
PO/SEMCULT. 
q) Caso haja interrupção ou atraso na execução dos objetos solicitados, a 
contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo 
de entrega. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 
controle de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos alimentos licitados; 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a 
garantir a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 
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9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e 

ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, 

regulamentares e contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou 

omissão de seus prepostos subcontratados. 

9.2 - A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, nào transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

10.1. Compete a P M O / S E M C U L T , por meio de seus servidores, procederem com o 
acompanhamento, controle e fiscalização da entrega do objeto, nos termos da Lei 
8.666/93 cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com 
o proposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 
contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização do contrato e da execução dos serviços serão exercidas pelos 
seguintes servidores, conforme Portaria N° 017/2018-SEMCULT, 12 de dezembro de 
2018: 

10.1 
Fiscal 

Jeter Luiz Gois Barbosa Formação: Graduação em Adm. 
Empresas 

Decreto n": 
CPF: 
RG: 
Erid.: 
Bairro: 
CEP: ' 

Cargo Ocupado: Secretário Adj. Cultura e Turismo 
0166/2018 

Matricula: 
Dada/ano 

402.718.382-72 Data de Expedição: 07/12/1989 
2281820 Expedição: 24/09/2016 Órgão Expedidor SSP/PA 

114.863-1 
10/02/2017 

10.2 
Fiscal 

Trav. Juraci Matos N": 498 / 
Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 
68.250-00 

Situação Funcional: | (x) Contratado ou ( ) Efetivo 
Junisson do Amaral Rodrigues Formação: Ensino Médio 

Completo -A-

/ Ã 4 > ^ 
(4a S>/à^ 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Cargo Ocupado: 
Decreto n'': 
CPF: 
RG: 
End.: 
Bairro: 
CEP:' 

Agente Administrativo 
180/2009 

Matricula: 
Data/ano 

764.117.612-72 Data de Expedição: 
4534893 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 

111.138-8 
05/01/2009 

Rua Felipe Patroni, N": 322 
Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: PA 
68.250-000 

Situação Funcional: | ( ) Contratado ou ( x ) Efetivo 

10.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por 
ela indicados. 

10.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8 666, de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. Os serviços deverão ser executados e entregues na PMO/SEMCULT. / 

11.2. A empresa deverá executar no horário e local indicado pela PMO/SEMCULT. 

11.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

custa exclusivamente da licitante vencedora. 

8 
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11.4. As execução dos serviços deverão ser realizadas no prazo estipulado na ordem de 

serviço contados a partir da data do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com 

as especificações e demais condições estipuladas na proposta comercial; 

11.5. Os serviços serão considerados aceitos, quando estiverem de acordo com os 

modelos solicitados e encaminhados pela PMO/SEMCULT. 

11.6. Os serviços prestados serão verificados pelos servidores acima mencionado, da 

seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

produto, com a especificação. No local de entrega, o servidor designado fará o 

recebimento dos materiais limitando-se a verificar a sua conformidade com o 

discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar a data da prestação do Serviços e 

08 eventos, conforme o termo referência e proposta da empresa vencedora e, se 

for o caso, as irregularidades observadas; 

b) Definitivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento 

provisório pelo servidor responsável do Almoxarifado, que verificará as 

especificações e as qualificações dos produtos entregues, de conformidade com 

o exigido neste edital. 

11.7. Com a conferência definitiva e a aprovação do servidor responsável pelo 

Almoxarifado a nota será carimbada e encaminhada para processo de pagamento. 

11.8. Não serão aceitos materiais em desacordo com o estabelecido no termo de 

referência, e que não estejam compatíveis com as amostras enviadas. 

11.9. A quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

11.10. A especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

11.12. O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os 

materiais que não atenderem ao que ficou estabelecido no presente termo e no contrato 

e/ou que não estejam adequados para o uso. 

12 - DA RESCISÃO 

12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts, 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. y -

9 
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13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada 

reconhece, de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela 

aplicada, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 
quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das 
demais sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos 

que eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Carta Convite 

registrado sob o n° 002/2018/PMO/SEMCULT. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início da execução dos serviços será de 

28/12/2018 à 31/01/2019. 

10 
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17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 
durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 
idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer 

outro, para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

I 18.2. E por estarem, assim, justas e coniíraíkdas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, p; ira tO' ios os efeitos legais. 

OBIDOS/PA, 28tie-'dezerphro de 2018. 

FRANCISCO J O S E ALFAIA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CONTRATANTE 

lôejDirdL 9nikiy^/? filL^^J&J^'^ 
IRMÃOS RODRIGUES SHOW É t v E N T O S LTDA - ME 

CNPJ SOB O N* 11.575.614/0001-18 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

^m/ (^^Swikm^ cpF:^t ;2-9/g.^^8z.->^ 

CPF: é>^0yA^ 
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Pará. 31 de Dezembro de 2018 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará • ANOX|N°2140 

O Município de NOVA IPIXUNA. através da Secretaria Municipal de 
Descmolvimenio Educacional, por intermédio da Comissão 
Pennanctite de Licitação, torna público a CHAMADA PÚBLICA 
COM DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM. sendo o Objeto: Aquisição de géneros alimentícios para 
atendei" o Programa Nacional de Alimentação Escolar da Agricultura 
Familiar c do Empreendedor Familiar Rural do município de Nova 
Ipixiina - PA. 
DATA LIMETE PARA A ENTREGA DOS PROJETOS, 
PROPOSTA E DOCUMENTOS: de 02 de Janeiro a 23 de Janeiro de 
2019. 

0 Edital e seus anexos enconlram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão de Licitação, na Rua Antonio Marrocos. 01, Bairro 
Felicidade, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
expediente, no site da Prefeitura de Nova Ipixuna, endereço: 
lillp://wvvw.novaipixuna.pa.gov.br/web/ e no Portal do TCM-PA -
Mural de Licitações. 

Nova ipixuna PA. 28 de Dezembro de 2018. 

1 RASQVISSUEL GOMES REIS 
Presidente - CPL 

Publicado por: 
Jhcnatas Candeira da Silva 

Código Identincador:9FF34546 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CPL 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA 007/2018 

AVLSO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 007/2018 
A Prefeitura de Novo Repartimento, Estado de Pará pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Av. Girassóis n° 
15 Bairro Morumbi, inscrito no CNPJ. 34.626.416/0001-31, toma 
ptíblico que será realizado no dia 15/02/2019, às 08:00 horas, na sala 
de reuniões da Prefeitura a Concorrência Pública do tipo Menor 
Preço e menor técnica sob regime de empreitada global, Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 
MUNICIPAL EM NOVO REPARTIMENTO-PA, tudo de acordo 
com os ditames da Lei Federal n° 8.666. de 21/06/1993, com suas 
alterações posteriores e pelas disposições deste Edital. Os interessados 
poderão obter o editai na CPL laxa de R$ 65,00. no horário de 
expetlicnlc. das 8:00hs às 12:00 horas, em dias úteis e no site 
www .novorepartimento@pa.gov.br. 

Novo Repartimento-Pa, 31/12/2018. 

I ERSANDO ItARROS UMA 
Presidente Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 
Joelma Pereira Lima 

Código Identincador:0588BlBE 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE CONTRATO 

Origem: CARTA CONVITE N° 002/2018/PMO/SEMCULT. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para atender as demandas 
culturais do município, como: Banda Musical, sonorização, 
iluminação e estúdio de gravação, em atendimento as demandas da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no exercício de 2018. 
Contrato: n" 01/2018/PMO/SEMCULT. Contratada: IRMÃOS 

RODRIGUES SHOW E EVENTOS LTDA-M 
11.575.614/0001-18. Valor Global: R$ 55.000,00 
reais). Vigência do contrato: 28/12/2018 à 31/01/2 

FRANCISCO JOSE ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos. 

PubMCUle^or: 
Marisa Mousinho Moda 

Código Idcntincador:65EC787D 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
L E I N" 9.252, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DO 
QUADRO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara de 
Vereadores aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, nos termos desta 
Lei, a criar 09 (nove) cargos de Provimento em Comissão, para serem 
lotados na seguinte forma: 
1 - 03 (três) na Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN; 
II - 06 (seis) na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano -
SEMDURB. 
Art. 2" A classificação dos cargos, vencimento mensal e as exigências 
para provimento, estão mencionadas no Anexo Único, que é parte 
integrante desta Lei. 
Art. 3° Aplica-se aos servidores titulares dos cargos de que traia o 
artigo primeiro desta Lei, no que couber, o disposto no Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município de 
Oriximiná. 
Art. 4° O provimento dos cargos de que trata esta Lei, se dará por 
livre nomeação do Chefe do Poder Executivo Municipal, na forma do 
que estabelece o art. 37, II, da Constituição Federal. 
Art. 5° As despesas provenientes da aplicação desta Lei correrão a 
conta de recursos constantes do Orçamento Geral do Município, com 
os ajustes que se fizerem necessários para esse fim. 
Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oriximiná, Estado do Pará, 26 de 
dezembro de 2018. 

ANTÔNIO ODINÉLIO TA VARES DA SILVA 
Prefeito Municipal de Oriximiná 

ANEXO ÚNICO 
CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS 

Cargo Cód igo Qde Ver ic imcfUus 

A i . -ess . i f t i p e e i a l F a / e n d d r » P M O - D A S .(M 03 R i ; 1 2 9 , ' * 

A.s-ess i . r F s p e c i j I de Obras í ' M O - D A S - 0 4 03 R S ; 129.'X] 

A s s e s s o r F.spccial de Pos lu ra P . M Q - D A S - 0 4 03 B i 2 129.96 

T o l a l 09 

Descrição Sumária dos cargos: Prestar assessoramento técnico aos 
Órgãos da Administração Municipal, nos seus diversos escalões, no 
desenvolvimento das atividades de planejamento, direção, supervisão 
e controle. 

L I - Cargo: Assessor Especial Fazendário 
Síntese das Atribuições: Atividade de nível médio relacionada aos 
serviços de elaboração, execução, acompanhamento, análise e 
controle de trabalhos e rotinas atinentes a arrecadação própria do 
Município, bem como das receitas de transferências, e, 
acompanhamento no desenvolvimento e fluxo dos processos 
administrativos tributários, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Finanças. 

www.diariomunicipal.com.br/famep kO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 
CNPJ: 05.131.J80/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 

Wlem. N°021/2019-CPL 
Óbidos (PA). 10 de Janeiro de 2019. 

De: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre o processo administrativo n° 

324/2018, referente ao Convite n° 

002/2018/PMO/SEMCULT, que tem como objeto a 

Contratação de empresa especializada para atender 

as demandas culturais do municipio, como: Banda 

Musical, sonorização, iluminação e estúdio de 

gravação, em atendimento as demandas da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no 

exercício de 2018. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 
f :na l . 

Edllenon Pinto Vieira 
Presidente da CPL 

Decreto n° 762/2018 

Pjia (Dep. (Raimundo Cfiãves JT 338 - OE(P:68.250-000 

ÓSidos - Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controleobidos(íí;gmail.com 

Mem. N " - 006/2019-CI 

Ó b i d o s ( P A ) , 15 de J a n e i r o de 2 0 1 9 . 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : C o m i s s ã o P e r m a n e n t e de L i c i t a ç ã o - C P L 

A a n á l i s e ao P r o c e s s o n ° . 3 2 4 / 2 0 1 8 / P M O , 

r e f e r e n t e ao C o n v i t e n ° 002/2018/PMO/SEMCULT, 

que tem como o b j e t c a Contratação de empresa 

especializada para executar os serviços de 

estúdio de gravação em atendimento as demandas 

da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -

SEMCULT, o mesmo s e g u e com P a r e c e r do 

C o n t r o l e I n t e r n o p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem 

como o e n v i o d o s mesmos p a r a T C M . 

banda musical, sonorização. iluminação e 

prefeu.:.l^IJ^;^^ UJe Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 
CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controleobidos ojgmail.com 

Parecer de Regularidade do Controle Interno 

A S r a . A n a P a u l a Nunes de S i q u e i r a , r e s p o n s á v e l p e l o C o n t r o l e I n t e r n o do 

M u n i c i p i o de Ó b i d o s , nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o 0 2 5 2 / 2 0 1 7 , d e c l a r a , p a r a 

os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de C o n t a s dos M u n i c í p i o s do E s t a d o do 

P a r á , nos t e r m o s do § 1 " , do a r t . 1 1 , d a RESOLUÇÃO N ° . 1 1 . 5 3 5 / T C M , de 01 de 

j u l h o de 2 0 1 4 , que a n a l i s o u o P r o c e s s o n° 3 2 4 / 2 0 1 8 / P M O r e f e r e n t e ao C o n v i t e 

n° 002/2018/PMO/SEMCULT que tem p o r o b j e t o C o n t r a t a ç ã o de e i r ç> resa 

especializada para executar os serviços de banda musical, sonorização, 

iluminação e estúdio de gravação em atendimento as demandas da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, com b a s e n a s r e g r a s i n s c u l p i d a s 

p e l a L e i n . ° 8 . 6 6 6 / 9 3 e d e m a i s i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que 

d e c l a r a , a i n d a , q u e : 

• A D o t a ç ã o O r ç a m e n t á r i a s e f a z p r e s e n t e nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e d i m e n t o e s t á d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado , c o n t e n d o 

a a u t o r i z a ç ã o do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o à a n á l i s e j u r i d i c a ; 

• O P r o c e d i m e n t o c u m p r i u com os P r i n c í p i o s d a M o r a l i d a d e , I m p e s s o a l i d a d e , 

L e g a l i d a d e , P r o b i d a d e , P u b l i c i d a d e . 

• O C o n t r a t o p o s s u i t o d a s a s c l á u s u l a s n e c e s s á r i a s e x p o s t a s n a l e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a p r é s t i m o s da m a i s a l t a e s t i m a e 

c o n s i d e r a ç ã o . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

Ó b i d o s - P a r á , 15 de J a n e i r o de 2 0 1 9 . 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 
CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 


